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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃO - SEMAD
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DATA DE AUTUAÇÃO: 0,/06.2023

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PAR,\ FUTURA E
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESPORTIVO PARA O
CÂMPEONATO PENALVENSE DE FUTEBOL, DE
I}{TERESSE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO, DO MUNICIPIO DE PEI\iALVA (MA).
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f / 2023
(

DATA DA ABERTURÂ: â( b 2023

HORI{,RIO DE ABERTURA' ÀS Í 
,. 

.. ,-', H



a

Peíiidll ?o
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

PreÇa Jose Joaquim Mârques
CIIPJi 06.179,402/0001-81

Solicitaçâo de Materiâis / Serviços / Obras

ReqJsiçáo Ítesporsável

00026/23 LUÍs HENRIoUE ALVES GUERRA

AoUISIÇÃo DE MÁTERIAL EsPoRT|vo PARA o cÁMPEoNATO PENALVENSE DE FUTEBOL

05/06i 2023

PODEB EXECUTIVO

SEC. I\,IUNICIPAL DE ADIVINISTRAÇÁO

SEcRETARtA MUNtctpAL DE AD[.4tNtsrRAÇÁo
1 SEcRETAFta lluNtctpaL DE aDlirMsrBAçÀo

R€ÍEIIURA itt'iIICIPÁT DE PEIIÂI.VA

5
{ t^t

soLtctro pRovtDÊNclas pÂFA aoutstÇÁo/ExÊcuÇÃo Do MATEBtaLSERvtÇoi oaRÂ aBÁIxo
coNFoRME TERMo DE BEFEBENcta pRoJETo BÁstco aNExo

101-',016.00r APITO DE METAL. SOLINHÁ INIEBNAÊM COÂTIÇA.
.MBOCAOURA ANAÍOMICA PARÁ IMPEDIB QUE O ÂPIÍO

UNO to sEcREÍÂí]l4 VUNICiPAL DE

2 0r 3.016.007 BOLA DE FUTEBOLOE CÂMPO AOULÍO TAMANIiO
OFICIAL. CONFECCIONÂIJA ÉM PVC E PU, C)OSTUÊAOA

L]NI) tT SEoFETAÂ|A MUN CTPAL DE

3 013.0r6,014 BOLÁ OE FUTSAL COSÍUFADA A MÃO. MICFO POWFB,32 UNO
coMos. cÂMERÀaRa 50 lUTy. Mtolo sLtP sYsÍFt!,

20 sEcÊEÍaÊta MUN ctPÁL DE

4 n1a.016.00õ dOLABEACH SOal,EÊ PAOF'§IONAI ÍFAMÔTEC oU.8
GOirOS. o&69CM a2G450G CÀMABÁ AlRalU _\ Mlo[O

irNl 20 sEcHElA-l a YU! C PAL OE

5 013.or6.ors BoLÀ DE vôLEtMATFtzaoÂ DIvtDtDAEM ro coMos,
IiICFOFIBRÁ TÁMÂNHO 65.67 CM PESO26G2âI]G

UNO 20 sÉcREÍÁRta [flrN ôrPAL DE

6 013.0r6.1m CHUÍEIÊA EM C,oUBO CO§TURADA PARA FUTEBOLOE io SECBEÍAAIA MllN CIPAL OÊ

7 013 016 032 caFrÃo pÀRA ÁBBtÍBo coNTÉM: 02 caRrôES
(VERMELHo E aMAFELo) coMpostcÀo: pvc FLExivEL

UND to SEoREÍABIA VUNTCTPÂL DE

g 0r3.016.r09 r-rEDE DE FUrEBÔL, ÊlO6 UND lo sEcREÍARrA VUNtCtPAL DE

9 0r3.0r6.r r0 nEDE FUTEBOL FrO 2 lc SECRET^R 
^ 

VLIN|C PAL DF

10 0r3.0r6.c57 ÂEOE OE VÔLEICOM 2 LONA OE ALGODÃO ÔÔM ILHÓS
METÁLtoos É ÂEvEsloo tNTÉÂNocouÂo stNÍÉÍtco

!NO to SECRETAF A MUNtotPAL O€

11 022.001077 BEOE OE FUTSAL FlO2 10 SEoRETAq A MUNTCIPAL OE

13 013.016.112

UN ORME COMPLETO PARA AR3ITBAGEM ÍCAMISA
sHoâÍ E MEtÀo), TAMANHo M Ec

12 013.016.1r 1 8 sEcRErABl^ MUNICIPÁL DE
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PREFEITURA MUNICIPÂL DE PENALVÂ
Praçá Jose Joâquim Marques

CNPJ: 06.179.402/0001-81
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de Moteriais / Sêrviço§ / ObÍes

tl OUE ALVES GUEBBA

SECRETÁBIO MUNICIPÁL DE ADMINISTRAÇÁO

AUTORIZO AS PROVIDÉN NA FORI\4A DA LEI

RONILDO CAIVPOS SILVÂ. PREFEITO MUNICIPAL
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TERMO DE REFERENCIA

1. DO OBJETO

1.1. O presente Teríno de Referência tem por obleto o rêgistro de preços parâ futuÉ e eventual
aquisisão de mateí.| esportivo para o Campeonato Penalvense de futebol, de intercsse
da SecÍetaria lL{unlclpal de AdministraÉo, do município de Penalva (r.lA), os quêis deveÍão
ser fornecidos de acordo com as especifcações e quêntrdades âbaixo:

ITE M ESPECIF UNID
01 10

03 BOtÁ DE COURO COSTURADA PARA FUTSÂL

BOLA DE BEACH SOCCER

BOLA DE VOLEI

j
I

CHUTEIRA EI1 COURO COSTURADA PARA FUTEBOL DE CAP1PO,

TRAVA RESISTENTETA14ANHOS VARIADOS

07 KtI DE ES PARA RI'IELHO E A[4ARELO

08 REDE DE FUTBOL DE CÁIlPO FIO 6
09 REDE DE FUTBOL DE CAIYPO FIO 2

10 REDE DE VOLEI NYLON

1L REDE DE FUTSAL NYLON FIO 2

12
UNIFORI.,IE COITlPLETO PÂRÂ AREITRAGEIY (CAIIISÀ, SHORT E

l'lEIAO TAI,IANHOT Nl e G

1:

o

2. oÀtu§ILEICÂUv
2.1. A aqu §Go do mâtêrial acima deschto, será para atender as competições e os eventos esportivos
realizados pelâ SecÍetàriâ l"lunicipa de Esporte e Lazer, apoiados pela Sedêtariâ l"lunicipal de
Administração, visê atênder ao càlendário de eventos esportivos do l4unicípio de Penâlva/|.4A, bem
como o Câmpêonato Penâlvênsê de Futebolde campo/ Campeonato de Futsà|, Campeonàto de Beach
Soccêr, torneios de voleibol.

3. DO óRGÃO PARTICIPANÍE

3.1. Participa do Rêgistro de Preços a Searetaria l,4unlopâl dê Ádministração ' SE|4AD.

4. DO TRATA]iíE]ITO FAVORECIDO. DTFEREÍ{CIAOO E SIIi{PLIFICADO PARA
MICROEMPRESAS - I.IE, EI.IPRESÂS OE PEOUENO PORTE - EPP E
MICROEI,IPREENDEOORES IÍIDIVIDUATS - TTIEI

4.1. Será aplicado, no que couberr às Microempresas - ME, Empresas de pequeno polte Epp e
l'4icroempreendedores Individuars-MEl, os beneícios da Lei Complementar no 12312006, alterada pela
Lel Complementar no 14712014, conforme condições definidas no edital de licitação.

5. DAS CO DICõES GERAIS DE FORNECIiiE TO

5.1. Os mateÍials serão entregues no local indlcado na AutorEação de Fornecimento,

5.2. O fornecrmento, dos materiais deverá ser efetuado em parcelâ única, de forma tntegral e
rmedlatã, medante requisiÉo com autorização íormô da Sêcrêtariâ ,.tunicipal dê
Administração, sem nenhuma volação das embalâgens, obedecidas às especiflcà@s pertinentes.

5.3. O prazo de entrega dos mateÍiais será de âtê 15 (quin2e) diôs úteis, contàdos dâ data de
rêcebímento da Nota de Empenho e da Altorizado de Forneomento.

UNIFORT'4E PARA FUTEBOL DE

CONFÉCCIONADO EM TECIDO
CÁT4ISAS IVIANGA CURTA, 14 S

2 SHORTS PÂRA 6OLEIRO, 16
CORES A CRITERIO DA ADMIN

CÂlYPO, |'4ÀSCULINO,
POLIESTER, KIT COI4POSTO POR 14
HORTS, 02 CAI4ISÂS MANGA LONGA E
PARES DE IIEIÂO, TÂIIANHOS E

#

UNIDAPTTOS PARA ÁBITRO

BOLA DE COURO COSTURADA FUTEBOL DE CAMPO UNID 100

UNID 20
2004

05

UNID
UNID 20

06 30

KIT 10

UNlD LO

i0
10UNID

UNID 06

KIT 10

02

I
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":tr;:,_yf5.4. Os matêrlais deverão seí entregues embaladot em perleito estado, sem sinais de vioação,
sem ãderência, umidade, sem inadequaÉo do conteúdo, conforme as especificações e condiÉes
estabelecidas neste Instrumento e nos pÍazos estabelecidos nas respectivas Autonzaçôes de

Fornecimentosj

5.5. O prazo d€ entrega podefií ser excepoonalmente porÍogado, deíe que demon§trddo o
interesse pUblico e à catério da Adminiskação, observado o drsposto no art. 57, § 10, dô Lei Federal

nô 8.666/1993.

5.6. A oartir da entreqa, os mâtedals serão recebidos e submetido6 ao setor requlsitante para

ôvaliar a sua conformidade com as espec ficaFes constantes do Eclita e Termo de Referênciã, a Ím
de que se decrda sobre sLla aceitação ou rejeição, obseNado os s€quintes procedimentos:

I. Recêbimcnto Proviúrio: os materiajs serão recebidos provisoriamente pela fisaalzâÉo do
Contrôto no ato da entrega, mediante Recibo, para efeito de posterior verificaÉo quanto à
quantidade, quêlidade e conforhidade com as especificações constantes neste Termo de
Referênoa, na Propo§â de Preços da Contratada e na AutorizacÉo de Fomecimento;

II. R€cêbimênto DêÍinitivo; os materiais serão recebidos definitivamente aÉs a verificaÉo
pela iscalizaÇão do Contrôto quanto à quantidêde, qualidade e conformidade do materiã|, bem

como o cumpímento do prazo de entrega, mediante ateste, que deverá ser expedido no pra2o de
àté 05 (cinco) dias útêis, contados da data do Recibo que forma izar o Recebimento Pmvrsôrio.

5.7, Não serão aceitos materiais diferentes das especifica@s estabelecidas neste Termo de
Refeíência e na Proposta de Preços da Contratâda.

5.8. Na hipótêsê de releição do produto recebido, o mesmo deverá ser recolhido pelo fornecedor no
prazo de 24 (üntê e quatrc) horas da comunicação pelo Setor Competente.

5.8.r., Aús eíe prazo, o Setor responrável, reseÍva-se o drreito de devoller o produto rêjêitado
ao fornecedor, com as despesas de frete à pagâr.

5.9. De acordo coír a legislaÉo o fornecedor fica obrigado a rcpaGtr cotÍigt, remover, reconstituir
ou substiturr, às suas expensas, no total ou em parte, o obleto do aontrato em que se verifrcarem
vtDs, defeitos o! inconeções.

5.1O, O produto rejeitado poderá ser substituído uma única ve2, dentro de até 02 (dois) dias úteis,
apos solictôÉo pelo Setor requisitante.

5.11. Em caso de recusa do matedal será lôwado o Termo de Recrsa, no qual se @nsgnarâo às
desconformadades, devendo ser substituído pela Contratadã no prãzo de até 02 (dois) dlas úteis,
rontàdos d patur do receormento oâ NotrficaÉo.

5.U,1. caso a substatuação do material recusado não ocorra no prazo determinado seÉ
considerada nexecução contratuàl e Contrãtada estará sljeita à aplicaÉo das sanções previstas
neste Termo de Referência, rncusive multa de mora.

5.12 A entrega deverá o@ner em dla e hoáno de expedlente da Prefeitura l4unicrpal de Penalva/lvlÁ,
de segunda a sêxta feira, de 08:00 às 18:00, podendo ocorrêr excepcionalmente aos úbados,
domin9os e feriôdos.

5.13 No ato de entrega dos materiais devêrá ser apresentada a Nota Fiscal e ópia da respertiva
AutorizaÉo de Fornecimeato.

5.14 É de inteira responsabilidade do forn€cedor no momento dâ entÍega, o descarrêgamento dos
materiais no loêl determrnado p€la Ad-rnií,a(ão.

5.15 A simples entÍega dos materlats não tmpltca rla sua aceitação dehnitjva, o que ocorrerá aús a
üíona e compÍovação da (onÍoÍmúàde peto Orgào Sohcitante.

5.16.. Por ocasião do fornecimento, os materiais devêrão ser entregues de acordo como soticitado
pelo Orgão Solicatante e atender às exigências no que diz respeito a pÍazos de entrega e de controle
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de quahdâde, atentando-se, principâlmente para as presrrições contidas no art.39, vlll da Lei

Federal no 8.078/90 - Codqo de Dêfêsa do consumidor e nos sêus demàis dispostos.

5,17. O recebrmento definitivo não isenb a empresa de responaabilidades futurâs quanto à qlalidade

dos materiais entrêgues, sendo que a data de sua assnãtuia inica a contagem dos prãzos de garantia

e de pagamento.

6. SUBSITÍUICÀO DOS ATÉRIÂIS REPROVADOS

6.1. A Contratada, deverá substituir, no todo ou em parte, às suâs êxpensas, os mateia s:

a) reprovados no recebimento proüsono, quaMo o objeto fornecido esbver ern desacordo com as
esp€cificâções contidâs neste Termo de Rúerêncrô, na Proposta de Preços da Contratada e na

respectiva Anorizàção de Fomecirnento;

b) que apÍesentem vícios redibitórios que os tome mpróprios ou inadequados ao uso a quê se

dest nam, dentro do prazo de validade.

6.2. Em caso de recusa do mâterial será lâvrãdo o Termo dê Recusa, no qual se consignarão as
desconformidades, dêvêndo o matêrial ser substit!ído pelà Conkãtada no prazo de até 05 (cinco) dias

úteis, contados a partú do recebimento da Notifi(ãéo.

6.2.1. Caso a substitr.rição do materiàl recusâdo não ocorra no prazo determrnado seÉ
consderdda inexedção conb-dhral e Contrâtâda eíará s{r)eata à aplicação das sançoes
prevrstôs nestê Termo de Referência, indusive multa de mora.

6.3. A Contratadê deverá arcar com todos os custos decorrentes da súbstituição, inclusive as
despesas de remoção e do transporte.

6.4. O vício Íedibitório poderá ser idenüficado apos o recebimento definitivo.

7. DAS ET.IBAUIGENS

7.1. Os màteriais solicitadas deverão obrigatoriamente seí entregues embaladas com embalagem
âpropriada às condições de armazenamento e transporte, pãra evitar danos e inú lização.

7.2. É responsabilidade do fornecedor ã utilizaÉo de embalagens aclequadas à natureza e ao tipo do
matêÍial entreguei

7.3. Na rnspeÉo, as embàlaqens que apresentarem defeitos que comprometam a integrldade do(s)
Ínaterial (ais) entregue(s) causândo lhe danos, serão coniderddas como defeito grave;

7.4. a embalagefi primáriâ deve conter rótulor aposto ou impresso na própria embalagem, oLr, em
alças presas à mesma com anformações que possam idenüficar facilmente o material, conforme o
caso, tais como: mârca fabricantê, nÚmero do lote, prazo de fabricação e valldade, origem (nâcional
ou importada), etc.

8. DO VALOR GLOBÂL ESTI]i.IÂDO

8,1. Os valores da presente solicitação serão estimados pelo setor competente em função dos preços
de mercâdo e devendo constar o valor global do Editã|.

8.2. Os preços propostos serão considerados completos e deverão abranqer todos os tributos
(impostos, tôxas, emolumentos, contrjbuições Íiscais e pard fiscáis), transporte dos produtos,
embalagens, caregamento e descarregâmento. eventuais substituições e quàlquer despesa acessóna
e/ou necessária, não espe€ifcãdâ neste Termo.

9. oÀ poTAcÃo oRcati{E T^Rra

9.2. As despesas relatMas às aqui§ções deconentes desta licltaéo correrão à conta de Íecursos
consiqnados no Orçamento Geral da PÍefeitura l4unicipal de Penalva/tqA.

9.3. Nâ licitâção para regrstro de preços não é nêcessário indicar à dotação orçàmentára, que
somente será exigida para a formalizaÉo do contrato ou instrumento hábil, consoante o Art. 6o § 2o,
do Decreto i\'4unic pal n" 05/2017.
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IO, DO PRÁJZO DE FORNECIMEI{TO E DA GARANTIA

10,1. O fornecimento das materlals §era feito em PaÍEela únlcâ, com previsão de entrega de ôté
30 (trinta) dias, a contar da assinatura do Conlrato.

10.2. O prazo de garantia dos materiais não poderá ser inferior a 90 (noventa) diat contados a partrr

da data de assinatura do ateste que formalizar o recebimento definitivo.

1O.3. As garantias de fabriGÉo dos materiâis dêvem compreender a mãnutenÉo dos materia s
fornecidos em perleitas condiçõês dê uso, sem qualquer ônus adicional pâra â Prefeiturà lÍunropal de
Penalva/l{Â e impõe à substituição do matêrial.

,.0.4. A Contrdtada responderá so idariamente com os fomecedores dos materiais (fabricante,
rmportador ou distribu dor) pêlos vicros de quâlidade que tornem os materais imprópnos ou
rnadequados à utilizaÉo a que se destinam, aphcando se subsidiàriamente o Art. 12 dâ Lei Federa nô
8.078/90 - Cód go de Defesa do Consumidor.

10.5. A garôntia não será prestada nos casos excepoonais em que ficar comprovado e devidamente
atestado pelà Prefeitura l\4unicipal de Penalva/l\4A que a impropriedade no materà decorreu de
armàzenamento inadequado, câso fortuito, força maior o! qualquer outra cêusa que não 9r)à
org nada por defeito de fabricaÉo ou que a Contrôtãda não seja d reta o! indiretamente responsável.

10.6. Caso o prazo de garantra ofereodo pelo fubricante seja superior ao míÍrmo estabelecido,
prevalecêrá aquele de maior extensão.

11. DO GEREÍ{CIAI.{ENTO E FISCALIZÂCÃO DO COI{TRÁÍO

11.1. O gerenciamento da execução do contrato frcará a cargo de s€Nidor Sêcrêtaria l,lunicipal dc
Âdministreção/SEtlÀD: Ir,lari. Ivanese Sousã, Função: Auxilier dê Contabiladade,
NàtÍícula:52-2, € CPF: 851.796.981-20, deggnado formalmente pelo [lunicipio, o qual curdará
de incrdentes relativos a pagamentos, à documentação, ao controle dos prazos de vencrmentos,
eventuais prorrogaÉes, reequilhrio econômico-financeiro, etc., nos terrnos do ôrt. 67 da Lel no
8.666/91.

U.2. Ô serv dor designado anotará em regisúo proprio todas as ocorrências relaconadas com a
execução do futuro contrafo, sendo-lhe assegurada à prerrogativa de:

a) Fiscalzar e atestar a prestação dos serviços, de modo qLre sejam cumpridas integralmente as
condições estabelecidas no Íermo de Referência, no edital da llcitação ê seus anexos e na

Proposta vencedora;

b) Comuncãr eventuais falhas na prestação dos serviços, determ nando o que foÍ necessano a
regularzaGo das falLas ou defertos observados;

c) Garantir êo contratado acesso a toda e qualquer informação sobre o@rrênc as ou fatos
rele\rantes reladonados com o Fornecimento dos serviçosl

d) Emitrr pareceres em todos os âtos da Administração reativos à exÉrução do (ontrato, em
especia aplicações de s€nçôes e alterações do mesmo;

11.3. As dêcisões e providêncas que ukãpassarem a competência do fis€al do contrôto deverào ser
solicitâdas a autorldade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas cofven entes.

11.4. Â frscalizâção exercida pelo l4unicipio não excluirá ou reduz rá a responsabilidade da Contratada
pela comp eta e perfeita execuÉo do objeto contratuat.

12. OAS OBRIGACôES E RESPOI{SABILIDADES DA CO]ITRATADA

12.1. C,onstifuem obr qações e Íegonsabiiidades da CONTF,ATADA, atém do estabetecdo nà
legislação em úgor e no iníruÍnento contratual o seguinte:

a) Fomecer os materiais em conformidade com as especificações, quantdâde, quatidade, prazos
e deÍnais condiçôes estabelecidas no Termo de Referência e na propo6lã de preços da
Contràtada;

i
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b) Arcar com todas as despesat diretas ou indiretds, deconentes do cumprirÍrento das
obrjgades assumidas, sem qualquer ônus à contrâtântê;

c) Í\4anter durênte toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obÍ gações

ãssumidas durante todo o processo de contratação;

d) cumprir todas as obragaçôes @nstantes neste Termo de Referência, editâl dã lictação e
contrato, de acordo com a proposta apresentada;

e) Reparar, corrigir, remover, ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o obleto
contratado em que se veriflcarern vícios, defeitos ou incorÍeçôes;

f) Responsabilizâr se pelo fiel cumprimento do objeto nas dâtas. quantidades e qualidàdes
êxigidas; realizando o fornecimento em conformidade com a propostê apresentada e Ílas
orientaçõês dâ contratântê, obsenrândo semprê os critérios de qualidâde na entrega dos
materiais;

g) Prestàr todos os esc arecimentos que forem solcitados peã contratante/ durante o
fornecimento do ob.jeto;

h) Comunicar o l\4unicípio, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prêstâr os
es{larecimentos julgados necessários:

i) Comunicar a Contratônte de evêntuais casos fortuitos ou dê força mâior, dentro do pràzo de 2
(doas) dias úteis aÉs a verificação do fato e apresentar os documentos pâra respect \,a
aprovaÉo, em até 5 (cinco) dias consecutivos. a partir da data de suà ocorrêncô, sob pena de
não serem considerados;

j) Disponabilizar o fornecimento, conforme necessidades deste llunicípio até o prazo estimado
paÍa ã contrãtação.

k) Fornecer os matêriâis de acordo com as epecificaçôes deste termo de Rêfêrencta e na
conformidade dà proposta àpresentada. Não será aceito em hipótese alguma, mâtêrâis
adulterados ou forê do que foi especifcado e cotado pela empresa vencedorâ.

l) rêspeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança da repartiÉo pública
onde serão entregles os mâteriais;

m) responder pea supervisão, direção tecnica e âdr,rinistrativa e mão-de-obra necessáflas á
êxêcução do fornecrmento, como Única e exclusiva empregãdora;

n) rêsponsabilizêr-sê por quàisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em servtço,
por tudo quanto às eis trabàlhistas e prevdenciárias lhes assegurem;

o) comunicar ao GeÍor/Fiscal do lvlunicÍoio, no prazo máximo de até 24 (vinte e quatro) horas
qúe antecede à datô da êntrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,
com a devida comprovação;

p) arcar com todas as despesas, d rêtas ou indiretas, decorrentes do cumprimeflto das
obrigações assumidas, sem qualquer ônus ao MunicÍpio;

q) não transfêrir ã terceiros, por quaquer forma, nem mesmo parciàlmente, as obrlgà6es
assumidas, nem subcontratar qualquer das presta6es a que está obrigada, exceto nas condições
altorizadas no insbumento contrdtual;

13. OBRIGACõES E RESPONSABILIDADES DA COÍ{TRATANTE

13.1, A Preíe,tLra de Penalva/MA, por rntermédio do Órgão pattcrparte, obÍrga-se a:

a) Acompanhàr e fscalizar o fornecimento do objêto, por inteÍmédio do Setor comDetente da
Secretaria Municipal de Administrãção ou por servidor formalmefte designado;

Emitr a Nota de Empenho e Altorização de Fornecimento quando de eventuais e futuras
âquisições;
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b) Controlar as Íequisi@es e documentâr ôs ocorrênciôs havidas no periodo de vigéncÊ do
contrêto;

Receber os materiais em conformidade com as especificações, quantidade, qualidade, prazos e
demais condições estabelecidas no Termo de Referência e nô Propostâ dê Preços dâ contratâdâ;

c) Fs(,lizar o cumprimento das obrigades assumdas pela empresa contratada, induíve
quanto à cont nuidade do fornecjmento, que ressalvados os crsos de força maror, justifi.ados e
aceitos pela Contratante, não deverão ser intenornpidos;

d) Atestar os documentos fiscars pertrnentes, quando comproEda a entrega dos materiais;

ê) Notficar a Contratada, para a substituiÉo de materiais reprovàdos no recebimento provi«jao,
conforme Termo de Recusa;

O Notificar a contratada, para a substrtuição de materiais que apres€ntarem vícios redibitónos
após a assinatura do ateste que formalizôÍ o recêbirnento definitivo, conforme Termo de Recusa;

g) Efetuar os pagamentos à Contratada de a@rdo com ã forma e prazo estabelecidos,
obserE rdo ds noÍmas admrn strdtrvd5 e Ílnancerras em ügor;

h) Comunicar à Contratada todã e qualquer oaorÍência relacionada com o fornecirnento dos
materiars;

i) Prestar âs informações e os e5clarecimentos que venhâm a ser solicitados pelos empregados
da Contrâtada;

j) Propor a aplicação das sanções administrôtvâs e demais cominaçôes legais pelo
descumprimento das obrigações assumidas pela Contrâtâda;

k) [4anter rigorosô controle de qualidade sobre os mãtêrlâis receb dos, podendo in€]usve,
soiicitar à contratada, análise do produto entregue, sempre que se frzer necessáro pêra
esclarecimêntos complementares, sem ônus para a Contrâtânte.

l) Preíar as informações e os esalârecrmentos atjnentes ao objeto, que venham a ser sotiotados
pela Contratada;

m) Aplcar, garanttda a ampla defesa e o contrdditório, as penatdades decorrentes do
descumpímento das condiÉes, espec ficações e obrigações estabeleodas neste Termo de
Referência, no edital da licitação ou instrumento contratual.

13.2. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compornissos assumidos pela CONTRATADA
perante terceiros, ôinda que vrnculados à execudo do objeto conkatado, bem como por qualqueÍ
dano causado a terceiros em decorrênciê de ato da mesma, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

14. @PÂGÁ!!E[!Q:
14.1, O pâgêmenlo será efetuâdo em moeda mnente nacional, por meiô de ordem bêncáÍ a, em
favor da contratada, no prazo de até 30 (trintâ) dias, contados a partir do recebimento, conferênc a
e aceite definitivo do objeto, de a@rdo com âs normas de execução orçamentária e Ínanceira do
Íqun cípio e condições estàbelecidas na proposta dê preços, mediante a âprêsentação da Nota Fiscal,
devdamente atestada pelo flscal do conkato, acompanhada dos sequintes documentos:

a) Cópiô da Nota de Empenho;

b) Cópla da Aulonzaçào de l-omecrmento;

c) CêrUdão Conjunta Negatrva de tÉbitos Retatrlos a Tribútos Federais e à Divida Ativa da União,
expedida pelâ Sêcretaria da Receita Fedeíal do Brasil e peta procuradoria-Geral da Fazenda
Nacionà1, a qlal se refira às contribuiÉ€s previdencjárias e as de terceiros;

d) Certidão Negativa de Débitos Fiscaisjunto à Fazenda Estaduat;

e) Certidão Negâtiva de Inscrição de Débttos na OÍvida Ativa, junto à Fazenda Estadual;
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f) Certidão Negativa de Débjtos Fiscaisjunto à Fazenda lvlunicipal;

g) Certdão Negêtiva dê Inscrição de Débitos nâ Dívidâ Ahvã, junto à Fazêndâ lvlunicipel;

h) ceÍtificado de Regularidade do FGTS;

i) Certidão Negativa de Débatos Trabalhistas CNDT.

14.2. Em caso de ausência ou irregularidade nas Certidôes de regularidade fiscal e trêbalhista, o
prazo de pagamento será contado a partir da sua (re) âpresêntação, devidamente regularizadâs.

14.3. Â Adm nistração se reserva êo dÍeito de recusêr o pagamento se/ no ato da atestaÉo. o ob.leto

não estiver de acordo com as êspecjfi(a6es apresentadas ê aceitas.

14.4. A Administração poderá deduzir do montante a pagaÍ os vôloÍes correspondentes a multas ou
ndenizâçõês dêvidâs pela Contratada.

14.5. No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrdo de
alguma forma para tanto, será devida compensação financeira, que será calculada, mediônte ô
aplicôção da seguinte fórmula:

EM=Ix xvP
Na quâ :

EN1 = Encarqos moratórios;

N = Número de dias entre a data prev sta para o pagamento e a do efetivo paqamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (]-X)I = (6/100)/365 I = 0.00016438 TX = Percentual da taxa anual = 6yo

14.6. A não apresêntaÉo da Nota Fiscêl atestada com as documentações necessarias ao pagamênto
ou a sua apresentação com incorreções ou ausências de doclmentot ensejará a prorrogação do
prazo de pagamento por rgual número de dias a que corresponder os atrasos e/oLr ôs incorÍe@es
verificadât não cabendo à Contratôda. qualquer acréscimo decorrente deste âlraso, de suê únicô e
total responsabilidade.

14.7. A Contratada lançará na Nota Fiscal/Fatura as especifica@s dos prodltos entregues de modo
idêntico àquelas constantes do objeto do Conkato e da proposta vencedora.

15. DAS PENALIDADES

15.1. O descumpr mento, total ou parcial, de quaiquer das obrigaçôes orâ estabetecidês, sujeitará a
Contratada às sanções previstas na Le FedeÍal no 10.520/2002, aplicando-se, subsidlôriamentê, a Lei
tuderâ no 8.666/1993.

15.2. Aplicando-se o disposto no ad. 86 da Lei Federal no 8.666/1993, o atraso injlstiÍcado na
entrega ou substituição dos materiais sujeitará a Contratadà às seguintes multas de mora:

a) multa moratória diáía dê 0,060Á (seis .êntésimos por cento) incidente sobre o va or
total dos matêriais entregues com atraso, até o imite de 10o/o (dez por cento);

b) multâ moratória diária dê 0,060/0 (seis centéslmo6 por cênto) ncidente sobre o va or
totâl dos màterials reprovados no recebimento provisorio ou quê âpresentem defeito de
fabricaÉo ou inrpropriedades, até o limite de 10% (dez por cênto).

15.3. Diante dâ inexecução total ou pôrcial do Conkato, além das mLrltas aludidas no iteÍn anterior, a
Administrdção poderá, garantida a préva defesá, aplicar à Contratadà as seguintês sanções:

a) adveÉência; por escrito, por fatas leves, assim entendidas aquelas que não âcarreter.
prejuizos significaUvos pâra a CONÍRÁIANTE, sendo câbíve também quando houver
afastaínênto dâs condições técnicas estabeêcidêt inclusive das recomendações da fscalização
do I4unicípio;
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b) multá dê 10olo (d€z por cento) sobre o valor total do Contrato;

c) suspensão temporárie de partEpação em hcitàÉo e rmpedimento de contratar com a

AdmrnistraÉo, por prazo não supenor a 02 (do s) anos;

d) dêclaração de inidônêidâdê para licitar ou contratar com a Admrnistração Púb ica enquanto
perdurarem os motivos determanantes da puniÉo ou âté que se)a pomovida a reabrlrtação
p€rante a própria autoridadê que aplicou a penalidade.

15.4. As sanções prevlstas nas alíneãs "a", "c" e "d" poderão ser aplicadôs conjuntamente com a

prevrsta nâ alínea "b",

15.5. Se a Conkatada ensejar o retardaínento da execução do certame, não mantiver a proposta,
falhar ou fraudar na execuÉo da contrâtâÉo, comportar-sê de modo inidôneo, fizer declaração falsa

ou cometer fraude fiscal garantida o direito prévio da ampla deíesa, ficará impedida de licitar e
contratar coín a Prêfeiturâ l\4unicipal de Penalva/MA, pelo prazo de ate 05 (cinco) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida ã reabilitaÉo perante a
próprià âutordãde que aplicou a penalidade, sem prejuízo dà aplicação dàs multas prevrstas neste
item ê das demais cominações legais.

15.6. Cabera a f{alizaÉo do Conbato propor a aplicâção dâs perÉlidades previstas, mediante
relatóio circunstancrado, apresenfando pro\€s que justiíquem â proposição.

,.5,7. ÂÉs a aplicaÉo dê quôlquer penôlidôde sêó feita comunicãção escrita à Contratêda e
publicôçãô na Imprensa Oficiôl/ constaMo o fundamento le9ô1, excluídâs os casos de aplicação das
penalldades de advertênciô e multa de mora.

,.5.8. As multas deverão ser recolhrdas no prazo de 15 (qurnze) dias consecLjtivos, contados da datã
da notificaÉo, em conta baaéria a ser informada pelo ContÍatante,

15.9. Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela AdministraGo ou
cobrados diretamente da Contratada, amrgável ou ludicialmente.

16. DA LEGISLÂCÃO APLICÁVEL

16.1. Em cumpr mênto âo dever de licitar previsto no êrt. 37, rncrso )C(I, da Constituisão Federâ|, â
conb-atação deverá adotar a modalidade Pregão, considerando que se trata de aquisição de bens
comuns, definidos como aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser
objetivamente deflnidos, por meio de especificações usuãis no mercado.

16.2. Portanho, os atos administratvos pertjnentes à licitação, e às eventuais contratações posteriores
reger-se-ão pêlàs normâs e princÍcios contidos na s€gurnte egisiàção aplicável:

.) Constituição Federâl dê 1988;

b) Ler Federâl no 1.0.520, de 17 de julho de 2002, e, subsidiâriamente, tEi Federat no 8.666, de
21 de )unho de 1993, b€m como suas alterações posteriores;

c) Lei Ômplementar no 123, de 14 de dezembro 2006 ê âlterações;

d) Decreto FluniGpàl nô 04, 02 de janeiro de 2017/ que regutamentâ a modahdade pregão

Presêncialj

e) Decreto Federal no 10.024/2019, de 20 de setembro de 2019, que requlamenta a modatidade
Pregão na forma eletrônicê;

f) Decreto l4unicipal n' 05, de 02 de.laneiÍo de 2017, que regulamenta o Sistema de Regrstro de
Preços;

9) Edrtal do Pregão Presencial e seus anexos;

h) Demais noímas regulameôtares aplicáveis à matéria;

l) Subsidrâriarnente, os princípios da Teoia Geral dos Contrãtos e as d sposições de drreito
privac,o, ern especaal a Lei Federal no 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Cód qo de Defesa do
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Consumrdor).

17. DA ATÂ DE REGISTRO DE PRECOS

17.1. A Benefioária obrgar-se-á a cumpr r todas âs cond ções dispostas na Ata de Registro de Preços,

assumrndo o compromisso de ôtender as aqursições solcitadas pela Prefeitura Municipal de Penal\€/MÀ,
frcàndo ainda suje ta às penalidades cabíveis pelo descumpnmento de qualquer de suas cláusulàs.

17,2. A Atd de Registro de Preços não obriga a ÀdmrnrstraÉo a frmar as conúatações que dela
poderão advir, ficando-lhe fâcultada a rea rzaÉo de lcrtaÉo especificã para a aquisrção dos
equipamentos pretendidos, hiÉtese êm que ficará assegurado à Eenefciárâ a preferênciã na

contratação, desde que a sua Proposta atenda às mesmâs condições da licitante vencedora. consoante
dispõe o Art. 15 do DecÍeto Munidpâ nô 05/2017.

17.3. As contratações com a 8€neficária serão forma izadas por meio de Contrato Admrn strativo ou
instrumento eq ulva lente.

17.4. É vedado efetuar àcréscimos nos quantitêtrvos fixados neste Termo de Referência e irrlusos nã
Atâ dê Registro dê PreÇos, inclusive o acréscLmo de que tratã o § 10 do Art. 65 da Lei Federal no
8.666/93.

1A. VALIDADE DA ATA DE REGISTR.O DE PRECOS

18.1. O prazo de validade da Ata de Regrstro de Preços será de 12 (doze) meses, conbados de sua
assinaturâ, vedadâ sua prorrogação, conforÍne drspõe o artrgo 15, § 30, rnciso Ul, da Le FedeÉl no
8.666/1993 dc Art. 11 do DêcÍeto llunicrpal no 05/2017.

19. ADESÃO Â ATÂ OE REGISTRO DE PRECOS

19.1. A Ata de Registro de preçot durante sua validade não poderá ser utilizada por órgàos ou
entidades da AdministraÉo públca, em razão da falta de estimatvô prév6, no edital, das quantldades
a serem adquindas @r não partiopante, consoante os Acóídãos no 855/2013/TCU/Plenáno, Ácórdão
na 2037l20lglÍCJlPlenáÍio e Âórdàô no 22412 o2o/Tcu/plenár o.

20. DA OUALIFTCACÃO TÉCNICÂ

20.1. Entre as obriqaçõês técnlcâs, objetivândo gârant r qLre os proponentes interessados em prestar
seus serviços aos entes públicos, sejaín êmpresês idôneàs devidamente inspectonadas, bem como
assegurar que a qlalidade de sels serviços estejâ de âcordo com as normas técncas ne(essànàs,
deverá ser apresentaoa a sequrate oo<urenraçào:

a) Ateíado de Capacidade Tecnicà emitido por pessoajuridica do direito público ou privado, com nome
e assrnatura le!ível do sagnôtário, quê comprove que a licrtante já forneceu os pÍodutos com
característrcas semelhantes ou equ valentes ao objêto lícitado.

a.1) O atestado deverá ser impres,so em papel timbrado constando CNPJ e endereço completo,
devendo ser assrnadâ poÍ sociot diretores, administradores, procuradoresr gerentes ou
serv dor responsável, com expressa lndicação de seu nome competo e cargo/função.

21. SUBCO TRÁTAcÃo, cEssÃo oU TRÁ SFERÊ cIA Dos DIREÍros E oBRIGAcÕEs
CONTRATUAIS

2r..1. A Contratada não poderá subconkatar tota ou parcialmente o objeto deste Contrato, bem
como cedê'lo ou transferi-lo, no todo ou em parte, sob pena de imediata resclsão e aplicação das
sanções admlnistrati\ras cabíveis.

22. DAS DISPOSICôES FINAISI

22.1. O l4Lnicípo terá drreito, a qualquer tempo e lugar, de reje tar quôisqler produtos a serem
fornecidos, que de alguma forma, não estejam êm estrita conformtdade com os requisitos
especiícados, independentemente dos defeitos a s€rem âprêsentãdos após a entrega,

22,2. A CONTRATADA garantiré o comportamento morat e profissionâl de seus empregados, quando
estiverem procêdêndo as entregâs, cabendo-the responder integral e ncond cionatmente por todos os
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danos e/ou atos ilícitos reslltante de ação ou omissão dest-Âs, inc usive por inobsêrvâfcia
normas da contratante.

22.3. A CONTRAIADÂ mânteíá a CONTRATANTE livre de quaisquer reiviMicaeões,
queixas e representa@es de qualquer nat!Íeza, decoÍrentes de sua aÉo ou omissão,

22.4, Não serií admitida proposta parcral, ou seja, com quantttativos inferiores ou supenor6 àos
itens constantes da proposta, nem descnÉo incompleta, conforme tabela aoma;

Penãlva (l\4A), 05 de lunho de 2023

Elaboração
ltgÍír

Edllene gárbcà Barroc
Auxiliar Administrabvo

Mat.:741

ApÍovo os elementos e espec çoes rnstrumento. Em 05/06/2023
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euaDRo DEMoNSTBATTVo DE pBEÇos E MEDra - coraçÃo Ne 00026/23
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

Praçâ Josê Joâquim Marques
CNPJ: 06.179.402/000t-81

06/06/2023

euADFo DEMoNsrBATtvo DE pREços E MÉD|A - coraÇÂo Ne 00026/23

SANCO DE PREÇOS
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cPF 7A7 flA 332-12
Ponariâ n'129/2023
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PREFEITT]RA I!ÍT. \ICIPAI- DT, P1,,\ALVA/I\IA
SECRIT \RI }II \ICITAI, DF, \D\II\I\IR,\(,iO

t) [-s P..\( Il()

Senhor Prefeito,

Solioito autorizaçâo para realizaçâo do procedimento licitatório com a finalidadc

de atender o registro de preço para futura e eventual aquisição de material

csportivo para o Campeonato Penalvense de Futebol, de interesse da Secretaria

Municipal de Administraçâo do Município de Penalva (MA). no valor estimado

de R$ ó3.345,22 (sessenta e três mil, trezentos e quarenta e cinco mil reais e

vinte e dois centavos), objeto do Processo Administrativo n' 02212023-SEMAD.

Penalva./MA. 01i de.iunho de 2023

LIIZ que

cl Administraçào

I
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FOLHA -/aJg_}L_/__/LPREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA/MA

GABINETE DO PREFEITO

DESPACHO

Autorizo, na forma da lei, a realizaÇão do procedimento licitatório com a

finalidade de registro de preços para Íutura e eventual aquisiÇáo de material

esportivo para o Campeonato Penalvense de Futêbol, de interesse

Secretaria ltilunicipal de AdministraÇão, do município de Penalva (MA), objeto

do Processo Administrativo no 02212023-5E[ilAD.

Penalva/Í\ilA, 09 de maio de 2023

Roni o Cam Silva
Prefeito M icipa I

l*,



c Prerêtc cô Mun cirio de Penalva, Estado do Mãra.hão io uso de
jràs àt'lJrções êqàis e dê a.ordo com o prevjsto no art 3s, ncrso lv
.i Lê rêdê àl .. 10 5201200, e no Art.7". rrclso ll, do Dê.rêtô
r"rr.i.ipà .' J4r2C17, aplcandôs!bsidiàr,àme.têAít. 51, §4", da Lei

coNslDEBÂNDO que noí têrúos dc cãplt do â.1, 4q da s!prâ. t.dô
Poa.ôria Federâl ô Ch€fe dô PôdêrttÊ.utivô rlúni.ipêi, EstadLalôu do
Drsrito Feaerêt, nteq.a.te do Sistema 

^ac 
onal de Proteçâo e oetesô

Civil (Sinpdec), pooerá declarar Sltlaçào de EheÍgêôcn 15E)ou Estado
de càlamdadê Púhlicê lEcP) qu:ôd! Íor necessária ê êdo(ão de
medidas admin strâtivâs êx.ep.ionais nô têrrtóro âÍétâdô pór

PORTARIA tl" 10ô/2023

Dêle aén. a Pui qlE 5e e crÍpÍa se

6.n rtê d. PrÊTeto r,ru.. pôlde Psna!a/MA, eni 0l d€ abílde 2023

P\blitadô pn.: rL4vla MARIN4A GONÇALV|'
aac ao dólr\ àoot: 92àént àa'.2o4502éar/b9ú440Oê91

de fêrêré ro dê 2022, dó Min stéro dô Dêservô viú€íto Fegioná1, qu.
''Estàbê êce proced óê.tos e (ítéros paÍa a dec a.açãô dê st!aç5o dê

emergên.i. o! eslado de calam da!e públicn pelos Mun cipios, Estados

e 0i§trito Fedêral e pêrê o re.oihêcimeíto ÍêdÊÍá|" bem como suâE

alterEçõês rnúoduzrcàs pêlã Portâria MDR it I 646. de 20 dê dêu Êmbro

coNslDERANDo iç íortês chuvas dos últ moi diat. provo..ndo as
che ês dos 

'os, 
ldqo( p qá àpé\, o. àt o-àndô 

'a 
,r rà

ruâs ê câsas dô perimêko urbêno e rúrâldo mrn,cip o, .âusafdo assÍi,
sérios transtornos, colo.ando a poplla(áo em risco,

CoNS DERANOO que ã5 altar p,ê.Lpt.çôês ! !vométrcas Í€rul:am em
um desastre de origei n.t!,a o que exrq€ do Poder Exe.utvo
Nluni. pál a adôção de mêdldôs de defesa . v oàrà restâbeie..r ê

normôlidade das rêqiõêsq0é Íoren alelàdà!

CoNSIDEFANDo que dlàntê das.onsequên( âs dêste dêsàstrê. quer;
re5!ltârém dànos úatêrià s e amb enta s, .àu5aôdo pÍeiui.os
e(onóm cos ê so. ai5 const.ntes do Fomllé.io de NotÍi(açào
orêliônàr dê Dêsástrês

CoNS 0FRÀNDO que c Pare.er aa 5e.r€tãr; ].fLn. pa Cccr.ansd.r z

Pro! só' a Nuf i.rral .ie Pr.teçáo e D€Íesa a v,l.CO[iPEC'Elêtaôdô.
cccÍén. ô desse rãi. é ra?..á\.e à aplr,ra.ão dp ! :uaci. de

Àrt, le - Det'grêr para exercer as rlnçóes dê Preqoeto ê EquiÊe de
Apoo, para lulgê. e conduzn oe processos licit.tórios.ã modalldade

Frêud NÕrtôn Morêir. d.5 Srnto3, port.dor do CPF np
290.606.484.15, assessor Té.nl.o, Mâlrlculã n' 5974, p..a
êxêrcêrá fuí(ão dê Pr.go.ió
llilziran Nunês pinto, portêd.r do aPf n0 667 409.693 20, auxii.r
AdmnrinÍônvo fíaÍícU. n! 2841, tar. êxêr.err tunção de Equlp€

w.ldenrr Íorres da slrv., portador do cPF n! 023.579.003-69,
Àuriliar^dminst:ài ro, Makicula n! 3593, pàra êxer(er a funçáo dê

Art. 2! O Preloe ro, em 5eu5 aíaltamÊ.toe, mpêd mentos lega s ou
.êEll.neítaÉs serij slbsttü;dopela serv dorá Nilzirân r{uhês Pintô.

AÍt 3o - os cohFo^€ntes da Equpe de Ápoio, êm sêús afâstamêntôs,

nrpedrmeôtos egEi5 ou rêqulâmêôtâÍês, §é.ão súbstituidos pela

N€ura<y Pinheiro Mendon(à, poícdo c do CPI No 93.1.273 
_31-87

Á"r lÊr Àom n sudtiro, I,ldtlL-lê 1! zSrJ

CONSIDERANDO qJe .omp€te ao ,ú!h c p c àiLar n3 preseivaÇao co
bêfrestã. dã populóçáo É das atividddÊs s!.ioe(.rôÍ (as dôs regióes

ât ng dês pôr eveltos àdversos, b€m .ôn. à adoçàô lmediàtã dar
medidâs que §ê tzercm nêceesáras parà. êm regimê de cooperãçác
enírentàrrrtuaçôes emerqencia 5, com 30oção ôo conjunlo de ações de
píeveiçào, mitigâçãô, prêparaçã5, rêspostá. ra.upêração dastinádas a

evrtôr desôstres e h nrm 2âr §ê!s mpactô5 sôbrÊ à populàçãô € a

píomver o retorno à nomaldade eoc al, ÉcônÓm.à ou àmbiental

Art. 4" ' Cdb€Íá do Preqoeiro a expediÇâo de ed tais, na íorma do Art
40 §1" o".e -ÊoÂàl- s 6b6/I99J. oosetoddo ô41 J 'n.sot" d.
lê Iêo€ J r0.r20 2002.

Pubhtado oot: FLAVIO MÀR|NHO GONcALVES
( kn.. ripn h...lÕr 4Í.3.66M1o96d8b5.c6o21b3.ada12e

Aft. 1q. Ficà de.lârêdá situôçãó dê EôErqé.. a nàe arêas dô Mun .ipiô
de Pio xll, Estado oo t4àrânhão rontdâs no Form! árlo ôe lnrormâçõ€!
do Dêsàst.ê - rLDE e demà! do(umentos anexos a est€ Dê.reto, etr
viriudê do desastre .lasslnr.do e .ôdiu.adô .0nô chLvàs ntensns
13.2.1.4 côniomê portarâ ÀrDR.'260, ne 02 de levereno.e 2022, dc
Mlnsté o óó Dêsénvolvmênro RelDna,

Án. 2!. Fica àutorlzadâ à mob zaçào dê todos os órqãos Mln c pais
pàrÀ àtuôrem sob à d reção dô Côôrdênêdoriâ Prôv sóriâ Municipâl dê

Protêçã. ê DêJBê cvi-coMPEa, nas êçôes de rêspostâ êÕ dêsê5tre e

reâ hilitêção do.êhário e recônstruçáó

aÍt le. F.á àutorizâda â .ônv..âçào d. voluntár os pàrã reJortar as

âçôes de resposta ao delske € reàlrzaçãô dê .àmpànhâs ie recursos
jLrnto à comunidàde, com o ob,etvo de Íaíllitôr as ôçôes dê asslstên.,a

a populàçào aíetada pelc desástí€, sôb a coordenãção cã
aoordenadoria Prcvisóra Munir pàldê Protêçào ê DÊfesa cvl-cotlPEc

IREIEITURÀ MUNICIPÂL DI PIO X{'

DÉCÂETO iI! OO7, OE 18 DT ÀqR'L DE 2O2].

DECLARA 9 IUACÀO DE EMERGÊNCIÁ NAs ÀREÀs DO ML]NICiPIO DE

PLO X]i AÁFETAOAs PORCHUVAS INTENSÂS - COBRADE 1,] 2,1.4,'

o Preieito '4!nr. pal de Plo xll, Estado do Marânhé0, no uso de suas

CONSIDERANDÔ qLe.ompete aos Mu.icipios dê.|ârâr situàção ne
.mefqéi.re, ros termos do inclso Vl do ârtiqo 8o da Le Fêderôl n!
l/ b08 oê l0 r" dú oe 701 ,:

co\sl0ERÁr!D0 cs tên os dà iortaria Federa ôr 260, de 2

aÍt 4q. Fl.a àltoí?ádó, nóstermos dos in.isos Xl e XXV do àrt.5'dà
consttuição tedêrà, ás aútôridadês adm nistratvas e aoe ôgentes da

Coordenôdora Provisórà Mun.ipalde Prcteçào e Defesa CivilCÔMÊta
d retõmente resoonsé!êl oêlas aÇôes de respostô aos desastre5, em
.â.ô dê ri§.ô h nênte. à
I pe.etÍar ôas casês, para prestaÍ socoro ou paÍa deteÍm ôàrâ pront.

§0§ §,tu§lnptos

A.: 5i. F.ãm revogrdas as aisposiÇÔes enr contÍáro.

* 5àO ruis, QUINTA . 70 Df AARll OF ?O2t ' AI{O XVI i lle JüJ\
ts§N.276!-A60X

I a3?ÊNwwsr,fame,m.org.br
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DESPACHO

Em cumprimento ao Art. 38, § Único, da Lei Federal no 8.666/1993,

encaminhamos, em anexo, à Procuradoria Jurídica do Município, a minuta do

Edital do Pregão Eletrônico destinado ao registro de preço para futura e

eventual aquisição de material esportivo para o Campeonato Penalvense de

Futebol, de interesse da Secretaria Municipal de Admlnistração, do Município

de Penalva (MA), objeto do Processo Administrativo no 022I2023-SEMAD,

para exame e aprovação.

Penalva/MA, 09 de ju de 2023.

Freud o nMo ira dos Santos
iro

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA/MA
cor..trssÃo PERMÂNENTE Oe UCrrAçÃO - Cnr
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PREFEIÍURA MUNICIPAL DE PENAI,VA/MA

coMrssÃo PERMANENTE DE LrcrÍaçÃo - cpr-

PREGÃo EtErRôNrco N' ----Jz023
MINUTA DO EOITAL

::ff^lrff

EotrAL pREGÃo ETETRôNtco N' __-_-----,/2023

SISTEMA DE REGISÍRO DE PREçOS (SRP}

PROCESSO ADMINtSTRAÍlVO N" 022l2023-SEMAO
(LrcrraçÃo Excr-ustva paRA ME/Epp,/MEr/coop)

o MUNtcipto DE pENALVA/MA, ToRNA púBLtco, paRA coNHEcrMENTo Dos rNTEREssADos, euE a pREFETTURA

MUNrcrpaL, REAL|ZARÁ ucrraçÃo, paRA REG|STRo oE pREços NA MODALTDADE pREGÃo, NA FoRMA
EIETRôNrca, coM cRrrÉRro DE.]uLGÁMENTo MENoR pREço poR trEM, Nos rERMos DA LE Ne 10.s2o. DE 17
DE ]ULHO DE 2002, DO DECRTTO NS 10,024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019, DO DECRETO MUNICIPAL N'05/20217,
DE 02 JANEIRO DE 2017, SU BSID ARIAM ENTE, A LEI N9 8,666, DE 21 DE JUNHo DE 1993, E Âs ÊXIGÊNCIA5

ESTABELECIDAS NESTE ED TAL, LEI COMPI.EMENTAR N9 123/06 E 1422014, SUBSIDIARIÂMENTE, PEI.A LEI NE

8.666/91E DEMATs r-EGtstAçÃo, soB as coNDrçÕEs EsraBEr.EooÂs NEsrE aro coNvocaróRto E ANExos.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pre8oeiro, designãdo pêlã Portâda n'
108/2023-GAB/PEN/MA, dê 03 de abrll dê 2023, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou
trânsferidos diretamente pare â página eletrônica httls;//portâldê.ompras.oenalva.mâ.gov.bl. O servidor terá,
dentre outras, âs seguintes atribuições: coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as
impugnaçôes e consultas ao êdital, apoiãdo pelâ sua equipe responsável pela sua elaboração; conduzir e sessão
pública na internet; verificar â conformidêde da proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir ê

etapa de lances; verificar e julgar as condlçôes de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos,
encamlnhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vêncedor do certame; conduzir
os trabalhos da equipe de apoio; e encâminhar o proces50 devidamente instruido â autor dade responsável pela

adjudicação e propor a homologação.

óRcÃo rNTEREssaoo;

DA oRÁRto DE aBERÍuRA DAs PRoPosras
TOCAL: h penalva br

MODO DE DISPUTA: AEERTO

1. OO OEJETO

1.1. O objeto da presente licitêção é a êscolha dâ proposta mais vantajosa para reSistro dê preços para Íutura e
eventua I aqu isição de matêrial esportivo para o campeonâto Penalvensêdê Futebol, de inteÍessede Secretaria
Municlpal de Administreção. do Município de Penelva (MAl, conforme condiÇões, quantidades e exiBênciâs
estabelecidas neste Edita e seus anexos.

1.2. A licitação será dividida êm ITENS, conforme tabela constânte do Termo de Rêferência, facultando-se ao

licitânte a participação êm quantos itens forem de sêu lntêresse.

1.3. O critério de julga mento adotãdo será o M€NOR PREçO DO lÍEM, obse rvâdas as exigên cia s co nt id as n este
Edital e seus Anexo5 quanto às e5pecificaçôes do objeto.

2. OO REGTSTRO DE PREçOS

3. DO CRED€NCIAMENTO

2.1. as regras reÍerentês aos órgâos gêrênciadoí e pârticipânte, bem como â eventuâis âdesôes são as que

constâm dâ minuta de Atâ de Registro de Preços.

1 DIPráça Dr. JoséJoaquim Mârques, ns 222, Centro, Penalva/MA, CCP;65 213 000, e màil: licitàcao.pênalva@email.om
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA/MA

coMtssÃo pERMANENTE DE LtctraçÃo - cpL
PRtcÃo ELErRôNrco N' jzo23

MINUTA DO EDITAI"

3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Câdastral no PORTAI- que pêrmitê a particlpação dos
r-rteressàdos nà modalidade LlClrATÔRlA PREGÃO, em sua FORMA ELETqONICA.

3.2. O cadastro deverá ser feito
!!4,§i//pqrtaldecomprâs.oenalvâ.r?lâ.aov.br,'

no Portâl de Compras Públicâs, no sítio

4. DA PARÍtcrPAçÃo No PREGÃo

4.2.1. A condiÇão acima será comprovada mediante a apresentação dâ certidão simplificadã emitida pela

3.3. O credefciamento junto ao paovedor do sistema implica a responsab idade do llcltante ou de seu

representânte legâl e a presunção de sua cepacidade técnicA para reaLização das transâçôes inerentes a €st€
Pregão.

3.5.1. A não obsêrvânciê do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclâssificação no momento da

hab itação

3.4. O ctante responsabiliza-se ex€lusivâ e formalmente pelas trânsâções efetuadas em sêu nome, ãssum€
como firmes e verdádeirâs suas propostas e seus lances, lnclusive os atos pratacâdos diretamente ou por seu

representânte/ excluída a responsabilidade do provedor do sistemâ ou do órgão ou entidade promotorâ da

licitação por eventuâis dânos decorrêntes de uso ndevido das credenciais de acesso, âinda que por terceiros.

3.5. É de responsâbilidedê do cadastrado conferir a exatidão dos seus dâdos cada5trais no PORTAL e mantê os
âtuali2ados junto êos órgão5 responsáveis pela inÍormação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à

alteração dos registros tão lo8o identifique incorreção ou ôqueles se tornem desatualizados.

4.1. Poderão párticipâr deste Pregão intêressados cujo ramo de atividade scja compãtível corn o objeto desta
licitêção, ê que estejâm com Credenciamênto rêBulâr no PORTAI.

4.2. Será concedido trâtamento favorecido para as microempr€sâs e empresâs de p€queno porte, para as

sociedades cooperativas mencionadâs no ârtigo 34 da Lei n9 11.488, de 2001, pata o microempreendedor
individuâl ' MEl, nos limites previstos da LeiComplementar ne 123, de 2006.

luntâ Comercial da sede da licitante nos últimos 90 Ínoventa) diâs

4.2.2. A Iicitãnte deverá apresellAl e lOIreto enquadramento como ME ou EPP, observada a receita brutâ
anualaÍerida no balanço patrimonial êxiÍido, sob pena de inabilitação

4.3. Não poderão pêrticipar destâ licitâção os interessêdos

4.3.1. Proib dos de participêr de licitaçôes e celebrar contratos administrativos, na formâ dâ legislação vlgente;

4.3.2. Q!c não atendam às condiçôes dêste Editâl ê sêu(s) ánexo(s);

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representâção lÉgal no Brasil com poderes expressos pârâ receber citação
e responder administrativa ou iúdicialmente;

4.3.4. Que 5e enquadrem nes vedações previstês no àrtigo 9,'da Lei ns 8.666, de 1993;

PraÇê Dr.loséloaquim Marques, ns 222, Centro, Penâlva/MÁ, CEPr65.213_000, e_mail:lkltacao.penâlvà@Smai com
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{.3.7. OrSanizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, âtuândo nessa condiçào (Acórdâo ne

74612014'TCU-Plenário).

4.4. Como .ondição para participação no pregão, â licitante assinalará em câmpo próprio do
sistêmâ eietrônico, relâtivo às seguintes dêclâ.ações:

4.3.5. Qu€ €stejam sob íâlênciâ, concurso dê credores, concordata ou em processo de dissoluÇão ou
llquidação;

4.3.6. Entidadês emprêsârlais que estejãm reunidas êm consórcioi

4,4.1. Que cumpreos requisitosestâbe ecidos no artigo3'da LeiComplementâr ns 123, de 2006, estando âpta
a usufruir do trâtamento fâvorecido €stabelecido em seus arts, 42 â 49j

4.4.1.1. Nos itens êxclusivos parã participaçâo de microempresas e empresâs de pêqueno porte, a

assinâlâção do campo "não" impedirá o prosseguimento no certamej

4.4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno
porte, â âssinâlação do câmpo "nâo" âpenas produlirá o efêito de o licitante não ter direito ao trâtamento
favorecido previsto nâ LeiComplementer na 123, de 2006, mesmo quê microempresâ, empresa de pequeno
porte.

4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Êdital e seus ânexos;

4.4.3. Que cumprê os requis tos para a habi itação definidos no Edital e que a proposta aprcscntada está em
(onrorÍiddde com às e,(i8êncrâr edrtêlicrês,

4.4.4. Que inexistem fâtos impêditivos pâra sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declaraí
ocôrrênciãs posterioíês;

4.4.5. Que não êmprega menor dê 18 ânos em trabalho noturno, perigoso ou nsalubre e nào empregê meno.
de 16 anos, salvo menor, a pârtir de 14 ânos, na condição de aprendiz, nos termos do ârtigo7",XXXll , da
Constituição;

4.5. A declârâção fâlse relâtiva ão cumprimento de qualquer.ondição sujeitêrá o licttante às sanções previstas
em lei e neste Edital.

s. DA apREsENTAçÂo DA pRoposra E Dos DocuMENTos DE HABtLtraçÃo

5.1. Os I cltantes encâminhârão, exclusivamente por meio do s stemê eletrônico, concomrtantemente com os
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, êté â data
e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automêticamente a etapa
dê ênvio dessa documentação.

5.2. O env o da proposta, acompanhãda dos documentos de habilitação €xlgidos neste Edital, ocorrerá por meto
de chave de ôccsso e senhâ.

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhâr â documentação de hàbilitação, ainda
quehâjâal8umarestriçâodeÍegularidâdefiscaletrâbâlhlstâ,nostermosdoãrt.43,§1edaLCno123,dê2006..-.

I
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5.4. lncumbiÍá ao licitânte âcompanhar as operações no sistema eletrônico duránte â sessâo públicà do Pregão,
ficando responsável pelo ônus decorrente dâ perda de negócios, diante dâ inobsêrvánc a de quêisquer mensagens
emitidâs pelo sistemâ ou dê sua desconexão,

6. DO PREENCHIM€NTO DA PROPOSÍA

6.1.1. VA|-OR DO tTEM OFERTADO, EM 02 (DUAS) CASAS DrCrMArS;

6.1.2. FABRTcaNTE/MARca/MODEro Do rrEM oFERTADo.

6.1.3. Descrição detalhâda do objeto, contendo as informações similares à espec;ficação do Termo de
Referêncla: indicando, no que Íor eplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantiê, número do registro
ou nscrição do bem no órgão competente, quando íor o caso;

6.2. Todas as espec f cações do objeto contides na propostá vinculãm ê Contíêtad!

6.4. Os pÍeço5 ofertedos, tânto na propostã iniaial, quânto na etapa de ances, serão de exclusiva
responsabilidâde do licitante, não lhe assistindo o dirêito dê plêiteàr qualquer alteração, sob âlegação de eÍro,
omissão ou qualquer outro pretexto.

5.5. Ate â âbertura da sessão públicê, os licitantes poderão retirar ou substituir a propostâ e os documentos de
hêbilitação ânterioímente inseridos no sistemâ;

5.6. Não será estâbelecjdê, nessâ etâpâ do cêrtame, ordem de classificação entre as propostês apresêntadâs, o
que somênte ocorrerá após â realizâção dos procêdimentôs dê ne8ociação e julgâmento dã propostê

5.7. Os documentos que compôem a proposta e a habilitação do licitânte melhor classificado somente 5e.ão
dísponibiIzados para âvâliação do pregoêiro ê para acesso público após o enceÍramento do envio de lances.

6.1. O licitãnte deverá enviâr suê proposta mediante o preenchimento, no sistemâ eletrônico, dos seguintes

5.3. Nos vâlores propostos estarão inclusos todos os custos ôperacionais, encargos prevldencrários, trabalhistas,
tribuláÍios, comeÍciais e quaisqúer outros que incidam direta ou indiretêínente no fornecimento dos bens o!
serviço5.

6.5. O pra2o de va idade da proposta não será iníerior a 60 (SESSENTA) OIAS, a contar da data de 5ua

apresentêção,

6.6. Os licitantes devem reSpeitar os preços máximos estâbelecidos nas normas de regência de contratações
públicas, quando participarem de licitaç6es públicas;

7. DA ÂBÊRTURA DA sEssÃo, clAssrFrcaçÃo DAs pRoposras E FoRMULAçÃo DE LANcEs

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário
e local indicâdos neste Edital.

Píôç. Dr losé lôâquim MaÍquet na 222, Cenl rc, Pena lva/MÁ, CEP: 65 211 000, e_ma rli lic,tacao pe n.lvá @ sÔâ il com
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7.2. O Pregoeiro verificârá âs propostês âpresentadas, desclassificândo desd€ logo aquelas que não estejam em
conformldade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não âpresentem as

especificâçôes técnices exigidas no Termo de Referência.

7.2.1. Tambem será desclâssiÍicadã a propostâ que identiÍique o li. tante

7.4. O sistema disponibilizará cêmpo próprlo para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitãntes.

7,5. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar ãnces exclúsivamente por meio do sistemâ
eletrôn co, sendo imediatâmente informâdos do seu re.ebimento e do valor consignado no registro.

7.S.1. O lance deverá ser ofertado de âcordo com o tipo de icitação indlcada no preambu o dêst€ edital

7.8. O intervalo mínimo de diferençã de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos
iânces intermediários quanto em relação à proposla q ue cobrir a melhor oíerta deverá ser RS 1,00 {UM REALI

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário íixado para abertura da sessâo e as

regras estãbeiecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá ofêrecer lance de valor inferioí ao último por ele ofertado e registràdo pelo

s stema.

7.2.2. A dê!rlassificêção será sempre fundâmentadâ e registrada no si5tema, com acompanhamento em
tempo íeal poÍ todos os pârticipântes.

7,2.a, A não desclassiflcação dâ propostà não impedê o seu julgâmento definitivo em sentido contrário,
levado a efeito na íase de aceitação.

7,3, O sistema ordenará automaticâmente as propostâs clâssificadas, sendo que somente estâs pãrticiparão da

7.9, O inlervâlo entre os lânces enviados pêlo mesmo licitante não podcrá ser inferioÍ â vinte (20) segundos e o
intervêlo entre lânces não poderá ser inferior a três {3) segundos, sob pena de sercm automaticamente
descârtados pelo slstemâ os respectivos lãnces.

7.10. Será adotado para o envio de lânces no prerão eletrônico o modo de disputâ "ABERTO", em que os
.icitJntes apresentaÍão lênces púb[cos e suces\ivos, com proríogações.

7.12. A prorrogação automáticê da etapa de lances, de que tratã o item anterior, será d€ dois minutos e ocorrêrá
suc€ssivamente sêmpre que houver lences ênviados ne55e período de prorrogàção, inclusrve no caso de lances

intermediários.

7.13. Nào havendo novos lances na forma estabê êcida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se á

automâticamente.

7.11. A etapê de lances da sessão pública têrá duraçâo de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automâticamente pelo sistema quândo houver ance ofertado nos últimos do s mrnutos do periodo de duração
da ses5ão públicâ.

r}
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7.16. Não serão acêitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado
primeiro,

7.18. No càso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrerdâ etôpa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico
poderá peÍmanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lancês.

7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico pâre o pregoeiro persistir por tempo superior â dez minutos,
a sessão pública será suspensa e terá reinícro somente após comunicação expressê do Pregoeiro eos pârticipantes
do certame, publicâdâ no Portal, http://www.portaldecompras.oenelve.ma.gov.br, quêndo serão divulgadas
data e hora para a sua reabertura e será reiniciada somente apó5 decorridas vlnte e quatro horas da comunicação
do fato pelo Pregoeiro eos participantes, no sítio eletrônico utilizado para dlvulgação.

7.20. Cêso o licitante não apÍesênte lances, concorrerá com o valor de suâ proposta

PROC,
FOTHA:

7.24. Caso a m;croempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificadê desista ou não se manifeste no
prê20 êstabelecido, serão convocâdas as demais licitântes micíoempresa ê empresa de pequeno po,-re que se

encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), nâ ordêm de classificação, pâra o exercício do mesmo
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.25. No caso de equivãlêncià dos valores apresentêdos pelãs microempresas e empresas de pequeno porte que
se encontrern nos intervâlos estabelecidos nôs subitens ânteriores, seÍá rea izado soneio €ntre êlas para que se

ldentifique aquela que primeiro poderá ãpresentar melhor oferta.

7.21. Em relação a itens não exclusivos parê participâção de microempresas e empresas de pequeno porte, uma
vez encerrada â etapa de lances, seÍá efetivada a verificação automática, junto à Receita Fedêral, do porte da
entidâde empresariâ1. O sistemâ identificêrá em colLinâ própria as m croempresas e empresas de pequeno porte
participantês, procedendo à compareção com os valores da primeira co ocada, se esta for empresa de maior
porte, âssim como das demais clâssificadâs, para o fim de aplicâr-se o disposto nos aÍts.44 e 45 da LC np 123, de
2006, regulamentãda pelo Decreto na 8.538, de 2015.

_/qu_21
_t_/áL

7.14. Encêrrada â fase competitiva sem que haja a prorrogação automáticâ pelo sístema, poderá o pregoeiro,
assessoràdo pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, ern prol dê
consecução do melhor preço.

7.15. Em câso de fâlhâ no sistema, os lancês em desacordo com os subitens ênteriores deverão ser
dêsconsidêrados pêlo pregoeiro.

7.17. Durânte o transcurso da sÊssão pública, os licitântes sêrão inÍormâdos, em tempo real, do vãlor do menor
lânce registrado, vêdâda a idêntiÍicação do licitante.

7.22. Nessas condições, as propostâs de macroempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na

fa xa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lânce serão considêradas empatadas com
a primeiíê colocada.

7.23. A melhor classiÍícada nos termos do item anterior terá o direito de encêminhar uma últ ma oferta parâ

desempâte, obrigatoriamente em valor inferior ao dâ primeira co ocada, no prazo de 05 (c nco) m nltos
contro ado5 pelo sistemâ, coôtados ãpós a comunicação automáticã parà tanto.

!
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7.26. Quendo houver propostas beneficiadas com âs margens de preferência em relação ao materiaLestrangêiro,
o critério de desempate será âplicâdo exclusivamente entre as propostas que fizerem ]u5 às margeís de
preferência, conforme reSulamento.

7.27. Aordem de apresentação pelos licitantesé utili2ôdãcomoum dos critérios d e c la ss ificaçã o, de maneira que

só poderá hãver empate entre propostâs iguais (não seguidâs de lancês), ou entre lances finais da íese fechâdê
do modo de disputa âberto e f€chado.

7.28, Hâvendo eventual empate entre propostâs ou lânces, o cíiténo de desempate será aquele previsto no Art
3p, § 29, da Lei ne 8.666, de 1993, assegurando-se ã preÍerência, sucessivâmente, aos bens e serviços:

7.29. Pêrsistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas

empatadas-

7.30. En€errada a etapê de ênvio de lances da sessão públicô, o pre8oeiro deverá encaminhar, pelo sistemâ
eLetrônico, contraproposta ao icitante que tenha apresêntado o mehor preço, para que seja obtida melhor
proposta, vedada a negociação em condições diÍerentes das previstes neste Editâ1.

7.28.1. Produzidos no paÍs;

7.28.2. Produzidos por empresâs brâsileiras;

7.28.3. Produzidos poÍ empresas que invistâm em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologla no Paísj

7.28.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento dê reservâ de cargos previste em lei pâre
pessoâ com deficiênciã ou para reabilitado da Previdência Sociale que âtendam às re8ras de ac€ssibilidede
previstâs na leSislação.

7.30.1. Â ôegociâção será reâli,adâ por meio do sistêmâ, podendo ser acornpanhada pelos demaat licitantes.

7.30.2. O pregoeiro solicitará âo licitante melhor clâssificado que, no prazo de 03 (ÍRES) HORAS, envie a

propostâ adequada âo último lance ofertado após e negociação reali2adâ, acompanhâdâ, se Íor o caso, dos
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edta e já
apresentadoS.

7.30.3. A não apresentação da proposta adequada no píazo estãbêlecido, importará
DESCLASSIFICAçÃO, salvo câso fortuito, acêito pelo Pregoeiro.

8.1. Encerrada a etapâ de ôegociação, o pregoeiro exâminará a proposta classificedâ em primeiro lugâr quanto à

adequâção ao objeto ê à compàtibilidade do preço em relação âo máximo estipulâdo para contratação neste

Edital e em seus enexos, observado o disposto no parágrafo único do an,7e e no § 99 do art.26 do Decreto ns

10.O24 /2019.

8.2. 5erá desclassificada a propostâ ou o lànce vencedor, que apresentar prêço finaL supeÍror êo pÍeço máximo
flxado (Acórdão ns 1455/2018 ÍCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestâmente inexequíve .

oPraça Dr loséJoaquim Mêrque§, ne 222, CenÍo, Penalva/MÀ CEPI 65.213-000, ê_mail:liciracno penrlvá@Cmãilcom
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7.31. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de âceitâçâo e julgâmento da proposta.

8. DA ACEIÍASITIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA
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8.4. Nâ hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a rea ização de diligênciâs, com vistâs âo

sâneêmento das propostâs, a sessâo pública somente poderá ser reiniciadâ mediante aviso previo no siíema
com, no mínimo, 24h (VINÍE E QUAÍRO) HORAS DE ANTECTDÊNOA, e a ocorrência será registradã êm ata;

8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para afe.iÍ ã exequibllidade e a legalidâde

das propostas, devendo apresentar âs provâs ou os indícios que fundamentam a suspeita;

8.5. o Pregoêiro podeÍá convocar o licitànte para enviar documento digita complementar, por meio de

funcionalidade disponível no sistemâ, no prôzo de 02 {OUAS) HORAs, sob pena dê não ace tação da proposta.

8.5,1. O prazo estâbelecido poderá ser prorrogedo pelo Pregoeiro por solicitação escrhà e lustiíicada do
licitante, formulada antes de findô o prazo, e formalmente aceitê pelo Pregoeiro.

8.2,1. Considera-se inexequível a proposta que apresente pÍeços tlobal ou unitários simbóLicos, irrisórios ou

de valor zero, incompatívels com os preços dos insumos e salários de mêrcâdo, acrêscidos dos respectivos

encargos, âinda que o eto convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quândo

s€ referirem a materiais e instalâções de propriedade do próprio llcitante, parà os qLlais e e íenuncie a parcela

ou à totalidade dâ remunerâção.

8.S.2. Dentrê os documentos pâssíveis de solicitaçâo pelo Pregoeiro, destâcam-se os que contenhâm âs

caracteristicas do mãterial ofertado, tâis como maraa, modelo, tipo, fabricânte e procedência, além de outras
lntormações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encam nhados por meio eletrônico,
ou, se Íor o caso, por outro meio e prazo indiaados pelo Pregoe ro, sem prejuízo do seu uiterior envio pelo

sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da propostâ,

8.5.3. Caso a compatibilidade com as especiÍicações demandadàs, sobretudo quânto á padrões de qualidade

e desempenho, não posse ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoelro exlgirá que o

licitãnte classificado em primeiro lu8er apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a

ser indicado e dentro de 03 fiRÊs) DlAs ÚTEE contados da solicitação.

8.5.3.1. Por meio de mensâgem nosistema, será divulgâdo o locale hoaário de reê ização do procêdimento
parâ a avaliação das amostras, cuja presença será Íacultada â todos os interessados, incluindo os demais
licitantes.

8,5.3.2. os resultados dàs avâliaçôes serão divulgados por meio de mensagem no sistema

8.5.3.3, No caso de não haver entrega da àmostrã ou ocorrer ôtíaso na entrega, sem justificativa aceita
pelo Pregoeiro, ou havêndo entrega de amostra fora dâ5 especificações prêvistas neste Edital, a proposta
do licitânte será recusâda.

8,5.3.4. Se a(s) amostra(s) apíesentada(s) peLo primeiro classificado não tor(em) aceita(s), o Pregoeiro

analisará a aceitabilidâde da propostâ ou lance ofertado pelo tegundo classificâdo. segúir se-á com a

verificação da{s} amostra(s) e, assim, sucêssivamente, até â verificâção de uma qu€ atendâ às

especiÍicaçôes constantes no lermo de Reíerência.

8.5.3.5. Os exem plares co locâdos à disposição dâ Administração serãotratados como protótipos, podendo

ser manuseados e desmontãdos pelã equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a

têssarcimento.

5
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8.5.3.5. Após e divulgação do resultado final da licitação, as amostrôs entre8ues deverão seí recolhidâs
pelos iicitantes no prazo de 10 (DEZ) OIAS, após o qual poderão ser descêÍtêdas pêlâ Âdministração, sem
direito a ressarcimento.

4.5.3.7. Os licitântes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispenséve s à
realização de têstes e fornecer, sem ônus, 05 mânuâis impressos em língua portugu€sâ, necessários ao seu
perfeito manuseio, quândo ÍoÍ o caso.

8.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, inÍormando no "chat" a nova dâta e horário para ô

suê continuidâde.

8.8. O Pregoeiro poderá encêminhar, por meio do sistema eletrônico, contrapropo5ta ao licitante que apresentou
o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedâdê a nêgociação em condiçôes
divêrsas das previstas neste Edital.

8.8.1. Tambem nas hipótetes em que o Pregoeiro não aceitãr a proposta e passar à sLrbsequente, podeíá
negocrar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

9.1.2. Cadastro Naaional de Condenaçôes Civeis por Atos de lmprobidade Administretive, mentido pelo
Conselho Nacionel dê Justiça lwww.cnj.jus.bí/improbidade_adm/consultar requerido.php ).

9.1.3. Lista de lnidôneos, mantida pêlo

Etrs i//!ont?s.tcu.pov.brlordslEp=&Éq3-!

8.8.2. A negoc ação 5erá reali2adê por meio do sistema, podendo ser acompênhada pelos demais llcltantes

8.9. Nos itens não excluSivos pârâ a pêrticipação de microempresas e empre5as de pequeno porte, sempre quc a

proposta não for acêitâ, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, hâverá nova verificação, pe o sisterná, da

eventual ocorrêncaa do empate fi.to, previsto nos artigos 44 e 45 da LC ne 123, de 2006, seguindo se a disciplina
antes estãbelecida, se for o câso.

8.10. Encerrâdâ a análise quanto à aceitação dà proposta, o pregoeiro verificará a habllitação do licitante,
observãdo o disposto neste Editâ1.

9. DA HAsfl-traçÃo

9.1. Como condição prévia ao exame da documentâção de hãbilitação do licitante detentor da proposta

classificada em primeiro lugar, o pregoeiro vêrificerá o eventual descumprimento dâs condições de participâção,
especia mente quanto à existênciâ de sanção que impeçâ a participação no certême ou a futura contrãtação,
mediante a consulta aos documentos inseridos no PORTAI, e ãindâ nos segu ntes cêdastros:

9.1.1. Cadastro Nacional dê Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS e o e o Cadastro Nacional de Empresas
Punidas - CNEP (!4yW.portaldâtrânsoaÍencia.Êqy.b!/ );

Tribunal de Contas dâ União TCU

9.1.4. A consulta âos câdastros será realizada em nome dâ empresa licitante e têmbérn de seu sócio

majortário, por força do artigo 12 da Lei n'8.429, de 1992, que prevê, dentre as sânções impostas ao

PÍaça Or ,osé loâqurm Marqu€!, oq 222, Centro, Penalva/MA, CCP:65.213 00O, e mail: licitacôo.penalla@gmail coh

8.5. Se a proposta ou lânce vencedor for desclassificâdo, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classiÍicação.
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responsável pela prática de âto de improbidade administrât;vá, â proibição dê contrâtâr com o Poder Público.
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio mâjoritário.

9.l.4.1.Caso conste nâ Consulta de Situação do Fornecedor a existênciâ de Ocorrências tmpeditivas
lndiretâs, o gestor diligenciará para verificar se houve fÍâúde por parte dãs empresas apontâdas no
Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas.

PRocr 
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9.1.4.2.Á tentativa de burla será vêrificada por meio dos vínculos societárlos, linhâs dê torflecimento
similares, dentre outros.

9.1.6. No câso de inabilitação, haverá novâ verificação, pelo sistemâ, da eventua ocorrência do empête ficto,
previsto nos arts- 44 e 45 dâ Lei Complementâr ns 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecidâ
pâra aceitação da proposte subsequente.

9.5. Não serão âaeitos documentos dê habilitâção com indicação de CNPJ/CPF diferentes, sâlvo aqueles
leqalmente permitidos.

9.2. Caso atendidas as €ondições de participeção, â habilitação dos licitântes será verificâda por meio do PORTAL,

em relâção à hâbilitâção iuíídica, à rêguiaridade fiscâl e trabalhista, à qualificâçâo econômicê financeirã e

hâbilitação tecnica.

9.2.1. É dever do licitante atualizar prêviamente as comprovações constântes do PORTAL, pare que estejam
vigentes na data da abertura da sessão públicâ, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta,
a respectivâ documentação atualizâdâ.

9.2,2. O dêscumprimento do subitem acima mpli€ará a inabilitação do icitante, exceto se a consultê aos

sítos eletrônicos oficiais emissoíes de certidões feita p€lo Pregoeiro lograr êxlto em encontÍar â(s)

certidão(ões)válida(s), conforme art. 43, §3e, do Decreto 10.024, de 201.9.

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitâção complementares, necessários à confirmação
dâqueles exigidos neste Editale já apresentàdos, o licitante será convocãdo a encâminháJot, em íormato digitê1,

via s stemê, no pralo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de inabilitação.

9,4, Somênte haveÍá â necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediânte âpresentaçâo dos
documentos originais nêo-digitaas quando houver dúvida em relação à nteBridêde do documento d glta .

9.1.4.3. O icitante será convocãdo para manifestàçâo previamente à suâ desclassíficação

9.1.5. Constateda a existência de sânção, o Pregoeiro reputârá o licitânte inabilitado, por faltà de condição de
participação.

9.6. 5e o licitante for â matriz, todos os documentos deverão estar em nomê da matriz, e se o licitante for â filial,
todos o§ documentos deverão estâr em nome dâ filial, exceto aqueles documentos que, pe a pÍópria nàtureza,
compÍovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.6.1. Serão âceitos registros de CNPJ de licitênte matriz e fil al com diferençês de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quândo for comprovâda a centralizaçào do recolhimento dessês

contribuições.

ll^"1^)
Pr.ça Dr. roséJoaquim Marqles, ne 222, cênto, P€naka/MA, cEPr6s.21l000, ê mai!: licitacJo pen.lva@smarl.com
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9.9. HABrLrraçÀo ruRÍorca
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9.8.1. No câso de empresárao individuâl: inscriçâo no Registro Público de Empresas Mercantis, a cârgo dâ lunta
Comêrc alda respectiva sede;

9.8.3. No câso de sociedâde empresárie ou empresa individual de responsabilidade limitâdâ' EIRELI: ato
constitutivo, estâtuto ou contrato sociêl em vigor, devidamente registrado nã luntâ Comercial dã respectrvá
sêde, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

9.8.4. lnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde operâ, com averbação no ReBistro ondê tem
sede â matriz, no caso de ser a participânte sucursal, filialou aeência;

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompânhada de prova da indiaação dos seus âdministrâdores;

9.8.6. No caso de cooperâtiva: ate de fundação e estatuto socia em vlgor, com a atâ da assembleià que o
aprovou, devidamente arquivâdo na Junta Comerciâl oL.l inscrito no Registrô Civi das Pessoas itrÍidicas da
respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 dã Lei ns 5.164, de L977;

9.8.7. No caso de empíesã ou so€iedade estrângeirâ em funcionamento no Pãisr decre\o de autorização;

9.8.8. Os documentos acima deverão estar ãcompanhados de todas as altereções ou da consolidação
respectivâ;

9.9. REGULARIDADE FISCAL t TRAEAI-HISTA:

9.9.2. Prova de íêeuleÍ,dade Íisaal oerântê a Fazêndá Naalonal. mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pelâ Secretaria da Receita Federal do Brâsil (RFB) e pela ProcuradoÍia Gerêl da Fêzenda
Nãclonal (PGFN), referent€ a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elês

administrâdos, inclusive aqueles relativos à Seguridade Sociâ, nos termos da Portariê Conlunta ns 1.751, de

02/10/2014, do Secretário da Receata Federal do Bràsil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacionã1.

9.9.3. Prova de rêguleridade com o fun4o de GeÍentiâ do Tempo de Serviço (FGTS);

9.9.4. Prova de inexistência de débito5 inedimplidos perante a iustica do trabalho, mediante a apresentação

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do TÍtu o Vl A da Consolidãção dãs Lêis

do Trabalho, aprovada pêlo Decreto-Lei ns 5.452, de 1e de maio de 1943;

11

9.9.1. CNPJ - Prova de inscricão ao CadastÍo Nãcional de Pessoes .,uríd icâ s ou no Câdastro de Pessoas Físicàs,

a,WPraça Dr losé Joaquim Ma ques, ne 222, centro, Penêlva/MA, CEP 65.213 000, e mn il: licirã.âô pena lvd Cd Bmê il coB

9.7. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhâr, nôs têrmos destê Edital, ã documenteção
relacionada nos itens a seguir, para fiôs de habilitação:

9.8.2. Em se trãtando de microempreendedor individuâl - MEI: Certificado da Condição d€
Mlcroempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficârá condicionada à verificação da autenticidâde no
sítio w".íw portaldoemprêendedor.pov.br;
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9-9.5. prove de rêruláddade iunto à Fezênda Estadual. através da Certidão Negativa e dâ Dívida Ativa ou
Ccrtldão Conjunta, junto aos Tributos Estaduais, emltida pela Secretaria da Fêzenda Estêduêl onde a empresa
íor sediêda;

9.9.6. PÍova dÊ íerularidade iunto à Fazênda Municipel. âtravés dâ Certidão Negativâ e da Dívida Ativâ ou
Certidão Conjunla, junto aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria dâ Fàzendã Municipal onde a

empresa fôr sêdiâdâ;

9,9,7. Alvará de Localizacão e Funcionâmento dã sede dâ empÍesa,

9.10. QUALTFTCAçÃO ECONÔMrCO-f TNANCETRA:

9.10.1. Balanco Patrimonial e Oemonstracôes Contábeis do último exerci.io social, iá exiqiveis e

9.9.8. Caso o li.itante detentor do menor preço sejâ quâliÍicado como microempresâ ou empresâ de pequêno
porte deverá apresentar toda a documentação exiSidâ pâra efelto de comprovação de regularidade fiscal,
mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

ãoÍesentâdos na Íorma da lei. que €omprovem a boa situação finânceirâ dâ empresa, vêdada a sua

substitulção por balancetes ou balaôços provisórios, podendo ser âtuala2êdos por índices oficiãis quando
encerrado há mais de 3 (três) meses dâ date de âpresentâção dã proposta;

9.10.1.1. No caso de empresa constituída no exercício soaial vigente, adm te se . apresentação de bâ anço
patrimonial e dêmonstrações contábeis referentes ao período de existênciê dê sociedadei

9.10.1.2. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de leiou contrato sociâl/estãtuto socjal

9,10.1.3. Caso o icitante seja cooperatjva, tâis documentos deverão ser acompanhados da últ mâ auditoria
contábilfinanceira, conforme dispôe o ani8o 112 da Lei na 5.764, de 1971, ou de umâ declarãçâo, sob as
penas da lei, de que tâl euditoria não Íoi exigida pelo órgão fiscêlizador;

Ativo Circulente + Reâlizável a Longo Pra2o
LG=

5G --

Pâssivo Circulânte + Passivo Não Circulante

Ativo Totâl
Pâssivo Cir.ulânte + Pâssivo Não Cir.ulantê

Ativo Circulante
LC = Pãssivô Circulânte

9.10.3. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (!m) em qua quer dos índices de

Liquidez 6eral (LG), Solvência Geral (SG)ê Liquidez Corrente iLC), deverão comprovar, considerêdos os riscos
pere â Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônío liquido mínimo
de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratâção ou do item pertinente.

r@t'ttacaopenatvaocma,r.com .f t
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9.10.2. Â comprovação dâ situação financeira da empresa será constatada medíante obtenção de índlces de
Liquidez Geral (LG), Solvênciâ Gêral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (umi resultantes da aplicâção
das fórmu as:
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9.10.4. Certidão N erativa de Íalência. de con.ordata, de recu oeracão iud icia I ou extraiudiciâl ÍLel ne 11.101,

dC..lLLZ095l, expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 60 (ses.enta) dias, ou que

esteja dentro do prâzo de vãlidâde expÍesso nâ própria Certidão.

9.11. euaLrFrcaçÃo rÉcNrca:
9.11.1. A qualificação tecnica do licitante deverá ser comprovâda atrâvés de no mÍnimo, 01 (um) Ate5tado de

çgp?§j.d.êCfle!4ê, fornecido por pessoa jurídlca de direito público ol] pÍlvado, comprovando que a licitante
Íornêceu ou êstá íornêcêndo matêÍieiB comoatívels com o obieto da licitação, sendo vedada a apresentacão
.lê ârê<rârlâ< rÊáéri..( Íl havêr ã discriminácão com suâs quantidãdês e o

odo de execu O atestãdo deverá sêr
impresso em papeltimbrado do emitente, constândo seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinâdo
por seus sócios, diretores, âdministradores, procurâdores, gerentes ou servldor responsável, com expressa
indr(àçào de seu nome complelo e cargo/funçào

9.12. OUTROS DOCUMTNTOS

âlda sede dã licitante nos últimos
4bÉ[, parà fins de âtendimênto ê qualificação como macroempresa ou empresâ de pequeno porte

9.12.2. A licitãnte deverá apresenter o correto en râmento como ME ou EPP, obsêrvada a receita
bruta anuál âfêrida no balanço patrimonial erigido, sob penâ de inâbilitâcâo.

9.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora,
uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

9.13.1. A dectêração do vencedor àcontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habi itêção

9.15. A não-regulârizâção fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem ánterior acêrretará a inabilitação do
licitante, sem prêjui2o das sanções previstas neste Editâ1, sendo fâcultâda â convocâção dos licitantes
remanescêntes, na ordem de classificação. Se, na ordêm de classificação, seguir-se outra micro€mpre!ê, empresa
de pequeno porte ou sociedâde cooperativa com âlguma restrição nâ documentação fisca e traba histã, será

aoncedido o mesmo prazo para regularização,

9.14. Caso â proposta mais vantâjosa seja oÍertada por licitante qualificâdâ como microempresa ou empresâ de
pequeno pone, e uma vez constatada a existência de algumê restrição no que tên8e à regularidede fiscêl e

trabalh sta, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a declarâção do vencedor,
comprovar a regularizeção. O prazo poderá ser prorrogado por igual pe.íodo, a criterlo da administrâção pública,
quando requerida pelo licitante, mediante epresentaÉo de justificativa.

9.16. Hâvendo necessidade de ânalisar minuciosamente os doc!mentos exígidos, o PÍegoeiro suspenderá a

sessão, informêndo no "chat" a nova data e horário parâ a continuidãde dâ mesmê.

9.17. Será inabilitado o lacitante que não comprovar sua habilitação, seja por não êpresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou âpresentá los em desacordo com o estâbelecido neste Edital.

9.18, Nos itens não exclusivos a microempresâs e empresas de pequeno porte, em havendo inâbilitação, haverá

nova verifiaêção, pelo sistema, da êvêntuâl ocorrência do empate ficto, previsto nos ârtiSos 44 e 45 da Lc ne 123,

de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecidâ para eceitação da proposta subsequente.

13
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9.19. Constatâdo o atend m€nto às exigências de habilitação fxadas no Edital, o llcitânte será decârado
vênccdor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1. A propostã final do licitante declarâdo vencedor deverá sêr encaminhâdâ no prazo de 03 (TRÉs) HORAS a
contar da sôlicitação do Pregoelro no sistemâ eletrônico e deverá:

10.1.1.ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendâs, rasuras, êntíelinhas ou
ressalvês, devendoa últimafolha serâssinada eâsdemais rubricadàs pêlo licitante ou seu represêntãnte legal.

10.1.2. Conter a indicação do banco, número de conta e agência do licitante vencedor, para fins de
pa8ãmentô.

10,2. Apropostafineldeveráserdocumentãdanosautoseserálevadêemconsideraçãonodecorrerdâexecuçâo
do contrato e àplicação de eventual senção à Contratada, se for o caso.

/{"t2/JL
_/_/3Á_

10.2.1. Tôdas as especificações do objeto contidâs nã propostê, ta s como mêrca, modelo, tlpo, fabr cantp e
procedênc a, vinculem á Contratada,

motivada, isto é, indicândo contra q ua l(is ) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio
do sistema,

10.3. Os preços deverão sêr expressos em moedã corrente nacional, o velor unitário em êlgârismos e o valor
Elobal em algarismos e por extenso (art. 5-' dâ Lei ns 8.666/93).

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários ê o preço global, prevaleceíão os pflmerros; no ceso
de divergência entr€ os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últ mos,

10.4. A ofertâ deverá serfirme e precisâ,limiteda, rigorosamente, ao objeto deste Edatal, sem conter alternâtivâs
de preço ou de qúelquer outra coôdição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena dê
desclassificação.

10.5. A proposta deverá obedecerâos termos deste Editale seusAnêxos, não sêndo considerada aquela que não
corresponda às especificâçôes ãli contidas ou que estabeleçê vínculo à proposta de outro licitante.

11. DOS RECURSOS

11.1. Declêrâdo o vencedor e decorrida a fase de reSularização fiscal e trâbelhistâ da licltante qualificãda como
mjcroemprêsa ou empresa de pequeno po rre, se for o ceso, sEú coNcEDtDo o pRAzo oE No MÍNtMo 60
ÍSESSENÍA) MINUTOS. PARA OUE OUALOLIER LI CITANTE MAN IFESÍE A INTEN aÀo DE REaa,RRER de forma

11.2. Havendo quem se manifeste, câberá âo Prêgoeiro veriÍicar a tempestividade e a existéncia dê motivãção
da intenção dê recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

11.2,1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito re€!rsal, mas apenãs verificará as condições de

admissibilidâdê do recurso-

Prâça Dr loséloaquim Marques, rc 222, Cêntro, Penalva/MA, CEP:65 213'000, e mailr licitacao.penalvô@Emailcom

10,6. As propostas que contênham a descrição do objeto, o valor e os documentos complemêntãres êstaíão
di5poniveis 1a internet, após a homolo8âçâo.
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11.2.2. A falta de manifestaçâo motivâda do licitante quanto à intênção de .ecorrêr importará a decadência
desse direito.

11.2.3. llma ve, âdmitido o recurso, o Íecorrente terá, a partar de então, o PRAzO DE 03 (TRÊS) OIAS para
apresêntaÍ as Íazões, pelo sistema eletrônico, ficando os demêis licitantes, desde ogo, intimâdos para,
que.endo, apresentarem contrãrrâ2ões têmbém pelo sistemâ eletrônico, em OUTROS 03 (TRÊS) D|AS, que
começarão á contar do término do pÍâro do recorr€nte, sêndo-lhes êssegurada vista imediaià dos elementos
indispensáveas à defesa de seus lnteresses.

11.3. O âcolhimento do recurso invalida tão somente os âtos lnsuscetíveis de aproveitamento

12. DA REAaERTURA DA sEssÁo púBltca

12.1. A sessão pública poderá ser reabertâ

12,1.1. Nas hipóteses de provimento de rêcurso que leve à anuleção de atos ânteriorês à rea ização da sessão
púb ica precedente ou em que seja anulada â própria sessão pública, situação em que serão repetidos os êtos
anulados e os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aaeitação do preço melhor clâssificado ou quandô o licitante declarado
vencedor não assinâr o contrâto, não retirar o instrumento êquivalente ou não comprovãr â regularização
fiscal ê trabalhista, nos teÍmos do aít.43, §1e da LC ne 123/2006. Nessâs hipóteses, seíão adotâdos os
procedimentos imediatamente posteriores ao encêrramento da etapa de lânces.

12.2. Todos os licitantes remanes€entes dêverão ser convocâdos para ãcompanhar â sessão reaberta

11.4, Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste
Edital.

12.2.1. A convocação se dêrá por mêio do sistêma eletrônico ("chat"), ou e mail, ou de acordo com â fáse do
procedimento licitatórao.

12.2.2. A convocação feita por e mail dar se á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO PORÍAI-,
sendo responsêbilidade do licitante manter seus dados cadastrais ãtualizados.

13. DA aDJUDrcaçÁo E HoMoLoGAçÂo

14. DA GARANTTa DE ÉxÊcuçÁo

14.1. Não haverá exiSência de garantia de execução pâra a presente contratação

r.s. DA aTA DE REGTSTRO DE PRIçOS

13.1. O objeto da licitação será âdjudicâdo ao licitântê declarêdo vencedor, por ato do Pregoeiro, càso não haja

interposição de re€urso, ou pela autoridade competentê, após a regu ar decisão dos recursos apresentados.

13.2. Após a fase recursâ1, constâtada a regulâridade dos ãtos praticados, a autoridade competente homologará
o procedimento licitatório.

rÀ
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15.1. Homologado o resultado da lícitação, terá o adjudicatário o prazo Dt ATÉ 05 {CINCO) DIAS ÚtÊts, contados
a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se
nela fix.do, sob pena de decair do diÍeito à contratação, sem preluízo dâs sânções previstas neste Edital.

1S.2. A ternãtivamente à convocação pâra comparecer perantê o órgão ou entidade pãrê â âssinatura da Ata de
Registro de Preços, â Administrâção poderá encâminhá-la para assinatura, mediante correspondênci: postal €om
aviso de recêbimento (AR)ou meio êletrônico, para que seja assinada e devolvidã no pÍêro de ATÉ 05 (CtNCO)

DIAS ÚTElS, a contar dâ dâta de seu recebimento.

16. DO CONTRATO OU INSÍRUMENTO TQUIVAIENTE

16.2. O adjudicatário terá o prâzo de 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS, contados a partir da dâtâ de sua convocação, parê

assinar o contrâto ou aceitaÍ nstrumento equivalente, conforme o câso (Notê de Empenho/Carta
(ontràto/Autorização), sob pena de decair do direito à contrateção, sem pÍej!izo das sanções previstes neste
Edital.

16.2.1. Alternativamente à convocãção para comparecer perante o órgão ou entidâde para ê êssinatura do
conlrâto ou aaeite do instrumento equivalente, a Administração poderi encaminhá-io para assinatura ou
aceitê da Adjudicatária, mediante correspondência postal corn âviso de recebimento (AR)ou meio eletrónico,
para que seja assinêdo ou acêito no prázo de OS (ONCO) DIAS ÚTEIS, a contar dâ datê de seu rêcebimento.

16.2-2. O pÊzo previsto no subitem anterior podeíá ser prorrogado, por lBual perÍodo, por so icitêção
just ficada do âdjudicatário e aceita pela Administração

16.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado contrato ou emitido
anstaurnento equivalente.

16,3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivâlente, emitida à êmpresa adjudicada, impllca no
reconhccimento de que:

16.3.1. Referida Notê está sobstituindo o contrãto, âplicando-se à rêlação de negócios âli estabelecidê as

disposições da Lei ns 8.666, de 1993i

16.3.2. A contratada se vinculâ à sua propostâ e às prêvlsões contldas no êdital e seus anexos;

16,3.3, A contratada reconhece qúe as hipóteses de rescisão são âquelês previstas nos artigos 77 e 78 da Lei

na 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lel.

16.4. O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício f nanceiro da âssinaturê do mesmo e

poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratua ou no termo de Íeferência,

16.6. Por ocasião da assinatura do contrato, será exi8ida a comprovação das condlções de habllitação
consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durênte a vigênc a do contrato.

*A
PÍaça Oí loséloâqurm rúarquês. ns 222, CentÍo, Pemlvã/MA, cEP:65.213 000, ê_mê I lLcltôcao penâ vâ@8mâ Lcom
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16.5. Previêmênte à contratãção a Administração realizará consultas nos cadastros estabelecldos no tem 9.1.,
para identificar possível suspensão têmporária dê participâção em licitação, no âmbito do ór8ão ou entidâde,
proibição de contratar com o Poder Público.
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16.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratãdo devêrá rêgularlzar a suã situação perante o cadastro no
prazo de âté 05 (cinco)dias úteis, sob pene de aplicação das penalldades previstas no edital e ênexos.

16.7. Na assinaturâ do coôtrãto ou da ata de registro de preços, será exigida a cornpÍovãção dâs condições dê
habilitaçãô consignádas no edita, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vi8ênciâ do contrato ou dê
ata de registro de preço5.

17.1. As regras acerca do reajustamento êm sentldo Seral do valor contratual são ês êstabelecadâs no €ontreto,
anexo a este Editai.

16.8. Na hipótese de o vencêdor da licitação não comprovar as condiçôes de hebilitaçào cônsignadas no edlta
ou se recusâr e êssinâr o contrâto ou â âtâ de rêgistÍo de preços, â Adminlstração, sem prejuízo da apiicação das

sânções das demais cominações legais cabíveis a esse licitânte, poderá convocar outro licitânte, respeitada a

ordem d€ classificação, pãft, após a comprovação dos requi5itos para habiítâção, ênalisada a propostâ €

eventuais documentos complêmentares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços,

17, DO REAIUSTAMENTO EM SENTIDO GERÁL

1c. Do RECES|MENTo Do oBJETo E DA FtscÂuzAção

18.1. Os critéí osde recebimento e âceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referênc ê

19. DAs oBRTGAçõES DA CoNTRÂTANTE E DA CoNTRATADA

19.1, As obrigaçôes da Contratante e da Contratadâ são as estabelecidas no Termo de Referência.

20. DO PAGAMEI{TO

20.1. As regras acercâ do pagemento são as estabelecidas no Termo de Referência, ãnexo a este Edital.

21. DAs sÂÍ{çôEs aoM[{tsrRAnvas

21.1. Comete infração ãdministrativa, nos termos da Lei ne 10.520, de 2002, o licitante/adjudicâtário que:

21.1.1. Não assinar o contrato ou acêita/retirar o instrumento equivâlente, quando convôcâdo dentro do
prazo de va idade da proposta;

21.1.2. Não assinâr ô ata de registro de preços, quando cêbível;

21.1.3. Aprcsentar documentação falsaj

21.1,4. De xêÍ de entregar os documentos exigidos no certamê;

21.1.5. Ensejâr o retardamento da execução do objeto;

21.1.6. Não mantiver a proposta;

21.1.7. Cometer fraude flscal;

Prãçê OÍ.lo5éloàquim Ma.quet, ne 222, centro, Pênalva/MA. cEP:6s.213-000, e msilr licitãcao pena vô@8mall.om 
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21.2. O atraso iniustificado nâ entregâ ou sLrbstituição dos mâteriais reprovados na execução do fornecimento do
objeto, sujêitârá ã empresâ, a j!l2o da Administração, à multã morâtóriâ d€ 0,5% (meio por cento) por dla de
atraso, até o imite de 10% (dez por cento), conforme determina o art. ne 86, da Lei n-ô 8666/93.

21.2.1. A multa prevista neste item será descontada dos créditos que a contrãrada possuir com a Pr€feitura
Municipal de Penalva/MA, e poderá cumulár com as demais sanções âdmlnistrativa!, inclusive com as multãs

21,3. A inexecução total ou parcial do objêto contíatâdo, a Administração poderá êplicar à vencedorâ, âs

seguintes sânções administrativàs, nos termos do artigo Ne 87, da Lei Na 8.666/93:

21.1.8. ComportaÊse de modo inidôneo;

a) Advertência por escrito;

c) Suspensão temporáriâ de pârticipação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura
Municipa de Penalva/MA, por prazo não superior ê 02 {dois) anos, sendo que em caso de inexecução total,
sem iustificãtivâ âceitê pela Administrêção, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a

penalidêde 05 (cinco) anos,

d) 0eclêrâção de inidoneidade pêrâ licitar junto à Administraçâo Pública, enquanto perdurârem os motivos
detêrminântes da punição, ou âté quê seja promovida a reabilitação perãnte a píópria autoridade que
ap icou a penalidâdê, dê ãcordo com o inciso lV do art. nq 87 da Lei ne 8.666/93, c/c a.Í- ns 7e da Lei Ns
10.520/02 ê art. ne 14 do Dêcreto Ne 3.555/00.

b) N,lulta âdministrativâ com nâture2â de perdas edanosdá ordem de até 20% (vinte por cento)sobre o valor
totaldo contrato;

21.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no praro de 05 (cinco) dias út€is, a contar da €iência da
intimação, podendo â Âdmínistrâção reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente
ínformados pârâ â âpreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

21.5. Serão publicadás na imprensa oficialdo Município dê Penalva/MA, as sanções administrâtivas previstas no
Item 21.3., alínêas "c" e "d", deste editâ1. inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

21.6. DA TRAUDE E OA CORRUPçÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e Íazer observêr, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mêis alto padrão de ótica durânte todo o

processo de licitâção, de contratâção e de execução do objêto contratual.

21.6.1. paRA os pRopós|Tos DEsra cúusuta, DEFTNÉM-sE as SEGUTNÍ€s pRÁÍtcas

a) PRÁÍCA CORRUPÍA: Oferecer, dar, receber ou so icitar, direta ou lndiretamente, quôlquer vantêgem corn
o objetivo de influenciar ã àção de se.vidor público no processo de lic tação ou n. execução do contrato;

b) PRÁÍ|CA FRÂUDULENTA: a íãlsificação ou omissão dos fatos, com o obietivo de inÍluenciar o processo dê
icitaçâo ou de execução do contrâto;

1E
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c) PRÁÍ|CA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dols ou mais licitantes, com ou sem

o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitâdor, visando estabêlêcer preços êm níveis
artiíiciais ê não'competitivos;

d) PRÁICA COÊRC|IVA: Câusâr danos ou âmeaçãr câusar dano, diretê ou indlretamente, às pessoâs ou sua
propriedade, visando inÍluencaãr sua pârticipêção em um processo licitatório ou afetar â execução do
contrato,

el PÂÁICA OBSTRUIVA: Destruir, fâlsificâr, âltêrâr ou ocultar provas em inspeções ou fazer declaraçôes
felsas âos representântes do orgân smo finânceiro multilateral, com o objetivo de impedir meteriêlmente
a apuração de ãlegêções de prática prêvista acima; atos cujâ intenção seja impedir materialmente o
exercício do direito de o oÍgânismo financeiro multilateral promover inspeção.

22. DA FoRMAçÂo Do caoasrRo DE RESERVA

22.1. Após o encerrâmento da etapâ competitiva, os licitantes podeíão reduzir seus preços ao vêlor da proposta
do licitant€ mâis bem classificado.

22.2. Aapresentaçâode novas propostas na forme deste item nâo prejudicará o resuhado do certeme em rêlação
eo lícitânte melhor classificado.

22.3. Havêndo um ou mais lic tantes que âceltem cotar suãs pÍopostas em vâlor igual ao do licttante vencedor,
êstes serão classificados segundo a ordem da últimâ proposta indivldual apresentada duÍante a fase competitiva.

22.4. Esta ordem de clêssificâção dos licitantes registrados deverá ser respeitadê nâs contratàções e somente
será uti i2ada aca50 o melhor colocado no cêrtamê não assine a ata ou tenha s€u registro cancelado nas hipóteses
previstas nos artigos 19 e 20 do Decreto Municipal n'05/2017.

23. DA rMpuGNAçÃo ao EDrrAt E Do pEolDo DE ESCLARECTMÊNTo

23.1. AÍÉ 03 {ÍRÊS) D|AS ÚÍE§ antes da data designada pàra a abertura de sessão públicâ, qualquer pessoã
poderá impugnar este Edita .

23.2. A IMPUGNAçÃO otvEú ser realizada EXCIUSIVAMENÍI por FORMA EL€ÍRôNtcÁ no sistema
https://portaldecompres.penâlvã.ma.pov,br.

23.3. Câberá ao Pregoeiro, auxiliâdo pelos responsáveis pe a elaboração deste Edita e seus anexos, decidir sobre
a impugnação no prazo de até 02 {DOIS) DIAS tiÍÍEls contados dê dâta de receb mento da impugnação.

23.5. Os pedidos de esclarecimentos refeíentes a este processo licltatório deverâo ser enviados ao Pre8oeiro,

âté 03 (TRÊS) DIAS t IEIS anteriores à data designadô paíâ aberturã da sessão pública, exclusivâmente por meio
eletrônico via internet, êm campo próprio do Sistemâ Portal de Compras Públcas no endereço eletrônico
https://portaldeaompras.pênalva,ma.gov,br.

23.6. o pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prêzo de 02 (Dolsl DlÂs ÚTEls, conrado dâ

data de receblmento do pedido, e poderá requisitêr subsídios formais ao re5ponsável pela elâboÍação do Termo

de Referênclã.

-toanal_
-r-r-//-

23.4. Acolhida a impugnação, será deÍinida e publicâdâ nova data para ê reâlizâÇão do certame
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23.7. As impuBnâções ê pêdidos de esclarecímêntos não suspendem os prazos previstos no certame, salvo
quando se amo daÍem ao árt. 21, parágraÍo 4e, da Lei 8.666/93.

23.7.1. Â con.essão de efeito suspensivo à impugnâção é medida excepciona e deverá ser motivada pelo
pregoeiro, nos autos do processo de licitâção.

23.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divul8adas pelo sistêma e vincularão os panicipantes e

â administíaÇâo.

23.9. As aespostas às lmpugnações e aos esclârecimentos solicitâdos, bem como outros avisos de ordem geral,

serão côdastradâs no sítio https://poÍtaldecompras.penãlva.ma.Êov.br, sendo de responsabilidade dos
li(itantes, seu acompanhamento.

23,10. Nâo serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo le8al ou, no caso de
empresãs, que estejam subscritas por repres€ntante não habilitâdo legalmente ou não id€ntificado no processo
para responder pela proponente.

23.11. A petição de impuSnação apresentada por empresa deve ser f rmada por sócio, pessoã designadâ pàrâ .
administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir êcompànhada, conforme o câso, de estâtuto ou
contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designâção do âdministrador, ou de procuração

pública ou particulâr (instrumento de mandato com poderes para impugnêr o Edital)

24. DAs DlsPostçóEs GERÂts

24.1. Da sessâo pública do Pregão divulgêr-se-á Aia no sistema e etrônico

24.2. Não hâvendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente quê lmpeça a realizàção do certame
na data mârcada, a sessão será automaticâmente transferida para o primeiro d a úti subsequente, no mêsíno
horário anteriormente estabe ecido, desde que não hàja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

24.3. Todâs as referências de tempo no Edital, no aviso e durantê a sessão públicâ observarão o horário de
Brasília DF.

24.4, No julgamento das propostas e da habilitação, o PrêSoeiro poderá saflar erros ou falhas que nâo alterem a

substância das propostas, dos documentosesuavalidedejurídica, mediânte despacho fundâmentado, registredo
em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validâde e eficáciâ parê fins dê hâbilitâção e classificação.

24.5. A homologâção do resultâdo desta icitação não implicará direito à contratâção

24.6. As normas disciplinadoras da IicitaÉo serão sempre interpretadas em favor dê ampliação dà disputa entre
os interessâdos, desde que não comprometam o interesse da Adminístração, o píincÍpio da asonomia, a finalidade
e a segurança da contratação.

24.7, Os licitantes assumem todos os custos de prepãrâção ê aprêsêntação de suas propostês e e administração
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentêmente da conduçêo ou do resultâdo do
processo licitatório.

24.8. Nâ contagem dos prazos estabelecidos neste Edita, e seus Anexos, excluiÊse-á o dia do início e lncluir-se-á

o do vencimento. Só sê iniciam e vencem os pra2os em dias de expediente nâ Administrâçào.

I 
^-,1"./n
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24.9. O dêsâtêndimêntô dê êxigênciâs fôrmãis não êssencieas não importará o afãstãmento do licitante, desde
quê sejâ possÍve o aproveitamento do eto, observados os prÍncípios da isonomra e do lnteresse público.

24.10. O llcitãnte é o responsável pela fidelidâde e legitimidade dâs informâçõer prestâdês e dos documentos
âpÍesentàdos em qudlqueí íàse dâ licitaçâo.

24,10.1. A Íalsidade de qualquer documento ãpresentado ou a inverdade das informâçõês ne e contidãs
implicará a imediatâ d€sclãssificãção do proponente que o tiver apresentado, ou, côso tenha sido o
vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivâlênte, sem prejuízo das demêis sanções câbíveis

24.12. A Prefeitura Municipal de Penâlva/MÁ" poderá revogar este Pregão por razões de interesse público

decorrente de fato superveniente que constitrre óbice mânifesto e incontornável, ou anulá-lo por ieBalidadê, de
ofício ou por provocação dê têrceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado,
desde que observados os principios da âmpla deÍesa e contraditóÍio.

24.11. Em câso de divergência entre disposições deste Editalê de seus anêxos ou dêmais peças que compõem o
processo, prevalecerá as destê Editã1.

24.12.1. A anulação do pregão induu à do contrato

24.12.2. A anulâção dâ lícitâção por motivo de ilegalidâde não gera obÍigação de nden 2ar

24.13. É ftscultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinadâ a

esclarecer ou completâr a instrução do processo, vêdada a inclusão posterior d€ informação ou de documentos
que deveriâm ter sido apresentados para fins de classificâção e hâbilitâção.

24.14, O Edital está disponibilizado, na íntêBra, nos endereços eletrônico

franqueada aos iôleressâdos ná Comissão Permânente de Lícitaçâo - CPL com a Equip€ de Pregão, no Endereço
Praçe Dr.losé loaquim Marques, n'222, Bairro Cêntro, CEP: 65.213-000, Penalva/MA, nos dias úteis, no horário
dês 08:00 às 12:00.

https://portaldêcompras.penalva.mâ.Eov.br Os autos do processo administíâtivo permânêcerão com vista

24.15. tntegram este Edítal, parâ todos os fins e efeitos, os seguintes anexos

ANEXO l-Termo dê Rêferência

ANEXO ll- Minuta da Ata de Re8istro de Preços

ANEXO lll - Minuta do Contrato

Penalvâ/MA, de _ de 2023

rton Moreira dos Santos
Pregoeiro

108/20234AS/PEN/MA)(Porta

Praçã Or Joréloàquim Mârques, nc 222, Cenl.o, Pênãlvã/MA, CEP:65 213 000, e mailr llcitacao.penalv.@gmâi .om
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aNExo r-TrRMo DE REFERÊNG|A

1. DO OBJETO

1.1. O prcscnte Termo de Referência tem por objeto o Íêgistro de preços pârâ Íutura e eventuâl aquisição de
materiâl êsportivo perâ o Cámpêoneto Penalvense de Futebol, de interesse dâ Secretaria Municipal dê
Administração,doMunacípiodePenalva(MA),osquâsdeverãoseríornecldosdeêcordocomasespecificaçôes,
quântidadcs e vê ores €stimados ebalxo:

ITEM EsPEcrFrcAçÃo

01 rto arê árbltro
02

03 Bolê de couro costurada para futsal
Bola de beâch soccer

Bola de vôlei

Kit de cartõês parâ árbitro (vermelho e amârêlo)

Rede de futebol de cam ,fio6
Rede deÍutebolde campo, fio 2

Rcde de vôlei nylon

Rede de futsalnylon fio 2
Unitorrne completo para ârbitragem (camisa, short e meiào),

VALOR

uNrrÁRto
VÂLOR

ÍOÍAL

Chuteira em couro costurada para futebo de campo, trava
resistente tâmanhos variados

12

10

10

l3
tamanhos:M e G

13 10

3. Do óRGÃo GERENcTaDoR E PABMTpaNTE

3.1. O Órgão Gerenciador dâ Ata será â Comissão Permanente de licitação - CPL, conforme PoÍtâria n'OO9/2023
GAB/PEN/MA.

3.2. Participa do Rêgistro de Prêços a Secíetaria Municipal de Administração - SEMAD.

4. DO ÍRATAMENTO FAVORECIDO. DIFTR€NCIADO E SIMPLIFICADO PARA MICROEMPRESAS - ME EMPRESAS

Llniforme para futebol de campo, masculino, confêccionado
êm tê(ido poliéster, kit composto por 14 (amisas mânga

curta, 14 shorts, 02 camisas mân8a longa e 2 shorts parâ

goleiro, 16 pares de meião, tamanhos e corês a critério da

Administração.

2, DAIUSÍIFICATIVA
2.1. A aquisição do mâterial acima descrito, será para atender âs competições e os eventos esportivos realizados
pela SecÍetaria Municipal de Esporte e Lazer, apoiados pela Secretar â lúunicipal de Administração, visa atender
ao calendário de eventos esportivos do Íúunicípio de Penalva/MA, bem como o campeonato Pena vense de

Futebo de cempo, Campeonato de Futsal, Campeonato de Beãch Soccer, torneios de voleibol.

10

UNID QUA

U nid

Eola de couro costurâda futebol de câmpo 100

o4

Unid
Unid

2A

20

2A05 Unld

30

t0
10

06

a1

08

09

(1
U nid

10

U nid

11

10

Unid

Kit

DE PEQUENO PORTE EPP E MICROÉMPREEN DEDORES IN DIVIDUAIS - MEI

4.1. Em cumprimento ao dlsposto no Art. 48, inciso l, dâ Lei Complementãt ne 723/20A2, a licitação possui

somente item exclusivo para participação exclusiva de Mlcroempresas - ME, Empresôs de Pequeno Porte - EPP,

M icroem pree ndedo res lnd ividuais - M E I e Cooperâtivas COOP,desdequecomprovemestacondiçãonostermos
do Editâ1.

Píâçâ Dr. ioséJoaquim Marques, nc 222, Centro, Penalla/MA, cEP:65 213 000, e mallrlicLtàcao.penalva@gma cÔm
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s. oas coNprcôEs GrRAts DE FoRNEctMENTo
5.1. Os materiais serão entregues no local indicado na Autorização de Fornecimento.
S.2.Ofornecimento,dosmâtêriaisdeverá serefetuadoem pârcela única, deformâ integrale imediata, mediânte
requisição com âutora2âção formâl dâ S€crêtâria Municipal dê Administração, sem nenhumâ violação das
embalãgens, obedecidas às especifi cações pertinentes.
5.:|. O prazo de entrega dos materiais será de eté 15 (quin2e) dias útels, contados da data d€ recebimento da
Autorização de Fornecimento.
5.4. O prêzo d€ entrêga poderá ser excepcionalmente píorrogado, desde que demonstrado o interesse público
e à crit€rio da Administração, obsêrvado o disposto no art. 57, § 1e, da Lei Federal n 8.666/1993.
5.5, Os mêteriâis deverão ser entregues embalados, em perfeato estado, sem sinais de violação, sem aderência,
urnidade, sem inadequàção do conteúdo, conforme as espêcificaçôes e condições estâbelecidas neste
Instrumento e no prazo estabelêcido.
5.5. A pârtir dã entrega, os materiâis serão íêcebidos ê submetidos a avaliação de sua conformidadê com as

especificações constantes do Termo de Referência, a fam de que se dêcida sobre sua ãceitação ou rejeição,
observado os seBuintes procedimentos:

l. Rêcebimento Píoürório: os materiais serão recebidos provisoriamente pelâ fiscalização do objeto no ato
da entrega, mediante recibo, parâ efeito de posterior verificação quanto à qlrantidade, qua idade e
conformidade com as especificâções constãntês neste Termo de Referência, na Proposta de Preços da
Contratada e na Autorização de Fornecimento;

ll. Recebimento Dêfinitivo: os materiais serão recebidos definitivamente após a verificação pela fiscâlização
do objeto quanto à quântidade, qualidade e conformidade do material, bem como o cumprimento do
prazo de entrêga, mediante ateste, que deverá ser expedido no prâ2o de até 05 (cinco) diàs úteis,
contados da data do Recibo que formalizar o Recebimento Provisório.

5.7. Não serão aceitos materiais diferentes das especificaÇões êstabe ecidas neste Íermo de Referência e na
Propostâ de PÍeços da Contratâdâ.
5.8. Na hipótesc de rêleição do material recebido, o mesmo deverá ser recolhido pe o fornecedor no prazo de
72h (setentâ e duas horas) da comunicação pela Iisca ização.

5.8.1. Após est€ prezo, o Setor responsável, reserva-se o direito de devolver o material Íejeitado ao fornecedor,
com as despesas d€ frete a pagar.

5.9. De acordo com a legislaçãoo fornecedorfica obrigado â repêrar, corrigir, removeÍ, reconstituír ou substituir,
às suas expensas, no total ou em pane, o objeto do contreto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções.
5.10,0 materiãl rejeitado podeíá ser substitLrído uma única vez, dentro de até 05 (cinco) dias úteis, após
solicitação pelo Setor requisltante.
5.11. Em caso de recusa do materialserá lav.ado o Íermo de Recusâ, no qualse consignarão as desconformidades,
deveôdo ser substituído pela Contratada no prazo de até 05 lcinco) dias úteis, contados ê paítir do recebimento
da Notificação.
5.11.1. Caso â substituição do mâterial recusado não ocorrâ no prazo determinado seÍá considerêda inexecução
contrâtual ê Contratâdâ estâÍá sujeitâ à ãplicação das sanções prevastâs neste Termo de Referência, inclúsive
mu tâ de mora.

5.12Aentrege deveráocorrerem diâ e ho rá rio de expediente da Prefeitura Municipalde Penêlva/MA, de segunda

ê rexta feira, de 08:00 às 18:00, podendo ocorrer excepciona mente âos sábado5, dom ngos e leriados.
S.13. No ato de entrêga dos materiais deverá ser apresentada à nota fiscal e respectiva Autorização de
Fornecimento,
5.14. É de inteira responsabilidade do fornecêdor no momento da entrega, o descarregamento dos materiê;s no
loca d€terminâdo pela Administrâção.
5.15. A simples entre8a dos materiais não implica na suà âceitàção definitiva, o que ocorrerá após a vistoria e

Lomp'ovaçào da conformidadê pe à fiscàlizaçào.

5.16. Por ocasião do fornecimento, os materiais deverão ser entreBues de acordo como solicitado e atender às

exigências no que diz respeito a prazo de entrega e de controle de qualidade, atentando_se, prlnclpalmente para

{Praça Or. rosei@quim Mârques, ne 222, Centro, Pênalva/MA, CEP:6s.213_000, e mail: licitacao.penalva@emailcom
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as prescriÇõês contidas no art. 39, Vlll da Lei Federal no 8.078/90 - Código de Defesâ do Consumidor e nos seus
demais dispostos.
5.17. O rêcebimento definitivo não is€nta a empresa de rêsponsabilidades Íuturas quânto à quatidãde dos
materiêis entregues, sendo que a data de suâ âssinâturâ inicia a contagem dos prazos dê gâíantia e de pagamento.

6. SUBSÍITUICÂO DOs MATERIAIS REPROVADOS

6.1. A Contratada, deverá substituir, no todo oú em parte, às suas expensas, os mateÍiêrs:
a) Reprovados no recebimento provisório, quando o obleto foínecido estivêr em desacordo com as

especificações contidas neste Teímo de Referência, na Propostâ de Preços da Contratada e nâ respectiva
Auto.ização de Fornecimento;

b) Que apíesentem vícios rêdíbitórios que os torne impróprios ou inadequados ao uso e que sê destinam,
deniro do prazo de validade-

5.2. Em câso de recusâ do matêrial será lavrâdo o Íermo de Recusa, no quâl sê consignarão ãs desconformidades,
dêvendo o materiâl ser substituído pela Contratadâ no prêzo de até 05 (cinaol dias úteis, contados ê partir do
recebimento dê Notificação.
6.2.1. Caso a substituição do mâteriâl recusado não ocorra no prazo determinado será considerada inexecução
contratual e Contrâtadê estará sujeita à aplicação das sanções previstâs neste Termo de Referênciã, inclusive multa
de mora,
6.3. A Contrâtada deverá arcar com todos os custos decorrentes da substituição, inclusive as despesas de remoção
e do transporte.
5.4. O vício redibitório poderá ser identificâdo epós o rêcêbimento definitivo.

7. DAS EMBAI,AGE S

7.1, 0s meteriais deverão obriSatoriamente ser entreguês em embalâgem apropriêda às condições de

arma2enamento e transporte, para evitar danos e inutilização.
7.2. É responsabilidade do fornecedor a utilização de embalagens adequadas à nâturê2a e ao tipo do material
entregue;
7.3. Nâ inspeção, âs embâlegens que âpresentarem defeitos que comprometam a íntegridade do(s) material (ais)

entregue{s) causando-lhe danos, serão consideradas como defeito grave;

7.4. A embâlagem primáíia deve conter rótulo, aposto ou impresso na própria embalagem, ou, em àlças presas

à mesma com lnformaçôes que possam identiÍicar facilmente o material, coníorme o caso, tais como: marcâ
fabricante, número do lote, prazo de íâbricação e validêde, origem (nacionalou importada), etc.

Yat;i1t'/o

9. pA poracÃo oRcaMENTÁRra
9.2. As despesas relativas à5 aquisições correrão à conta de recursos cons gnados no Orçamento c€ral dê

Preíeiturê Municipa de Penalva/MA, cuja dotâção orçamentáÍia somente será erigida pâra á formallzação do
contrêto oU instrumento hábil, consoânte o Art. 6' § 2', do Decreto Muni.ipal n' ASl211.l.

10, DO PRAZO DE GARANTIA

Ê

P.aça Dr.loréloáquim Marquet, ne 222, CêntÍo, Penêlvê/MÀ, CEP:65.213 000, e_mâil: [cilacâo pená lvâ @gma il com

8. DO VALOR ESTIMAOO

8.1. Os valores da aquisição foram estimados no total de RS 63.345,22 (sêssente ê três mil, trêzentos ê quarênta
e cinco reâi! e vinte e dois centevos) pelo setor competente, em função dos preços de mercado, conforme
re atório de cotação de preço5 nos autos,
8.2. Os preços propostos serão considerados completos e deverão abÍanger todos os tributos (impostos, taxas,
emolumentos, contribuições flscais e parâ fiscais), transporte dos materias, embalagens, carregâmento e

desaêíregamento, eventuais 5ubstitLrições e qualquer despesa acessórla e/ou necessária, não especificadâ neste

Íermo,
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10.1. O pre20 de gârentiâ dos mâteriais não poderá s€r inferior a 90 lnoventa) dias, contados a partir da data de
ass natLrra do ateste qu€ formalizar o recebimento definitivo.
10.2. As gârântias de fâbricação dos materiais devem compreender a manutenção dos materiais íornecidos em
perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus adicional para a prefêiturâ Municipal de Pênâlve/MÂ e impõe a

substituição do material.
10.3. A Contrâtada responderá solidariâmente com 05 fornecedores dos materiais (fabricâhte, importador ou
distribuidor) pelos vícios de qualidâde que tornem os materiais impróprios ou inâdequêdos à utilização a que se

destinam, aplicàndo-se subsídiariamente o Art. 12 da Lea Fedêral ne 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).
1O.4. Á garantia não será prestada nos casos excepcionâis em que ficar comprovado e devidamente atestado pela
Prefeiturê Municipal de Penalva/MA quê a impropri€dede no material decorreu de armazenamento inadequado,
cêso fortuito, força maior ou qualquer outrâ causa que não sejâ originada por defeito de febricação ou que ã

Contratada não seja diretâ ou indiretamente responsável.
10.5. Caso o prêzo de Sarantia oferecido pelo fabricânte seja superiorao mínimo estabe ec do, prevalecerá aquele
de maior extênsão.

u. DA FtscalrzacÃo oo oBJETo
11.1. Á fiscali!ação do Íornecimento dos môteriais ficará a cargo dâ servidorâ Mâíiã lvanese Souse, Auxiliâr dê
Coítãbilidadê, Matrícula n" 52-2, ê CPF n' 851-796.981-20, designado Íormalmente pêlo Muôicípio, o qual
cuidará d€ incidêntes relativosâ pagamentos, à documêntação, âo contro e dos prâ2os de vencimentos, eventuais
prorrogações, reequilíbrio econômico-flnênceiro, etc., nos termos do art. 67 da Lê ns 8.666/93.
11.2. Aservidora anotará em registío própriotodâs asocorrências relacionadas com a execúCão do obieto, sendo-
lhe asseguradê à prerrogâtiva dei

a) Fiscalizar e atestar a prestação dos serviços, de modo que sêjam cumpridas ntegralmente as condições
estabelecidás no Íermo de Referência, no edital da licitação e seus anexos ê na propostê vencedora;

b) Comunicar eventuais falhas no fornecimento dos materiãis, determlnando o que for nêcessário à

regularização das Íaltas ou defeitos observâdos;
c) Garantir ao contrãtâdo acesso a todâ e quálquer ínformaçâo sobre ocorrências ou fatos relevântes

relacionados com o fornêcimento dos mãterjais;
d) Emitir pareceres em todos os ãtos de Administrâção relâtivos à exêcuçâo do contrâto, em especial

apiicações de sânções e alteraçôes do mesmo.

11,3. As decisões e providênciâs que ultrâpassarem a competên€ia do fiscal do contrato deverão ser solicitadas ê

a!torldade superior, êm tempo hábil, para a adoÉo das medidas conveniêntes.
11,4. A fiscaliuâção exercida pelo Município não êxcluirá ou reduzirá a rêsponsabildade da Contratâde pelâ

completa e perfeita execução do objeto contrâtuâ1.

12. DAs oBRtcacõEs E REspoNsaB[.tDADES DA CoNTRATADA
12.1. Constituem obrigações e rêsponsabilidãdes da Contratada, além do estabelecido na legislação em vigoÍ e

no instrumento contratuàl o seguinte:
a) Fornecer os mâteriais em conformidâde com as especificações, quôntidade, qualidade, prazos e demais

condlçôes estêbelec;das no Termo de Referência e nê Proposta de Preços da Contratada;

b) Arcar com todas as despesas, diretas ou indlíetâs, decorrentes do cumprrnento dãs obrigãções
âssumidas, sem qualqueí ônus à contratante;

c) Manter duÍante toda a êxêcução do contrato, em compatibi idade com as obrigações assumidas durante
todo o processo de contratação;

d) Cumprir todâs as obrigações constântes neitê Termo de Referência, edital da licitação e contrâto, de

acordo com â propostâ âpresentada;
e) Reparar, corrigir, remôveí, ou substituir, às suas expensas, no totâl ou em pert€, o objeto contratado

em que se verrfrcarem vkios. defeitos ou incoríeções;

tt
Píaçâ Or.,rosé loaquim Mâ,qúês, ôs 222, Centro, Pênãlva/MA, CEP:65 211 000, ê_mail: [citacôo penâ lva @gma il com
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f) Responsabilizôr-se pelo Íiel cumprimento do objeto nas datas, quantidâdês ê quâ idãdes exigadâs,

realizando o fornêcimento em conformidade com a proposta apresentâda e nâs ôrientações da
contratante, observândo sempre os critérios de quâlidâde na entrêga dos materiaisj

g) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela contratante, durante o fornecimento do
objeto;

h) Comunicâí o Município, por escrito, quâlquer anormalidade de caráter ur8ente e prestãr os

esclarecimentos julgado5 necessários:
i) Comunicar a Contratante de eventuais €asos fortuitos ou de força mâior, dentro do prazo de 2 (dois)

diás úteis após a veriÍicação do íàto e apresentar os documentos pâra respectivâ aprovação, em ate 5
(cinco)d;âs consêcutivos, a partir da data de sua ocorrência, sob penã de não serem considerêdos;

j) Disponibili2ár o fornecimento, coníorme necessidades destê Município âte o prazo estimado para â
contrâtação.

k) Fornecer os materiais de acordo com as especificâções deste Termo d€ ReÍêrência e na conformidãde
da proposta apresentada. Não será aceito em hipótese alguma, materiais adulterados ou forâ do que
for especifíaado e cotado pela empresa vencedora.

l) Respeitar e fazer com que seu pessoâl respeite as normas de segurançê da rêpartição pública onde serão
entregues os mâteriaisi

m) Responder pela supervisão, direçãô técnica e administrativa e mão de obra necessárias à execução do
fornecimento, como única e exclusive empregadora;

n) Responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos peos empregados, quândo em s€rviço, por tudo
quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem;

o) Comunicâr ao Fiscaldo Municíplo, no prazo máximo de até 48h (quarenta e oito horas) que entêcede à

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devída
aomprovação;

p) Arcar com todas as despesâs, diretas ou indiretas, decorrêntes do cumprimento das obrigações
a5sun,das, rem qurlqueÍ ónus ao Municipro;

q) Não trânsferira teíceiros, porqúalquerformô, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem
subcontratar qualquer das prestações e que está obrigadâ, exceto nas condiçôes autorizadas no
instrumênto contratual.

13. oBRtGAcÕEs E REspoNsaatuDAoEs oa coNrRÁÍANTr
13.1, A Prefeiturã de Penalva/MA, por intermédio do óígão participante, obrlge se ai

a) Acompanhar e fiscali2ar o fornecimeôto do objeto por servidor formalmente designâdo;

bl Emitir a Nota de Empenho e Autori2ação de Fornecimento quândo de eventuais e futuras aqui5ições;
c) Controlar as requisi@es e documentar as ocorrências hâvidâs no peÍíodo de vigência do contrâtoj
d) Receber os materiais em conÍormidade com as especificeções, quantidade, qua idade, prazos e demâis

condições êstâbelecidas no Termo de Refêrência e na Propostê de preços da Contratada;
e) Fiscalizar o cumprimento dâs obrigações âssumidas pelâ empresa contrâtada, inclusive quanto à

continuidade do fornecimento, quê ressalvâdos os casos de Íorça maior, justiÍicados e aceítos pe a

Contratânte, não deverão ser interrompidos;
f) Atestêr os documentos fiscais pertinentes, quando comprovadâ a entrega dos materiâis;
gl Notificara Contrãtada, para a substituição dê materiais reprovados no recebimento provrsório, conforme

Termo de Recusa;

h) Notificâr a Contratadâ, pârâ a substituição de mâterieis que apresentarem vícios redibitórios após a

assinaturô do âteste que formali2ar o recebimento deíinltivo, conforme Termo de Recusa;

i) Efetuar os pa8amentos à Contratâda de acordo com a forma e prêzo estabe ecidos, observando as

ro.mds admrnrttrativas e financeiràs em vigor;
j) Comunicar à Contratadâ toda ê qualquer ocorrência relacionada com o foÍnecimento dos materiêis;

Prâçâ Dr loséJoaqüim Marques, oe 222, Centro, Penalvâ/MÀ CtP:55.213{00, e mê I licÍacao penalva@tma l.com
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k) Prêstâr âs infôrmaçõês e os êsclarêcimentos quê venhâm a ser so|cltados pelos empregados da
Contratadaj

l, Propor a aplicação das sançôes administrativas e demais cominações le8ais pelo descumprimênto das
obrigações assumidas pela Contratada;

m) Maôter ri8oroso controle de quâlidade sobre os mate.iais recebidos, podendo inclusive, solicitâí à

contratada, análise do materiâl entaegue, sempre que se fizer necessário parâ esclerecimentos
complemêntâres, sêm ônus pârâ a contrâtânte.

n) Prestâr as informaçôes e os esclarecimentos âtinentes ao objeto, que venham â ser solicitados pela

Contratâdâ;
o) Aplicâr, garantida a amplâ defesá e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumpíimento das

condições, especificaçôes e obriBações estabelecidas neste Termo de Referência, no edital da licitaçâo
ou instrumento contratual,

13.2, A contratante não responderá por quâisquêr compromissos assumidos pelã contrâtâdâ perante terceiros,
ainda que vinculâdos à execuçâo do objêto contrâtâdo, bem como por qualquêr dano causãdo e terceiros em
decorrência de ato da mesmô, de seus empregádos, prepostos ou subordinados.

14, DO PAGAMÉNTO:

14.1. O pagamento será efeluado em moedâ corrente nacional, por meio de ordem bancária, em favol da
contratadâ, no prazo de até 30 (trinta) dias, €ontados e pertir do recebimento, conferênciâ e aceite definitivo do
objeto, de âcordo com âs normas de execução orçamentária e flnanceira do Mun cípio e cond çôes estâbelecidas
na proposta de preços, mediaôte a apresêntação da nota fiscal, devidâmente atestada p€lo fiscal do contrato,
acompanhada dos seguintes documentos:

a) Notã de Empenho;
b) Autorizaçâo de Fornecimentoj
c) Certidão Conjunta Negetiva de Débitos Reletivos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da L,nião, expedidê

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazendã Nacionê1, a qual se

refira às contÍibuições previdenciárias e as de terceiros;
d) Certidão Ne8ativa de Débitos Fiscais junto à Farenda Estaduâlj
el Certidão Negativa de lnscrição de Débitos nâ Dívida Ativa, junto à Fãzenda Estâduâl;

fl Certidão Ne8âtivâ dê Débitos Fiscais junto à Fazenda Municipal;
g) Certidão Negative de lnscrição de Débitos ná Dívidà Ativa, junto à fãzendà Mun cipal;
h) Certificado de Regularidâde do FGTSj

il Certidão Negativa de Débitos Írabalhistas - CNDT.

14.2. Em câso de âusência ou irregularidade nas Certidões de regulâridade fiscal e trabalhistã, o prazo de
pâgamento será contado a pârtir dâ suâ (re) âpresentâção, devidamente reaulàrizêdas.
14.3. A Administração se reseÍva ao direito de recusaro pagamento se, no âto da âtestação, o objeto não estivcÍ
de acordo com as especificâções apresentadas e aceitas.

14.4. A Administração poderá deduzir do montante a pa8ar os vâlores correspondenter a multas ou indenizaçôes
devidâs pela ContÍâtêda.
14.5. No caso de eventualatraso de pêgâmênto, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma Íorma
para tanto, será dêvide compensação financeira, que será calculadâ, nediênte â âplicação da seguinte fórmulâ:

EM:lxNxVP
Na qual:

El\,,1 = Encargos moratórios;
N = Númeío dê diâs entre a dâta previste para o pagamento e a do efetrvo pagamento;

VP = Vâlor da parce â a ser paga,

I = Índice de compensâção fínanceira = o,ooo1g38, assim apurado:

I = (rx)l = (6/100)/365, onde: I = 0.00016438 TX = Percentuêl da taxa anuêl = 6%
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/

)]

i'

-. rr,.,*, /)
Yensl lo



a

PéfiôI 1o PÀo^
FOLHA -..*te{or i-

..-,-§LPREFEITURA MUNICIPAL DT PINALVA/MA
coMrssÃo PERMANENÍE oE ucrrAçÃo, cpr-

PREGÂo ELÊTRôNtco N" 

-/2023MINUTA DO EDIÍAT

14.6. A não apresêntâção da note fiscal atestâda com as documentações necessárias âo pagamento ou a sua

apresentaçãô com lncorreções ou ausênciâs de documentos, ensejará a proríogação do prazo de pagamento poí
iguâl número de dias a que corresponder os atrãsos e/ou âs incorreções verificadas, nâo câbendo à Contratada,
qualquer acrÉscimo decorrente dê5te ãtraso, de sua única e totalresponsêbiIdade.
14.7. A Contratada lânçârá na nota fiscãl âs especificâções dos materiais entregues de modo idêntico àquelâs
constantes do objeto do Contrato e da proposta vencedora-

15. DAS PENAI.IDAOES

15.1. O descumprimento, total ou parcial, de quâlquer das obrigações ora estabe ecidas, sujeitará a Contratada
às sanções previstâs na Lei Federâl ne 10.520/2002, aplicando-se, subsidiariamente, a t€i Federal ns 8.666/1993.
1S.2. Aplicando-se o disposto no art. 86 da Lei Federâl ns 8.666/1993, o âtÍâso injustiíicado na entreEa ou
substituição dos êquipamentos sujêitará a Contratâda às seguintes multâs dê mora:

a) Multâ moratóÍia diária de 0,5% lmêio por cento) incidente sobre o vâ or total dos mãteriâis entregues
com âtrâso, âté o iimite de 10% (dê2 por cento);

b) Multa moíatórla diáriã de 0,5% {meio poÍ cento} incidente sobÍe o valor total dos materiajs reprovados
no recebimento provisório ou que apresentem defeito de fabricaçâo ou impropriedêdes, até o imite de
107ô (dez por cento).

15.3. Diante da inexecução totâl ou pârcial do Contrato, além das multas aludidâs no item anterior, a

Administração podeÍá, garantida a préviâ defesâ, aplicar à Contratada ãs seguintes sanções:
a) Advertência; por escrito, por faltas leves, assim entendidas âquelas que não acârÍetem prejuízos

significativos parâ â Contratante, sendo cabível têmbém quando houver afastamento dôs condiçôes
técnicas estabelecidas, inclusive dâs recomendâçôes dá fiscalização do Municrpio;

b) Multa de 1096 (dez poÍ cento) sobre o valor total do Contrato;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração,

por prazo não superior ô 02 {dois}anos;
d) Dealaração de inidonêidade pârã licitar ou contratar com â Administrâçâo Públicâ enquanto perdurârem

os motivos dêterminantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante â própriê
autoridade que aplicou a penalidade.

15.4. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e"d" poderão sêraplicadas conjuntamente com a prevista nê âlínea

15.5. Se â Contratada ensejar o íetardâmento dâ exêcução do certame, não mantiver a propostâ, fa hêr ou ÍÍaudar
na execução dâ contratação, comportêí se de modo inidônêo, firer declaração falsa ou cometer fraude fiscal
ge.antida o direito prévio dâ âmplâ defesa, ficará impedida de li€itar e contratar com a Prefeitura Municipal de
Penalva/MA, pelo prâzo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantês da punição ou
até que sejâ promovida a reabilitâção perante â próprie eutoridede que aplicou a penalidade, sem prejuízo da
aplicação das multas previstas neste item e das demais cominâções legais.

15.6. Caberá a fiscalização do Contrâto propor a aplicação das penalidades previstas, mediante re atório
circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.

15.7. Após a apli€ação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à Contratada e publicaçâo na
lmprensa Oficia , constando o fundamento legal, excluidas os casos de aplicação das penalidêde5 de advertência
e mu t3 de morâ.
15.8. As multas deverão ser recolhidas no prâzo de âté 15 (quinze) dles consecútivos, contados dâ data da
notificação, em conta bâncária a ser informada pelo Contratantê.
15.9. Os valores das multas poderão ser descontados dos pâgamentos devidos pela Administrâção ou cobrados
diretamente dâ Contratada, ami8ávei ou judicialmente.

16. DA LEGISTAÇAO APLICAVE!

16.1. Em cumpÍimento ao dever de licitaí previ5to no ert. 37, inciso XXl, dâ Constituição Federê1, a contratação
dêverá adotar a modalldade Pregão, considerando que 5e trata de aquls ção de bens comuns, definidos como

28 1
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aqueles culos padrões de desempenho e qualidade podem s€r objêtivamente definldos, por meio dê

especiflcações usuais no mercâdo.
16.2. Portanto, os âtos administrâtivos pertinêntes à licitãção, e às eventuêis contratãções posteriores reBer se-

ão pelas normas e principios contidos nâ seguinte legislação aplicável:
al Constituição Federal de 1988;
b) Lei Federêl na 10.520, de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente, Lei Federal ne 8.666, de 21 de junho

de 1993, bem como suas alterâções posteriorês;
c) Lei Complementar ne 123, de 14 de dezembro 2006 e alterações;
d) Decreto Municipal n'04, 02 dejaneiro de 2017, que regulamentâ a modalidade Pregão Presencial;
e) Decreto Federal n" 10.024/2019, de 20 de setembro de 2019, que regulamentâ a modal dade Pregão nâ

formâ eletrônicaj
Í) Decreto Municipal n'05, de 02 dêjãneiro de 2017, que regu amenta o Sistema de Registro de Preçosj
g) Edita do PregãoEletrõnicol e seus anexos;
hl Demais normas regulamentares aplicáveis à matéria;
i) Subsidiarlamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as dispos çôes de dirêito privado, em

especial a Lei Federâl na 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defêsa do Consumidor).

17. DA AÍA DE REGISTRO OE PRECOS

17.1. A Be neficiá ria obriga Êse-á a cumprirtodas as condições disposta5 na Ata de Rêgistro de Preços, êssumindo o
compromisso de atender ãs aquisições solicitadas pelâ PreÍeituía Munic pal de Penalva/MA, ficando aindê sujeita
às penalldâdes cabíveis pelo descumprimento de qualquer de suas Cláusulâs.

17.2, A Ata de Registro de Prêços não obriga a Administrâção â firmar as contrêtações que dela poderão advlr,
ficãndo-lhe facultâda a realização de licitação específicâ parâ â aquisição dos equipêmentos pretend dos, hipótese
em qLre ficará âssegurado à Eeneficiária a preferência na contrâtação, desde que a suã Proposta atenda às mesmas
condições da licitante vencedora, consoante dispõe o Art. 15 do Decreto Municipal ne 05/2017.
17.3. As contrataçõês com â Benêficiária serão formalizâdas por meio de contrêto adm nlstrativo or.r instrumento
equivalente.
17.4. É vedado efetuar acréscimos nos quantitâtivos fixados neste Termo de Reíêrência e inclusos na Ata de

Registro de Preços, inclusive o âcréscimo de que trâtâ o § 1e do Árt. 65 dâ Lei Federal nç 8.666/93.

18. VALIOADE DA ATA DE REGISTROPE PREçOS

18.1. o prazo de validade da Ata de Registro dê Preços será de 12 ldore) meses, contados dê sua assinatura,
vedãda sua prorrogação, conforme dispôe o artigo 15, § 3e, inciso lll, da Lei Federal ne 8.655/1993 c/c Art. 11do
Decreto Municipal ne 05/2017.

19. aDEsÃo a ara oE REGtsrRo DE pREcos

19.1. Não há estimativa de quântitâtivos para adesão por órgãos ou entidades não participantes do registro de
preços

20. pa aualrFrcAcÃo ÍÉcNrca
20.1. Objetivando garantir que os proponentes interessados em fornecer os materiais seiam empresas idôneas e

com câpacidâde técnica comprovada, deverá ser apíesentada a segulnte documentação:
a) Atestado de Capa€idade Técnicâ emitido por pessoa jurídicâ de dirêito público ou privâdo, coín nome e

âssinatura legível do signatário, que comprovêque a licítante já fornereu ou está fornecendo materiêis
com cârâcteristicas semelhãntes ou equivalentes ao ob.iêto llc tado,

a.1) O atestado deverá sêr impresso em papel timbrâdo constando CNPJ e enderêço completo,
devendo ser assinadâ por sócios, dirêtorês, ãdminlstrâdores, procLlradores, gerentes ou servidor
responsável, com expressa indicação de seu nome completo e cargo/funçâo.

)t)
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21. SUBCoNTRATACÃo, cEssÃo ou ÍRAN SFERÊNcla Dos otRErros E osRtGAcôEs coNrRATUArs
21.1. A Contrâtada não poderá subcontrâtar totâl ou parciâlmênte o objeto deste Contrato, bem como cêdê lo
ou transferi'lo, no todo ou em parte. sob pena de imediâtâ rescísão e aplicêção das sanções administrativas
cabiveis

22. oAs otsPostcõEs FrNArs:

22.1, O Município terá direito, a qualquer tempo e lugar, d€ rejeitar quaisquêr mêtêriais a serem fornecidos, quê
de alguma forma, não estejam em estritâ conformidáde com os requisitos especificados, independêntemente dos
defeitos a serem apresentados após a entre8a.
22.2. A contratâda Barantirá o comportâmento morel € profissionel de seus emprêgados, quando estiverem
procedendo as entregâs, câbêndo lhe respondêr integral e incondicionalmente pôí todos os danos e/ou atos
ilícitos resultantês de âção ou om;ssão destes, inclusive por inobserváncia de ordens ê normas da contratânte.
22.3. A contratada manterá a contratânte livre de quaisquer reivindicações, demandas, queixas e representâções
de qua quer naturezâ, decorrentes de suâ âção ou omissão-

22.4. Não será admitida propostã pârcial, ou seja, com quantitativos inferiores ou superiores aos itens constântes
da proposta, nem descrição incompletâ.

-@al 
a.

--l_l-a=-
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O Município de Pena vâlMA, inscrito no CNPJ sob o ns 06.179.40210001-81, com sede à Praçâ Dr.losé Joêquim
Mârques, n'222, Centro, Penâlva/MA, doravante denominado MunicÍpio, neste ato representado pe a Comissão

Permanente de Licitâção'CPL, enquanto Órgão Gerenciado., conforme Portaria n' 009/2023-GABB/PEN/MA,
considerando o julgamento do Prêtão EletÍôniao n'J2023, objeto do Pro<esso Adminiírativo ne 022/2023-
SEMAD, resolve registíâr os preços da emprêsâ quâliíicada nestâ Atâ, de âcordo com a clêssificação por ela

alcançada e nâs quantidâdes cotadâs, âtêndendo âs condições previstâs no editâ1, sujêitândo-se as pârtês às

normas.onstantes na Lei Fedêrâl ne 8.666, dê 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto Municlpãl n'
05/2017, de 02 de janeiro de 2017, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJEÍO
1.1. Â presentê Ata tem por objeto o retistro dê preçor paÍa futura e eventual aquisiÉo de matedal espo.tivo
para o campeonato Penâlvense de Futebol, de intêresse de se.retaíia Muniaipal de Administração, do
Município de Penalvâ (MA), especificâdâ nos itens do Termo de Refêrência, Anexo l, do Pregão Eletrônico ne

4512023, que é parte intêgrante desta Atâ, assim como â proposta vencedorâ, independentemente de

transcrição.

2. m óRGÃo GEREN€umR E PARÍtopAlrfE
2.1. O Órgão Gerênciador dâ Ata será a Comissão Permanente de ticitâção - CPL, conformê Portêtid n" OO9/2021-
CAB/PEN/MA,
2.2, Participa do registro de preços e Secretaria Municipalde Administração - 5EMAD.

3. Dos pREços, EspEctFtcaçôEs E quaÍ,tÍTAnvos
3.1. O preço regrstrado, as especificaçôes do objeto, a quantidêde, fornecedor e as demais condições ofertadas

sta são as que se8uem

EMPRESA

NPI

ENDÊREçO:

E,MAIL TELEFONE:

REPRESENTANTE LTGAI-:

RG: CPF

ÊsPEcrFrcaçÃo

VALOR TOTAL

4. oA aDEsÃo À ÂTA DE REclsrno DE pREço§

4.1. Não houve previsão de qLrantitativos parâ adesão no registro de preços, portanto, à Ata de Registro de Preços

não poderá ser utilizada por órgãos ou entidades da Administrâçâo Pública, consoante os Acórdãos na 855/2013,
2037 I 2019 e 224/ 2o2o /ICU/Plenário.

5. VATIDAI» DAAÍA
5.1. Avâlidâdê da Ata de Rêgistro de Preços será dê 12 (doze) meses, a partirdâ suâ assinâtura, não podendo ser
prorrogêdâ, conforme dispôe o artago 15, § 39, inciso lll, da Lei Federal n9 8.666/1993 c/c Art. 11 do Decreto

Municipal ns 05/2017.

6. RgvtsÃo E caNcEt-aMENTo
31

ITEM QUANT FABRICANÍE/
MARCA/

MODELO

VALOR

uNtÍÁRro
vAt-oR
TOTAI-
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5.1. A Administrãção realizaré pesquisa de mercado peiiodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cênto
e oitentá) diâs, â fim de verificar a vantajosidâde dos preços rêgistrados nesta Ata.

6.2. Os preços registrâdos poderâo ser revistos em decorrênciâ de êventual redução dos preços prãtjcedos no
mercâdo ou de fato que eleve o custo do objeto registrâdo, cabendo à Administrêção promover a5 negociaçôes
junto ao forn€cedor.
6.3. Quândo o preço regrstredo se torner superior ao preço prâticado no mercado por motivo superveniente, â

Administrâção convocará o fornecedor para negociar a redução dos preços aos vâloíê5 praticâdos pelo mercado.
6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticâdo pelo mercado será liberado do
compromisso âssumido, sem âplicâçâo de penêlidâde.

6.4.1. A ordem de clâssiÍicação dos fornecêdores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado
observará a clâssif iceção original.

6.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o
(oírpÍomi\5o, o órgào gerenciado' poderá'

6,5.1. Liberar o Íornecedor do compromisso assumido, caso a comunicâçâo ocorra êntes do pedido de
fornecimento, e sem ãplicâção da penalidãde se confirmada a verêcidade dos motivos e comprovântes
apresentados; e

6.5.2, Convocar os demais fornecedores para âssegurar igual oportun dade de negorrêçào.

6,6. Não hâvendo êxito nas negociações, o órgão eerenciâdor deverá procêder à revogação desta ata de registro
de preços, adotando es medidâs cabíveis parê obtênção da contratâção mêis vantâjosâ.
6.7. o registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7,1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;

6,7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pe a Administração,
sêm justificâtivà âceitável;

6,7.3. Não aceitar reduzií o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar supcr or àqueles prêticados no

meícadoi ou
6.7.4. Soírer sanção administrativâ cujo efeito torne'o proibido de celebrâr contrato âdministrativo,
alcançando o órgão gerenciador e órgão participante.

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos ltens 5.7.1,5.1.2 e 5.7.4 será formâlizado por
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de câso fortuito
ou força maior, que prejudique o cumprimento dê atâ, devidamente cômprovêdos ê justificados:

6.9.1. Por razão de interesse público;ou
6.9.2. A pedido do fornecedor.

7. OAS PENATIDADES

7.1. O descumprimento da Atâ de Registro de Preços ênsejará apllcação das pena idades estabelecidês no Edital.
7.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de íeservâ, em pregào para

registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente, nos termos do
ãrt.49. §1e do Decreto ne 10.02412019.
7.3. É da competência do órgão gerenciador a aplicação dãs pênâlidades decorrêntes do dêscumprimento do
pactuado nesta ata de re8istro de preço (art. 4s, inciso lX, do Decreto Municipâl n-'05/2017), exceto nas hipóteses

em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participântes, caso no quêl caberá ao

respectivo órgão participante a aplicação da penâlidadê (AÍt.5e, Parágrafo Úni.o, do Dêcreto Municipâl ne

0s/2011).
7.4. O órgão pârticipante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 19

do Decreto Municipal ne 05/201.7, dada a necessidade de instauração de procedirnento para cancelamento do

reglstro do fornecedor.

8. coNDrçôEs GERATS

-arn
tl-'r-

Plaça Dr.loséloâquim Marques,.a 222, Centro, Penalva/MÀ cEP: 6s 211 000, ê_mail: licitacao.penalva@smâil com



,. !'

Pêtüiái ?o
PREFEITURA MUNIcIPAL DE PENAtvA/MA

coMtssÃo PERMANENTE DE LtctraçÃo - cpt
PREGÃo ELETRôNrco N' 

-/2023MINUTA DO EOITAL

PROC
Fo[8Á _"-u.tJ7-

8,1. As condições gerais do fornecimentor tâis como os prâ2os pâra entre8a e recebimento do objeto, as

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontÍâm
se deÍinidos no Termo de ReÍerência, anexo do Editâ1.

8.2. É vedado efetuâr acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inc usive o êcréscimo
de que trâta o § 1-ó do art. 65 da Lei Federa na 8.666/93, nos termos doart- 11, § 1s do Decreto Municipal n"
o5/2O11.
8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitaÍem cotaÍ os
bens ou serviços com preços iguais ao do licitântê vencedor do certame, será anexada a esta Âta d€ Reglstro de
Prêços, nos termos do art. 10, §4e do Decrêto Municipal n" 05/20217.
8.4. A fiscallzação da execução do fornecimento dos serviços ficará a cârgo dâ se idorâ Mâria lvanese Soura,
Auxiliar de Contâbilidade, Mat.ícula n" 52-?, e CPÉ n' 851.796.981-20, designado pelo Município, nã forma
estabeleclda no Íermo de Referência, Anêxo l, do Edital-

Parâ farmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duês) vias de igual teor, que, depois de
lida e achâdâ em ordem, vaiassinada pelas panes.

Penalva (MA), _ de de 20

Pela Comissão Permanente de Licitação - CPL

Pelo Fornecedor Registrêdo

/)-
Praç. Dí. Joréroãquim Marques, nq 222, centÍo, Pênalvà/MA, CEP:65.213_0oo, e_ma il: ircitacao.pena lvâ @gmz il.côm
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CONTRATo QUE FAZEM ENTRE sI o MUNIciPIo
DE PENALVA/MA E 

- 

NA ÍORMA
ABAIXO:

O Municipio de Penalva/MA, pessoâ jurídica de diíêito público interno, sedâda na prâçâ Dr. José Joaquim
Marques, n'222, Centro, nesta cidâde, ihscrito no CNPJ sob o ns 06.179.402/0001-81, doravante denom nado
CONTRAIANTE, neste ato representado por,

e CPF n"

repres€ntada por,

3.1. O vâ or do presente Contrêto é de Rs

Prefeito Municipal, portador do RG n'
, inscrita no CNPI sob o na

doravante denominadã CONTRATADA. neste ato
lqualificação), portâdor(e) do RG ne e CPF ne

, conforme especificaçôes e valores da proposta

UNIO QUANT

1. cúusut-A PRTMETRA- oBJEÍo
1.1. O objeto do presente Contrato é a aquisição de meteriel esportivo para o Campeonâto penãlvense de
Futebol, de interesse da Secretaria Municipâl dê Administração, do Município de Penâlva (MA), conforme
especificações e quantitâtivos estabelecidos no Têrmo de Referêncla, anexo do Edital.
1.2. Este Contrâto vincula se ao Editâl do Pregã0, dentificado no preâmbulo e à propostê vencedora,
rndependentemente de transcrição.

têm, entre si, alustado o presente Contrato, resu tante do Píêgão Eletíôni(o na 45lZO2t e da
Ata de Registro de Preços n" J2023, formalizada nos autos do Processo Administrativo ne O2212O23-SEMAD,
com fundalhento na Lei Federâl ne 10.520/2002 e, subsidiariamente, na Lei Federal n'8.666/1993 e alterações
posteriores, âplicando-se as demais normâs re8ulamentares pertinentes à espécie, mediante as seguintes
cláusulas e condiçõesl

2. cúusuLA SEGUNDA-vtcÊNclA
2.L.O p?zo dê vigência deste Contrato terá inicio na data dê sua assinatura e encerramento em

_J J_, prorrogável na formê do art. 57, §1e, da Lêi ne 8.666, de 1993.

l. cúusuLÂ TERCEIRÂ- PR€ço

de preço da CONTRATADA abaixo:

ITEM EsPEcrFtcÂçÃo

Unidade 0rçamentáriâ
Fonte de Recurso

Função Progràmática

FABRICA ÍTl
MARCA/
MODEI.O

VALOR

uNrrÁRro
VALOR

TOTAL

3.2. No valo. acima estão incluídas todas âs despesas ordinárias diretes e indiretas decorrentes da exêcuÇão

contratual e outros necessários ao cumprimento integral do objeto.

_. Categoíiã Ecoiôm

PÍaça Dr.loséloaquim Marques, no 222, Cêntro, Penalva/MA, CEP:65 213 000, e mêil li.itacao.pena la@gmàiL.com

I VALOR TOÍAt t

4. cúusurA euaRTA - ooÍAçÃo oRçÂMENÍÁRÁ
4.1. As despesês decorrentes desta contratação estão programadâs em dotação orçamentária própria, prevista

no orçamento da Prefeitura Municipal de Pênalva/MA, paía o exercício vigente, nâ classificação abaixo:

-L l
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5. cúUsuLÂ QUINTA - PAGÂMENTo

5,1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência

6. CLAUSUI.A SEXIA _ REAJUSÍE
6.1. Os preços não sofrerão reajustes

8, cúusur orravÂ - ENTREGA E REGEaTMENTo Do oBJETo
8,1. As condições dê êntrega ê recebimento do objeto são aquelas previstâs no Termo de Referência, anexo ao
Edital.

7. cúusura sEnMA- GARANT|a DE ÊxEcuçÂo
7.1. Não hêverá exigênciâ de garántiê de execução pera a prêsente contratação

9. cLAúsuLA NoNA- FtscÁuzÂçÃo
9.1. A fiscâlização da execução do objeto será efetuada pelo(a) servidor(a) (nome, cargo,
matrículâ e CPF), designado pelâ CONTRATANTE, nâ forma êstabêlccida no Termo de RêÍerência, ãnexo do Edital

10. cúusuta DÉoMA- oBRtGAçÕEs DA coNTnATAt{rE E DA CoNTRATADA
10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são âquelâs previstas no Termo de Referência, anexo

r1. cúusur.a DÉoMA pRTMETRA - sANçÕEs ADMrÍ{lsrRÀTtvas
11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstâs no TeÍmo de Referência, anexo do
Edital.

$. cúusulA oÉoMATEf,cETRA - vEDAçôEs
13.1. É vedado à contratada:

13.1,1. Caucionar ou utilizar este Contrato para qualquer operação financeira;
13.1.2. lnterromper a execução contratual sob alegação de inadlmplemento por parte dâ CONTRATANTE,

salvo nos casos previstosem lei.

14. cúusurA oÉoMA quaRTA - aLTERAçÕES

14.1. Eventuàis âlteraçõês contratuais reger-se-ão pela disciplina do art.65 da Lei ne 8.666, de 1993

12. crÁusura DÉoMA SEGUNDA- REsosÃo
12.1. O presente Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a Xll e XVll do art. 78

da Lei ne 8.666, de 1993, e com as consequências indicâdâs no ârt. 80 dã mesma Leí, sem prejuizo da aplicação
das sânções previstas no Termo de Referência, anexo do Edital;

12.1.2. Âmigâvêlmente, nos termos do art. 79, iôciso ll, da lei nq 8.666, de 1993.
12.2. Os casos de resaisão contratual serão formâlmênte motivados, asseguíando-se à CONTRATADA o direito à

prévia e ampla defesa.
12.3. A CONTRATAoA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão admrnrstrariva prevrsta no art.
77 da LeinP 8.666, dê 1993.

12.4. O termo de rescisão será prêcedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

12.4.1. Bâlanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridosi
12.4.2. Relação dos pagâmentos já eíetuados e ainda devidos;
12.4.3. lndenizações e multas.

PÍaça Dr loÉJoaqulm MaÍqu.s, na 222, CentÍo, Penâlvâ/MÀ CEP:65.213 000, ê'mail: licitac.o penalvâ@smail'com lt- /\,
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14.2. A CONTRATADA é obriSada a aceitar, nas mesmôs condiçôes cont.atuais, os acróscimos ou supressôes quc
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor iniciâl âtuâli2âdo do contrâto.
14,3. As supressões resultântes dê âcordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de
25% (v nte e cinco por cênto) do valor iniciãl atualizado do contrato.

15. cúusur-a DÉ0MA eulNTA - Dos casos oMrssos
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposiçôes contidas na Lei ne 8.666, dê
1993, na Lei ne 10-520, de 2002 e demais normàs federais de iicitações e .ontratos adrninistrativos e,

subsidiâriamente, segundo ãs disposições contidâs ôâ Lei n! 9.078, de 199O ' Código de DeÍesa do Consumidor
e normês e princípios gerais dos contratot.

16. cúusuLA oÉcrMA sExÍÂ - puBlrcaçÂo
16.1. lncumbirá à CONTRAfANTE provldenciar a publicação deste instrumento/ por extrãto, nâ imprensâ oficia
do município, no pÍa,o previsto na lei ns 8.666, de 1993.

17. cLÁusuLA DÉclMA sÉnMA- FoRo
U.1. É eleito o Foro da Comarca de Penalva/MA para dirimir os itigios que decorreTem da execução deste
contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2s da Le na 8.666/93.

PREFÊITURA MUNIcIPAL DE PENALvA/MA
coMrssÃo pERMANENTE DE LtctÍÂçÃo - cpl

PREGÃo ErErRôNtco N" J2o2i
MINUÍA DO EDITAL

CPF

PRo.'.
FoL;;-/Pa/pe..-,=-/-s{

Pare firmeza e validade do pactuado, o presente Contrato foi lêvrado em duas (duas) vias de i8uêl teor, que,

depois de ido e âchâdo em ordem, vài assinado pelos contraentes.

TFSTEI\,4UNHAS

A5S NATURA

ASSINA I URA CPF

Praça Dr.loséJoaqu m Mârques, no 222, Centro, Pênâ valM.A, CEP:65.211'000, ê mail:licltêcao penalva@emdrlcom n
lr

Pendrvd/MA, _ de de 20

Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRAf ADA
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PAREcER JURíDrco

Processo Administrativo: 02212023-SEMAD

Origem: Secretaria Municipal de AdministraÉo - SEMAD

Objeto: Registro de Preços parâ futura e eventual aquisição de material espoÍtivo
para o Campeonato Penelvênse de Futebol, de interesse dã Secretaria Municipal de
Adminislraçáo, do Município dê Penalva (MA)

Valor Esümedo: R$ 63.345,22 (sessenta e três mil e lrezentos e quarenta e cinco
reais e vinte e dois centavos)

ESÍaoo oo MARANHÃo
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

pRocuRADoRtA GERÂL Do MUNtcÍpto - pcM

PRo...
rola\-taa4a

....-,...--z*l,Z

EMENTAT Licitaçáo. Prêgão Elêtrônico.
Registro de Paeço6 paÍa íutuÍa e evenlual
âquisiçáo de mâtêrial ê.poÉiyo pera o
Campêonato Penalvensê dê Futsbol, dê
lnterês6s da SecretaÍia ilunicapâl d§
Administrâção. do Municiplo dê Penalvâ (MA).
Rssularidade.

í. RELATORIO

Trata-se de procedimento licitatório na modalidade Pregáo Eletrônico, no
formato de registro de preços para futura e eventual aquisiçáo de mâteriâl esportivo
pâra ô Campeonato Penalvense de Futebol, de inleresse da Secretaria Municipal de
Administraçáo. do Município de Penalva (MA).

Constãm nos autos em epigrafe até a presênte manifestaçáo os seguintês
documentos:

a) RequisiÇão do objeto pela SEMAD;
b) Termo de ReÍerênciã devidamente aprovado pela autoridade

competêntel
c) Pesquisa de preços praticados pelo mercado do ramo do objeto da

licitação;
d) AutorizaÉo da autoridade competente para a abertura da licitação;
e) Designaçáo do Pregoeiro e membros da Equipe de Apoio,
f) Minuta do edital da licitaçáo, onde constam: Termo de Referência,

l\,4inuta da Ala de Registro de Preços e l\4inuta de Contrato:
g) Despacho administrativo do Pregoeiro.

Assim, uma vez remetido a esla assessoria para a devida ãveriguaçáo
dos aspectos juridicos, passa-se à análise do caso concreto com o cristâlino escopo

\:,
/|

I

Pràçâ Dr..losé loaqulm Mãrques, 222 - Centro - P€nelve (MAl - CEP: 65.213-000
CNPr: 06.179.402/0001-81

Página 1dê 5



ESTADO DO MARANHÂO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

PROCURAOORIA GERAL OO MUNICíPIO - PGM

de assistir a Administíação Municipal no controle interno da legalidade dos atos
administrativos praticâdos na fase interna da licitaçáo.

Em apertada síntesê, eis o relatório

2. FUNDAMENTAÇÀO

lnicialmentê, é de bom alvitre ressaltar que a Adminastração Pública optou
pelo Sistema de Registro de Preços na modalidade pregâo, na forma eletrônica.

Dito isto, cumpre-nos tecer as seguintes considerações iniciais

Aduz a Lei Geral das Licitações - Lei no 8.666/93 - que as compras.
sempre que possível, deveÍão ser processadas através do Sistema de Registro de
Preços - SRP (art. 15, ll).

Por registro de preços compreende se um sistemã utilizado pelo Poder
Público para aquasição de bens e serv ços em que os interessados concordam em
manter os preços registrados pelo ôrgão gerenciadoi'

Tais preços são lançados em uma "ala de registro de preços" visando às
contrâtaçÕes futuras, obedecendo-se as condições estipuladas no ato convocatôrio
da licitação.

Oportuno se faz considerar que o SRP se trala de uma opçâo
economicamente vlável à Administração, poÍtanto, preÍerencial em relaÇão às
demais.

A escolha pelo SRP se dá em razão de diversos fatores:
a) Quando houver necessidade de compras habituais;
b) Quando a caracteristica do bem ou serviço recomendarem

contrataçóes frequentes, como por exemplo: medicamentos; produtos
perecíveis (como hortifrutigranjeiros); serviços de manutenÉo etc.,

c) Quando a estocagem dos produtos não for recomendável quer pelo
caráter perecível quer pela dificuldade no ârmazenâmento;

d) Quando for viável a entrega parcelada:
e) Quando náo for possivel definir previâmente a quantidade exata da

demanda: e
f) Quando for conveniente a mais de um óÍgão da Adminastraçao.

Registre-se que a licitação parâ o registro de preços será instaurada
exclusivamente nas modalidâdes Concorrência ou Pregão (Art. 60, do Decreto
lvlunicipal n'05/2017 c/c Lei no 10.52012002J.

o

Pe!i!!t 1o
PRoC
FoLHA<q?ea-

.-._á{_

Praçã Dr.IosóJoôquim Marquês, 222 - centro - Penalva (MÂl - CE P: 65.213-000
cNPJ: 06.179.40210001-81
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Para a licitação nas modalidades Concorrência e Pregão, deverá ser
escolhido o lipo l\renor Preço.

Por seu turno, sabe-se que o pregão se trata da modalidade de licitação
prevista na Lei 1O.52O|2OO2 para a aquisição de bens e serviços comuns,
independentemente do valor estimado do futuro contrato.

Neste particular, cumpre registrar que se consideram bens e serviços
comuns, aqueles cujos padróes de desempenho ê qualadade possam ser
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado"
(art. 1", parágrâfo único, da Lei n" 10.52012002).

/n casu, parece-nos adequada à manifestaçáo sobre a natureza dos
serviços a serem contratados, o que, com efeito, viabiliza a adoção do Sistema de
Registro de preços pela modalidade pregão, conforme autoriza a legislãçáo pátria.

Continuando, oportuno se faz a análise casuistica da imprescindivel
observância dos atos preparatórios sem os quais náo se pode prossegurr com a
tramitaçâo deste processo administrativo.

Para isso, conveniente se faz o vislumbre do que aduz o art. 3" da Lei n
10.520t2002:

I - a autoridade competente justiÍlcará a necessidade de
contrataÇáo e deÍinirá o objeto do certamente, as
exigências de habilitação, os crilérios de aceitação das
propostas, as sançôes por inadimplemento e as clausulas
do contrato, inclusive com fixaçâo dos prazos para
fornecimentoi
ll - a definiçao do objeto deveÍá ser precisa. suficiente e
claÍa. vedadas especiÍicações que. por excessivas.
irrelevanles ou desnecessárias, limitem a competjÇão;
lll - dos autos do procedimenlo constaráo a justiÍicativa
das definiçôes reÍeridas no inciso ldeste artigo e os
ind spensáveis elementos técnicos sobÍe os quaas

estiverem apoiados, bem como o orçamento, elaborado
pelo órgão ou entidade promotora da licitação, dos bens
ou serviços a serem licitadosi e
lV - a autoridade competente designará, dentre os
servidores do órgão ou entidade promotora da licitaçáo, o
pregoeiro e respectiva equipe de apoio, cuja atribuiçáo
inclui, dentÍe outras, o recebimento das propostas e
lances, a análise de sua aceitabilidade e sua

L{)

Praçã Dr. iosé Joaquim M arquês, 222 - Cêntro - Penalva (MA)-CEP:6s.213-000
CN Pl: 06.179.402/oo0 r-81
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classificaçáo, bem como a habilatação e a adjudicação do
objeto do ceÍtame ao licitante vencedor.

Supletivamente, cumpre observaÍ o que dispôe o Decreto Federal n'
'lO.O24l2O19 qúe regulamenta o Pregáo Eletrônico:

Art. 8o O processo relativo ao pregão, na forma eletrônica,
será instruido com os seguintês documentos. no minimo:
I - estudo técnico prelimrnar. quando necessário
ll - termo de reÍerência;
lll planilha estimativa de despesa;
lV - previsão dos recursos orÇamentários necessários.
com a indicaçáo das rubricas, exceto na hipótese de
pregáo para registro de preços;
V - autorização de abertura da lic açáo
Vl - designaçáo do pregoeiro e da equipe de apoio;
Vll - edital e respectivos anexos;
Vlll - minuta do termo do contrato, ou instrumento
equivalente, ou minuta da ata de registro de preços,
conforme o caso:
lX - parecer juridico;

Destarte, compulsando os autos, percebe-se que até a presente etapa
procedimental. todos os âtos preparatórios vocacionados a garantir a lisura do
procedimenlo foram atendidos.

Há, preliminarmente, a requisição do objêto pela ãuloridâde
competente, tendo em vista a própria necessidade de contrataÉo em questáo.

De igual modo procedeu-se a estimativâ de valor ato Íundamental nesta
fase sem a qual não se pode avaliar se a Administraçáo caminha ou não no rumo
ceÍto para a correta e eficiente contratação.

Logo, nota-se que há nos autos ampla pesquisâ, isto é, que na fase de
instrução do processo licitatório a Administração realizou cotaçâo satisfatória entre
número razoável de prestadores de serviço, e isso com o fito de subsidiar a
Administraçâo acerca dos preços praticâdos no mercado.

Por seu turno, registre-se que no presente caso, repita-se, a
Administraçáo optou pela modalidade Pregão pelo Sistema de Registro de Preços,
e, sendo assim, revela-se desnecessário e comprovaçáo in casu da êxistência
de dotação orçamentária parâ o atêndimento da despesa (art.6', §2", Decreto
[.4unicipal n' 05/20'1 7).

/ J

Praçâ or. José Joaquim Mârques,222 -CênÍo - Penãlvâ (MA)- CEP:55.213-ooo

CNPJ: 06.179.402/0001-81
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Uma vez superadas as etapas que visam ao planejamento da
contrataçáo, como â definição do objeto e a indicaÇâo do recurso próprio para a
despesa, revêlam-se possível que o gestor avalie a conveniência e opoÍtunidade de
se efetivar tal contratação.

No presente caso, tal exigência encontra-se cumpÍida, pois o Prefeito
autoÍizou a abertura do procêdimento

No que tange o Pregoeiro e Equipe de Apoio, resta comprovado nos
autos à obsêrvância de tal exigência legal, vez que conforme Portaria de n"
108/2023-GAB/PEN/MA (publicada no Diário Oficial do [,4unicipio - DOI\r, em
2010412023),Ial equipe foi devidamente designada pela autoridade competente.

Da análise do Edital em questáo, percebe-se a observância da eslrita
legalidade. de modo que não se revelam quaisquer elementos com aptidão de
obstar a aprovação do aludido documento.

CumpÍe registrar ainda que a minuta do contrato contém clausulas
essenciais elencadas na Lei n' 8.666/1993, não necessitando, portanto, de
quaisquer modiÍlcaçôes para sua melhoria.

Logo, tendo em vista toda a Íundamentaçáo supÍamencionada e de modo
â restringir-se a avaliaçáo de âspectos juridico-formais dos presentes autos, ê
abstraídas questôes de ordem técnicas, notadamente as de opoÍtunidade,
convenaência, razoabilidade e preço, opina-se pelo regulâr prosseguimento do feilo,
restando aprovado à minuta do edital e seus anexos.

Eis o pareceí

iltÀ,-L .2> +-

Renâto Sá dos Santos
Assessor Juridico
OAB-MA n' '14421

Prâça Dr. rosé.loãquim Marquêr,222- CêntÍo - Pênâlvâ (MA)-CEP:65.213-000
CN Pr: 06.179.402/0001-8 r
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EDtrat pREGÃo ELETRôNtco Í{" 4512023
slsTEMA OÉ REGTSTRO DE pREçOS (SRp)

PROCESSO ADMTNTSTRATTVO N" 02212023-SEMAD
(LrcrraçÁo ExcLUsrva paÂa MElEpplMEr/coop)

o MUNtcípto DE pENALVA/MA, ToRNA púBLtco, paRA coNHEoMÉNTo Dos tNTEREssADos, euE a pREFEtTuRA

MUNICIPAL, RIALzARÁ L cITAçÀo, PARA REGISTRo DE PREços NA MoDALoADE PREGÃo, NA FoRMA
ELETRôNtca, coM cRtrÉRro DE JUL6aMENTo MENoR pREço poR trEM, Nos rERMos DA LEt Ne 10.520, DE 17
DE JULHO DE 2002, DO DECRETO N9 10.024, DE 20 DE SEÍEM8RO DE 2019, DO DECRETO MUNICIPAL N'05/20217,
DE 02 JANE|Ro DE 2017, suBstDtARtAMENTE, A LEt Na 8.666, DE 21 DE .luNHo DE 1993, E AS ExtcÉNctas
ESTABELEC DAS NESTE EDITA[, LEI COMPI.ÊMENTAR NE 123/05 E 14712014, SUBSIOIARIAMENTE, PELA I,EI N9
a.656/93 E oEMArs rEGrsraçÃo, soB as coNDrçÕEs EsrasEt-EcrDAs NESTE aTo coNvocaróRto E ÂNtxos.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designâdo, denominado Pregoeiro, designado pêlâ Poftaria n'
fO8/2023€48/PE[I/MA, de 03 de ebÍil de 2023, mediânte a inserção e monitorâmento de dados gerados ou
transferidos diretãmente para a página eletrônica hnps://oortaldecompra§.oenâlvã,mâ.Êov.br. O servidor terá,
dentre outras, as se8uintes atribuiçôes: coordener o processo licitatório; leceber, examinar e decidir as

impugnâções e consultas ao edital, apoiâdo pela suâ equipe responsável pela sua elaboração; conduzir ê sessâo
pública na internet; verificar a conÍormidadê dâ proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a
etapa de lances; veriíicar e julSar âs condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos,
encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; conduzir
os trâbãlhos da equipe de âpoio; e encaminhar o processo devidamênte instruído a autoridade responsável pela

adjudicação e propor a homologação.

óRGÃo TNTERESSADo; Secretaria Municipalde Administrãção - SEMAD

DAT HORARIO DE ABERTURA DAS PROPOSTAS Dta 28 /06/ 2023, Às ogH:00 M lHoRÁRro Dr BRAsÍ

tocar-:
MODO OE OISPUTA:

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da propostâ mais vantâjosa parê reglstro de preços paíe futura e
eventuel aqulsição de material esportivo pera o Cempeonato Penalvense de Futebol, de interesse da Secretariã
Municipal de Administreção, do Município de penalva (MA), coníorme condiçôes, quantidãdes e exigências
estabe ecidas neste Edital e seus ânexos.

1.2. A licitâção será dividida em fÍE[S, conforme tãbelâ constante do Termo dê ReÍerência, facultando-se ao

licitãnte a participação em quantos itens forem de seu interesse.

1.3. O critério dejulgamento âdotado será o MENOR PREçO OO ITEM, observadas es exigênciâs contidas neste
Editâl e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e pârticipânte, bem como a eventuais adesôes são âs que

constam dê minutê de Ata de Registro de Preços.

2. DO REGTSTRO DE PREçOS

3. DO CREO;NCIAMENÍO

Praça Dr loséloaquim Marque§, nq 222, Centro, Penâlva/MA, CEP:65.213 000, e mail: licitacao pênalva@Smail.com

https://porteldeao l
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PREGÃo ELETRôNrco N" 4s/2023
EDIÍAI-

3.1. O Credenciamento é o nível básico do ReSistro Cadastral no PORÍAL que permte a participação dos
.lreressados nJ modàlidàde LICITATÓRlA PRtGÃO, em sua FOR\4A FLFTqÔNlCA.

3.2. o câdãstro deverá ser feito
hnpsrl/Eort?ld!!aEprê!.pcl3!ve.lDa'Í

no Portal de Compràs Públicas, no sítio

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica ê responsabilidade do licitânte ou dê seu

representante legâl ê a presunção de sua capacidade técnica parã íealização das transações inerentes â este

Pregã0.

3.4. O lcltante responsabiliza-se exclusivâ e formalmente pêlas transaçôes efetuâdas em seu nome, assum€

como fi.mes e verdadeirâs Suas propostas e seu5 lances, inclusive os âtos praticados diretamente ou por sêu

r€presentante, excluídà a responsabilidade do provedoÍ do sistema ou do órgão ou entdade promotorâ dâ
i c tação por eventuâis danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5. E de responsâbilidade do cadâstrado conferir a exatidão dos seús dados cãdastrais no PORTAL e mantê los

atualizados iunto aos ór8ãos responsáveis pela informação, dêvendo proceder, imcdiatamente, à coÍeção ou á
alteração dos registros tão ogo identifique incorrêção ou aquelês sê tornem desatualizados.

3.5.1. A não obsêrváncia do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da

habilitação

4.1. Poderão pârticipar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatÍvel corn o objeto desta

licitâçâo, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL

4,2, Será concedido tratamento favorecido parâ as microempresãs e emprcsâs de pequeno porte, para as

sociedades cooperativas mencionâdâs no ârtigo 34 da Lei ne 11,488, de 2OO1, pata o microempreendedor
individuâl - MEl, nos limites previstos da LeiComplemêntãr ne 123, de 2006.

4. DA PARTIctPAçÁo No PRCGÃo

4.2.1. a condição acima lerá comprovada mediante a apresentação da ceítidão simpliíicadâ emitida pela

Junta comeícial da sede da licitqnte nos últimos 90 Ínoventa) diasj

4.2.2. A licitante dêveÍá resentar o correlo E

nual anoba rimonial d lit

4.3. Não poderão participar desta licitaçào os interessados

4.3.1.Proibidosdepârticipardelicitaçôesêcelebrarcontratosadministrâtivos,naformadaegisâçãovigente;

4.3.2. Que não âtendam às condiçôês dêste Edital e seu(s) ânexo(s);

4.3.3. Estrêngeiros que não tenham representação legal no Brasí com poderes expressos pera re.eber citação

e responder adminastrativa ou judicielmente;

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstãs no ârtigo 9p dâ Lei na 8.666, de 1993;

1

PraÇã Dr lôséloàquim Ma.ques, no 222, Centro, Pe.âlva/MA, CEP:65 211 000, e mail: icitdcdÔ.pená vaC'8mai!com
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4.3.5. Que estejam sob fãlência, concurso de credores, conaordãta ou em processo de disso ução ou

liquidâção;

4.3-7. Orgânizâções da Sociedade Civ;l de lnteíesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão ne

7 46 / 2Ol4 r CU -P lenátíol.

4.4. Como condição para participâção no pregão, a icitânte âssinâlârá "sim" or "náo" em câmpo próprio do
s stema eletrônico, relativo às seguintes declârações:

4.4.1. Que cumpre os requisitos estâbelecidos no ârtigo 3'da Lei Complementar nÔ 123, de 2006, estando êpta
â usufruir do tratâmento fâvorêcido estabe,ecido em seus arts. 42 ê 49;

4.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, e

assinâlação do campo "não" impedirá o prosse8uimento no certame;

4.3.6. Entidadês empresariais que estejam reunidas em consórcio;

4.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação dêíinidos no Editâl e que a proposta apresentêdâ e5tá em

conformidade com as exigências êditalícias;

4.4.1.2. Nos itens em que a participâção não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo "não" apenas produziÍá o êfêito de o licitantc não têr direito âo trãtamento
Íavorecido previsto nê Le Complemêntar ne 123, de 2006, mesmo que microempresâ, empresa dp pequeno
porte.

4.4.2. Que está ciente e concorda com as condiçõe5 contidas no Edital e seus ánexos;

4.4.4. Que inexlstem fatos mpêditivos parâ suê habilitação no certãme, ciente da obri8atoriedade de declãrer

ocorrências posteriores;

4.5. Â decLâração fãlsa relativê ao cumprimento dê quâlquer condição sujeitârá o iritânte às sanções previstas

em lei ê nêstê Edital-

s. DA apREsENTAçÃo DA pRoposra E Dos DocuMENTos DE HABtLtTAçÃo

5.1. Os licitantes encaminhârão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantêmente com os

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto oíenãdo e o preço, até a data

e o horário estabelecidos pâra abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se_á automaticamente a etapa

de envio dessa documentação.

5.2. O envio de proposte, e€ompanhada dos documentos de hâbilitâção exigidos neste Edital, ocorrerá por meio

de chave de ãcêsso e senha.

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encamlnhar a documentação de habilitação, ãlnda

que hêja alguma restrição de rêgularidade Íiscal e trabâlhistâ, nos termos do êrt. 43, § 1o da LC na 123, de 2006

I
1l ),vPÍaça Dr.iose Joaquim M.rquet, ne 222, Centro, Pênalva/MA, cEP:65,213-000, e_harl: rcilacao penalva@gma il com

4.4.5, Que não emprega menor de 18 anos em trabâlho noturno, perigoso ou insalubre e não empreEê menor
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7', XXXlll, da

Constitujção;
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5.4. lncumbirá ao licitante acompanhar âs opêraçôês no sistema eietrônico durant€ ê sêssão públicâ do pregão,

ficando responsável pelo ônus dêcorrente dâ perda dê nêgócios, diânte dã inobservánciâ de queisquer mensâgens

emltídas pelo sistemâ ou de sua desconexão.

5.5. Até ã abertuÍâ dâ sessão públicâ, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os docurnentos dê
habilitação anteriormente insêridos no sistema;

5.6. Não será estabelecida, nessa eiapa do certame, ordem de c âssiÍicâção entre as propostãs âpresêntãdâs, o
que somente ocoÍerá após a realirâção dos procedimentos de negociação e julgâmento da proposta.

5.7. Os documcntos que compõem a pÍoposta e a habilitação do licitante melhor classificôdo somente serão
disponibilizados pàra avaliação do pregoeiro e para ecesso púb ico após o encerramento do envio de lances.

6.1. O licitânte deverá enviâr sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos segu ntes
campoS:

6. DO PREÉNCHIMÉNÍO DA PROPOSÍA

6.1,1. VAIOR DO ITEM OFERÍAOO, ÊM 02 {DUAS}CASAS DECtMATS;

6.1.2. FABRTCANTE/MARCA/MODELO DO lT€M OÍERTADO

7.1. A âberturâ da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horár o

e loca indicàdos neste Edital.

6,3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenclár os, trâbalhistes,
tributários, comerciais ê quôisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou
serviços,

5,2, Todes âs especificações do objeto contidas na proposta vinculâm â Contrat.da

6.4. 0s preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de ances, seÍão de exa[]siva

responsêbilidade do licitante, não lhe assistindo o dareito de pleitear qualquer alteração, sob âlegaçâo de eÍo,
omissão ou qualquer outro pretexto.

6.1.3. Dêscrição detêlhadã do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de

Reíerência: indicando, no quê for aplicável, o modelo, prazo de valídade ou de garantiã, número do registro
ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DlAt a contar da data de sua

apresentação,

6.6. 0s I cltantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regênc e de contratações
públicâs, quando participàrem de licitações públicasi

PraÇa Dr. Joséioaquin Mâíques, n! 222, CenÍo, Penalvà/MÁ, cEP:6s.213 000. e_ma il: Licitacdo.peia lva@tmá Ll com

7. DÂ aaERTURÂ DA sEssÃo, crassrFrcação DAs pRoposras € FoRMUraçÂo DE LANcES
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7.2. O Prêgoeiro veriÍicâÉ as propostas apresentadas, desclassificando de5de logo aquelâs que não esteiam em
conformidade com os reqoisitos estabelecidos neste Edital, contenham víctos insanáveis ou não apresentem as
especificações técnicas exigidas no Termo de ReÍêrên€ia.

7.2.1. Tambem será desclâssificada a proposta que identifique o licitante

7.2.2. A desclassificação será sempre fundâmentada e registrâda no sistemâ, com acompanhamento em
tempo real por todos os participântes.

7.2.3. A não desclassiÍicação da proposta não impedê o sêu jul8amento definitivo em senttdo contíáíio,
evâdo a efeito nâ Íâse de ãceitâção-

7.3. O sistêmâ ordenará automaticamente âs propostas classificadas, sendo quê somente estas pârticipãÍão da

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio parã troca de mensagens êntre o Pregoelro e os licitantes.

7.5. lniciadâ â etapa competitiva, os licitantês deverão encâminhâr lânces exclusivamente por m€io do sisteme
eletrônico, sendo imediatâmênte informàdos do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.5.1. O ance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indi.ede no preembulo deste editã1.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observêndo o hoÍário fixado para abertura da sessão e as
regras estabe ecidâs no Editâ1.

7.7. O licitante somente podêrá oferecer lance de valoÍ inÍeÍior ao último por ele ofertado e registrado pelo
5 5tem,

pRoc_/@:+z
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7.9. O intervâ o entre os lancês ênviados pelo mesmo licitênte não poderá ser inferior a vlnte (20) segundos e o
intervaio entre lances não podeíá ser inÍerior a três (3) segundos, sob pena de serem automâticamente
descartados pelo sistemâ os respectivos lances.

7.10. Sêrá adotado parâ o ênvlo de lances no preÍão eletÍônico o modo de dispute "ABERTO", ern quê os
I'c.tantes apÍe5enldrâo ldnces públicos e sucessivos, com pro-ogâçõês.

7.11. A etapâ de lânces da sessão pública terá duração de dez mioutos e, após isso, será prorrogedâ
aútomaticâmente pelo sistema quândo houver lâncê ofertado nos últimos dois minutos do período de duração
da sessão pública.

7.12. A prorro8âção âutomáticâ da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá
sucessivamente sempre que houveí lânces enviâdos nesse período de prorrogêção, inc usive no caso de lances

intermediários.

7,13. Não hâvendo novos lancês na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão públicâ encerrâr sê á

automaticêmente,

\

IP ra ça DÍ I osé Joaquim Marquee, ns 222, Ce.tro, Penalva/MA, CEP: 65.213 000, ê-mail: licltacao. pendlva @Smail com

7.8, O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lences, quê ncldirá tanto em re êção aos

lances intermêdiários quento êm relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser RS 1,OO (UM REA[)
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7.14. Encerrada a Íase competitiva sem que hajô a prorro8ação automática pelo sistema, poderé o pre8oeiro,
âsses§orâdo pelâ equipe de apoio, justificãdameote, admitir o reinício dâ sessão pública de lances, em prol da
consecução do melhor preço.

7.16. Não serão acêitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrãdo
primeiío.

7.17. Durânte o transcurso dâ sessão pública, os licitentes serão inÍormados, em tempo real, do valor do menor
lence registrado, vedadâ a identificêção do licitante.

7.15. Em câso dê falha no sistema, os lances em desêcordo com 05 subitens anteriores deverão ser
desconsiderâdos pelo prêgoêiro.

7.22. Nessas condições, as propostâs de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na

fâixâ de até 5% (cinco por cento) âcima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com
a primeira colocada.

7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o preSoeiro persistir por tempo superior a dez minutos,
a sessão pública será suspensa e terá reinÍcio somentê após comunicação expressa do PÍêgoeiro aos partictpàntes
do certâme, publicada no Portal, http;//www.oortãldêcompres.penalvã.ma.qov,bí, quãndo serão divulgadas
dêta e hora pârâ â suâ reabertura e será reiniciãda somente após decorridas vinte e quâtro horas da comunicação
do fâto pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utalizãdo para divulgação

7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta

7.21. Em relação a itens não exclusivos pâra pârticipação de microempresas e empresâs de pequeno porte, uma
vez encerrêda a etapâ de lances, será efetivada â verificação automáticâ, junto à Receitâ Federa, do pone da
entidâde empresarial. O sistema identificará em colunâ própriâ ês microempresas e empresas de pequeno porte
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior
portê, âssim como das demais classifiaadas, para o fim de eplicâr-sê o disposto nos arts.44 e 45 da LC nq 123, dê
2006, rcgulamenteda pelo Decrêto n9 8.538, de 2015.

7.23. A me hor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar umâ ú tima oferta para

desempate, obrigatoriâmênte em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 05 (cinco) minutos
controlâdos pelo 5istema, contados após a comunicação automática pârâ tânto.

7.24. Caso a microempresâ ou e empresa de pequeno porte melhor clâssificada desistê ou não se manrfeste no
prâzô estabelecido, serão convocadas as demâis licitantes micíoêmpresa e empresa de pequeno porte que se

êncontrem naquele intervalo de 5% {cinco por cento), nâ ordem de classificâção, para o exercic o do mesmo
direito, no prazo estabelecido no subitem antêrior.

7.25. No caso de equiva ênciâ dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que

se encontrem nos intervêlos estabelecidos nos st bitêns ânteriores, será realizado sortêio entre elas parã que se

identifiqLre aquêlô que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

PGça Or.loséloaquim Mârquê§, nq 222, Centro, Penalva/MA, CEP,65.213 000, e ma,l: licita.áô pêôâ lvâ @8maLl com

7.18. No câso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer dâ etapa cornpetitiva do Pregão, o sistema el€trônico
poderá pcrmanecer acessivel aos licitantes para â recepção dos lãnces,
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7.26. Quando houver propostas beneficiadas aom as marSens de preÍerência em relação ao materialestrangeiro,
o critério de desempate será âplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às marSens de
prefeÍênciã, conforme regulamento,

PRoc _bútj a1
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7.27. A ordem de apresentâçào pelos licitântês é utili2âda como um dos crltérlos de classificação, de môneiía que

só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fâse fechada

do modo de disputâ âberto e fechado.

7.28. Hâvendo evêntual êmpete entre propostas ou lences, o critério de desempâte será êquele previsto no Art
30, § 2e, da Lei ne 8.666, de 1993, âssegurando se â preferência, sucessivamente, êos bens e serviços

7.29. PersiStindo o empate, a propostâ vencedora será sorteâda pelo sistema e etrônico dentre âs propostas
empatadas.

7.30. Encerradê a etapa de envio de lances da sessão públaca, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sisteme
eletrônico, contrãpropostâ ao licitànte que tenha âpresentâdo o melhor preço, pêra que seja obtida melhor
propostâ, vedadê a negociâção em condiçôes diferentes dâs previstàs neste Edital.

7.28.1. Produzidos no pâis;

7.28.2. Produz dos por empresas bras leiras;

7,28.3. Produzidos por empresâs que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologiâ no Pâís;

7.28.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos previstâ em lei para
pes5oa com deficiência ou para reabilitado dâ PÍevidência Social e que atendam às regras de âcessibilidade
previstas na legislação.

7.30.1. A negociação será realizâdâ por meio do sistêmã, podendo ser acompanhada pelos demêis licitantcs

7.30.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 03 (ÍRÊS) HORAS, envie a

proposta adequada ao último lênce ofeítado após a negociação realizada, acompanhada, se foÍ o ceso, dos
documentos complementãres, quândo nêcessáraos à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já

apresentados-

7.30.3. A não apresentação da proposta adequade no píezo estâbêlecido, importará êm sua
DEscLAsslFlcAção, salvo caso fortuito, aceito pelo Pre8oeiío.

7.31. Após a negociaÇão do pÍeço, o Pregoeiro ínlciârá a fase de aceitação e julgamento da proposta

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinãrá a proposta classíflcada em primeiro lugar quanto à

adequação ao objeto e à compâtibilidâde do prêço êm relação ao máximo estipulado para contÍatação neste

Editai e em seus anexos, observado o disposto no pâíágrafo único do ârt. 79 e no § 99 do art. 25 do Decreto n9

10 .o74 /2O't9.

8.2. Será desclàssificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superlor âo preço mn\ mo

fLxado (AcóÍdão n9 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestêmente lnexequível.

N,)pr.çe OÍ -loséJoaquim Marques, nq 222, Céntro, Pênalvâ/MA, CEP:65 213 000, ê mà I rcitacáÔ pe.a lva@gma rl co m
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8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligênciâs para âferir â exequibi idâde e ê legal dade
das propostas, devêndo âpresenter âs provas ou os indícios que íundamentam ê suspeitâ;

8.4. Na h pótêse de necessidadê de suspensão da sessão públaca para a reali?âção de dilgências, com vistas ao
saneamento da§ propostas, a se55ão públicà somente poderá seÍ re niciâdê mediante aviso prévio no sistemâ
€om, no minimo, 24h (VlNÍE E QUATRO) HORAS Ot lttltCtOÊnCn, e a ocorrência será registradà em âtâ;

8-5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante pârâ ênviâr documento digital complementar, por meio de
funcionâlidade disponível no sistema, no pÍazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de nâo aceitação dâ proposta.

8.5.1, O prazo êstabelecido poderá ser prorrogado pelo Pre8oeiro por solicitaçâo escrita e justificada do
licitante, formulâda antes de findo o prazo, e formalmente âceita pelo Pre8oeiro.

8.S.2. Dentre os documentos passívêis de solicitação pelo Pregoeiro, destâcam se os que contenhâm as

câracterísticas do material ofertado, tais €omo marca, modelo, tipo, fabricânte e procedência, além de outras
informações pertinentes, a exemplo de câtálogos, folhetos ou propostas, encaminhàdos por meio eletrônico,
ou, se for o câso, por outro mêio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuizo do seu ulterior envio pelo

sistema elet.ônico, sob pena de não aceitação da proposta,

8.5.3. Caso a compatibilidade com as especificaçôes dêmândadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade
e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro exrgira que o
icitante clâssificado em primeiro lugar apresente amostrô, sob pena de não aceitêção da propostâ, no local a

ser indicado e dentÍo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTAS contados de solicitação

8.2.1. Considera-se inexequívela proposta que apresente preços global ou unitáí os simbólicos, irrisórios ou
de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e sâlários de mercado, âcrescidos dos respectivos
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenhâ estâbelecido limites mínimos, exceto quêndo
sê referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, pôra os quais ele renuncie a parcela

ou à totalidade dâ remuneração.

8.5.3.1. Por meio de mensagem nosistemâ, §erá divulgâdoo locale horário de reãlização do procedimento
pârâ ê âvaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais
icitantes.

PREFEIÍURA MUNICIPAT DÊ PENALVA/MA
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8.5.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atrêso na entrega, sêm justificât va aceita
pelo Pregoeiro, ou havendo entregâ de âmostra fora das especificações previstês ncste Edital, a proposta

do licitante será recusade.

8.S.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificâdo não for(em) aceitê(s), o Pregoeiro
analisará a aceitabilidade da propostâ ou lânce ofertedo pelo segundo classifcêdo. Seguir sê'á com â

verificação da(s) amostrâ(s) e, assim, sucêssivâmente, até â verificação de uma que ãtenda às

Ê5peciÍi.ações constàntes no'lermo de Referéncia.

-bsZ-21
-,_/ L

8.5.3.5. OsexemplarescolocadosàdisposiçãodaAdministraçãoserãotratadoscomoprotótipos,podendo
ser manuseâdos e desmontados pela equipe técnicâ responsável pela anállse, não gerando direto a

ressârcimento.

IPràçâ Dr loséloaquim Marquês, ns 222, CentÍo, Penalva/MA, CtP:6s 213-000, e hail,licltacao penalva@smail.com

8.5.3.2. Os resultados das avaliâções serão divulgados por meio de mcnsagem no sistema

!
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8.5.3.6. Após ã divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidês
pelos licitantes no prazo de 10 (DEZ) DIAS, após o qual poderão ser descartadas p€la Administração, sem
direito â ressârclmento.

8.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sêssão, informãndo no "chat" ã nova dâtâ e horário para a

sua continuidade,

8.5.3.7. Os licitântes deverâo colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à

realiTação dê testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em línguâ portuguesaz necessános ao seu
peíe to manuseio, quando for o caso.

8.6. se a propostâ ou lance vencedor for desclâssificado, o Prêgoeiro exâminará a proposla ou lanae
subsequente, e, assim sucêssivamente, na ordem de clâssificeção.

8.8. O PÍegoeiro poderá encaminhar, por meio do sist€ma eletrônico, contrâpropostâ ao i€itênte que apresentou
o lance mâis vântâjoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociãção em condições
diversãs dâs previstâs neste Edital.

8.8.1. Iambém nâs hjpóteses em que o Pregoeiro não aceiter e proposta e pâssar à subsequente, poderá
negociar com o iicitant€ perâ que seja obt;do preço melhor.

8.8.2. A ne8ociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitântes

8.9. Nos itens não exclusivos para a participâção de microempresâs e empresês de pequeno porte, sempre que â

proposta não for aceitâ, e antes dê o Prêgoeiro pãssar à subsequente, haverá nova verificaÇâo, pelo sistema, da

eventuêl ocorrência do empatê Íicto, previsto nos arti8os 44 ê 45 da LC ne 123, de 2006, seguindo-se a disciplina
ântes êstâbelecidâ, 5e for o câso.

8.10. Encerrada a análise quanto à a€eitação da proposta, o pregoeiro verificará a habiitação do icitante,
observado o disposto neste Edital.

9.1. Como condição prévia ao exâme da documentàção de habilitação do licitant€ detentor dâ proposta

classificâdã em primeiro lugar, o pregoeiro verificârá o eventuâl dêscumprimento das condiçô€§ dê pâ(icipação,
especia mente quanto à êxistência de sanção que impeça a pôrticipação no certême ou a futura contratação,
mediante a consulta aos documêntos inseridos no PORTAL, e aindê nos seguíntes cêdastrosl

9.1.1. Cadâstro Nacional de Empresãs lnidônees ê Suspensas - CEIS e o e o Cadãstro Nacionâlde EmpÍesas
Punidas - CNÉP (E!vw.ooítâldatrânsoarenciâ.rov.br/ );

9.1.2. Cadastro Nacional de Condenâções Cíveis por Atos de lmprobidade Administrativã, mântido pelo

Consêlho Nacional dê Justiça (www.cnj.jus.br/impíobidade-adm/consultar_requerido.php ).

9.1.3. Lisra dê lnidônêos, mantida pelo

itt p s://. q!!r§&u.cey.ldqr!§ljlL- 1É!0.3 O

Tribunal de Contâs da União TCU

9.1.4. A consulta âos câdastros sêrá realizadâ em nome dâ emprêsâ licitante e também de seu sócio

majoritário, por força do artiSo 12 da Lei n' 8.429, de 1992, que prevê, dentre as §anções rmpostâs ao

IPr:ça Dr.loséJoaqurm Marques, nq 222, Centro, Penalva/MA, CEP:65.213-000, e mai: llc râ.ào.pênalva@gmai.com

9. DA HABtLtraçÃo
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9.2. Caso atendidasascondições de participação, a habilitação doslicitântes seíá verificada por meto do PORTAI,
em relação à habilitação jurídi(a, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificâção econômica financeira e

habilitação técnica.

9.2.1. É dever do icatante atualizar previamente as comprovaçôes constantes do PORTAI, pâra que estejam
v gentes na data da abêrtura da sêssão pública, ou encaminhar, em conjunto com â apresentação da proposta,
ã r€spectiva documentação atualizada.

9.1.5. Constatadã a ex stênciã de sanção, o Pregoeiro reputârá o licitante inâbilitâdo, por Íalta de cond ção dê
participação.

9,1.6. No caso de inabilitação, haverá novâ verificação, pelo sistema, da eventual ocorrênc a do €mpâte ficto,
previsto nos arts. 44 e 45 dâ lei Complementar ns 123, de 2006, seguindo-sê â discip ina antes estâbelecidâ
pêÍâ aceitação dâ proposta subsequente.

9.2.2. O descumprimento do subitem acimâ implicará â inabilitaçâo do licitante, exceto se a.onsulta aos

sítios eLetrônicos oficiais emissores dê certidões feata pêlo Pregoeiro iograr êxito em encontrâr â(s)

c€rtidão(ões) válidà(s), conforme art. 43, §3e, do Decreto 10.024, de 2019.

9.3. Havendo ê necessidade de envio de documentos de habilitação comp ementaícs, necessários à confirmâção
daqueles exiBidos neste Editalejá âpresentados, o licitante será convocado a encaminhá los, êm formato d gital,
via sistema, no prazo de 02 IDUAS) HORAS, sob pena de inâbilitação.

9.4. Somente haverá â nêcessidade de comprovação do prêenchimento de r€quis tos mediante apresentaÇão dos

dôcumentos originais não-dig tais quando houver dúvlda em relaçâo à integridade do documento digital.

responsável pela práticâ de âto de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Púbiico,
inclusive por interméd o de pessoa jurídica da quãl seja sócÍo majoritário.

9.1.4.1.Caso conste nê Consulta de Situação do Fornecedor a existênca d€ Ocorrências mpeditivas
lndiretas, o gestor diligenciará para verifica. se houve frâude por pârt€ das empÍesas âpontadâs no
Relatório de Ocorrências lmpedit vas lndiretâs.

9.1.4.2.A tentativa de burla sêrá verificadê por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.

9.5. Não serão aceitos documentos de habalitação com indicação de CNPJ/CPF diÍerentes, salvo aqLreles

legalmente permitidos.

9.5. 5e o licitânte for e mâtriz, todos os documentos devêíão estar em nome da matrrz, e se o licitante Íor a filial,
todos os documentos deverão estar em nomê da filial, exceto âqueles documentos que, pela própriâ nature2a,

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPi de licitante matri! e filial com diferençâs de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/ÍGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas

contíibuições.

r

IPraçâ or.loséJoaquim Marquês, ne 222, centro, Pênâlva/tú4, cEP:65 213-000, e_Ínail: lictàcao penal!â@Smail.com

9.1.4.3.O licitãnte será convocado parã manafestação previemente à suâ desclassificação

1q
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9.7. Ressâlvado o dÍsposto no tem 5, os licitântes deverão encarninhar, nos termos destê Editê1, a documentãção
relacionade nos itens a seguir, para fins de habilitação:

9.8. HABruraçÀotuRíDrca:

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Ernpresas Mercantis, a cargo da Juntâ
Comerciâl dâ íespêctivâ sede;

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Cêrtificãdo dã Condição de
Microêmpreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficârá cond clonáda à verificação dá autenticidãde no
sítio wvrw po,lsLdoemprccndedor.sov.br;

9.8.3. No caso de sociedade empresáriê ou empresa individuai de responsabilidade llmitada - EIRELI: ato
constitutlvo, estatuto ou contrãto socia em vigor, devidamente registrado na Juntâ Comercial da respectiva
sede, acompânhado de documento comprobatório de seus êdministradores;

9.8.7. No caso de emprese ou sociedade estrengeúa em funcionamento no Pâís: decreto dê autorjzação;

9.8.8.0s documentos acima deverão estar acompanhados de todas as âlteraçôes ou da consolidação
respectiva;

9.9. RE6ULARIDAOE FISCAL T ÍRABALHISTA:

9.8.4. nscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no ReSistro onde tem
sede a mâtriz, no caso de ser e pârticipânte sucursal, Íiliâlou agên€ia;

9,8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do âto constitutivo no Reg stro Civil das Pessoâs lurídicas do
local de sua sede, acompônhada de prova da indicação dos seus administradores;

9.8.6. No caso de cooperativa: ata de Íundação e estatuto socia em v gor, com a atâ da assembleia que o
âprovou, devidamente erquivado na Juntâ Comêrcial ou inscrito no ReBistro Civil das Pessoas Jurídicas da

respectivã sêde, bêm como o registro de que trata o art. 107 da Lei na 5.764, de 19lL;

9.9.1. CNPJ ' Píova dê inscíicão no Cadestío Naaionãl de Pessoâs Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicat

9.9,2, Prova de rêgularidade Íiscal perante a Fazendâ Nâalonal, mediante apresentação de certldão expedida
conjuntâmente pela Sêcretãria dâ Receita Federal do Brâsil (RtB) e pelâ Procurador a-Gera da Fâzenda
Nacional (PGFN), referent€ a todos os créditos tributários Íederais e à Dvida Ativa da União (DAU) por elas

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da portarla Conjunta na 1.7S1, de

0211012014, doSecrctário da Receitâ Federel do Brasil e da Procuradorã-Gerêl da Fa2enda Nac onã1.

9.9.3. Provâ de reqularidade com o Fundo de Garantia do Íempo de Servico íFGTS);

9.9,4. Prova de inexiíência de débitos inadimplido6 perentê ã iustica do trabalho. mediante a apresentação

de certidão negativa ou positiva com efêito de negativê, nos termos do Título vll a da Consoldação das Le s

do Traba ho, aprovadê pelo Decreto-Lei np 5.452, de 19 de maio de 1943;

lÀ--\,À
Praçá Dr roséloaquim Marques. ne 222, Cenlro, Penava/MÁ, cÉP:65.213_000, e mail i.itâcão pe.alva@gma l.con
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9.9-5.@âtravé5dâCertidãoNegâtivâedâDiv]daAtivaou
Certidão Conjuntê, junto aos Tributos Estaduais, ematida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa
for sediada;

9.9.6. Prova de regularldade iunto à Fazendâ Municipal. através da Certidão Ne8ativa e dâ Dívida Ativa ou
Certidào Conjuntâ, junto aos Tributos Municipais, emitidê pela Secretaria da Fazenda MunicÍpal onde â

empresa for sediada;

PREFEITURA MUNICIPAI. DE PENALVA/MÂ
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9.9.7. Alvará de Localização e Funcionamento da sede dâ êmpresal

9.9,8. Caso o licitante detentor do menoí preço seja qualiÍicado como microempresa ou empresa de pequeno
porte deverá âpresentâr toda a documentação exiSida para efeito de comprovação dê regularídade fisca,
mesmo que esta apresente alguma restrição, sob p€na de inabilitâção.

9.10. euaLrFrcaçio EcoNôMrco-FTNANcETRÁ:

9.10.1.2. É admissivelo bâlanço intêrmediário, se decorrer de lei ou contrato sociàl/estatuto social

9.10.1,3. Caso o licitânte sejà cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da ú tima aLrdltorla
contábil'financeira, conforme dispõe o artigo 112 da tei ns 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob âs
penas da lei, de que tai auditoria não foi exigida pelo órgão fiscâli2edor;

9.10.1.1. No caso de empresa constituída no erercício social vigente, admite-se a âpíesentação de balanço
patrimonial e demonstrações contábêis referentes ao período de existêncià da sociedêde;

9.10.2. A comprovação da situàção Íinanceira da empresa será constatada mediênte obtênção de ind ces de
Liquidez Gêrel (LG), Solvência Geral {SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes dâ âplicação
dâs fórmulês:

Ativo Ciículante + Realizávela Longo Prâzo
L6=

Passivo Circu ãnte + Passivo Não Clrcu ante

Ativo Total

SG= Passivo Circulante + Passivo Não Circu ;nte

Ativo Cir.ulântê
LC = Passivo Circulente

9.10.3, As empresas que apresentârem resultado inferior ou iguâl a 1 (um) em qualquer dos índices de

Liquldez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos
pera a Administração, e, a critério da autoridade competente, o câpital mínlmo ou o patrimônio líquido mínimo
de 10% {dez por.ento) do valor estimado da contrâtação ou do item pertinente.

Praça OÍ José loaquim Me.ques, ns 222, Centro, Pênalvâ/MA, cEP:65.213_000, e màll: llotàcâÔ pênelva@small com
.,1
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9.10.1. Bâlanco Patrimonial e Demonstracões Contábeis do último exerEício social. iá êxiríveis ê

âoresentados na forme da lei, que comprovêm a boa situação financeira da empresa, vedada a sua

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualzados por índices oficiais quando
encerÍado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação dê proposta;
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9.10.4. certidão Neaâtivâ dê Íãlência, de con.ordâtâ, dê rêcuoêÍâcão judiciãl ôu êxtrâ,udiciel (l-ei ne 11.101,

de_gj?i?!lX , expedida pelo distribuidor da sêde da empresa, datado dos últimos 60 (sessenta) dies, ôu quê

esteja dentro do prâzo de validade expresso na píópriâ Certidão.

9.11. eualrFrcaçÃo rÉcNrca:
9.11.1. A qúâ ificação técnica do licitônte deverá ser comprovada através de no mínimo, 01 (um) Atestedo_d,e

Capacidadê Técnicâ, fornecido por pessoa jurídicâ de direito público ou privado, comprovando quê a icitêntÊ
Íorneceu ou está Íornecendo materiâis comgatíveis com o obieto da licitacão, sendo vedada e aorêsêntâcão
de etêstâdos Renéricos, devendo hevêr â discriminação dos serviços Íoínecidos, com suas quântidades e o
período de exêcução ou vir ãcompanhado de contratO,?tde íegistro ou nota fiscal. O atestado deverá ser

impresso êm pãpel timbrado do emitente, constando seu CNPI e endereço compLeto, d€vendo ser assinâdo
por seus sócios, diretores, administradores, procurâdores, gerentes ou servidor responsável, com exp.essã
indicaçào de seu no'np comp,eto e càígolfunç5o.

uedramento como ME ou tPP
bruta 4nUàl iíêridâ no balançq pâtrimonial exigido, sob pena de inebiliteção.

9.13. A existência de restração relativamente à regularidâde fiscal e trabalhista não impede que â

licitante qualiÍicada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora,
uma vez que atenda a todas as demais exigências do edatal.

9.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamentê postêrior à íase de hàbilitàção

9.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitânte qua ificada como microêmpresa ou empresa dê
pequeno porte, e uma vez constâtâde ã existência de algumâ restrição no que tange à regular dade fiscal e

trabalhista, a mesma será convocâda pâra, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor,
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, ê critério da êdministração públicâ,
quando Íequerida pelo icitantê, mediânte êpresentação de justíf cativê.

9.12.1. Cenidão Simpliticada emitida oela Junta Comercial da sede da licitante nos últimos 90 ínoventa
q!!d, perâ fins de atendimento a qualificação como microempresa oú empresa de pequeno porte.

9.16. Havendo necessidade de analisar minuciosâmente os documentos exigidos, o PreSoeiro suspenderá ô

sessêo, informândo no "chêt" â nova datâ e horário pârâ a continuidâde da mesrnâ.

9.12. OUTROS DOCUMENTOS

9.17. Será inâbilitado o llcltante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quâisqúer dos

documentos exlgidos, ou apresentá los em desacordo com o estabe ecldo neste Edital.

9.18. Nos itens não exclusivos â microempresas e empresâs de pequeno porte, em havêndo inabilitação, hâveÍá

nova verificàção, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC ne 123,

de 2006, seguindo-se e disciplina antes estâbelecida para acêitação da propostâ subsequente.

1l

9.15. A não-regulârização fiscal e trâbâlhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitâção do
licitante, sem prejuízo das sânções píevistas neste Editâ1, sendo facultada a convocação dos lic tantes
r€manescentes, nã oídem de classificação, Se, na ordem de ciassificação, seglrir se outra mrcroêmpresâ, êmprêsi
de pequeno poíte ou sociedâde cooperativa com âlgumê .êstrição na documentação fiscal e trabalhista, será

concedido o mesmo pÍa.o paÍd ÍeeulàÍi7àção.

.'J'JPraça Or losélo.qurm Marques, ne 222, Cêntrô, Pênalva/MA, CEP:65.213 000, e mâil: lcitacão.pena va@gmar.com
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9.19. Constatado o atendimento à5 exigências de habilitâção fixâdâs no Edital, o licitante será declBrado

10.2. A proposta final deverá ser documêntada nos autos e seaá levada em consideração no decorrer da execução
do contrâto e aplicação de eventual sanção à Contratàda/ se Íor o caso.

10.2.1. Todas as especiÍicações do objeto contidâs na proposta, tais como marca, Ínodelo, tipo, Íabricãnte e
procedêncíâ, vinculam ã Contratada.

10.3. Os preços deverão ser expressos em moedâ cori'entê nacional, o va or unitário em ãlgârismot e o valor
global em algarismos e por extenso (art. 59 da Lei n 8.666/93).

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço globê1, prevalecerão os pflmeirôs; no caso
de divergência entre os vâlorês numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

10.4. A oferta deverá seÍ firme e precisa, limitada, rigorosamente, âo obieto deste Edital, sem conter âlrernativas
de preço ou de qualquer outra condiçâo que induza o julgamento a mâis de um resultado, sob pena de
desclassificação.

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Âôexos, não sendo considerada aquela quê não
corresponda às especificâções ali contidâs ou que êstâbeleça vínculo à propostê de outro I c tante.

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitâôte vencedor, pêíâ fins de
pãgâmento.

10.5. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão
disponíve s na internet, âpós ã homologação.

10. DO ENCAMINHAMINÍO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1. a propostâ finâl do licitaôte dêclarado vencêdoÍ deverá sêr encaminhada no pre2o de 03 (TRÊsl HORAS â

contêr dê solicitâção do PreSoeiro no sistêma eletrônico e deverá:

10.1.1. Ser redigidâ em líôgua portuSuêsâ, digitàde, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhâs ou
ressalvas, dêvendo a última folha ser essinâda e âs demâis rubÍicadas pelo licitante ou seu representânte legal.

11. DOS RECURSOS

11.1. Declarado o vencedor e decorrida â fase de rêgularização fiscal e trêba h sta da llc rânte qua Í cada corno
microcmpresa ou empresâ dê pequeno porte, se Íor o caso, SERÁ coNcEqlDo o PRAzO DE NO MiNtMo 60
(sEssENTAl MrNUTos, paRA euE euaLeuER UC|TANTE MANTFE5TE a TNTENCÂo DE RECoRRER, de íorma
rnotivadã, isto é, indlcando contrê qual(i§) decisâo(ões) pretendê rêcorrer e por qua s mctrvos, ern campo próprio
do sistema.

11.2. Havendo quem se manifestê, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação
da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o Íecurso, fundamentadamente.

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recLrrsal, mas ãpenas verificará âs cond çôes de
admissibilidade do re.urso.

1a /\
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11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitente quânto à intenção de recorrer amportârá a decadência
dessê direato.

11.2.3. Urnâ vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o PRAzO DE 03 (TRÊS) DIAS parâ

êpresentar as razões, pelo sistemâ eletrônico, ficendo os demâis licitântes, desdê logo, intimados para,
querendo, apresentarem contrarrazões tamtÉm pelo sistema eletrônlco, em OUTROS 03 (TRÊSI DIAS, quê

começârão â contar do término do prâ2o do recorrente, tendo lhes âssegurada vistê imedlatâ dos elementos
indispensáveis à defesa de seus interesses,

11.3. O âcolhirnento do recurso invalidã tão somente os ôtos insuscetÍve s d€ aproveitarnento

12. DA REABERÍuRA DAsEssÀo Púsuca

12.1. A sessâo públicâ poderá se. reaberta

11.4. Os âutos do procêsso permânêcerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante nêste
Editâ1.

12.1.1. Nas hipóteses de provimento dê recurso que lêve à anulâção de âtos anteriores à realização da sessão
pública precedente ou em que sêja anulada ã própria sessão públicâ, situação em que seÍão rêpetidos os atos
anulados e os que dele dependam,

12.1.2, Quando houver erro na aceitação do pr€ço melhor classificado ou quando o licitante dec ârado
vencêdor não assloar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar ã tegulêrização
fiscal e tÍabalhista, nos teímos do art. 43, §1e dã LC n" 123/2006. Nessas hipóteses, seÍão âdotados os
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento dâ etapa de lances.

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reâbertá

12.2.1. A convocação se dará poí meio do sistêmâ êlêtrônico ("chat"), ou e-mail, ou de acordo com a fase do
procedimento licitatório.

12.2.2. A convocação feita por e-mail darse-á de acordo (om os dados contidos no CADASÍRO DO PORTAL,

sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cedastrâis atualizados.

13. DA ADJUDlcaçÃo E HoMotoGAçÃo

13.1. O objeto da licitaçâo será âdjudicado âo licitante declârêdo vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja
interposição de recurso, ou pelê âutoridade compêtente, âpós a regular decisêo dos recursos âpresentados.

13.2. Após a fase recursal, constâtada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará
o procedimento licitatórao.

14. DA GARANÍ|a oE ExEcuçÃo

14.1. Não haverá exigênciâ de garantia de execução pa.a a presente contrattsção

15, DA AÍA Dt RTGISTRO D€ PREçOs

15
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15.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo DE aTÉ OS (CINCO) DIAS úTEIS, contados
a partir da datâ de sua convocação, para assinar a Âta de ReBistro de Preços, cujo prá20 de vâlidade encontrê-sê
nelâ fixado, sob penâ de decâir do direito à contratação, sem prejuízo das sânÇões prêvistas neste Edital.

15.2, Alternativam€nte à convocâçào para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata dê
Registro de Preços, a Administração poderá encâminhá la para âssinàtura, mediante co.respondência postal com
aviso de recebimento {AR) ou meio eletrônico, para que seja assinâdê e dêvolvida no prazo de ATÉ OS (CtNCO)

DlAs ÚÍE15, a contar da data de seu recebamento.

16, DO CONIRATO OU INSTRUMENTO EQUIVÂLENTE

16.1. Após e homologâÇão dâ licitação, em sendo realizadâ â contrâtêção, §êrá firmado contrâto ou emitido
instrumento equivalente.

15.2. O âdjudicatário terá o prazo de OS (ClNCOl OtlS ÚtttS, contaaos a partiÍ da data de suâ convocação, para
assinar o contrâto ou aceitãr instrumento equivaiente, conformê o cãso (Nota de Empenho/Cartâ
contrato/ÂLltorizeção), sob penê de decair do direito à contratação, sem píêjuizo das sançôes pÍevrstâs nesre
Edltal.

16.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer pêrante o órgão ou entidade pârâ ê assinatura do
contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo pâra assinaturê ou
aceite da Adjudicâtária, mediante correspondência postalcom aviso de recêbimento (AR)ou meio eletrônico,
pãÍa que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (C|NCO) D|AS ÚfEtS, a contâr da data de seu recebimento.

L6,2,2, O pÃzo prev sto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário e âceita pelâ Administrâção.

16.3. O Aceite da Notã de Empenho ou do instrumento equivelente, emitida à empresa adjudicâda, implicã no
reconhecimento de quê:

16.3.1. Referidâ Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à rêláção de negócios ali cstabelecida as

disposições da Leine 8.666, de 1993;

16.3.2. Â contratada se vincula à sua proposta e às p.evisões contidas no editale seus anexos;

16.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescjsão são aquelas prevlstas nos art gos 77 e 78 da lei
ns 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

16.S. Previamente à contrataÇão a Administíação realizârá consultas nos cadastros estabelecidos no ltem 9.1.,
para ldentlficar possÍvel suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidêde,
pÍorbrçào de co'rLraldr com o PodeÍ Publico.

16,4. O prâzo de vigênciâ dâ contrâtação se êncerra no Íinal do exercício financelro da assinatura do mesmo e
poderá ser prorrogêdo conforme previsão no anstrumento contratuêl ou no termo de referência.

15.6. Por ocâsião dê âssinaturâ do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitaçâo
consignadas neste Edital, âs quais deverão ser mantidas pelo licitente durante a vigência do contrato.

Praça Dí.loséioaqulm Marques, íq 222, Centro, Penalva/MA, CEP]65.21l_000, e_mail: l,crtac.o penaLla@Emailcom
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16.7. Na assinaturâ do contrâto ou da âtâ de registro de preços, será exigidâ â comprovação das condiçôcs de

habil tação consignâdâs no edital, que deverão ser mantidas pelo lacitânte durante â vigênciâ do contreto ou da

ata de registro de preços.

16.8. Na hlpótesê de o vencedor dã licitação não comprovar as condições de hãbiiitàção consignâdas no edita
ou se recusâr a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das

sênções dâs demais cominações letais cêbíveis a esse licitante, poderá convocar outro icitante, respeitada ã

ordem de clêssificâção, paía, após a comprovação dos requisitos pêra habilitação, analisâdâ â proposta e

eventuâis documentos complementares e, feita a nê8ociâção, assinar o contrato ou a ata de registro de píeço5

16.6.1. Na hipótese de irregularidâde, o contratado deverá regulêrizãr â sua s tuação perante o cadastro no

prêzo de até 05 (cinco) d as útei5, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.

21.1.2- Não âssinâr ã ata dc registro de preços, quando cêbível,

21,1.3. Apresentar documentação Íalsa;

21.1.4. Deixar de entrêgar os documentos exigidos no certamej

21.1.5. Ensejâr o retardemênto da execução do objeto;

21.1.6. Não mantiver ô proposta;

21.1.7. Cometer fraudê íiscal;

17.1. As regras acerca do reejustamento em sentido geral do vâlor contratoal sào as estabelecidas no contrato,
anexo a este Edital-

18. DO RECESTMENÍO DO OB.'EfO E OA FISCAUZAçÃO

18.1. Os critérios de recebimento eaceitação do obieto e de fiscalização estão previstos noTermo de RefeÍência

19. DAs OBRTGAçÕES DA COi{ÍRATAiüTE E DA COí{ÍBAÍAOA

19.1. as obrigações da Contratante e da Contratade são as estabelecidas no Termo de Referência.

20. OO PAGAMENTO

20.1. As regras acer(a do pâgamento são as estâbelecidas no Termo de Referênc a, anexo a este Editâ1.

21. DAS SANçÕES ADM|N|ÍRAÍIVAS

21.1. Comete infrâção âdministrátiva, nos termos da Lei ne 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:

21.1,1. Não assinar o contrato ou aceitãr/retirar o instrumento equivâlêntê, quãndo convocado dentro do
prazo de validade da proposta;

Praça Dr.lotéloaqlim Maíquet na 222, centro, Pênalvâ/MA, CEP:65.213 000, ê'màil: Licitaceo penalva@gmêil.com
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21.2. Oatraso injustificado na entregâ ousubstituiçãodos nêteriais repÍovados na €xecução dofornecimento do
objeto, suje tará a empresâ, ê juízo da Administrãção, à multa moratória de 0,5% (me o por cento) por dia de
atraso, até o limite de 10% {dez por cento), conforme determina o art. ne 86, da Lei ne 8666/93.

21.2.1. A multa prevista nêste item será dêscontedâ dos créditos quê a contràtada possutr com â PreÍeitura
Municipal de Penelva/MA, ê poderá cumuler com âs demais sanções administrat,vàs, inc usive com ês multàs
previstâs,

21.3. A inexecução total ou pârcial do objeto contratado, a Administração poderá âplicar à vencedora, as

seguintes sanções administrativâs, nos termos do êÍtigo Ns 87, da Lei Ne 8.666/93:

21.1.8. Comportãr-se de modo inidônêo;

cl Suspensão temporáriâ dê participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeatura
Municipalde Penalva/MA, po r prazo não superior a 02 (dois) a nos, sendoqueem caso de inexecução totâ1,

sem justificativa aceita pela Administrâção, sêrá aplicado o limite máximo temporal previsto para a

pena idâde 05 (cinco)anos;

bl Mu ta administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento)sobre o valor
totaldo contrato;

dl Declaração de inidoneidâdê para licitar juôto à Administração Públicâ, enquânto perdurarem os mot vos

determinantes da punição, ou até que seja promovlda a rêabilitação perànte à própr a autoridâde que

âplicou â penâlidade, de acordo com o inciso lV do art. ne 87 da Lei na 8.666/93, c/c art. nq 7e da Lei Ne

10.52O/O2 e an. ne 74 do Decreto Ne 3.555/00.

21.4. Do ato que âplicâr ê penâlidâdê caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciênciâ dâ
intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prêzo encaminhé-lo devidâmente
informados para a apreciação e decisão superior, dentío do mesmo pra2o.

21.5. Serão publicadas na imprensã oficialdo Iúunicípio de Penâlva/MA, as sânçôes administrativas prêvistãs no

Item 21.3., alínêas'C ê "d", deste editã1, inclusivê a reâbilitação perante a Administração Pública.

21.6. DA FRAUOE E DA CORRUPçÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e Íazer observar, por seu!
fornecedores e subcontrâtâdos, se admitida à subcontratação, o mãis êlto padrão de etica durante todo o
processo dê licitaçã0, de contratação e de execução do objeto contratuâ1.

21,6.1. paRA os pRopósrros DEsra cúusur-a, DEFTNEM-sE as sEGUTNTES pRÁTrcas

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, dlretâ ou indiretâmente, qualquer vantagem corn

o objêtivo de influenciar a ação de servidor público no processo de icitação ou na execução do contralo;

b) PRÁnca FRAUoUIENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo dê

llcltàção ou de execução do contrêtoj

re /-
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c) PúnCA CONLUIADA: Esquematiaar ou estab€lecer um âcordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem

o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabe{ecer preços êm níveis

artificiais e não-competitivos;

d) PRÁÍ|CA COERCITIVAi Causâr dânos ou âmeâçarcâusâr dáno, diretã ou indíretamente, às pe§soas ou sua
propriedâde, visendo inÍluenciar suâ pârticipãção em um processo licitatório ou aÍetar a execução do
contrato.

e) PúTICA OoSTRUTIVA: Destruir, falsiÍicar, alterar ou ocultâr provas ern rnspeçôes ou fazer declârâções
fê14ôs âoi representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materlalmente
a apuração de alegações de prática prevista acima; âtos cujâ intênção sejã mpedir materiaimente o
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

22. DA FoRMAÇÃo Do caDAsrRo DE RISERVÂ

22,1. Após o enceíamento da etapa competitiva, os licitantês poderão reduzir seus preÇos âo valor da propostâ
do licitante mais bem classafacado.

22.2. Aapresentaçãodê novâs propostas na forma deste item não prejudicará o resultâdo do certâme êm relação
êo licitânte mêlhor classificado.

22.3. Havendo um ou meis licitântes que aceitem cotar suas propostas em vã or igual ao do icitante venccdor,
estes serão clâssificâdos seSundo a ordem da últimà proposta individual apresentadâ durante a fase competitiva.

22.4, Esta ordem de classificação dos licitantes rêBistrados deverá ser respeitada nas contratâções e somente
será utilizada acâso o melhorcolocado no certame não assine â ata ou tenha seu registro cêncelado nas hipóteses
previstas nos artigos 19 e 20 do Decreto Municipal n'05/2017.

23. DA rMpuGNAçÃo ao EDrral E Do pEDrDo DE ESCLAREctMENTo

23.1. ATÉ 03 (ÍRÊS) DnS ÚTEIS antes dâ data designada pâra a aberturê dê sêssão pública, qualqúer pessoâ
poderá impugnar este Edital.

23.2. A IMPUGNAçÃo otvtú ser reâlizada EXCLUS|VAMENTE por FoRMA Et-ETRÔNrcÁ

httos://portaldecompíãs.penalva.ma.qo!.br.

23.3. Caberá ao Prê8oeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaborâção dêste Editôl e seus anexos, decidir sobre
â mpugnâção no prazo de âte 02 (DOIS) DIAS ÚTEIS contados da data de recebimento da impuSnêção.

23.5. Os pedidos de esclarêcimentos ref€rentes a este processo licitêtórlo devêrão ser enviados ao Pregoeiro,

até 03 (TRÊs) DIAS ÚTEIS anteriores à data designada para abertura dâ sessão públicâ, êxclusivamente por melo
eletrônico via internet, em câmpo próprio do Sistema Portal de Compras Púb icês no endereço eletrónico
https://portaldecoôDrâs.penalva.ma.tov.br.

23.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prê2o de 02 (DOIS) DIAS ÚTEls, contado da

dôta de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios Íormeis âo responsável pela eleboração do Íermo
de Referência.

Praça Dí.losêloãquim Marques, na 222, Cenro, Penálva/MÁ, CEP:65.213{00, ê màil: li.itacao.p€nalv.@gBail.com

23.4. Âcolhida a impugnação, será definida e publicada nova data pâra a realização do certâme.
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23.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcionãl e deverá ser motivâda pelo
pregoeiro, nos ãutos do processo de liritêCão.

23.8. As respostas eos pedidos de esclârecimentos serâo divulgadãs pelo sistema e vinculàrão os pêrticipantes e

a administrêção.

24.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpíêtadâs em favor dê ampliação da disputa entre
os interessados, desde que não comprometam o interesse dâ Administrãção, o princípio dà isonomia, a flnalidade
e a seglrrança da contratação.

24,7, Os licitantes êSsumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Adrninistrâção
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, lndependentemente da condução ou do resu tado do
processo licitatório.

24.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, exclulÊse-á o dia do início e incluir se á

o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prêzos em diàs de expediente na Administraçào

Pffi,ol 1o
PREFEITURÂ MUNICIPAI- DE PENALVA/MA
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2!.7. As impu8naçôes e pedidos de es.larêcimentos não suspêndem os prêzôs prêvrstôs ôô cêítâmê, eãlvô
quando se amoldarem ao aft.21, paáEralo 49. da lei8.666/93.

23.9. As respostas às impugnações e aos esclarecimêntos solicitâdos, bem como outros avisos de ordem geral,
serão cadastradôs no sítio https://portaldecomoaas.oenâlva.ma.rov.br. sendo de responsabiidade dos
licitantes, seu acompanhamento.

23.10. Não serão conhecidas as impu8nações apresentadas êpós o respectivo pra2o legal ou, no caso de
empÍesas, quê estêjam subscritâs por representante não hâbilitado lega mente ou não ldentificado no processo
para responder pelã proponentê-

23.11. A petlção de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para a

administração da sociedade empresáíia, ou procurador, e vir acompanhada, conform€ o €aso, de estatuto ou
contrato social e suas posteriores alteraçôes, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração
públicâ ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital).

24, DAs DrsPosrçÕEs cERAts

24.1. De sessão pública do Pregão divulgar'se-á Ala no sistema eletrônico

24.2. Não hêvendo êtpêdientê ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certáme
na data mêrcada, â sessão seÍá automaticamente transÍerida para o primeiro dia útil subseqLrente, no mesmo
horário ãnteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pêlo Pregoeiro.

24.3. Íodas as referências de têmpo no Editâ|, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de
Brasília - DF.

24.4. No lulgâmento dâs propostas e da habilitâção, o Pregoeiro poderá sanar erros ou fâlhãs que não alterem a

5ubstânciâ dâs propostes, dos documentos e sua valídade juridicê, mediante despêcho fundêmentado, registrado
ern ata e acessÍvel a todos, atribúindo-lhes vâlidade e eficácia para fins de habilltação e clàssificação.

24.5. A homologação do resultado desta icitâção não implicará direito à contratêção

Praça Or. José Joaquim Marquêr, n! 222, centro, Penalva/MÀ CEP:65.213_oOO, ê-mail: licitacao.penilva@cmàrl(om 
/,_.
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24.9. O dêsatêndimento dê exigências formeis não essenciâjs não importará o afastamento do licitante, desde
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público,

24.10. O licitante é o responsável pela fideÍidadê e legitimidade dâs informações prestadas e dos documentos
dpÍeseltàdos em qua quer'ase da li(itação,

24.10.1. Â falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informâções nêle contida5
implicará a imediata desclassificação do proponente que o taver âpresentado, oLJ, aâso tenha sido o
vencedoí, a rescisão do contrêto ou do documento equivâlente, sem prejuízo dâs demais sanções câbíveis.

24.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus ânexos ou demêrs peças que compõern o
processo, prevalecerá as deste Editâ1.

Freud No

24,12. A Prefeiture Municipâl de Penâlva/MA, poderá revogar este Pregão por ra2ões de interesse púb i.o
decorrente de Íato superveniente que constituâ óbice manifesto e incontornável, ou anu á lo por ilegal dade, de
oficio ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a conva idação do ato ou do procedimento viciado,
desde que observâdos os princípios da ampla defesa e contrâditório.

24.12.1. A anulação do preSão induz à do contrâto

24.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade nâo gera obrigação de indenrzôr

24.13. É facultado à autoridâdê superior, em qualquer fase dêste Pregão, promover diliBência destinadê a

esc arecer ou completar a instrução do processo, vedadâ a inclusão posterior de informação ou de documentos
que deveriam ter sido apresentados para fins de classificãção e habilitação.

24.14. O Edital está disponibilizâdo, na ínte8ra, nos endeíeços eletrônico
httos://porteldecompÍas.penalva.ma.gov.br, Os àutos do processo edministretivo permaneceTão com vlstá
frânqueada âos interessêdos nâ Comissão Pêrmanênte de Lic;tação - CPL com â Equipe de Pregão, no Ende.eÇo
Praça Dr. losé Joaquim Marques, n' 222, Balrro Centro, CEP: 65.21.3'000, Penalva/MA, nos dias úteis, no horário
das 08:00 às 12:00.

24.15. lntegrarn este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO l- Termo de Referéncia

AN€XO ll- Minutâ da Ata de ReBistro de Preços

ANEXO lll- Minuta do Contrato

Penalvâ/MA,13 dejunho de 2023

n Moreirã dos Santos

(Portaria
Pregoeiro

108/2023-GAB/PEN/MA)

Píaça Dí.loréloaquim MaÍque5, ne 222, Centro, Penalva/MÁ, cEP:65.213 0o0, ê máil.licilacao pe nâlva@8ma rl com

t:
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ANExo t-ÍERMo DE REFERÊNCta

1.1. O píesente Termo de ReÍerênciâ têm por objeto o registro de preços para Íuturã e eventual aquisição dê
meterial esportivo para o Campeonato Penalvensê de Futebol, de interessê da Secretaria Municipãl dê
Administrâção,doMunicípiodePenâlva{MAl,osquaisdeverãoserfornecidosdeacordocomasespecificâções,
quantidades e valores estimados abaixo:

1. OO OBIETO

ESPEcIFIcAçÃo

rá árbitro

Rede de vôlei nylon

11 Rede de futsal nylon fio 2

12 L,niforme complêto para arbitrâgem (camisa, shcrte meião),
temanhos: M e G

VAI-OR

uNÍÁRto
VAI.OR

TOTAL

lq1-
02

626,s0

03

04

05

06

07

ct

2.1. Â aquislção do mãterial âcima descrito, será pâra atender as competições e os eventos espo.tivos Íeêlizados
pê1ê Secretaíia Municipalde [sporte e Lãzer, apoiados pela Secretaria Municipêlde AdÍninistrãção, visê âtender
ao calendário de eventos esportivos do Município de Penalva/MA, bem como o Campeonato Penalvense de

Futebol de campo, Campeonâto de Futsal, campeonato de Beâch Soccer, torneios de vo eibol.

13 10 7_869.17

Adminlstração.
VAI.OR TOTAL

2. DA JUSÍIFICATIVA

3. Do óRGÃo cERENcraDoR E paRTtctpaNTE

3,1. O Órgão Gerenciadorda Ataseráâ Comissão Permanentede Licitação-CPL, conforme Portaria n"009/2023-
GAB/PEN/MA.
3.2. Participâ do Registro de Preços a Secretaria Municipal de Administração - SÉMAD.

4, DO IRATAMENTO FAVORECIOO, DIFTRENCIADO E SIMPLIFICADO PARA MICROEMPRESAS. ME, TMPRESAS

DE PEQUENO PORTE _ EPP E MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS - MTI
4-1. Em cumprimeoto âo disposto no Art. 48, inciso l, de Lei Complementat ne 721|2OOZ, a licitação possui

somente item exclusivo para participação exclusiva de Microempresâs - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP,

Microempreendedores lndividuais - MEle Cooperâtivas COOP, desde que comprovem esta condiçâo not termos
rlo Fdha .

22

It

Uniforme parâ futebol de cempo, masculino, confeccionado
pm tecido poliésrer, <it composto por 14 camrsàs manga

curta, 14 shorts,02 camisas manga longa e 2 shorts pâra

goleiro, 16 pâres de meião, têmanhos e cores a critério da

'--^l '

UNID QUANÍ

Unid 10 62,65

Bola de couro costurada futebol de campo Unid 100 145,35 14.535,00

2.560,24Unid
Un d

2A

20 3.139,80
2.495,20)t)

30

128,01
156,99

124,16
176,25 5.287,50

Kit

Un d

]C 28,53

llnid

Bola de couro costurada para futsal

Chuteira em couro costurada para futebol de campo, trava
resistente tamanhos variados

íe árbitro lvermelho e amarelo)

Rede de futebolde câmpo, fio 6

Rede de futebolde cámpo, fio 2

Bola de beach soccer

cêrtões

Bo ê de vôlei

Kit de 285,30

8 274,20

2.691,70

10

10

10

821,42

269,77

184,21 7_442,70

10 112,63

143,64
_Jl?ilo

L149,L2

Kt

Pêr

U nid

U nid

18.691.70

63.345,22

Prêça Dr.loséJoaquim Marquês, nq 222, c€ntro, Penalva/MA, CEPr65.213_000, e-mai: lic t.. ao. penalva @gmail co m
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s. DAs coNDtcÕEs G€RA|s DE FoRNEcTMENTo

5.1. Os materiais serão entregues no iocal indicado na Autorização de Fornecimento.
5.2.Ofornecimento,dosmateriaisdeveráseíefetuadoemparcelaúnica,deformaintegraleimediatô,mediante
requlsição com âutorização formal da Secretâriâ Municipal de Administrâção, sêm nenhumâ vio âção das
embalâgens, obedecidas às especificações pertinentês.
5,3. O prâzo de entíegâ dos mâteriais sêrá de até lS lquinze) diãs úteis, contados de dâtâ dê recebimento dâ
Autorização de Fornecimento.
5.4. O prazo de entrega poderá ser excepcionalmente prorÍogedo, desde qu€ demonstrado o interesse público
e à critério da Administrâção, observâdo o disposto no art. 57, § 19, dê Lei Federal ns 8.666/1993.
5.5. Os materiôis deverão ser entregues embalêdos, em pêrfeito estado, sem sinâis de violação, sem aderênciâ,
umidade, sem inadequação do conteúdo, conforme as especificações e condições estabelecidas neste
lnstrumento e no prazo estabelecido.
5,5. A pârtir da entrega, os matêriais serão recebidos e submetidos a avalação de sua conÍormidade com as

especificações constentes do Termo de ReferêncÍa, â fim d€ que se decida sobre sua aceitação ou rel'eição,
obse.vado os segLrintes procedimentos:

l. Recebimênto Proviúrio: os materiais serão recebidos provtsoriamente pelâ íiscel zação do objeto no âto
da entregâ, mediante recibo, para efeito de posterior verificação quanto à quêntidade, qualidâde e
conformidade com as especiÍicações constantes neste Têtmo de Referência, nâ Proposta de Preços dâ
Contratada e na Autorização de Fornecimento;

ll. Rêaebimênto Dêfinitivo: os materiais serão rêcebidos definrtivamente êpós a veÍificação pela fiscalização
do objeto quônto à quantidade, qualidade e conÍormidãde do mâteria, bem como o cumprimento do
prâzo de êntre8a, mediante ateste, quê deverá seí expedido no prazo de eté 05 (cinco) dias úteis,
contados da dãta do Recibo quê foímêlizar o Recebimênto Provisório.

5.7. Não serão aceitos mâteriais diferentes das especificações estabelecidas neste Têrmo de Referência e ne

Proposla de Preços da Contratada.
5.8. Na hipótese de rejeição do material recebido, o mesmo deverá ser Íecolhido pelo fornecedor no prazo de
72h (s€tenta e duas horas) dâ comunicâção pela fiscalizàção.
5.8.1. Após este prazo, o Setor responsável, reservâ se o direito de devo ver o mãterial rejeitado ao fornecedor,
com as despesas de frete a pagar,

5.9. oe âcordo com a legislâção o fornecedor fica obrigado a reparar, corrigrr, removêr, reconstituir ou substituir,
às suâs expensas, no totalou em parte, o objeto do contrato em quê severificarem víc os, defeitos ou incorrêçôes.
5.10. O meteí al rejeitâdo poderá ser substituído uma única vez, dentro de ãté 05 lcinco) dias úteis, após
solicitação pelo Setor requisitânte.
5.ll.EmcasoderecusadomaterialserálavradooÍermodeRecusa,noquãlsêconsignarãoasdesconformidêdes,
devendo ser substituído pelâ Contratâdâ no prazo de até 05 (cillco) dias úteis, contados a partir do Íecebimenio
dã Notificação.

5.11.1. Caso a substituição do material recusado não ocorra no prazo determinàdo será considerâdê inexecução
contratuêl e Contratada estará sujeitâ à âplicaçâo das sanções previstas neste Termo de Referência, inclusive

5.12 A entrega deverá ocorrer em dia e hoÍáíio de expediente da Prefeiturâ Municipaldê Penalva/lVA, de segunda
a sexta Íeirâ, de 08:00 às 18:00, podendo ocorrer excêpcionalmente aos sábados, domin8os e feriados.
5.13. No ato de entre8a dos materiais deverá ser apresentada à nota flscàl e respectiva Autorização de
Fornecimento.

5.14. É de inteira responsabilidade do fornecedor no momento da entrega, o descarregamento dos materÍais no

local determinado pela Administração.
5.15. A simp es entrega dos mateíiais não implica nê sua aceitâção definitiva, o que ocorrerá após a vistor a e
compÍovd(ào da confoÍÍidade pela f isca[!açào.
5.16. Por ocasião do fornecimento, os materiais deverão ser entregues de acordo como solicitado e atender às

exigências no que di2 rêspeito a praro de entíega e de controle de qualldade, atefltando-se, principalmente paía 
.-

2l

I
/{"PÍaça Dr losélo.quim Mârques, ne 222, centro, Penalvà/MÀ, cEP:65 213 000, e mal: llctà.àÔ pênâ]va@8mâi.cÔm
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âs prêscrições contidâs no art. 39, Vlll dâ Lei Fêderal no 8.078/90 - Código de Defêsa do Consumidor e nos seus
demais dispostos.
5.17. O recebimento definitivo não isenta a empresâ de responsabilidades futuras quanto à quelidâde dos
mâteriaisentregues,sendoqueadatadesuaassinaturainiciaacontaSemdosprazosdegarantiâedepagamento.

6. suBsTlTUtcÃo pos MAÍERtats REpRovaDos
6.1. A Contratâda, deverá substituir, no todo ou em partê, às suas expensas, os mater ars:

a) Reprovâdos no recebimento provisório, quando o objeto fornecido estiver em desacordo com as

€specificaçõe5 contidas neste Termo de Referência, nâ Propostá de Preços dâ Contrêtada e nâ respectiva
Autorização de Fornecimento;

b) Que apresentem vícios rêdibitórios que os torne impróprios ou inadequados ao uso a que se destinâm,
dentro do prazo de vâlidâde.

6-2. Em caso de recusa do material será lavrado o Termo de Recusa, no qual sê consignarão âs desconformidades,
devendo o material ser substituído pele Contrâtede no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do
recebimento da Notificàção.
6.2.1. Caso a substituição do material recusado não ocorra no prêzo deterrninado será considerâda inexecução
contratuale Contratâda estará Sujeita à ap icação das sanções previstas nesteTermo dÊ Referência,lnclusive multâ
de mora.
6.3.AContíatadâdeveráarcarcomtodososcustosdecorrentesdasubstituição,inclusiveasdespesasdeíemoção
e do transporte.
6.4. O vicio redibitório poderá seí identificado após o recebimento definitivo.

7. DAs EMBATÂGENS

7.1, Os materiais deverão obrigatoriamente ser entregues em embalagem apropriada às condições de
êrma2enônrento e transporte, paÍa evitar danos e inutilização,
7,2. É responsâbilidâde do fornecedor a utilizâção de embâlâgens edequêdâs à nãtureza e ao tipo do mâterial
entregue;
7.3. Nâ inspeçêo, as embalâ8ens que apresentarem defeitos que comprometam a integridade do(s) material (ais)

entregue(s)causando lhe danos, serâo consideradas como defeito grave;

7.4. A embalagem pramáriã dêve contêr rótulo, aposto ou impresso na própria embalagem, ou, em a ças presas

à mesma com informaçôes que possam identificar facilmente o material, conforme o caso, tais como: marca
Íabrlcante, número do lote, prêzo de fâbricação e validâde, origêm (nacional ou importada), etc.

8. DO VÂLOR ESTIMADO

8.1. Os vêlores da aquisição Íoram estimados no totalde RS 63.345,22 (sessenta e três mil, trêzêntos e quarenta
e cinEo reais e vintê e dois centavos) pelo setor competente, em função dos preços de mercado, conforme
relatório dc cotação de pÍeços nos âutos.

8.2. Os preços propostos serão considerados completos ê deverão abranger todos os tributos ( mpostos, texâs,

emolumenlos, contribuiçôes fiscais e parâ fiscais), transporte dos materiais, ernbala8ens, carregamento €

descarregamento, eventuais substituições e qualqueí despesa âcessória e/ou necessária, não êspecrficada neste
Termo

9. DA DorAcÃo oRcaMENÍÁRta
9,2. A5 despesas relativas às aquisiçôes correrão à conta de recursos consignados no OrÇêínento Geral da

Prefeitura Munlcipal de Penalva/MA, cuja dotação orçamentária somente rerá exigidã para a formalização do

contrato ou instrumênto hábil, consoantê o Art.6' § 2", do Decreto Municipal n'05/2017.

10. OO PRAZO DE GARANTIA

fl..^r"P.aça D r. losé loaquim Ma rques, n! 2 22, Cênt.o, Pena Lva/MA, CEP: 6s.213 000, e ma rl: icirJ.ro penr lva -ô 
gma il com
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10.1. O prazo de tarantia dos materiais não poderá sêr lnferlor a q) (novente) diãs, contados a partir da data de

assinaturâ do ateste que formâli2âr o recebimento definitivo.
10.2, as garantias de fâbricação dos mâteriai5 devem compreender ê manutenção dos mâtêrieis fornec dos em
perfeitas condiçôes de uso, sem qualquer ônus adicionâl para ã Prefeitura Municipalde Penalva/MA e impõe a

substituição do material.
10.3, a Contratada respondeíá solidariâmente com os fornecedores dos materiais (fabricante, importador ou
distribuldor) p€los vícios de qualidade que tornem os mâteriais impróprios ou inadequàdos à utilização a que sê

destinãm, âplicando-se subsidiariamente o Art. 12 dã Lei Fedêral ne 8.078/90 (Códi8o de Defesa do Consumidor).
10.4.Agarantia não será prestada nos casos excepcio na is em quefiaarcomprovado ê devidamente âtêstãdo pola

Prefeiturê Municipal de Pênalvâ/MA quê ê impropriedade no mateÍial decorreu de armazênamento inadequedo,
caso fortuito, força maior ou quâlquer outra causa que não seja originada por defeito de fabricação ou que a
Contrâtâde não seja direta ou indiretamente responsávê1,

10.5. Caso o prazo degarantia oferecido pelofabricânte seja superior ao mínimo estabelecido, prevalecerá âqúele
de maior extensão,

11. DA FtscauzacÃo Do oBJETo
11.1. Â f scalização do fornecimento dos materiais fiaârá e cerSo da servidore Merie lvanese Sousâ, Auxiliâr de
Contabilidade, Matrícula n' 52-2, e CPF n' 851.796.981-20, designado formalmente pelo Município, o qual
cuidará de incidentes relativos â pegamentos, à documentação, ao controle dos prazos de vencimentos, eventuêi5
prorrogações, reequilíbrio econômico-financeiro, etc., nos termos do art. 67 da Lei n-' 8.666/93.
11.2. A servidora anotará em registro próprio todas asocorrênciâs relâcionâdás com a execução do objeto, sendo
lhe assegurada à prerrogativa de:

a) Fiscalizar e atêstar á prêstêção dos serviços, de modo que sejam cumpridas lntegralmente as condiçôes
estabelecidas no Termo de ReÍerênciâ, no edital da licitação e seus anexos e na proposta vencedoraj

b) Comunicar eventuais falhas no fornecimento dos materiais, determinando o que for necessário à

regularização das faltas ou defeitos observados;
c) Gârêntir âo contratado acesso ê toda e qualquer informâção sobre ocorrências ou fatos relevantes

relacionados com o fornecimento dos materiais;
d) Emitir pâreceres êm todos os atos da Administração relativos à execução do contrato, em especial

aplicaçôes de sanções e alterações do mesmo.
11.3. As decisões e providênciâs que ultràpassârem a competênciã do fiscal do contrato deverâo ser solicitadas a

autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas conveniêntes.
11.4. A fiscâlização êxercidã pêlo Município não excluirá ou reduzirá a responsabilidade dâ Contratada pela

completa e perfeita execução do objeto contrâtual,

12. oAs oBRrGAcóEs E REspoNsaBtLlDADES DA coNÍRAÍaDA
12.1. Constituem obrigâções e rêsponsabilidadês da Contratâdá, além do estabe ecido na legislação em vigor e

no instrumento contratual o seguinte:
â) Fornecer os materiais em conÍormidêde com âs especificações, quantldade, qualidade, prâzos e demais

condiçõês estabêlêcidâs no Termo de Referênciã e na Proposta de Preços da Contrâtâdâ;
b) Arcar com todas ãs despesas, diretas ou indiretâs, decorrentes do cumprimento das obriSaçôes

assumjdas, sem qualquer ônus à contratante;
c) Menterdurantetodaaexecuçãodocontrâto,emcompatibilidêde(omâsobrigâçõesassumidêsdurante

todo o processo de contratação;
d) Cumprir todas ãs obrigações constantes nêstê Termo de Referênciâ, editâl de licitação e contÍato, de

âcordo com e proposta apresentâda;

ê) Repârar, corrigar, remover, ou substituir, às suâs expenses, no total ou em parte, o objeto contrâtêdo
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;

-/@J,tz...--,_r_e
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f) Responsabilizarse pelo fiel cumprimentô do objeto nês datas, quãntidâdes e quelldedes exigidas,
realizando o fornecimento em conformidade com a proposta apresentada e nas orientações da

contretânte, observendo sempre os critérios dê quâlidade nâ êntrega dos materaârs,
g) Prestar todos os esclarecimentos quê forem solicitãdos pela contretante, durante o fornecimento do

objeto;
h) Comunicâr o Município, por escrito, quâlquer anormalidêde de câráter urgente e pÍestar os

esclarecimentos julgados necessários:
i) Comunicar a Contratânte de eventuais casos fortuitos ou de força maior, dentro do prazo de 2 (dois)

dias úteis após a verificâção do fato e ãpresentar os documentos pârâ respectivã aprovação, em ãté 5
(clnco) dies consecutivos, a partir da datâ de sua ocorrênciâ, sob pena de não serêm consideradosj

j) Disponibilizar o fornecímento, conforme necessidades destê Municipio até o prazo estimádo pâra a

contratação,
k) Foanecer 05 materiâis de acordo com as especificações deste Termo de Referêncla e na conformidade

dâ proposta apresentada. Não será aceito em hipótese âlguma, materiãis adu terâdos ou fora do que
foi especificâdo e cotado pela empresâ vencedorâ.

l) Respeitar ê íâzer com quê seu pessoal respeite as normâs de segurança da repartição pública onde serão
entregues os mâteriâis;

m) Responder pela supervisão, direção técnica € administrativâ e mão-de-obrâ necessárias à erecução do
fornecimênto, como única e exclusiva empregadoraj

n) Responsabili2aÊse por quaisquer âcidentes sofridos pelos empregados, quêndo êm serviço, por tudo
quanto às lei5 trâbêlhistas e previdenciárias lhes âsseSurem;

o) Comunicar ao Fiscal do Município, no prãzo máximo de até 48h (quarenta e oito horas) q!e antecede à

data dê entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimênto do prazo previsto, com a devida
comprovação;

p) Arcer com todâs as despesês, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
êssumrdâs, sem qualquer ônLrs ao Municipro;

ql Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo pôrc âlmente, as obrigações âssumidas, nem
subcontrater qualquer dâs prestaçôes a que está obrigadâ, exceto nas condições autorizadas no
instrumento contratual.

13 oBRlGAcôEs Ê REsPoNsÂBt LIDAOES OA CONTRÁTANTE

13.1. A Prêfeitura dê Penalva/MA, por intermédio do órgão participante, obriga-se a:
a) Acompanhar e fiscalizar o fornecimento do objeto por servidor formalmente designado;
b) Emitir a Nota de Empenho e Autorização de Fornecimento quândo de eventuais e futuras âquisições;
c) Controlar âs requisições e documentar as ocor.ênciâs havidãs no período de vigência do contrato;
d) Receber os materlais em conformidede aom as especiÍicações, quantidade, qualldade, prazos ô demais

condições estabelêcldas no Termo de Referência e na Proposta de Preços da Contratada;
e) Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela empresa contrâtâdâ, incusive quanto à

continuldade do Íornecimento, que ressalvados os casos de forçà mâior, justificados e âceitos pela

Contratante, não devêrão ser interrompidos;
f) Atestãr os documentos fiscais pêrtinentes, quando comprovadâ ê entÍega dos materiais;
g) Notificar a Contratada, para a substituição de materiâis reprovados no rccebimento provisório, conforme

Termo de Recusâ;

h) NotiÍicar a Contratada, para a substituiçâo de môteriais que apresenta.em vícios redibitórios após a

assinatura do ateste que forma izar o recebimento definitivo, conforme Termo de Recusa;
i) Efetuar os pagamentos à Contrâtada de acordo com a formê e prazo estabelec dos, observando ês

no'màs àdm rrst'àtrves e íinân{ eiras em vigoÍ;
jl Comunicâr à Contratada toda e qualquer ocorrênciâ rêlacionadã com o fornecimento dos materiais;
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k) Prêstâr ãs informaçôes e os esclârêcimentos que vênhâm a sêr solicitedos pelos empregados dâ

Contretâda;
l) Propor a aplicação das sanções administrativas e demals cominações legais pelo descumprimento das

obrigâções âssumides pela Contratada;
m) Manter rigoroso controle de qualidade sobre os mateÍiâis recebidos, podendo inc usive, so|crtar à

contrêtada, análise do mâtêrial entregue, sempre que se fi2er necessáÍio pâra esalarecimentos
complementares,5em ônus para a Contrâtânte.

n) Prestâr âs informações e os esclârecimentos atinentes ao objeto, que venham a ser solicitados pelã

Contrâtâda;
o) Aplicar, garantidô a ômplô deÍesâ e o contrâditório, as penalidades decorrentes do descumprimento dàs

condições, especifi.ações e obrigações estabelecidas nestê Termo de Referência, no edita da I c taçào
ou instrumento contrâtual,

13,2. A contratante não responderá por quaisquer complomissos assumÍdos pela contratadâ perânte terc€aros,
âindâ que vinculâdos à execução do objeto .ontratado, bem como por qualquer dâno câusâdo â t€rceiros êm
decorrência de âto da mesmâ, de seus empregedos, prepostos ou subordinados.

14. DO PAGAMENTO

14.1. O pagêmento será efetuado em moeda corrente nacional, por meio de ordem bancárla, em favor da

contratadâ, no prâzo de até 30 (trlnta) dias, contados a partir do Íecebimento, conferência e aceite definitivo do
objeto, de acordo com âs normas de execução orçamentária e Íinance;ra do Municipio e condições estabelecidas
na proposta de preços, mediante a apresentâção da nota fiscal, devidamente atestada pe o fiscal do contrato,
acompanhada dos seguintes documentos:

â) Notã de Empenho;

bl Autorização de Fornecimento;
c) Certidão Conlunta Negâtiva de Débitos Relativos a Tributos Federai5 e à Dívida Ativa da União, expedida

pela Sêcretariâ da Receita Federâl do Bíesil e pela PÍocurâdoria Gerêl da Fêzenda Nacional, a quàl se

refira às contribuiçôes previdenciáriâs e as de terceirosj
d) Certidão Negativa de Débitos Flscaisjunto à Fazenda Estâduêl;

ê) Certidão Negativa de lnscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazerldâ Estâdual;

0 Certidão Negativa dê Débitos Fiscaisjunto à Fazenda Municipal;
g) Certidão Negâtive de lnscrição de Débitos nâ Dívída Ativa, junto à Fazenda Municipali
h) Certificãdo de ReBulâridadê do FGTS;

i) Certidão Negâtiva de Débitos Trabelhistes - CNDÍ.
14.2. Em caso de ausência ou irregulâridâde nas Cêrtidões de regulãridede fiscâl e trabalhista, o praao de
pagamento será contâdo â partir dâ suâ Íre) âpresentação, devidamente regulâri2adâs.

14,3, A Administração se reserva ao diréito de recusar o pêgamento se, no ato dê atestação, o objeto não estiver
de acordo com as especificações apresentadas e âceites.

14.4. A AdministÍâção poderá deduzir do montantê â pagar os va oíes correspondentes a multas ou indenizações

devidas pela Contrãtedâ.
14.5. No caso de êvêôtualatrãso de pagamênto, desde que a Contratada nâo tenha concorr do de alguma forma
pare tanto, será devida compensaçâo finaôceiíâ, quê sêrá calculadê, mediânte a eplicaçâo da seguinte fórmulâ:

EM=lrNxVP
Na qual:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data previstâ para o paSamento e a do efetivo pagamento,

VP = Valor da parcela a ser paga.

= Índice de compensação financeirâ = 0,00016438, assim apurado:

| . (Tx)l= (6/100)/365, onde: I = 0.00016438 Íx = Percentualda taxa anual= 6%

)l
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14.6. A não âprêsentâção dâ nota fiscal atestadâ com âs documentãções nêcêssáriâs eo pâgemento ou a suâ

àpresentêção com incorreções ou âusências de documentos, ensejârá a prorrogação do prâzo de pagamento por

iBUal número de diâs a que corresponder os atrasos ê/ou as incorreções verificadas, nâo cabendo à Contratada.
qualquer acrésclmo de€orrente deste atraSo, de sue única e total responsabilidade-

14.7. A Contrâtada lançârá na nota fiscal as especificaçôes dos mâteriôis entregues de modo idéntico àquelas

constantes do objeto do Contrato e da proposta vencedorâ.

15. DAS PÊNAIIOADES
15.1. O dêscumprimento, totel ou parcial, de quelquer dás ôbíi8âçõês ora €çtâbelêcidãs, suje tará a Contratada
às sançôes previstes ne Lei Federal n! 10.520/2m2, aplicândo-se, subsidiariamente, a [ei Federal ns 8.666/1993.
15.2. aplicândo's€ o disposto no ârt. 86 da teÍ Federâl ns 8.666/1993, o atraso injustificado na entrega ou

substituição dos equipamentos sujeitará â Contratada às seguintes multas de mora:
a) Multe moretóriâ diáÍia de 0,5% lmêio po. cênto) incidente sobre o va or total dos mãteriâis entregues

com atraso, até o limite de 10% (dez por cento);
b) Multa moratórlâ dláriâ de 0,5% (mêio por cento) incidente sobre o va or total dos mâter ais reprovados

no recebimento provisório ou que apresentem defeito de febricâção ou lrnpropriededes, êté o limite de
10% ldez por cento).

15.3. Diante da inexecução total ou pârciâl do Contíato, além das multas aludidas no tem ãnterior, á

Administraçâo pod€rá, tarantida a préviâ defesâ, âplicâr à Contrâtadô as seguintes sênçõês:

a) Advertêncie; por escrito, por fâltãs leves, assim entendidas aquelês que nào acarretem prejuÍzos

significativos para a Contratante, sendo cabivel tambem quando houver afastameôto das condições
técnicas estabelecidas, inclusive das recomendações da fiscalização do Municrpio,

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor totâl do Contrêto;
c) Suspensão temporá.ia de participaçâo em licitação e impedlrnento de contrâtar com a Administração,

por prazo nâo superior a 02 (dois) anos;

d) Declaração dê inidoneidâdê para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida ê reêbilitação peÍante a própria
autoridadê que aplicou a penalidade.

15,4. As sançôes previstas nas a ínêâs "â", "c" ê "d" poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista na a Ínea

15,5. 5e â Contrâteda ensejâr o retardamento dâ execução do certarne, não mântiver â proposta, falhar ou frâudar
na execução da contratação, comportâr-se de modo inidônêo, fi2er declârâção Íêlsa ou cometêr frâude fiscal
gârantida o direito prévio da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com â Prefeitura Municipal de

Penalva/MA, pelo prauo de âté 05 (cinco) anos, enquanto perduíarem os motivos determinantes da punição ou
àte qu€ sejê promovida a reabilitêção perânte a própriâ eutoridâde que âplicou a pena idôde, sem prejuízo da
êplicâção das multâs previstas neste item e das demais cominações legeis.

15.6. Caberá a fiçcalização do Contrato propor a apLicação das penaidadês previstas, mediânte re atório
circunstanciãdo, apresentando provas que justifiquem a proposição.

15.7. Após a aplicâção de qualquer penalidãde será feita comunicação escrita à Contratadà e publicação na

tmprensa OÍjcial, constando o fundamento legal, excluídas 05 casos de aplicação das penâlidades de advertênciâ
e multa de mora,

15.8. As mukas deverão ser recolhidãs no prazo de âté 15 (quinre) dias consecutivog, contados da data dâ

notlficação, em conta bancáíia a ser ínformada pelo Contratante.
15.9. Os vâlôrês des multas poderão ser descontados dos pagamentos dev dos pela Administração ou cobrados

d retamente da Contratada, amigável ou judiciâlmente.

16. DA LEGTSLAçÃo aPLrcÁvrL
16.1. Em cumprimento ao dever de licitar previsto no art. 37, inciso XX, da Constltu ção Federal, a contrataçâo
deverá adotar a modalidade Pregão, considerando que se tratâ de aquisição de bens comuns, d€f nidos como

PÍaça Dr lo5é loaquim Mârquês, ne 222, Cêrtro, Peíalva/MA, CEPr65.213 000, e mai : licitêcao.penalvaC'nsmai .com
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ãquêles cujos pâdrões de desempenho e quâlidâde podem ser objêtivâmente definidos, por meio de

especiÍicações usuâis no mercado.
15.2. Portanto, os atos admanistrativos pertinentes à licitação, e às eventuais contratações posteriores reSeí-se
ão pelas normas e princípios contidos nâ seguinte legislação aplicável:

a) Constituição Federalde 1988;
b) Lei Federêl ne 10.520, de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente, tei Federal ns 8.666, de 21 de junho

de 1993, bem como suâs alteraçôes posteriores;
c) têi Complementâr n9 123, de 14 de dezembro 2006 e alteraÇõesj
d) Decreto Municipãl n'04, 02 de janeiro de 2017, quê regulamenta a moda idade Pregão Presencia i
ê) Decreto Federal n" 1O.O24/2O79, de 20 de setembro de 2019, que Íegulamenta a modalidade Pregão na

forma eletrônica;
f) Oecreto Municipal n" 05, de 02 dejanêiro de 2017. que regulamenta o Sistema de Registro de Preços;

8) Edital do PreSãoEletrõnico,e seus anexos;
h) Demais normas regulamentares eplicáveis à mâtériê;
i) Subsidiaraamente, os princípios da Teoria 6eral dos Contratos e as disposições de direito privado, em

especial a [êi Federal ns 8.078, de 11 de setembro de 1990 {Código de DeÍesa do Consumidor).

17. DA AÍA DE R€GISTRO DE PRÉCOS

17.1. A Eeneficiária obrigar-se á a cumprir todês as condições dispostas na Atê de Registro de Preços, â5sumindo o
compromisso de etendeí as aquisições solicitadas pêla Prefeitura Muni€ipal de Penalva/MA, ficàndo êindô sujeita
às pena idades cabívei5 pelo descumprimento de quâlquer de suas Cláusulas.

17.2. A Atá de Registro de Preços não obrigâ â Administração a firmar as contratações que dela poderão advir,
ficando-lhe fêcultadâ a reali2ação de lÍciteção específicâ para a âquisição dos equipamentos pretendidos, hipótere
em que ficará âssegurado à Bêneficiária ã preferência na contratação, desde que a sL.tê Paoposta atenda às mesmas
condiçõe5 da licltante vencedora, consoante dispôe o Art. 15 do Decreto Municipal na 05/2017.
17.3. As contratâções com a Beneficiáriâ serão formali2âdâs por meio de contrato administrêtivo ou instrum€nto
equlvalente,
17.4. É vedado eÍetuar âcréscimos nos quantitativos fixados neste Termo de ReÍerênc ê e inclusos na Ata dc
ReBistro de preços, inclusive o acréscimo de que trâtâ o § 1e do Art. 65 da Lei Federal na 8.666/93.

18. VATIDÂDE DA ÀTA RFGtSTnal rrF pnFaô§

18.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados de sua assinatura,
vedada sua prorrogação, conforme dispõe o artigo 15. § 3s, inciso lll, dê Lei Fedêrãl ne 8.666/1993 c/c Art. 11 do
Decreto Municipal ne 05/2017.

19. aDtsÃo a ara DE REGlsrRo DE pREÇos

19.1. Não há estimativa de quantitativos pârâ âdesão por óígãos ou entidades não participantes do registro de
preços,

zo. ol ounuÉclcÃo tÉctrcn
20.1. Objetivando garantir que os proponentês interessados êm íornêcêr os materiêis sejam empresâs idôneas e

com capãcidade técnica comprovâda, deverá ser apresentada a seguinte documentação:
a) Atestâdo de capacidâde Técnicâ emitido por pessoê juíídica de direito púb ico ou privâdo, com nome e

âssinaturê legível do signatário, que comproveque a licitante já forneceu ou está fornecendo materiais
com características semelhantes ou equivalentes ao objeto licitado.

a.ll O atestado deveÍá ser impresso em papel timbrado constando CNPj e ênderêço completo,
devendo ser assinada por sócios, diretores, administradores, procurêdores, gerentes ou servidoí
responsável, com expressa indicação de seu nome completo e cargo/funçào.

,,4
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21.1. a Contratada não poderá subcontratar totãl ou parcialmente o objeto deste Contrôto, bem como cedêlo
ou transferi-lo, no todo ou em pane, sob pêna de imediatâ rescisão e aplicação das sânções administÍativâs
cabíveis.

21. suBcoNÍRATAcÃo, cEssÃo ou TRÂNsFERÊNcra Dos DtREtros E oBRlGAcôEs coNTRATUA|s

22. oAs DrsPostcÕEs FrNArs:

22.1. O Município terá diÍeito, â qualquer tempo e luBâr, de rejeitar quaisquer mater ais a seíem fornecidos, que

de álguma forma, não estejam em estrita €onformidade com os requisitos especificados, independentemente dos
defeitos â serem âpresentados após a entrega.
22.2. A contratada garantirá o comportamênto moral e proÍissional de seus empregâdos, quândo estiver€m
procedendo as entregas, cabendolhe responder integrel e incondicionaLmente por todos os danos e/ou atos
ilícltos .esultantes de ação ou omissâo destes, inciusive por nobservânciã de ordens e normas da contratante.
22.3. Á contratâda mânterá a contrâtante livre de quaisqueÍ reivindicaçôes, demandas, qucixas e representações
de qLralquer natureza, decorrentes de sua ação ou omissão,
22.4. Não será admitida proposta parcial, ou seja, com quantitativos inferiores ou superiores aos itens consiantes
da proposta, nem descrição incompleta.
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ÂNEXO II- MINUÍA DA AIA DE REGISTRO DE PREçOS

O Município de Penalvâ/MA, inscrito no CNPJ sob o n! 06.179.402/0001-81, com sedê à Praça Dr..losé loaquim
Marques, n" 222, Centro, Penalva/MA, doravante denominâdo Municipio, neste ato representado pela Comissão
Permanente de Licitação CPL, enquanto Órgão Geíenciâdor, conÍorme Portaria n' OO9/2023-GABB/PEN/MA,

considerando o julgamento do Pregão Elêtrônico n'45/2023, objeto do Prc.êsso Adminirtralivo n 02212023-
SEMAD, resolve registrãr os preços da empresa qualificada nesta Ata, de êcordo com a classificâção por ela
alcançêda e nâs quantidades €otadâs, atendendo âs condiçõês previstas no edita, sujeitândo-sê âs partes às

normas constantês na Lei Federal n0 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto Municipal n"
05/2017, de 02 de jâneiro de 2017, e em conformidade com as disposições a se8uir:

1- DO OBJETO

1-1. A pr€sente Ata tem por objeto o rêSlstro de preços paÍa futura e eventual aquisição de materiel esportivo
páíe o Câmpêonato Penalv€nsê de Futebol, de lntêíerse da Secretárie Municipel de Administração, do
Municipio dê Penalva (MA), especificadã nos itens do Íermo de Referência, Anexo l, do Pregão Eletrônico ne

4512O2t, que é paÍte inte8rante desta Atê, assim como a proposta vencedora, independentemente de

transcrição.

2. Do óRGÃo GERTNCIADoR E paRTrcrpaNTE

2.1. O Órgão Gêrênciado.dê Atâ será â Comissão Permanente de Licitaçâo - CPL, conforme Poftãria n'OO9/2023-
GAB/PEN/MA,
2.2. Participa do registro de preços a secretaria Muniaipal de Administração - 5EMAD.

3. Dos pREços, EspfoFrcaçô€s E eua[ÍIranvos
3.1. O preço registÍado, as especificàções do objeto, a quantidadê, fornêcedor e as demâis condições ofertadas

sta são as que Seguem

EMPRESA:

CNPJ:

REPRESENTANTE LEGAL:

RG:

TETETONE:

CPF

EsPEcrFrcaçÃo VALOR
uNlTÁRro

VATOR
ÍoÍat-

VAI.OR TOÍAL

4. DA aoEsÃo À aÍA DE REGt$no DE pREços

4.1. Não houve previsão de quantltativos pâra âdesão no registro de preços, portanto, a Ata de Re8istro de Preços

não poderá ser utillzadâ por órgãos ou entidades da Administração Pública, consoante os Âcórdãos np 855/2013,
2037 I 2079 e 224 I 2A20frCUlPlenário.

5. VATIDADE DA ATA

5.1. A valldade de Atê de Reg stro de Preços será de 12 (doze) meses, a pêrtlr da suê êssihâtura, não podendo ser
prorrogada, conforme dispõe o artigo 15, § lç, inclso lll, da Lei Federal ne 8.666/1993 c/c Art. 11 do Decreto

Munlclpâl ne 05/2017.

6. RtvsÃo E cÁNcEtaMENTo
l1

UNID FABRICÂNTE/

MODELO

QUANTITEM

Pràça DÍ,l05éJoaquim Mârquês, na 222, Centro, Penãlve/MÀ cEP:65.213 000. ê'máil i.ite.ao.penâlva@gmàll.com

ENDEREçO:

E-MAII-:
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6.1. A Administração rea izará pesquisâ de mercado periodicâmente, em intervâlos não superiores a 180 (cento

e oitentâ) diâs, a fim de verificar a ventajosidedê dos preços registrados nesta Ata.

6.2. Os pr€ços aegistrados poderão ser revistos em decorrência de êventual redução dos preços píaticados no
mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, câbendo à Administr:ção promover âs negociações
junto ao fornpcpdor,
5.3. Quando o preço Íe8istrado se tornar superior ao preço praticâdo no mercado por motivo superveniente, a

Administração convocará o Íornecedor para nego€iar a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
6.4. O fornêcedor que não aceiter reduzir seu preço ao valor pratcado pelo mercado 5êrá liberado do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado
observará a classificação original.

6.5. Quêndo o preço de mercado se tornâr superior aos preços rêgistrêdos e o fornecedor não puder cumprir o
compromisso, o ór8ão gerenciador poderá:

6.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso âssumido, câso â comun câção ocorra antês do pedido de
Íornecimento, e sem âplicâção dâ pênâlidade se confirmada a veràcidâde dos motivos e comprovântês
apresentados; e

6.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar i8uâl oportunidade de ne8ociação,

6.6. Não havendo êxito nâs negociãções, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro
de preços, adotândo as medidas cabivêis para obtenção da contratação mais vantajosê

6.7. O registro do fornecedor será cancelâdo quando:

6.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2, Não retirar a notâ de empenho ou instrumento equivalênte no prazo estabelecido pela Administração,
sem justificativa aceitável;
6.7.3. Não aceitar redu2ir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornêr superior àque es pÍaticados no

m€raâdo; ou
6.7.4. Sofreí sânção âdministretlva cujo efeito torneo proibido de celebrar contrato administrativo,
alcançêndo o órgão gerenciador e órBão pârticipante.

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1,5.7.2 e 5.7.4 será formâlizado por
dêspacho do órgão gerenciâdor, asse8urâdo o contreditório e a ampla defesâ.
6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por Íato superveniente, decoÍrente de cêso fortuito
ou forçâ mâior, que prejudique o cumprimento dâ etâ, devidâmente comprovados ê justificados:

6.9.1, Por razão de interesse público; ou
6.9.2, A pedido do fornecedoÍ.

7. OAS PENAUDADES

7.1, O descumprimêntô da Ata de ReEistro de Preços ensejará aplicação das penalidãdes estabelecidas no Edital.

7.2. As sanções do item acima também se aplicam aos intêBrantes do cadestro de reseívâ, em pregão pâra

registro de preços que, convocados, nâo honrârem o compromisso assumido injustificadamente, nos termos do

art.49, §1e do DecÍeto ne 1O.O24|2O19.

7.3. É da competência do órgão gerenciâdor a aplicàção das penalidades decorrêntes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço (art.4e, inciso lX, do Decreto Municipal n" 05/2017), exceto nâs hipóteses

em que o descumprimento disser respeito às contrataçôes dos órgãos participantes, caso no qual cãberá ao

respectivô órgão pârticipante a aplicâção da penalidãde (Art.5-ô, Pârágrafo Úni.o, do Decreto Municipal na

0s/2017).
7.4. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciado. qualquer dâs ocorrências previstas no art. 19

do Decreto Municipal ne 05/2017, dada a necessidâdê de instauração de procedimento pâra cancelamento do

registro do fornecedor.

8. coNDrçõEs GERÀS

t/

Ii.^i.
Praça Dr.lo5éJoãqu Ín Maryues, ne 222, Centro, Penalva/MA, cEPr65.213 000, e_mallrlicildcdo pena va@gma Lcom
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8.1. As condições gerais do Íornêcimento, táis como os prãzos parâ entregâ ê rêcebimêntô do objeto, â§

obriSâções da Admíôistração e do fornecedor registrâdo, penâlidades e demaas condições do ajuste, encontram-
se definidos no Termo de ReÍerência, anexo do Edital.

8.2. É vedado efetuâr acréscimos nos quantitativos fjrados nesta ata de registro de preços, incluslve o acréscimo
de quê trâta o § 1a do art. 65 da Lei Federal nQ 8.666/93, nos termos do art. 11, § 1p do Decreto Mlnicipa n'
os12017.
8.3. A âtâ de realização da sessão pública do preSão, contendo a relação dos lacatântes que aceitârem cotar os
bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certâme, será anexâda a esta Ata de Registro de
Preços, nos termos do an. 10, §4 do Decreto Municipâl n" 05/20217.
8.4. A fiscêliuâção dâ execução do fornecimento dos serviços ficará ê cargo da servidora Maria lvanêse Sousa,
Auxiliaí dê Contabilld.de, Mâtrículâ n'52-2, e CPF n" 851.195.981-20, desi8nado pelo Municipio, na forma
estabelecida no Termo de ReÍerência, Anexo l, do Edital.

Parô firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duâs) viâs de iguai teor, que, depois de
lidâ e achada em ordem, vai âssinada pelas pârtes.

Penalva (MA), _de _ de 20_

Pela Comissão Permãnente de Lictação - CPL

Pelo Fornecedor RegiStrado

cil.^Praça Dr. losé Joaquim Marqws, ne 222, Centro, Pênalvâ/MA, CEP: 65.213 000, ê_maiL: llcite.ao. pe na và @gmai co m /\
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ANEXO III - MINUTA DO CONÍRATO ADMINISTRATIVO N9 J2O_

coNTRÂTo euE FAZEM ENTRT st o MuNtcÍpto
DE PENALVA/MA E 

- 

NA FORMA
ABAIXO:

O Municipio de Penalva/MA, pessoa jurídica de direito público interno, sediâdâ na Praça Dr. José Joâquim
Mârques, n" 222, Centro, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob o ne 06.179.AO2/OOOLAI, doravante denominâdo
CONTRATANTE, neste ato representâdo por,

e CPF n'

reprerentâda pot, _

Prêfeito MunicipôI, ponãdor do RG n"
e a êmprêsã inscrita no CNPJ sob o ne

doravante denominada CONTRATADA, neste ato
, (qualificação), portador(â) do RG n

1. CúUSUI.A PRIMEIRA- OAJEÍO
1.1. O objeto do presente Contrato é a âquirição de material esportivo para o Campeoneto Penalvense dê
Fulebol, dê intererse da Se.retaria Municipal de Administ,ação, do Município dê Penalva (MA), conforme
especificaçôes e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Contrato vincula se ao Edital do Pregão, identifcado no preârnbulo e à proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

têm, entre si, ajustado o presente Contrâto, resultante do Pregão Eletrônico na 45/2023 e da
Ata de Registro dê Preços n' J2O23, íoímàlizâdâ nos âutos do Processo Administretivo ns 02212O23-SEMAD,
com fundamento nâ Lei Fedêrâl ne 10.520/2002 e, subsidiariamente, na Lei Federal n'8.666/1993 e alterações
posteriores, êplicãndo-se âs demais normas regulamentâres pertinentes à espécie, medlânte as seguintes
cláusulas e condiçôes:

3. cúusuLA TERCETâÂ - pREço

3.1. O ,à o do preselte Contrrto é de RS _ i_),.o:Íc.Ír..sp.. a.3aõês:,rr or.! d. propc*.
de IeÇo dr tO\TRATÂDA ab.ixo:

ITEM ESPECIFICAçÃO UNID QUANT

2. cúusutA SEGuNDA - vlGÊNoa
2.L.O Vazo de vigência deste Contrato terá início nâ data de sua assinaturâ e encerÍamento em

__J _J_, prorrogável na forma do art. 57, §1s, dê tei ns 8.666, de 1993

FASRICANTE/

MODELO

VALOR TOTAT

3.2. No vâlor âcimâ êstão incluídas todas as despesas ordináraas diretas ê indiretas decorrentes da execuçâo
contratua e outros necessários ao cumprimento integral do objeto.

4. CúUSUl.A qUARIA- DOTAçÃO ORçAMENÍÁRIA
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão progrâmadas em dotação orçãmêntária própriê, prevista

no orçâmento da Prefeitura Municipalde Penãlvâ/MA, para o exercício vigente, na c asslflcação àbâixo:

Unidade Orçamentárià

Função Progrâmática

Catcgoria Econômica

?raçd Dr.lotéJoêqulm Maquês, íq 222, cenÍo, Penalva/M4 CEP,65.213'000, ê ma,l: I'cnácêo pênalvâ@amàilcom

com sede nâ

valoR I vaLoR
uNrrÁRro 

I 
rorar
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5. cúUsUtA QUINTA - PAGAMENTo

5.1. o prazo para pagamento e demâis condições a ele referentes encontram-se no Termo de ReIerência

6. cúusulAsExÍa-REÀlusrE
6.1. Os preços não sofrerão reâjustes

7. cúusurÂ sÉnMA- GARAÍ{TIa oE ExEcuçÃo
7.1. Não haverá exiSência de Sarantia de execuçâo perâ a presente contratação

g, cúusuLA otrava - ENTREGA E RECES|MENTo Do oBrEro
8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Tprmo de Reíerência, anexo ao
Editâ1.

9.1. A fiscâli2ãção dã exêcução do objeto será eÍêtuadã pelo{âl servidor(a) (nomê, cargo,
matÍicula e CPF), designado pêla CONTRATANTE, nâ forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Editâl

10. cúusut a oÉcÍMA . oBRIGÁçôES DA coNTRAÍaNTE E DA CoNTRATADA
10.1. As obrigâções dâ CONTRATANTE e da CONTRATADA são âquelas previstês no Termo de Referêncla, anexo
do Editâ1.

11. cúusura DÉoMA pRtME|RA - saNçÕEs aDMrNrsÍRATrvas
11.1. As sênçôes refêrentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de ReÍerência, anexo do
Ed tal.

12. cúusura DÉoMAsEGUirDA- REsc|sÃo
12.1. O presente Contreto poderá ser rescindido:

12.1.1. Por êto unilateral e êscíilo da Âdminastração, nas situações previstas nos incisos I a X I e XVlt do êrt. 78
dê Lei ne 8.666, de 1993, e com âs consequências indicâdas no art. 80 dâ mesma Lei, sem prêjuízo dê aplicação
das sançõêt previstas no Têrmo de Referência, enexo do Edital;
12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso ll, da Lei ne 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rêscisão contratual serão formâlmente motivados, assegurando'se à CONTRAÍADA o direito à
prévia e âmpla defesa.
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no ârt.
77 da LeinP8.666, dà 1993.
12.4. O termo de rescisão será pre€edido de relatório indicativo dos seguintes aspectos, .onforme o caso:

12.4.1. Ba anço dos êventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.4.2. Relação dos pagamentosjá efetuados e ainda devidos;
12.4.3. lndenizações e multas.

13. cúusur-a oÉcrMÀ TERCETRA - vEoaçÕEs
13.1. É vedado à contratada:

13.1.1. Caucionar ou utilizâr este Contrato para qualquer operação financeira;
13.1.2. lnterromper a execução contratual sob âlegação de inad mplemento por parte da CONÍRATANTE,

salvo nos casos previsto5 em lei,

Praça Dr.loséloaquim Marques, no 222,Centro, Penalva/ÍúA, CEP:6s 213_ooo, e mail: licitacâo pênãlvâ@8úà l.com A ^ /\n- "

e. craúsuLA NoNA- ÍtscÀrzÁçÃo

14. cúusur-A oÉclMA euaRTA - aLTERAçõES
14.1. Evêntuais âlterações contrâtuâis re8êr-se-ão pêlâ disciplina do êrt 65 dâ Lei ns 8.666, de 1993
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14.2. A CONTRATADA é obrigêda a âceitar, nas mesmas condições contrâtuâis, os âcréscimos ou supressões que
se fizerern necessários, ãté o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
14,3, Âs suprcssões resultantes de ecordo celebrado entre ôs pêÍtes contratãntês poderão exceder o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial âtuâlizado do contrato.

1s, cúusut-A DÉctMA qutNTA - oos cÂsos oMtssos
15.1. Os câsos omissos serão decididos pêlâ CONTRÂTÂNTE, segundo as disposiçôes contidâs na Lei na 8 666, de
1993, na Lei ns 10520, de 2002 e demais normas federais de licltações e contíatos ãdministrêtvos e,
subsidiariamente, segundo es disposiçôes contidâs na Lêi ns 8.078, dê 1990 - Código de Dêfesa do Consumidor -
e normâs e princÍpios gerâis dos contratos.

16. cúusuLA DÉoMA sExra - puBucaçÂo

16.1, lncumbirá à CONTRATANTE providenciãr a publicação deste instrumento, por extrâto, nê imprensa oficial
do município, no prâzo previsto na Lei nq 8.666, de 1993.

17. cúusura DÉ0MA sÉTrMA - ÍoRo
17.1. É eleito o Foro da Comarca de Penalva/MA para dirimir os litígios que decorr€rem da execução deste
Contrato que não possam ser compostos pêlê conciliaçâo, conforme ârt. 55, §2a da Lei n 8.666/93.

Paía firmeza e validade do pactuado, o presente Contrâto foi levÍãdo €m duâs (duas) vias de igual teor, que,

depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Penalva/MA, _de de 20_

Responsável legâl da CONTRATANÍE

Responsável l€gal dâ CONTRATADA

TESTEMUNHAS

A5S NATURA CPF

ASS NATURA

P raçô DÍ lo5é lôaqoim Maíques, ne 22 2, Cenúo, Pênálva/MA, CE P: 65 211 000, ê_ma il: lic,tõcao peiâ vâ @gmê il.coú
16/

-,1;
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t.o d. Prcço\. p@ fut@, .leDürl e peelád, Áquisiçâo de gmeú\
al'nrênr.rc{ {csnrados â compl.m.Ít!Í a meRnd, e$la. pam G
iIúNi dr ll.(1. l)úhlica VúrciFal dc tnsino UôiM € RuÉI, jNl
ro i Se.rer.riâ Nlunropa dc lilúc.çào de Pedeirds -M^. contomc
Lúildl c scur 

^lrxos 
.â t'ôdna di Lei tcd.mln'10.520.de lTdc

n,rhd dr 1002. Dcc.cro Fede,rl n" 10.024/2019. Dccr€ro fcd$âl n-
,89112(,1i. I).rÍ.k. Idilcràl n' 0488 2018. D&rel{r Múi.ip,l í"
001/10:l l)c(rcb \íünicrpdl r' (x){/loll, Ila (i,nplco.dir o"
lli,lúÍ. Jir.rJd! pcla Lei Coôpl.me.rd n" 147 2Ol4 e Lei Com-
rl.m.nta, n l55 l0Ló. utiEaMase subsididiamente 6 nomas da
l-er n'ti.666 t., . suns alt rações . dcnrais noDls peftinentes. Os
rrabâlhôr de iulsamcnloú, censme scÍilo coduzidos pllo Prego€iro
do lvluri.lpiô c l.luire de Apoio. ().dit l ê sêus anc\os 6lÊ0 à dis
ron\;!J J.. rnr.rc\*do\ ro\ \êgu'nl.§ odcEço§ .lcmhicor. *s\
Ndrcr3s.nr.!o\.br. w\*vlicibner com br b§n.ômo n6 úla d. Co-
mssào Pcmun.»r. dc Liciraçio. snuada à AvetridJ Ri. BÍúco. !'
lll, CIP: 65.115-00i). C.ntí) - PcdEiGrl!ÍA, dc ]. a 6' iciE, no
horári! drs ír8h0o1nln às l1h0l,úin. ônde poderão *Í.onsultados ou
obiido\ s.aluiuocDtc. EsclârccinNnros &licion.i! no endereço suph
on pelo e-nlil r!l.!&sL9i4!-(0r.8qy.E Peircies^í^. ll de junhô
tte l0:1. $ngn..NogueiÉ Lctr S,hâ- OAB/DF n í)-087-^s§-
Jor Erl--ixr rln Çl,l Pôrr N'0ill/1021.

PREFEITUR-l. MUNICIPAL DE Pf,:*ALVA- MA

PRt-t.t.t t't RÂ xluNlclP,\I- DE PIDRtitR^s - tu^

PREGÀ0 ELaTRÔNICo I. í512023 A Prefeirum Municipar d.
P']nihâ MA rôdi públicoque realizú, úo dial8/0ó/102J. à09:00h
(honirio d. Bra:ilia). o Preeào ElcrÍóni(o n' ,15/l{}2-i. cujo objeÍo é o
r:gidrô de ni!'(ô\ pâr. iurua e .!$tu!l aqtrisiçno dL ntlúialeilor
r'vo p.r. 

') 
(-.rn|Eon.ro l€nálvcns. dc l,ut.boi. d. rntêrssc da sc-

cr.rúia ltÍuicir,âl de -^dninisrâçio. dô Mum.ípiô dc Pmah2 (MÀ).
conibme Pn)ccs$ Ádnlnistrativo n'022?021-SEM^D. O edit l
ú'n,nln §. r (11{lrsiçio nocndercÇo clcLÍôíiq,: ltll^:/ rufl!ldeom
, rJ: .(Án\. x,r !r t- ld[.mrn.s o.]., eúdil li. r.r..edáhtr,r
gDalLllD P.n! lv r\l Á. I i dt JUDIo d§ :021. rrdd Noíon NÍore,É

pR I,], r_ r r (. R,\ tIL\tct p^l_ Dtr yt.\\,\ - \I.\

À\ISO DE ÁDIA}IENIO PREGÃO f, LETRÔ\I('{) N' 40/202]
À PRÊnu.â !lúnr.ifalde PcnahrlíÀr('ma públi.o que liq adiadr
f!É o dio 16'/06/.1021. âs l)9 l')h (hoijno de Búnlia). a abertM do
Pr.Sio lllerilr.tco n rr) l(rll, cujo (üteto é o rllrslr o d{ preços purc
turur. |.!( lunlconrtutaçâo de pessoa.iundicâparâ preilação de se.-
vito\ de ô,üâÍ,/afà, d( ev.n«À. orlomc PrNesso 

^dnririrrtuti!oÍ' (rl I rl0:l-S! MAD. O .dÍal .trcoÍl!â s a disposiçào no enderêço
.l.níu.i): hllosr,oortdd«@rÍ!n§.*íilr..mú.gor.b. lLloma
çn.s r:1,, !-nrarl licirrcro-mnrl".6ilF.ü..oú PernlrÂILa.. 06 de

.i rrL., Jí -'r'r I rc' d \onoí M.rcrJ J$ Süu's?Bdolnu.

.\\ ISODE LICII^ÇÀO. PRDGÂO tsLf IRÔNlCON" 011i2023
- §Rl'014120:.1. O Vuicipio dc Vüna V^- atavés dô Seçreonj
Àluniciprld. 

^d,n,nirhçâ.. 
Irlaíctâmenro. p{tr mclo da Comiilào

I,cmrn.nrrd( Lie'ta{ào-CPL, a\i$ aos inlersdos qúe t&i rcâli.
zrL Licn!çio m scgrinte môdllidrdr c coídiçôe§. ltodrlidade: Prc-

sào Elerrüi(' luodo dc dispur. 
^beúo. 

Tipo de tlcltasào: Menor
Pr4o (ilob3l. quc ser:i regida pula L. n' r0.510 :00: e Decreros n'
7 l92r0l-i c.' lú.024 2019. §ühs'd'ãiramcnt. a\ drsDosiÇoes da L.i
r" E.666 e.i.. {n( all.raçõe\. Oüjcto: Rcgistrod. rt sos palâ ruru

QlrI\TA - rEIR{, I5 - JU,\..HO - 2021 D.O. PLBLT(.\ÇóES

e e!eDlual eo.turLxçi,, de ent)re\J .\t).eializ.d. rs tr.sr
viços de control. dc veroB e pÉgís urbanas. que rhmnge limp./.
Jesinfê§rrçro !úúizNçà! e J.snrÊ.rio (tr\ r.p3,1'qa).( rnbti.as nô
mudcjpio d. \'idlld - llc DaÍâ e norirlo do E(.blmcnro das Pro,
poet e c Deuô.ítrsào dê Hrbilii.Càô: aré às llh:llnrnr do drj
29,06/202] Dúri . horário do lnl.l. d. dtsDrti: l.lh:lomi. do dia
19/0ô/1023. Silc prÍa Íerlizâçio do PÍegâo !&q.Iqrmnst com br
Poderâo pxrhcil].r da Li.nrçào Lods ás .opresls .specilliz,das no
ramo. que @mprovem losunos tquaÍo\ minrnros dc qualificaçào
crigidos no ediral. püa â execnç.io d. seur oblexv r o cdr ral . s.us
ancxos encoíraGsc dÚoni\c( tr! nlédio onde tuncrona r Con,is-
são Pem...nrc d. Liclt!çào- dii 08h:00min às l8n 00nrn. ou arr.
vés .lo Poíel dâ'liânsprtunLi! Jo NÍunicipio prlo (fd(Í.ço https /
wa'.riJnà. ri !.r \r t u r nü Nl.. (rJ-.lç., P,, J l NilJr(I. trq...
li.itanet.conr.br T),i\ldâ\ cjnir : nrcra trura\ 1irâar, outltul.corn. Vrà,
nd MA. l1J.jlnho de 20:ll Ràll.on Rrmor Srnior \trrei. Se
chtírio }Iuririlel dt {dmlnlsir.çâo e PlânelâhrhnL

Á\ lsoDE Ltct t^ÇÀo. pR[.GÀo [r-Dt Rôrtco l"ol4/2023
- SRP0I72021.l) Mrn,cLrio de vianr - M,A- nttu!ús dr S.ercrolu
Municipaldê Adniíistrdçâo c l,lancjanrcntô. por mcio da Cm6sào
Pcmenre de l-rcmçâo - ( Í,L. a\,sa aos inr.rcssrd.s que rú:i r<
âlizáÍ Li.,Iâçâô !a reCuirre m(xlalrdadc c.ondiçõc{. [todàlid{dc:
PrcgâôEleÍôlic! Vododêdirptr.r Alren..TipodcliciÍiçio: \le-
nar Preçô Globil Por Lor.. q(. J.r,i Í.gida I'ela I ei n' lí) 510 .1002

c Dc.Btos !.dcrnis D' 7.392/:01I c n" l0 01.1 l0le. Dr.reros À.lnni
cipâis n'. i89n0.ll c 190/202-1. subsidirriârrent. as di$osiçôes dr
I.e, no 8.666.9.1. c suai altim!õcs. ubj(o: Resisr& de Prcços p&
cônúâtaçãô dê .nrprcsâ srr..ciâliu da nô lômecimcnro d. nialdrst dc
erpedienF, p.m .rend.r âs n.cer§nkdes dà\ dj(ê&r \e.reiarias dô
mulicipio d. \]a,E ' !l^ Dárà e loririo do recêbim.nrô dâr Pro-
pot r e Do.umcnlàçno de H.hiln.çÀo: !ré às llh:2enln dô di.
30,06/2023. Drr, c ho.ário do ini(io di dispnrr: l4lrloniindo d,
l0'06/2021. SIir prr. rcdizaçío do Prcgáu q§\),li(iríncLsafl.h
Poderâô paíiciÍlr. rh L iciraçi. L.dri Ji cn1Í!Íe§!§.sn(!iá i/,Jrs no
nmo. qE 4D'Pro!cDt posuir or,rquF,to( hirrin$ dc quihli.açiio
c\igdosro últlrl. p!!! a.!cru!.1! dc scus ohrcti!.:. O.diulc *.'us
aneros.n.onllam-se dispoÍi\.n r. pródrn ond. funen,nn a ( 0nri:
sÀo P.,ma'enrs Js Lieitaçno, JÀ 081,:00min rs l8I oonnn. on aÍi
vér do I'oíâl dá lhny,a{ncia do N1 ,riúpio Ílelo (rd.rcço htLÍtsj
**{vi@ oa.so\.1,, ou aúrdâ ptl. en,l.reço Poírl Lurir 1.1. } \\L
licrlaret com. br I )u\ idas ejnan : prclir tuÉv i.M.d oullook..otrr. \'É
!a . M,le 1ld.jrnhode21rll R.llsoo Rrhôr srntos \un§. SG
crc(ário )luDlclpd dr Admitrilhçio c Plarej.D(rio-

PREFEITTJRA }tU\ICIPAI, DE ZÉ DOCA - MA

PRIJGÀO ELL'IRÔNICO \' 02ó 2(]:,1. PRMESSO ,\DMIMS
TRATIV{)N'04],']02] .TVISO DI.] I,I(]ITAÇÂO TRP, T'RFGÀO
ELETRONICO N' 026 2O]] PRo(.ISSO AD\I I\ I\1'IIA'I I \1)
N'047/2011. 

^ 
lilt.rlurr \Íun cr|Jl d< 7i Doc!. p.r úrrD dc au

(_PL, n,hàtútlico qu. r.alizurá liendçio na nrodrlldid. Pregào sob
a lbmà EleÍrónicà, n'lr2ti,2l)2-1. DúLo sistemi dc ltE('jlSTRO DE
PREçoS Íld rip. M!NOR PR!('O I,oR ITEM, r. nrldu .lc dispuLl

^BERTO. 
cu.lo obicro p.ra elernra,s Íe8lstros de prcsor DaB furüm e

cvcDtualaquisiçlo J( k,us dc \ id() r.nlPerado. com rnsr.lacào.Ii.n
un,üdcs.vrarcs d. o{no iinda rc rsl d, ed..noi(ipdl de e.-
§mo do mnnicÍrx, de Z(: Doca - MA: $b 

" Àma el.r!(ln,.d, d. uN
McnorPreço ltenr. Dalada dispu6:dia 3l) dcirrnno de l0ll àsí191)0
min hoiáriodc I}rslix. no Poitnl trutr.licilmer.on, b,/ oFrln,r.
scus úexos slÀo a disposiçio dJs rnr úcssâdos na r1lâ d,i ( l,l dc l' a

ór f.ft das 08hl)(,rnin as lli 0írLn, outL pcderaser eo.suhldo c/ou
útido grarúlúrcntc em midià hndriyd ip.rdnr. oucJ). àdqulndo
ds loma fisicà lem papcl 

'. 
pclo pon.l d! ftn?âréncir do üunrcipiô:

htlÍ'r /vwv.trân\Í)àrcncrâ.zcdora.rnx.lov.br ou no Poa.l - \v§w.Lic!
tançt soú.br Esclâltcimenlos aíl,.iona,s de\crào scr prÍdolados.u
Conissâo P.Dndnctrte de Liciiiçiô. nô horano d. cxpcdrcirc üu Nr
+mail. @.!ú{cço: c plzcdcâ ! oLrtlook conr 7é Doc. - Va. l5 dc

Juúode 2021 rl.rhen ( ôsa Pcnhá Junior Pr:go.iro olrcral



oç,t'n. ter RAÍlFlco, nos termos do põ.ecer jurid;co e .om
_Jnoanêiy _à l. FFaÊ'drn" 8.660,91, â DISPENSA OE LTCITAçÀO N'

17/2023 paÍa os scrv ços ácimâ citâdôs. Publ,quàsê, pâ.â .iên.iâ dos
ntêíêssâdos, obs€rv.óos as normâs lêgâis. Novà Olindà do M.ranhao -
MÁ. 31 de jônero dê 2023. C sllnà de Sousa Coelho Secretáriô
r'!!nrc pàlde Saudê. Ordenadorâ dê Detr€sds

iT oc9 MUNtCtptos

Pubficôclo Nr.IONAS BAfrBOSA DE 5OU5A
C ódi g a i d et! i h. àdôr: 6 e2..8 I 3.tb1 7 ê6.57 cdca0520bl 5d9a

ÍEni,lo DE taTrFtca(Áo oE olsPENsa DE ualÁçÀo e r8/2o23

Púbütõdo por: )ONAS BARAOSA DE SAUSA
caC i g() to e. tili ado t: 7 5A48eíc4cOZ 9 c637 556 122a4 2 25478

Publicado pot: IONAS BAAAOSA DE SOUSA
Codiq o tdc nrthcaclor: 6e@5497 3a I t ê38920e bà5Íd9 I 10747 5

Âa'nFtcÀçÂo DE coNraÂÍÂeÀo DtAE
LlclÍÂçÀo I'te zol2023) PRocEsso aD
12010.1/2023 ORGÂO lNÍÉRESSÁDO: 5E( RLT

SAUOT OBJETOT Locação dê,móvelparê fun. onà
sâüde do muni.iplo dê Nova O i1ôa do li,laÍa.hào -

TEiMO OE iÂrrFtCAçÂO DE OtSpE sA DE LrCrT^ç^O.
RAftftcÂeÀo oa col{TRÀTÀçÀo DTRETÂ PoI otstEt{s^ D€
LtctÍÀçÀo Ne 18/2021; PÀocEsSo aoMlt{tsrRÀrlvo r{.
1201.02/2023; ORGAO INIERESSAOO: SÉCRETARIÀ MUNICIPAt DE
SAI,DF OSrEÍO: Lo(drão de rmóvel para luncionamento Fundôçáo
Nncional de sàúdê (Fr.rN^sÀ) do mun'cipio dê Nôvô Olinda do Mâr..hão

MA CONIÊAIÂOOi Sr. Edmilson Fêrrcirô ümã, CPF. 128.192,191-15,
ÂúPARO tE6Âl-r Ârrllo 26 ê 24, in. so X, dà Lêi 8,66ó/91; VÂtOt
ÍOTALT I0.O81J,OO (Dez miieonenta eáis) PERIO@: r2(dorê)h6es;
oOTAçÀo ORçAi/lEl{rÂÃlA: orgào:O// Unrdade: O7.Ot/ Funçâo:
i.lànJte.câo de àt v dades da secÍetaÍià de saúde/ sub trnção.

'1.90.36.0C/ Prog.âmã 10.122.0840/ subproq.âmà Àtv dadê12.701/
!atureza da despe5. Outros seruiços tercê ros pessoa fí5i.a.
Cons dêrando quê ioÍàn atendidas ô5 píescnções legàis pertrnentes
R^IíCo, nôs térros .o pareceí ju.ídko ê cori Íundamênto nà L€l
rL-dc.ôl r' 8-666/93 à o]SPÊNSA DÉ LlClÍAçÀO N' 18/2021. pàíà os
se,v ços a. nia cirâdos. Publiq!ê-sê, pâra .iênclà dos intêíêssados
ob§eívados as nornrês legêis. Nova Olindd do Maran[ào - MA, 31 de
ianêiro de 2021. cr snna dê Sou!â Coêlho Sêcrêtária MuÍric pâl dê
5àude. Ordehâdorô dc Ocípêsàs

Sra. Antôniô Evanice Lopes de 5€na. CPF, 613,511.803-o4r AMPÁRO
T EGAL: Adiqo 26 ê 24. n.lso x. da Lêi 8.666/93j VALOR TOTAL:
10.080,00 {Der mil e o,te.(ê Íeêrsl; PERiOoO: r2{dcze) reser
ôorÂcÂo oIc^MEr{ÍaRla: orgào:07/ unrdàde 07.01.' Funçào
Manltençéo de at vidade5 da secretaria d. Sàúdêr Sub Função
3,1,S0,16,00/ Proqrama r10.122,0840/ Subproqràma Àt vrdàce:2,7Crt,,
Natureza da dêspesà: ôutrôí ser! çrs têÍe ros pessoô ik...
Consaderando que íoran arendrdas as pret.rções ega s penr.ênt€t
RÁT|F|CO, nor têrhos .o pàíe.eí luídico e con Í!.damênto na ie,
Federal n'8.666/93, a DISPFNSA DE LtClÍAÇÀO N'20/2023, pâra os
serv ço§ àcjma .i:êd.s. Pobl qoÊ §e, pàrâ . an. a dós intêressôd.c
obseÍvador às normàs legàrs. Nova or,ndê do Màrànlráo [4a. 3r d.
iànêrro dê 2023. CrGlrna de Sousa Coelho Secre!á.ia Mu.rc prl d€
SarJde. Ordenàdcrà de Desp€sas

PLbhcada pot: JoNAs BARBoSA OE sousA
Código de filheado.: b 149482Íàe 7 7 02ed7 co dú346c0< f 5 b

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULINO NEVES

rERlro DE 8ÂÍlflcÀ(Ào oÊ DlsPaNsÂ oE uctIAçÂo lle 19,t2023

TERMO OE R^TlF|CAçÂO OE DtSPÉ SA DE LICTTAçÂO.
RAÍrFlCAçÃO OE CONrRÀrÂçÀO OtnETÂ pOR OtSpEnSÂ DE
LlclÍÂçÃo rie 19/2023; PRocEsso 

^orltfltsÍ8^Ttvo 
x.

1201,03/2021r OnG^O IÍITERESSÁDO: SECRETARIA MUÍ\lClPÂL D€
SÂUDE oBJEÍO: Lo.àçáô d€ imóvel pâíâ Íunc Õnamento do Posro d€

úde (Pedreirê I I do municíplo dê Nova Olinda dô Mzíênhão - MA
,.rNTRÂÍÂD : lrã. Cêliê Prâzêrês de Cdrvalho, CPF.923.170.653-53.

^MPÀRO 
IEG^[: artigo 26 e 24, inciso X, da Lêi 8,666,93 V LOR

TOTAI-| :./00 00 tsê:e rrr e nuze^tos,edrsr pEniODO: l2(doze'
mcses. DOrAçÀO OBçAr4Er{rÀRl^: OrgSorOT/ U.idãdê: 07.01/
loncáor ManLrtenção de âtrvidades da secÍêtànã de Saúde/sub função:
3 3.90.36.00r Proqrãma 10.122.0840/ subp.ograma At v dâdêi2-701/
Nàtureza dâ !espesa QlJtros serviços terceiros pêssoê fÍslcê,
cônrderando que foÍam àtêndidàs às prescrlções legô s pertihentes.
RÂTlflCO, nôs têrmôs !o pare.er lurídi.o e com iundàmênto í. Lêr
Federêl n" 8.666/93. a DTSPENSA OE LrCrTÂçÀO N' 19/2021. pâra os
sêrvi(ôs aciírd (itddos, Publque-se, pàrà ciênciõ dos inteÍeJlados
observados as nornas êga 5. [ovã olinda do Mârânhào - MA, ]l de
rà.e íÕ de 2021. Cr st na de Solsa Coelho SecÍerárià M0nicipal de
5àLde. O-dê1àdo'à dÊ Dêqppe",

avlso oE ucÍTAçao FREcao lLETRoltco N, 13/2023

avrso DE uclrÂÇÃo
PREGÀO ELÊTRóNICo N! 1]T2o?3
À pretelturô municipalde Paul.o NeveíMÀ, locôLizada na Áv. Dr. paúto

Ramos, ínc, C€ntro - Pauhno Neves (r4A) - CEP: 65.585.000, tôrnô
público quê r.êl2aá à i.itaçêo nâ modattdádê Pregâo Etêtrônico Nô

13/2023. no d a 28 de jLr.ho de 2021, às 09,30'1 (ôav€ horas e rrintJ
miiutor), horário locô|, (uto obiêto é o Req sr.o de píeços .êrê
ôquisição de materiôlde infomática pârà itender rs nece.sidàoes do
Municipio d€ Pauliio Nev6/MÀ. .onior.ne esperificàcôes contdàs nô
Têrmo de ReíeÍên( à. anêxo ldo Edirál-
O pÍêsente Edatal estaÍá à disposr!áo dos nteíes!ãdos ondê poaerdo
ser consultados oLr obddos GRATUITATVENÍE por ne o d gitôt nê
Comssáo de Lcitação, de sêqundô à sexta feÍã 10 horário oe 08:0or
às 12:00h. bem comô pêlà nte..et, at.ôvés dos .ossô êndÊrêcô
elekônao: https:i/www.transparen(iê.or!lío.evês.mâ.9ov.brij pelc
sitei wrw.licitacaopauliron€ves.(.m.bÍ/r ou ce o e nrart:
lkitacao.p pn-ôhotmail.com,
Pãulno r'teves/t4A,14 delunho de 2023.

CARINÊ EUZABETH AMORII'1 BATISÍA

Pübli.àdo For MàRCIA FRETRE MACTUDA
C ód igo idê hti fi c ador: pggbe.f a60âfeo6b2Aea11» íA D f6A

PREFEITURA I!4uNlClPÁL DÊ PENALVA

Ávrso DE uclÍaçÂo

PtEGiO IIEÍRÔüCO r{. 45,2023
A PÍeleitura MLrncipalde Pênalva/rL,lA torn. público que realizará no di!
28/06/2023, às 09:00h lhoário de Brasília), o Pregáo EletÍônico n.
45i2023, cujo oblêto é o Íeg íro d€ preços para futura e evenluàl
ôquislçáo de Ínateía erponivo pêía o Câmpeonàto Penâlvê.§ê de
Futebol, dê rnteress€ dã s€cíetaía Munr(ipal d€ Adm n stràçéo dc
Mun cipio de Penãlla ÍMÀl .rr:o.me Pro.€sso Adhin strêt ,o n^
022/2021-SEllÂ0. O edrtêl en.onka-se à dispos çào no ê!de.cço
êlêtíôiicôr http§ rpôdàlde.ômpras.pênâlva.ma.qÕ!.br tniôímaCóes peto

e'ma il: licltôcao,pen alva@gm ail.com
Pênêlva/ilA, 13 de junho dê 2023. Freud Norton Morêirà dôs

155ll276f-EOOX

ÍEÂMO DE RATIFICACAO DE DiSPET{SA D€ IICITACÀO N9 2Ol2023

TETMO DE tATtnCAçÀO DE DISPEIISA DE LlClÍ^çÃO.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

coMrssÃo DE LrcrTAÇÃo

Relatóao por Vencedor / Lotes Fracassados/Cancelados/Oeseílos
Pregáo N" 45/2023

FORNECEDOR: MPERIOEÀIPREENDIMENTOSLÍDA

LOTÚ TEM

001 ApilôpâÉáóhb

002 Bolá & @uo cluÉdâ tutehd dê émpô

003 Bdâ & @o @stuEda parã trr§ár

004 Bda de h6acà so@r

006 Chuiê 6 .m @u.o codrÍdâ p..e tulebd de @mpo tr.E E*í6nt6
- 007 Kt d. cária.3 p€Ís árbit o (Éd.Jrto ê ffiÉlô)

ooa Rédê Ír. tui.hd d. €mp., ilo 6

009 Rêd. & tui.bol dê émpo, ío 2

010 Rede de volsi nylon

011 Re.b & tul3âl nyíon fo 2

012 UÍiíô.m 6mpLto pehárb'Eâ!Ém (.âmÉ, §rEn. Riái,). t ndúE:
01 3 úirme pârá ÍJtôbol de cMpo, msilim, úí6caons<to em lêcido

OIJANÍIOAOE

10,00

100,00

20.00

20,00

20,00

30,00

10,o0

10,00

10,00

10.00

10.00

8.m

10,00

62,6000

145.3000

126 000!

156 9000

124.f000

176,ãIr0

28.5000

827,4ô00

269,0000

168.2000

172,6000

1,Í3,ô000

l.â69,0ô00

626,m

i4.530.m

z560.0o

3.134,00

2494,ú'

t26ô,00

26§,m

a-2?4.ú

2690,@

1,842,00

1_726,ú

1.1,18,81)

18,690,00

DESCONTO

0,03%

0,01%

0,06%

0,05%

0,03%

0,11%

0,00%

0,06%

11,02%

0,03%

OÍO:13
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IMPLÍIIO

Proposta de Preços Readequada

A
PREFEITURA MU NICIPAL DE PENALVA/MA
ATT: Comissão Pêrmanente de Licitações

REI: PRf,C.io E.ÉTRô\ICO ri' 045/202-1

Pela prcsenle, submolcmos à apr€cirçào tlc V. S'., à nossl proposlí rclaliya.ro Prcgào tlclónico N" 045/:023, . assumindo inleiÍa
responsabilidadc por quaisqueÍ erÍos ou omissões que venham â ser !eÍillcâdos ns pÍepsraçào damcsna. c collcordamos com â totalidodc das úrstruções e criterios
dc qualificaçâo definidos na Edital.

1. PROPONENTE:lmpcrio dos Elctro
2. RÂzÀO SOCIAL: Inlperio ErnpreerdimeDk)s Lrda
3. SEDE: Coronel Pedro Bogea, N'246, Centro. Lago da Pedm-MA
4. C.N.P.J.: 04.966.853/000 1-33
5. MÊS BASE:JUNHO/2O23.
6. DÀfrOS BANCÁRIOSi Banco do Brasil, Àgênciâ n' I O8?- l, ConlÀ Comenlc n'4JOoJ-X, em nonlc dc InrpéÍio llmpreendimentos
7, PRODUTÔS/SERVIÇOS
L EspeciÍlcaçôes e quantitâtivos dos produlosr sen iços a seÍem ofeÍados

§?

Átr§
Rua Coronêl Pêdro Bogêa, no 283 - Andãr Segundo, Cêntro

IMPERIO EMPRÊENDIMÊNTOS LÍDÂ
CNPJ:04,966,853/000l .33

Emall: lmporloomp@hotmall.com
. Lago da Podrâ -Ít A, CEP: 65.?í5 -OO0
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VATOR

TOTAL
POR EXTENSO POR EXTENSO

cento ê cinquênta e seis reais e
noventa centavos

cento e vlnte ê quatro reãis e setenta
centavos

cento ê sêtenta ê seis reals evinte
centavos

RS

5.286.00

.Ja'

IF"

UNI
D

VALOR
uNrrÁRro

ITE l
MARCÂ

ESPECIfICA

çÃo
QUA
NT

Apito pãra

árbitro
Uni

d
1 seiscentos evinte e seis reais

d
100

10 R5 626,00

RS

14.530,00

Topper
tlni
d

20

sessenta e dois reàis e sessenta
centavos

cento e quarenta e cinco reais e trinta
centavos

RS 62,60

R5128,00 cento e vinte eolto reais

costurada
futebolde

Bola de

costurede

Boade

2

J

4

âra futsal
Boade
beach 20

quatorze mil, quinhentos e tÍinta reais

dois rnil, qLrinhentos e sessenta reais

três mil, cento e trinta e orto reais
RS

3.138,00

205

Íopper

Topper

Uni
d

Uni

d
RS 124,70

R$

2.494,N
dois mil, quatrocentos e noventa e quatro reais

RS 176,20

Chuteira êm

costuràda
Cârreiro 306

Bola dê

vôlei

cinco mil, duzentos ê oitenta e s€is reais

Rua Coronêl Pedro Bogea, n'283 . Andar Sêgundo, CenlIo

IMPERIO EITiPREENDIMENTOS LTDÂ
CNPJ:04.966,853/000í .33

Email: lmperloomp@hotmail.com
. Lago da Pêdrâ .tlA, CEP: 65.715 .000

I

l

*sl
I z.seo,oo I

Rs 14s,lO

PI

*s rru,ro 
I

L I Para futeb"l
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ETtt

de campo,
tÍAVô
rêsistente
tarrânhos
variâdos

Krt vrnte e orto reãrs e c nquentâ centàvos

duzentos e sessenta e nove reais

duzentos e oitenta e cínco íeais

9
RS

2.690,00

6ento e oitenta e oito reàis e vrnte
ccntâvos

1rÉa
}o

10 RS 28,s0I

xir de

cârtões
para árbitro
(vermelho e
amêrelo)

GismêÍ
Uni
d

10 Rs 827,40
oitocentos e vinte e sete reais e

quarenta centavos
RS

8.214,O0

Rede de

futebolde
carnpo, fio
6

oito mil, duzentos e setenta e qLâtro reais

Gismar 10

Rede de

futebolde

2

Rede de
vôlelnylon

Gismêr

Pàr

Lni
rl

Rs 259,00

R5

1.882,00
10

doi5 mil, seiscentos e noventa rca s

um mil, oitocentos e oitênta e dois reais

Rua Coronel Pedro 8ogoe, no 283 . AndaÍ Segundo, Centro

IMPERIO EÍIIPREENDIÍ{ÉNTOS LTDA
CNPJ:04.966.853/0001 -33

Emall: lmpoÍloemp@hot nail.com
. Lego da Pedra .lrA, CÊP: 65.715 -000

n
/-,§
x\ ,.\
/§'§

I

RS 28s,oo

I
10 RS 188,20



IMPLIiIO
LETFt

11

13

Rede de

Í1o 2

Gismà r l0 Rs 172,60

RS 143,60

.ento e setentâ ê dois rêâls e sessenta

centavos
RS

1l26,00 um mll, setecentot e vinte e seis rea s

dezoito mil, seisccntos e noventa reâis

ll
cento e quârentà e três rearSe

SesSenta centavos
RS

1.148,80
um mil, cento e quarenta e oito reâis e oitentâ

centavos

§""d

#

Unlforme
completo
para

arbitragem
(camisa,

short e

meião),
tamanhos:
MêG

Própria
Uni

d
72

pâra Íutêbol
de campo,
masculino,

do em

tecido
poliéster,
kit

Própria

Rur Coronêl PêdÍo Bogoa, no 283 . Andar Sogundo, Cenlro

IMPERIO EMPREENOII,IENTOS LTDÁ
CNPJ:04.966.853i000í -33

Ernall: lmpcrjoomp@holmail.com
. Lrgo da Pcdrs -IilA, cEP:65.7í5 -Oo0

*n' 
'o i 

Rs1869,00 

] 
um mir' o tocertos e '"""nt" " no'" 

| 
,r.Âto,oo

t l lt
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por 14
camiSas
manga
curta, 14

shorts,02
camisas
manga
longa e 2
shorts para

goleiro, 16

Pares de
meião,
tamanhos e

corês a

critério da

Administraç

VAI.OR TOTAL
5C55entA e t.êS mil, trezentos e vintc c nove rêa 5 e

oitêntà centavos

5. Validade da PÍoposta 90 dias;

,Yà.to-Ào

63.329,80

Rus Coronel Pedro Bogea, no 283 . Andar Sêgundo, Conlro

IMPERIO EÍXPREENDIi,lENTOS LTDÂ
CNPJ:04.966.853O00'l -33

Emall: lmpêrioemp@hotmall.com
. L.goda P€dn JllA, CEP! 65.715 .000

t_t.

Á§



6. Declaramos para todos os efeilos legais que, ao apresenlaÍ esta proposta, com os preços e pÍazos acima indicados, eslamos de pleno

âcordo com as condições gerais e especiais estabêlecidas para esta licitação, as quais nos submetêmos incondicional e integralmente;

7. Declaramos que até a presente data inexistem fatos impeditivos a pârticipaÇão desta empresa ao presênte certamê licitâtório ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posterioresi

8. Declaramos que não possuímos êm nosso quadro funcional servidor público ou dirigente de órgão ou entidade conlratanle ou

rêsponúvel pela Iicitaçâo, coníorme art.9 da lei 8.666/93. e não possuimos em nosso quadro societário servidor público da ativa. ou

empregado de empÍêsa pÚblica ou de sociedade de economia mistaj

L Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que não êstiamos cumprindo pena de inidoneidadê para licitar e contrataÍ com a Administração

Pública, em qualquer de suas esferas Federal, Estadual e Municipal, inclusive no Distrito Federal, conforme art. 97 da Lei n". 8.666/93.

IMPI-RIO

A$ih.do de íorma digltalpoÍ
RAYANNE KAROLYNE RAYANNE IqROLYNE OO

DoNAscrMENro |á3![E)l:",,,,
50USAl047l4521 306 Dado5: 2o2l 06 23 r447:03

0300'

I\IPIlRIO Ll\'ÍPRIIENDIMF\TOS LTDA
IT \'ANNÊ KARoLYNE DO NAS('I\,ÍENTO SOUSA

CPF N'047 145.: Il-06 RGn.''0423:8812011-l

Lago da Pcdm-M^, l7 clejunho de 2023

,ds
,sr8
/_ /-i§

N. /\
/§/ç

Rua Coronol PêdÍo Bogêê, no 283 . Andar Sogundo, ContÍo

IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA
CNPJ:04,966.8530001 "33

Emall: lmpsÍloomp@hotmãl.com
. L.go da PodÍa .Íú4, CEP: 65.7í5 .00O
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ATO DE ALTERAÇAO

IMPERIO EI'PREENDIMENTOS LTDA

04.966.853/0001-33

RAYANNE KAROLYNE DO NASCIMENTO SOUSA, brasileira, solte ra, empresária,
natural de Pedreiras - l\4aranhão, nascida em 25 de maio de 1996, CPF: 047.145.213-06,
residente e domiciliado na Rua Bandeirantes no 40, Bairro Go abal, na cidade de Pedreirâs

- i,4aranhão, CEP:65.725-000, titular da ll\,4PERlO EÀ,4PREENDll\TENTOS LTDA que gira
sob a denominaçáo social de lI/PERIO DOS MOVEIS, situada na Rua Coronel Pedro
Bogea. ne 246, Centro, Lago de Pedra - l\rA inscrito na Junta Comercial do Estado do
Ivlaranhão. sob o NIRE: 21600040272 e no CNPJ sob o nq 04.966.853/0001-33, resove,
neste ato, alterar e consolidar o Alo Constitut vo, coníorme as cláusulas seguintes:

Cláusula I - O nome Íanlasia l[rPERlO DOS [.llOVE|S, passa a ser lNrPÉRlO ELETRO

Cláusula ll - O endereço passa a sêr: Rua Coronel Pedro Bogea, nq 283, Cêntro, Andar
Segundo, CEP: 65.715-000, Lago de Pedra - lú4.

Cláusula lll- Resolve alterar suas alividadês para a seguinte Íormaçáo:

O objeto principal é (CNAE 47547101 ) - Comércio varejista de móveis, e terá com
alividades secundárias I

4649-4/05 - Comércio atacadista de a(igos de tapeÇaria; persianas e cortinas
1412-6/01 - Coníecçáo de peças do vestuário. êxceto roupas íntimas e as confeccionadas
sob mêdida
1412-6/02 - ConfêcÇão, sob mêdida, de pêÇas do vestuário, exceto roupas íntimas
1413-4101 - Confecção de roupas proÍiss onais, exceto sob medida
1413-4/02 - ConÍecçáo, sob medida, de roupas proÍissionais
1811-3/02 - lmpíessáo de livros, rêvistas e outras publicaÇôes periódicas
1813-0i01 ' lmpressáo de material para uso publjcitário
2062-200 - Fabricaçáo de produlos de limpeza e polimento
2710-4t01 - Fabricaçáo de geradores de conente continua e allernada, peças e acessórios
2731-7tOO - Fabricaçáo de aparelhos e equipamentos para dislribuiçáo e conlrole de
energia elétrica
2790-299 - Fabricaçao de oulros equipamentos e aparelhos elétricos nâo especiíicados
anteriormente
3101-200 - FabricaÇáo de móveis com predominância de madeira
3102-1i00 - FabÍicaÇão de móveis com predominância de metal
3240-0/99 - Fabricação de outros brinquêdos ê jogos recreatlvos não especificados
anteriormente
3292-2.101 - Fabricação de roupas de proteçâo e segurança e resistentes a Íogo
3313-9/01 - [,4anutenÇão e reparação de gerâdores, transformadores e motorês êlétricos
3313-9/99 - Manutenção e reparação de máquinâs, aparelhos e materiais elélricos náo
especif icados anteriormenle
3321-0/00 - lnstalaçáo de máquinas e equipamentos industriâis
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3329-5/01 - ServiÇos de montagem de móveis de qualquêr material
3329-5/99 - lnstalaÇão de outros equipamentos nâo espêclficados anteriormente
3511-5/01 - Geraçáo de energia elétrica
3811-4,00 - Colêta dê íêsidJos náo-perigosos
3812-2y00 - Coleta de Íesíduos perigosos
4321-5/O0 - lnstalaçáo e manutençáo elétrica
4322-3iO2 - lnstalaçáo e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de
ventilaçào ê relrigeraçáo
4520-0107 - ServiÇos de instalaçáo, manutençáo e rêparaçáo de acessórios para veículos
automotores
4530-7/03 - Coméício a varêjo dê peÇas e acessórios novos para veÍculos automotores
4541-ZO1 - Comércio por atacado do motocicletas e motonetas
4541-2103 - Comércio a varejo de motocicletas e motonetas novas
4541-2104 - Comércio a vare,o dê motocicletas e motonetas usadas
4542-1i01 - Represenlantes comerciais e agentes do comércio de molocicletas e
motonetas, peças e acessórios
4542-1/02 - Cométcio sob consignaÇáo de motocicletas e motonetas
4543-9/00 - l\ranutençáo e íeparaÇão de motocicletas e molonetas
4618-4102 - RêpÍêsêntanles comerciâis e ag€ntes do comércio de rnstÍumenlos e materiais
odonto-médico-hospltalares
464'1-9/01 - Comércio atacadista de tecidos
4641-9102 - Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho
4645-1i01 - Comércio atacadista de inslrumentos e materiais paía uso méd co, cirúrgico
hospitalâr e de lâboratór os
4647-8/'01 - Comércio atacadista dê artigos de escritório e de papelaria
4647-8102 - Cofiétc,io atacadista dê livros, iornais e outras publicaçóes
464$4/01 - Comércio atacadista dê equipamêntos elétricos de uso pessoal e doméstico
464$4/04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria
4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservaÇáo domiciiiar
4649-4/99 - Comércio atacadista de ouÍos equipamentos e artgos de uso pessoal e
doméstico náo especiÍicados antêrioímente
4651 6/01 - Comércio atacadista de equipamenlos de rnÍormática
4651 6/02 - Comercio atacadista dê suprimentos para inÍormática
4664-8/00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto,
médico-hospitalar; partes e peças
4691-5/00 - Comércio atacadista de mercadorias em gerâ1, com predominância de produlos
alimentícios
4711-3102 - Comércio vareiista de mercadorias em geral. com predominância de produlos
alimentícios - supermercados
4742-3i00 - Comércio varejista de material elétrico
4744-0101 - Cométaio varejista de íerragens e ferramenlas
4744-0/03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos
4744-0104 - Cométcio varejista de cal, areia, pedra brilada, tiiolos e telhas
4744-0/99 - Coni|,$cio varejista de materiais de conslruçáo em geral
4751-201 - Comércio vârejista especializado de equipamentos e suprimentos de
inÍoÍmática
4753-9i 00 - Comércio vareiista espêcializado de êlêtrodoméslicos e equipamentos de áudio
e vídeo
4754-7103 - Comércio varqista de artigos de iluminação
4755-5/01 - Comércio varejista de tecidos
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4755-5/02 - Comercio varelisla de artlgos de armarinho
4755-5/03 - Comêrcio varêlislâ dê ârtigos dê cama, mêsa ê banho
4761-0i03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
4763-6/01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
4763-6/02 - Comércio varejista de artlgos esportivos
4763-6/03 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios
4771-7101 - Comércio varejista dê produtos Íarmacêuticos, sem manipulaçáo de fórmulas
4781-4/00 - Comércio varejisla de artlgos do vestuário e acessórios
4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
4789-0/06 - Coméício varejista de fogos de artiíício e artigos pirotécnicos
4789-0/07 - Comércio varelista de equipamentos para escrltório
4789-0/08 - Comércio varelisla de artlgos ÍotográÍicos e para Íilmagem
7711-OIOO - LocaÇão de automóveis sem condutor
7732-ZO1 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto
andaimes
7739-0199 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais náo
especiÍicados anteíiormente, sern operadoí
8121-4100 - Limpeza em prédios e em domicílios

Em vinude das alteraçôes, ora aiustadas, consolida.se o presente rnstrumento de
Sociedsde Empresária LTDA, com a seguinte Íedação:

DO NOME EMPRESÂR|AL (ART. 968, I, CC)
Cláusula I - O Empresário lndividual tem como nome empresarial a seguinte denominaÇâo
social IMPEBIO EMPHEENDIMENTOS LTDA e tem como nome de lanlasra IMPERIO
ELETRO.

DO CAPTTAL (ART. 968, , CC)
Cláusula ll - O capital é de R$ 100.000,00 (cem mil reais). totalmente subscrito e
inlegralizado, nesle ato. da seguinte Íorma: R$ 100.000,00 (cem mil reais) em moeda
correnle do País

DÂ SEDE (ART. 968, lV, CC)
Cláusula lll - A Sociedade Empresária terá sua sede no seguinte endereço: Rua Coronel
Pedro Bogea. n' 283, Centro, Andar Segundo, CEP: 65.715-000, Lago de Pedra - MA.

DO OBJETO (ART. 968, rV, CC)
Cláusula lV O Objeto da Empresa será: 4754-7101 - Çomercio varejisla de moveis 4649-
4/05 - comercio atacadista de artigos de tapecaria peÍsianas e cortinas 4664-8i00 -
comercio atacadista de maquinas, aparêlhos e equipamentos para uso odonto-mêdico-
hospitalar partes e pecas 4541-ZO4 - comercio a varejo de motocicletas e motonetas
usadas 1412-6/01 - conleccao de pecas do vestuario, exceto roupas intimas e as
conÍeccionadas sob medida 1412-6102 - coníeccao, sob medida, de pecas do vestuario,
exceto roupas ntimas 14'13-4101 - conleccao de roupas profissionais. exceto sob medda
1413-4/02 - conleccao, sob medida, dê roupas proÍissionais 1811-3/02 - impressao de
livros, revistas e oulras publicãcoes pêriodicas 1813-0/01 - impressao de material para uso
publicitario 2062-2100 - Íabricacao de produtos de limpeza e polimento 3101-2/00 -
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Íabricacao de moveis com predominancia de madeiÍa 3102-1/00 - Íabricacao de moveis
com predominancia de metal 3240-0/99 - íabricacao de oulros br nquedos e jogos
recreatjvos nao especiÍicados anteriormente (kits ludicos escolares) 3292-2,01 - íabricacao
de roupas de protecao e seguranca e resistentes a Íogo 3329-5/0'l - servicos de montagem
de moveis de qualquer matêrial 3811- 4/00 - coleta de residuos nao-perigosos 3812-200 -
coleta de residuos perigosos 4322-3102 - instalacao e manutencao de sistemas centrais de
ar condicionado, de vêntilacao e refrigeracao 4520-0107 - servicos de instalacao,
manulencao e reparacao de acessorios para veiculos automotores 4530-7/03 - comercio a
varejo de pecas e acessorios novos parâ veiculos automotores 454'1-2101 'comercio por
atacado dê motociclêtas ê motonetas 4541-ZO3 - comercio a varejo de motocicletâs ê
motonetas novas 4618-4/02 - representanles comerciais e agentes do comercio de
instrumentos e materiais odonto-medico-hospitalares 4641-9,'01 - comercio atacadista de
tecidos 4641-9/02 - comercio atacadista de artigos de cama, mesa e banho 4645-'1101 -
comercio atacad sta de instrumentos e materiars para uso medico, cirurOico, hospitalar e de
laboratorios 4647-8/01 - comercio atacadista de artigos de escritorio e de papelatia 4647 -
8/02 - comercio atacadista de livros, jornais e outras publicacoes 4649-4/01 - comerclo
atacâdista de equipamentos eletricos de uso pessoal e domestico 4649-4/04 - comercio
atacadista de moveis e artlgos de colchoaria 4649-4i08 - comercio atacadista de produtos
de higiene. limpeza e conservacao domiciliaí 4649-4/99 - comercio atacadista de outros
equipamentos e artigos de uso pessoal ê domestico nao especiíicados ânteriormente
(bacias, panelas, utensilios domesticos, copos e miudezas) 4651-6/01 - comercio atacadista
de equipamentos de inÍormatica 4651-6102 - comercio atacadistâ de suprimenlos para
inÍormatica 4691-5,/00 - comercio atacadisla de mercadorias em geral, com prêdominancia
de produtos alimenticios 4711-3102 - comercio varejista de mercadorias em geral, com
predominancia de produtos alirnenticios - supermercados 4742-3,,00 , comercio varejista de
material eleÍico 47M- 001 - comercio varejista de Íerragens e íerramenlas 4744-OlO3 -
comercio varejista de materiais hidraulicos 4744-0104 - comêrcio varejsta de cal, areia,
pedra britada. tijolos e telhas 4744-0199 - comerclo varejista de materiais de construcao em
geral 4753-9/00 - comercio varejista especializado de eletrodomesticos e equipamentos de
audio e video 47U-7/03 - comercio varejista de arligos de iluminacao 4755-5/01 - comercio
varejlsta de tecidos 4755-5/02 - comêrcio vârelista de artigos de armarinho 4755-5i03 -
comercio varejrsla de arligos de cama. mesa e bânho 4761-0i03 - comercio varejista de
artigos de papelaÍia 4763-ô/01 - comercio varejisla de brinquedos e artigos recreativos
4771-7/01 - comercio varejista de produtos farmaceuticos, sem manipulacao de Íormulas
4789-0/05 - comercio varejista de produtos saneantes domissanitarios 4789-0/06 - comercio
varejisla de íogos de artiÍic o e artigos pirotecnicos 4789-0/07, comeício varejista de
equipamentos pâra escritorio 4789-0/08 - comercio varejista de arligos ÍotograÍicos e para
Íilmagem 7711-0/00 - locacao de automoveis sem condutor 7732-2t01 - aluguel de
maquinas e equipamentos para construcao sem operador, exceto anda mes 7739-0/99 -
aluguel de outras maquinas e equipamentos comerciais ê industriais nao especificados
anleriormenle, sem operador (tratores, pa-carregadeira, cacambas, betoneiras,
retroescavadeira) A121-4100 - limpeza em predios e em domicilios 4751-2101 - comercio
varejisla espec alizado de equipamentos e suprimentos de informatica 4321-5100 -
instalacao e manutencao eletrica 3511-5/01 - geracao de energia eletrica 3329-5i99 -
instalacao de outÍos equipamentos nao êspeciÍicados anteriormente 3321-0/00 - lnstalacao
de maquinas e equipamentos industriais 3313-9/99 - manutencao e reparacao de
maquinas, aparelhos e malêriais eletricos nâo especiÍicados anteriormente 3313-9/01 -
manutencao e reparacao de geradorês, lransformadores e molores eletricos 2790-2199 -
fabricacao de outÍos equipamentos e aparelhos eletricos nao especificados antêíiormenle
2731-7/00 - Íab(icacao de aparelhos e equipâmentos para distribuicao e controle de energia



:::,:rdw
eleÍica 271O-4/O1 - fabricacao de geradores de corrente continua e alternada, pecas e
acessorios 4781-4100 - comercio varejista de artigos do vestuario e acessorios 4763-6/02 -
comercio varejista de aíligos esportivos 4763-6103 - comercio varejista de bicicletas e
triciclos pêcas e acêssoÍios 4543-9/00 - manutencao e reparacao de molocicletas e
motonelas 4*2-ll02 - comercio sob consionacao de motocicletas e írotonelas 4542-1l01
- representantes comerciais e agentes do comercio dê motocicletas e motonetas, pêcas ê
acessorios 4542-1/'01 - representantes comerciais e agentes do comercio de motociclelas
e motonetas, pecas e acessorios 4542-1l02 - comercio sob consignacao de motocicletas e
motonetas 4543 9/00 - manutencao e reparacao de motocicletas e motonetas 4763-6/03 -
comercio varejista de bicicletas e kiciclos pecas e acessorios 4763-6/02 - comercio varejista
de aarigos esportivos 4781-4lOO - comercio varejlsta de art gos do vestuario e acessorios
2710-4/01 - labricacao de geradorês de corrente continua e alternada. pecas e acessoíios
2731-7/00 - Íab(icacao de aparelhos e equipamentos para distribuicao e controle de energia
eleltica 2790-2199 - labricacao de outros equipamentos e aparelhos eletricos nao
especificados anteriorrrente 3313-9/01 - manutêncao e reparacao de geradores,
transÍormadores e molores eletricos 3313-9/99 - manutencao e reparacao de maquinas.
aparelhos e materiais eletricos nao especilicados anteriormente 3321-0/00 - instalacao de
maquinas e equipamentos industriais 3329-5/99 - instalacao de outros equipamentos nao
especilicados anteÍiormente 351 1-5/01 - geracao de energia eletrica 4321 -5/00 - inslalacao
e manutencao eletrica.

DA DECLARAÇÃo DE DEstMpEDtitENTo (aRT.37, [, LEt Ns a.934, DE 1994)
Cláusula V - O empresário declara. sob as penas da lei, que sáo verídicas todas as
informaçôes prestadas neste instrumento e inclusive para eÍeito ao disposlo no artigo 299
do Código Penal, náo eslar impedido de exercer atividade empresária. e não possuir outro
registro como Empresário lndividual no País.

Do rNicro DAs anvtDADEs E Do pBAzo (A8T.53, , F, DECRETo Na 1.800i96)
Cláusula Vl - A empresa iniciou suas alividades em 25/0312002 e seu prazo de duraçáo
será indeterminado.

DO PORTE EMPRESARIAL
Cláusula Vll - O empresário declara que a empresa se enquadrâ como Empres de
Pequeno Porte - EPP, nos termos da lei complementar na '123, de '14 de dezembro de 2006.
e que náo se enquadra em qualquer das hipóteses de exculsão relacionadas no § 4e do art.
3! da mencionada lei. (art. 30, L LC n! 123, de 2006)

Lago da Pedra- NrA, 19 dê janeiro de 2023

RAYANNE KAROLYNE DO NASCIIVENTO SOUSA
Empresária

E, poÍ estar assim constiluído, assino o presente instrumento.



ASSINATURA ELETRÔNICA

CerliÍicamos que o ato da empresâ IMPERIO EMPREENDIIVENTOS LÍDA consta assinâdo digrtalmente por

0471452í 306

MINISÍÉRIO DA ECONOMIA

SecretaÍia Especial de DêsburocÍalizaÇáo, Gestáo e GovêÍno Digital

secretraíia de Govemo Dlohal

Depanamenlo Nacional da Reglslrc Emp.esãrial e lntêgraÉo

:!tr;ar"%É

/01/2023 1,2:s6 s x' 201300.6070.
r!úa@u)t ,l0a16010 ú 21/0!/2023.
ó!t@ Dr laEcrçro:

c8 EErss m M!6rb 4: 1ql01/2023.
JUCEI{A

CPF/CNPJ

RAYANNE KAROLYNE DO NASCLMENTO SOUSA

c,Á@ Mú DE l.r]8s Paru
sI.BilIG@N

TDENTTFTcAÇÃo Do(s) ASSTNANÍE(s)
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CAOASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

0,1,946.833/0001.33
COMPROVANTE DE INSCRIçAO E DE SIÍUAçÃO

CADASÍRAL
261031r0ô2

IMPER'O ÊMPREENDIMENTOS LTDA

47.54-7.01 - ComóÍcio varciista d€ móveis

1412-G01-Coní*çãod. p€çã. d. É.tuárlo,.xcêlo roup.. Íntlmâ.... coní.cclonãdá..ob mãdid.
1412+02 - Conlo.4ao, 3ob m.dldâ, d. p.§B .l,o v$t!ário, .rc.to róup.. lnllru.
1413':l-01 - Coíto.4tô d. roup.. proí3Bl@i!, êrc.{o lob m.dld.
14,13-a-02 - Cont .çâo, .ob n.dldâ, .le rtupas prcn$bnrL
1a- 1l-3-02 . lmpro3rào d. liws, Bieta3 ê outEs public.çãês p..itic6
1&134.!1 . lmp.elráo de ô.têÍàl pâ.â u4 puHiêitárió
20.62-240. F.brieç3o d. p.ôduto. rb limp€. pollm.ítô
221H.O1. F.briáçao d. g.ÉdoG. dê coÍên1ê c6tinu.. dlr..dr, p.§... r..!ó.1o.
2l3l-7.1,0 . F.brloçao d. ap.ElnG e .qsipárenrG par. disúibuiçâo e conrrok de ene.Ei. eletÍi ca
229G2-99 - F.briqçao d. @tso. .quipãmtG à apárdftG €ládic6 não ap.cific.d@ amqríomntê
31.0Í-2{0 - fâbrioça.d. mômis com prudorniná..iá dê mád.ih
31.02r40. F.bric.liod. nóvêil com prêdo.ilíân.lá d. h.rál
32.4o-Gr3 - F.brléêo d. @no6 b,inqDrloô.lôgG ..drlvo. nao..p.cnddio. .ír.rlffi€nr.
32.92-2.01 - F.bíc.çto d. roup.. dê prõrêçiio ê aêguranç.. rê|.lênl.. . ío!6
33.1!ç01-iaánút nçao . 6tr6çâô .l. É.6de3, [rn.fêmâdor.. . ôot@t d6ü@s
33.1 :l-+99 - !nur.nç4. ê np.Eção dê fráquinás, .pâralhos . ml.riâ6 .lólricos náo especifados â.r.riomênlê
33.2r-G00 - ln.tãlaÉo de máqui.6 ê equipamêÍÍos indu.l,iai.
33,2$ 5-01 - godiço! d. montagEm.L móÉi. d. quahu.rmàr.riál
33,29-5-99 . ln.rãlaçáo d. outó6 .quipâmôítôs não ésp.cíiedo3 .nt .iorh.nr.
35,1l-t01 - Goráção do 6ndgl. olálíca

cÚ!'úo L !L5ri!Ào DANA'uHLrÀrlR orcÀ
206-2 - So.iedadê Empr8áÍia Limiládâ

RCORONELPEDRO BOGEÁ 283

65.715400 CENTRO

í36)3161-0606

DÁr: .r s - ,ÀÇÁ. *DÀsÍn
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OATA DÀ S ÍUAÇÀO ESPEÕI

Aprovâdo pele lnstruÇâo Noímâtivâ RFB nô 1.863, de 27 de dezembro dê 2018

Emitido no diâ 26/06i/2023 às 13:43:l/Í (data e hora de Brasilia). Pásina:1b
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Aprôvâdo pela lnstruçáo Normativa RFB nÔ 1.863, de27 de dezemhrc de 2018.

Er.itado no dia 26,106/:1023 às 13:{3:í4 (datá ê hora de Brâsflia). Pàgirâ 211

t REPÚBLIGA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíOICA

0a.966.653/000133
COMPROVANÍE DE INSCRIÇÁO E DE SITUAçÁO

CADASTRÁL

IMPERIO EMPREENOIIIIEIITOS LTOA

.ódmEDEs.FlçÁoosÂ|uoN
34.11-400 - Colêt! dê rc.Ídu@ nãcp. gco6
!4.12-2-00- Col.tâ d. E.lduo. p.rlgolos
43.2r-5.00 . ln3lá1.çáo . D.nul..çáo êlétÍic.
43.22-3-02 . lnslel.gão e maíutenção de sislstu. cenlràli d€.r condi.lon.do, d.v. ll.Éo € rÉl.igê6ção
45.20.{H17. Sêoaç6 dâ in.rrl.ç.., ronuLnção. r.Fr.çto d. â6sónc plE v.lculor .qtomoroBs
a5-«F7{3 - Cômér.io â vroio d. póç.. ê.*ório. novô. prô v.icLlG âutomotoro.
a5-{ 1-2-01 . Comá.cio por.láedo dê motocicbt!!. noion.l..
45.4i-2{, - cnórcio. v.r.lo d. notocicr.à3. mldí.. novas
:r5.41-2-0t - ChéÍclo ú v.rcio d. mor@ictêtas ê mord.t . usâd.s
4§.42-1.01 - Rêpr6ênl.nt.. c.m.rciai.. agÉãtú do cúarclo dê môioci.l.t!.. moton.l .i pêç.. e ae3.ó.io.
45112-r-02 - Comércio .ôb .on.lgnrçáo dê motoclcl.ll.. noto..ia3
rl5.'13-F0O - MáÍú..9á6. óp.Éç,o de noto.rclêt ! . motonott!
116,1ô-4-02 . Repr6.nt.nt.. comsrciãis . ag€nt$ do comércio dê instrumánld â matórlal8 odonlGnédlcch6pll.]lr.!
46,41-9-01- CôméÍcio .laedi6lá dê r6êidG
46,4i-9-lr2 - ComéÍcio al.edaEl. do áÉigc dê em., m... o b.nho
4ô-491-L1. Comércio íá6dl6l.dô ln6lrum.nld.mát rlá1. páÉ u.omÉdlco, clnirgico, h@pitâlarêdê lahdató.to!
/t5.47-a-01 . Comar.iô rt,odi.t. d. ánig6 d. ó..,nóriô . d. p.Flâriá
46.4r$2 . Comércio í@dl.t. dê ltwos! lffil3. ôulêr Dublrcaçóês
a5.a*{,1 . cdércio atáédlal. &.qulpám.í6 CaÍicô. d. ú.o F.à.61. cloRi.ti6
aa.4*{}4 . Cmérciô âLôdi6r. de divê16 ê ârdgd rL cõlcho.ú

206-2 . Sociêdad€ EmpÍGáÍia Limitada

RCORONÉL PEDRO AOGEA 243

65.715{00

(ô6)3161{606

.NÍE FEDERAnvo REseôNswL (FFR)

0í1r/2005
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REPúBLlcA FEDERATTVA Do BRAStL

caDASTRo NActoNAL DA pEssoA JURíDrca

04.966,153/0001.33
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E OE SITUAçÃO
CAOASTRÂL

IMPERIO ECPRÉENOII'ENTOS fÍDA

a6.ts:r'05 - C6ércio íáedl.t d. .nlto. d. tapêçana; pê6i.n8 e coíi@
a6.a$,!0a - Comérêiô llâedl.l: d. pródú6 dê higLn€, llhF.t. . con..N.çã. dohlclllãr
46.4$,1.s9 - coméÍcio atâedi.r. d. ouirc. .quip.m.íto. . ..rioo. d. u.o p€$el ê domé.rico íào Gpêêiri€dos

46,51{-01. Comárcio atã6dlrt. d..qüpãmêntoê de inlormática
46,51-6-02. Conér.io.t!c!dl!tr d. tupíimêntos pàE iníomáticô
46,64-8-00. Comércio.t €di!i. de máquin6, apárelho5 . áqulpám.nto! pr6 Eo odonto{ódlceholplt l.,; p.íese

il6.9l'í10. Comérciô írédl.t.d. mrédôrlr6 M g.El, com pEdoolnancl.dê grodllos âlim.ntblos
aZll.3-02 - Conércio varejl.t! d. m.rc.dona d ger.l, c@ p..donlnincia de produtc aljmonücio. -.up.mô.Édc
ara2-3.1,0 . Comércio v.Eji.râ d. 6rr.rial elérri@
a7-arHH)i - côméício vaíêjiíâ dô GmgéÉ ê íêmreírá.
aT.arlO-O3. Cmórcjo vã.dlnâ d. h.t .l.li hldráulicc
/17.44-@4 - Cdárcio vrÉiirt. d. c.l. ...i., pêdá bnrada, üjolos e tÉrrÊ
rl7.44499 - Cmérclo varejl.ta d. halêriais dê @Esrruçlo ei §êôl
47.51-2.01 - Cmórcio %rejiía ..p..i.lizádo d€ .quipam.nto. . .uprlm.n16 dá infômrtic.
47.53-$,00 - comárcio vãrojiáâ ..p.ci.li2do d. .lêtrcddó.rico. . .quirúôêítô. rlê áudio ê ídco
a7.5G7-03 ' Comércio vaEjltt d. .íleo. dê llum líaçlo
:17.5ít01 - cohárclo vâEllía d. t.cido.
47.5t5-02 - Com.Í.lo v3ÉjÉ16 d. ârtrgôs de a.marinho
47,51t03. Comêrcio vaEjisl. de ánbos de€má, mesa e bánho
47,61{-03. ComáÍcio vaEjiíâ d. ârtlgos de pap€hna

20Ê2 - Soclodad. Empr€!árl. Llmllldr

R CORONEL PEORO AOGEÂ 283 AIIDAR SEGUNOO

65.715{00 cEllÍRO

rMPEfl OErlP@HOÍtúAtL.COM (36)3161.0606

MrÀ DÀ §tuCr. (:Mru
0ríi12005
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Aprcvâdo pêlâ lnstsuçáo Normative RFB n' 1.863, d6 27 d€ dêzêmbro dê 2018.

Emfido no daâ 2M6/2023 às 13:/B:14 (dâtâ e horâ de B€sil€). Páginâ: 3/4
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍOICA

coMPROVANÍE DE tNSCR|çÁO E OE STTUAçÃO
CADASTRÂL

25t0312002

IMFERIO EMPREENDIMENTOS fTDÁ

4263-6-01 . Cmórciô vrÉilí. d. bnnqu.do.. ártl§ô. r*rêàrlvos
.2634-02 - Cmardo 6ôjlí! d..rtlsor cpo.tivo.
47.6$ô03 - Cmórcio Érejistâ do bÉicl.t .. tnci.l6a p.ç$ . !.*sório.
2r.71-7-{,1 - Comórcio várcji.tá .r. produtG f.mdcaotlco., !.ú matrlpul.ç0o d. tórmulae
47.31-{.00 - comórclo v.r.jl.t. .b.íllo. do v..ruúío. &rrtório6
47.ô$e5 - côúarcio vaÉjist. .b prcduto. §mà.id d.ni!..nüiÍao.
47,3$.0-06 - Comarclo vãEjilt d. rolor de ..lÍi.to . irtlgo! pircÉcnicos
47,8$40r - Comarclo v.EJií. d. .quip.m.ntos páE.6c.itóri.
4239.r){3 - côoarclo v.EJiíâ .rê ..tlgos forog.áfi.G. p...liltugêô
721í-0.00- toeçáo de automríêi! em cddúto.
77.32-2.01 - Àuguêl dê máquinãÉ â âqulp.mnrc p.r. d.ttuçáoEãh op.r.dor,.xc.to aÍdarnes
77.3H,-0t - Àl!!uôl dêo!1r.5 máq!|.r. ôêquipàm.nto. @n.rcl.ls . InduEtÍtáir não êspêêiô@do. ânrêíiômênlê, sên

,1.21'!-OO- Linp.aêm pédios c.m domiciliG

20ê2 - S@iêd.d. Empr.úrir Linrrada

R CORONEL PEDRO BOGÉÂ 233
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ApÍovâdo p€la lnstruÇao Normatvâ RFB no 1.863. de27 de dezemórc de 2018.

Emitido no dia 26/06/2023 às 13:tB:14 (data ê hora de Brâsllia).
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IvINISTÉRIo DA FAZENDA
SêcretaÍie da Receita Federal do Brasil
ProcuradoriaCsral da Fazenda Nacionâl

cERÍDÃo postflva coM EFEtros DE NEGAT|VA oE oÉBtros RELATtvos Aos rRtBuros
FEDERAIS E À DMDA AÍIVA DA UNIÃo

Nomê: IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA
CNPJ: 04966.853/0001.33

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobÍar e jnscrever quaisquer dívidas de
responsabildade do sujeito passivo acima idenliícado que vierem a ser apuradas, é ceÍtiícado que:

1 conslám débitos âdnr nislrâdos pela Secretaria dê Rêcê ta Federâ do BÍasil (RFB) com
êxigibilidade suspensa nos termos do árt. 151 dã Le no 5.172, de 25 de oullbro de 1966 -
Cód sô Tributáíio Nâcionâl (CTN), ou obiêto de dêcisão i!dic al quê dêlêíminá suá
desconsideração para Íns de certii cação da regularidade nscal, ou a nda não vencidos; e

2. náo conslar. inscr çóes em Dívida Auva da União (DAU) na Procuradoria-GeÍal da Fazenda
Nacional (PGFN).

ConÍoÍme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN êste documento tem os mesmos efeitos da certidâo
negativâ.

Eslâ certidão é vállda pâÍâ o estabêlecimento mâüi2 e suâs filiâis e, no caso de ênte federativo, pârâ
todos os órgãos ê fundos públicos de administraÉo d ÍÊla â êlê vrnculados. ReÍere-sê à situâção do
sujeto pâssivo no âmbrto da RFB ê dâ PGFN ê âbBngê incluslvê âs contribuiçõês sociâis prêvistas
nas alíneâs 'a' a 'd' do parágraÍo único do art. 11dâLeino8.212de24dejulhodê1991.

A acêitação desta certidâo eslá condicionada à veriÍicação de sua autenticidade na lnternet, nos
enderêços <http://rÍb.gov.bÊ ou <http://www.pgÍn. gov.bÊ.

Cert dão em tida gratuitamente com base na PortaÍiâ Conjunta RFB/PGFN na 1.751. de2t1ot2o14.
Emitidâ às 13:44:02 do diâ M/05/2023 <hora e data de Bíasília>.
válida até 31IlOl2O23.
Côdlgo de conlrole da ceiridáo: 5C7F.6531.D754.7682
OualqueÍ Íâsurâ ou emêndâ invâlidârá estê documênto
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CerÍificâd(} de Regularid.de
do FGTS - CR!

Inscrlção:
Razão

Social:
Endêreço:

04,966,8s3,/000r 33

IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIÂELI

RUA CORONEL PEDRO AOGEA 246 / CENTRO / LÁGO DA PÉDRA / IIA /
65715-000

A Caixê Econômica Federal, no uso da atribuiçâo que lhe confere o Art,
7, da Lei 8,036, de 11 de mãio de 1990, certlfica que, nestê data, a
empresa acima identificada encontTa-se êm sltuôção regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servlco - FGTS.

O presente Certificàdo não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigàções com o FGTS.

V àlidadetlT /0612023 a 16/07 /2023

Certifi.ação NúmeFo: 2023061701090335906234

Informação obtida em 2010612023 11155'.17

A ltilização deste Certificado para os fiôs prêvistos em Lei estô
condicionEda a verificação de êutenticidade no site da Caixa:
www.aãixa.9ov.br

lmprifiirVôltar
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CERTIDÀO NEGATIVA DE DEBITOS TRAB,ÀÍ,HISTAS

CNPJ: 04 . 9 6 6. 853,/ 00 01-33
Certicião 

^" 
|'1995932/2023

Er.pedição: 23/02/2C23, às 14 :53:28
Validade: 22/0A/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, conLados da dêta
de sua expediÇão.

Certifica-se que o CN?J sob o no 04.966.853/0001-33, NÀo coNstÀ como
inadlmpfeôtê no Banco Nacíonaf dê Dêvedores IrabalhrsEas-
Certidão êmitida com base nos arts. 642-À e 883-À da ConsolideÇão
das Í,êis do TrâbaIho, acrescentados pêIas l,êÍs ns." 12.44A/2AlI e
73.467/20ri, e no Àto Al/2A22 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Cs dados constanLês desta Cêrtidão sáo de responsat,ilidade dôs
T! i.bunai s do Trabalho.
Certidão expedidà sêÍ indicaÇào co nonê/râzáo sociaL, tendo em
vistã quê o CPE/CNPJ consu.ltado não figura na ú-Ltima versão da base
de daoos da Rêce:ta PêcleraL do Brâsi1 - RFB ênviaCa ao Tri.unal
Süperior: do Trabalho - TST. Para saber à situaÇâo desse CPF/CNPJ,
consulte o sitio da RFB (wwiü.recer-ta,fazenda.gov-br) .

No caso de pessoa jurld:ca, a Certidâo atesta a empresa êm rêlaÇão
a tocios os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A acêitaÇão desta certidão condiciona-se â verificaÇâo de sua
autenticidadê no portal do TribLrnaI Superior do Trabafho nâ
Ínterret (http://uww-tst. jus.bi) -

Certicão enitida gratuitamente.

rrttpRrraçÂo IrlPoRTÀrWE
Do Banco Nacional de )evêdorês Traba-Lhistas co.stam os dadcs
necessários à ldentificaÇáo das pêssoas naturais e juridicas
inadinplentês perante a JustiÇa do Traba-Lho quanto às obrigaÇõês
estabclecidas eÍ sentcnçâ côndenatória transitada em julgado ou em

acoidos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
reco.lhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos deterninados e:n lei; ou deco:rentes
de êxecuÇào de accldos f.irmados perantê o Mlnistériô Público do
Trabalho, Comissào de Conciliaçâo Prévia ou dêmais titufos que, por
disposição .IegaI, contiver força exêcutiva-
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N'Certidão: 116511/23

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

Data da

lnscÍlçãoEstadual: 124706720 CPF/CNPJ:04966853000133

Rarão Social: IMPERIO El\.,lPREENDll\4ENTOS LTOA

Ehdàreço: RUA CORONEL PEDRO BOGEA, 283 ANDAR SEGUNDO CEP: 65715000 - CENTRO

Telêíone: (99)36442163 Município: LAGO DA PEDRA uF: MA

Certificamos que, âpós a realização das consultas procedidas no sistema desta Secrêtaria,

substanciado pelos anigos 24O a 242, da lei no 7.799, de '19/1212002 e disposto no artigo 205 da lei

n" 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código TÍibutário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secrêtaria, êm nomê do sujeito pâssivo ãcima

identificado. Ressâlvado, todavia, à Fazenda Pública Estaduâl o direito dâ cobrança de dívidas que

vênham a ser apuradas e não alcançadas pêla decadência.

Vâlidad6 da Certidão: '120 (cento ê vinte) dias: 17109/2023.

A autenücidade desta certidão dev6rá ser confirmada no ondêreço:
http://portal.sefaz.ma.gov.brl, clicando no itêm "Cêrtid6es" e em seguida em'ValidâÉo de Certidão Negativa
de Débito'.

cERrDÃo EMtnoA GRÂTUtTAMENTE,

Dâta lmPressão: 2010512023 15:4A:01

-:.^lg
Ág-ê

2OlO5l2O23 15t4OtO1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DíUDA ATIVA

N'Cêrtidão: 036066/23 Dala da 2010512023 15141106

lnscriçáoEstadual: 124706720 CPF/CNPJ:04966853000133

Razào Social: IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA

Endercço: RUA CORONEL PEDRO BOGEA, 283 ANDAR SEGUNDO CEP: 6s715000 - CENTRO

TeleÍonê: (99)36442163 Ítlunicípio: LAGO DA PEDRA UF: [íA

CertiÍicamos quê, âpós ê Íealização das consultas procedidas no sistema desta SêcÍêtaria e na

formâ do disposto do artigo '156, da lei n" 2.231, de 2911211962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei no 7.799, de 1911212002, bem como prescreve o ailigo 205 da lei no 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Trabutário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívidâ Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: í20 (conto s vinte) diast 1710912023,

A autenticidade desta certidão deverá ser conllrmada no endeÍeço:
httpr/portal.sefaz.ma.gov.br/, clicândo no ítem "Certidões" e em seguida em "ValidaÉo de Cêrtidão Negativa
de Divida Ativa".

CÊRIOÃO EMITIDA GRATUITAMENTE

4
-trrÉ1

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENOA

Oata lmprcssão: 20/05/2023 15:41i06
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PREFEITURA MUI{ICIPAL DE LAGO DA PEDRA .
sÊcBETARra rauxlctpÁL DE Âaa:cÂDAçÃo E TEtBuro§
ÂLACOAONLL PLOBO AOCÉA, NqS \ úL\IFJ

Erê.cicio: 2023

cÊNnDÃo EGÂTIVA DE DÉBÍTos iIUH(xPAts

O D€ps'tamenb dê Ar6csdação dâ PíslEltu,ã Municlpsl d€ LAGO OA PEDRA á íequônmoôlo da
possca ;Íderersada IMPERIO EMPREENDMENTC§ LTDÂ. CEFTIF1CÂ para os íins Sre sê lizêÉm
n€c€ssáros, qoe a pêssos iuridlcârtsi:a â sâguir rÊÍ€tenciada náo Í€lista débiios parà coÍn ôs coÍrB pllt icos
municÍpsis aú e prê§6nlê (ktâ, t nd,o a pr*.nt€ CEETIDÂO valdãdê erá o dlâ 2408.i2023, r.ssatvaído o
drê'lo dà Fâ:ênoe Mun ê,oel d. cxlgrÍ o r€colhiíhônrc ds dêoiros, nrBtnÂ,los ou náo. cori\írrrido ant€ÍloÍmenis a
ssla dâtâ m€sro dJíântê e vrg0nc!.r oês!€ pÍ!ro,

Cadfftro: oooooag5o [tâtdcula: 1683.7

Con'lbern6' úPEÊ]O ÉMPREENDÍ\IE|IÍOS LrOA CPF CNPJ 04966853@0133

En.!â.!ço: BUA COFONEL PEDRO EOGEA,2A? Coínd.rn ílo:â€}Án SEGUNDO

Bâú.o. CÊMICO CFP 65r'5om

Crda.b L GO OA PEDFA U. Mâ

D @§ €SfÉCífl@lt !o cErsrÍÊo

Dâla d. Àà.1úÍ. 2trB/2@2 l@'lr{abr: lcr3-7 lÉ Êlnrba ott. Ér€,I|runto
À E..t côrláfu !@ §E (b í?r.16 cdi..§ro o ríp5 @ drua! o, .@c Íú.t 

'rtinBe. 
E

t n^:êq:Ào soo rellE. @ ooç{ hL6.â ConêDçao úe,tuN o,olisr ôF.lr a@eon.oóE
CDnr§.t:o &b m-ir., d. l!@r pollratEds, hpBsâo dó ]tG r.ü.63 â ox@ FdràÇõ.s p.nódrq3 hÊú.c.áo .. nü.ia
fÀâ r!ô pJbli.,Éno Fàb.cac:o õa Eoóno§ 0€ lhrpea 3 polmeato Fab.üf5! dâ íóvs úm !rúo( iàíl.ià as ôd E
r&€*.câ,róô

AÍÊ ÇÀO: CeÍttdao vâ{do @nlo.m6 cóalioo ê a.t6ntlc{dá,lb ãbsro.

Bnla{or Iíür2@ Vddads:are,@
ItlL{n€íD/C.|Íío€ G CáíÍt!o' 

^tDldüEarlaiB
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PREFEITURA MUNI(IPAL DE IÁGO DA PEDRA
SECEÉTANN UUNICIPÂL DE ÂFRECÀDAçÁO ETRIBUTOS
ÊUA COBONEL PEORO 806ÉA, N' §/N OENTRO

fà
#na

CERNDÃO NEGATIVA DE DÉBÍTO E OíVIDA ANVA

O §ETOR DE TRIBUTOS da prBÍêtlrIa MuÍropa, de LÂGO DÁ PEDRA, a íequ8íimeolo rh
pessoa inlêro6sadâ IMPEFüO EMPREENDIMENToS LIoA, CEaÍFICA para o§ ín§ qu€ 3€ Íiz€íem
nêcâ$áÍios. quê À p.Boa túÍldicdlírica . ..f,ür í.í.rcÍ'cla(k úo rooblía clólit s noe ôolr€9 púdbo!

Cônln&rmlr

&tro:

0@008950 M.tÍada: 16897

IMPÊRIO EMPFÉENOIIJENÍOS I-IDA CPF,CJ']PJ 04966453M0133

RUA COROIIEL PEOAO BOGE^.283 Cor$an aorANDABSEGUNDO

CENÍBO CEP: 65715000

LÂ§O OA PEOÊ UF:lVA

a.h.Eo wq 1r d. mnws

oarâôÁb.@ 2t03/róo2 l^düÚrdíd: 16t3.7 lIg tur.dlC : oírrEn€múllo
Al,rí!d. Cda.6 v.qErâ d. nóv!O. CdLoalo .L !.ta ó rtrlt rrc.lo roupa r.úhD . u caLddda 3ô fr..b.
coôr..ç.ô, .ôh deld.. d. Fç& ô \úiuairô ú.iô ol?.r hlôú, o..r.{a. a. rop.. p.de&nú. .rÊ.rÊ .<b mr(b.

A-ENçÀO'Ceí oâo tal,deco.úo'íg côd,go d6 eú€nlcioeos stsiro.

vslidsóo: ?"clÊ?,,á
Nnnfi o,!ôn1totÉ d! C.Ád:áo

r
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N. do llv.r.; 123ã123 Erctcicloi

hftnqaoruddP.t t663'7 Vllld ':
C6nt,ibuinr'; lvPEFlO€MPREENOIMENTOS llDA

HôíÍ. F tltsi.: IMPÉR|O ELEInO

cpFêtiÀr:0a965453000133 ÊG/htctlçtoElhdü.ll

€nd..rç§: RU^ CORo{EL PÊORO 80GEA. 263 ' CENTPO

ôEP: 55715000 c.rnphnênto: ÂNoaF sEouNDo

2023

31/12/2023

crlttio wisb ô ',rô'r*
cér.qr. & rér.. ó Érrq Ér. eE ,niú. ú si.@).ór d m.rtd!

C+,xÉ', s n..4., ó ler rba.ulb. .Éd, E Br ftie
od1..{4. d. d!.. ,úúrEE,.Eac rô tÉdd!
cr,..arc ..6 0rrô, ô ürc s.-irr*l
lnrú5 d. tgq úí- . or5 Êrro+óB !-irúa.
tffiA".r"a-.*-*a
;rd-rao ó. r!ú6 d.8rFa. Ér,ndiô
F.db{áo ê mô{]3 6 !.:dd.iiit d. iqd.nr
F.nli.§i, ú. núra. 6 pEhr't É. ê dll
;.tÊr§- d. sJl,- ú',nr.d6 . iol- ,Edrc nã! óp.d.n6 ario!fr
;eE(.o d. u+ú & rü.(4. .
s.y'$r ú hdm!6 & í@-r 6r aúles FsLid
c.r.ü d. cí06..rdt4c
C.le d. EâE Fitd.
rrr.d. , der.íÉo ô 6úÉ -rna & , dÚdôàtq .,. EL{.o . ,ír'{ú4i.

ÂTIVIDAD€S

Area Utlllzada: 0m?

Ho doaunanl,o de lrlcadsçáo &lâdo de lÍi\2n023 rÉ"têrênte a Tâxas de Lic€nÇa ê
v.riíictçjo Fir..l pl'lt Locrlh!ç:o dê sêu .shh.li.trncílo durânl. o .rlrcicio .ctlr|! llled.to,
coÍl'otm. 6 Cádigo Trib!Ério rr. LAGO DÀ pEORÀ LEi nr 304,2012.

ô.r. d. ALrt â d. En".e:
23tú12002

T
PFEFEÍTURA MUNICIPÂL DE LAGO DA PÉOÊA - UA
SECRET^FI LUNIC|PAL OE ARFECAO^CÁO É TAIEUTOS

CI{PJ: 060et0r0000100

RUÂ coRoNEL pÉoRo 8oGÊ^ N'§'N - CENTRo

-*,-t-,Lf,ôô.PIDRÀ

EsÍE alvanÁ oÊvEFÀ sEB aFD(Âoo Elt Loca! ytsrvEl À FtscaltzAÇÀo oÂ
PREFETURÀ MI,I'ICIPAL E RENOVÂDO ÂNUATÊNTE

Validrdor: 2FB07DF47Ê92D7Dg

L GO OÀpEDÊA. MA 0r/02/2cr3



Ministério da lndústria e Comércio Extêrlor ê Sêrvlços
SecÍetaria Especlal da UicÍo ê P€quena Empresâ
ooparlamênto dê Registro Empresarial e lnteqração

TERI\IO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIG AL

Nome EmpresaÍial IIVPERIO EN,lPREENDII\,{ENTOS LTDA

PROC _tü4 J í
FOLHA _t t,/.;1,
Jl,rCEl.lA - --

oeclaro exatos os Têrmos de Abenurâ e dê Enceramênto do Livro Drgilal com caractorÍsticas abaixo,
conlerido e autenlicado por ISABELA PALUSKI, sob a âutenlicidâdê n' 12307863810 en 251O512023,
protocolo 230691641. Para validaÉo de Autenlicaçáo dos Têrmos. devêrá sêr acessado o Portal dê
Sorviços / veÍíicação de documentos do Empreêndedor
o código de vêrificação.

Íesalacil.ma- e informaÍ

Númeío de Registro

CNPJi

Munícipio:

21600040?72

04966853000133

Lago da Pedra

T po dê Lavro:

Número de Ordern

Número de Folhas

DrÁRto

6

75

Periodo de Escr luraçâo: 0110112422 - 31112t2O22

04714521306

96106131368

RAYANNE KAROLYNE DO
NASCII\,4ENTO SOUSA

RIKABT REARDD CAVALCANII
MEDEIROS t\r4011577

EEE@ ! lltElq(lo ú 2rto5/2ox aa:37 s !. 202306e16.1
/05l2o23 @Dr@ E wtr<rc-to

1230?163310. ,fl: 216000.02?2,

JUCII'A
BM.Átu Eu elBrcr(&

9b 
'fitê. 

2alo5/"o23

õh|nú.*lE+á.3.6@4.dft]5

Assinanle(s) NoÍle I
CRCi OAB
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TERMO DE ABERTURA
LIVRO DIÁRIO

N' dê OÍdem 6

Contém este livro 75 FOLHA(S) numeradas eletronicanrente do número 1 a 75 e
servirá de Livro Diário, referente à movimentâÇáo contábil do período comprêêndido entre
01101/2022 a3111212022 obtidas através de processamento eletrônico com os lançamentos
das opêrações própÍias do estabelecimento abaixo identificado:

Nome
Endereço
Bairro
C.E.P.
Cidade

MPERTf, EMPREENDIMENTOS LTDA
RUA CORONEL PEDRO BOGEA. 283 - ANDAR SEGUNDO
CENTRO
6571s{00
LAGO DA PEDRA / MA

Registrado em JUCEMA
sob no 21600040272

Arquivado em 25/03/2002

lrEcriÇão Estâduêl rf 124706720
C.N.P.J. n' 04.966.853/0001-33

Lago da Pedra/MA, 0'l de Janeio de 2022

RIKÂRT REARDO CAVALCANÍI MÊDEIROS

C.P.F,:961.061.31364
R.G. 0515709120147SESPM4
C.R.C.: M "o11577/0 MA

RÀYANNE KAROLYNE DO NASCIMENÍO SOUSA
SÔcIA ADMINISTRÂDoRÁ
C.P.F.: 047.145-21306
R.G. 042328a1201rr SSP MA
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7.753,721.61C 25.51!.36 7.817.592.30C

1.CoC.143,r9

LUCROAPURAOO NO PERiODO ===> 178.386 78

R@ cddld Pêdô B.{4 2ô3 - ÀrdáÍ Sêgu(tr - c§nh cêp:6571tuo0
LâÊD dâ P.dÉ I MÁ CIIPJ / CEI : O1.S66.353/0Cí)1-33

L.Éld6 R.grlrô : Jú@mê O.l.Rêgsr6 25lÔlA0O2

PeÍiodo Movimênto: OEZEMBRODO22 ê DEZEMBRA I 2422

IiiIPERIO EMPREENOIiiIEIITOS !ÍDÁ

lmcÍ qào E6radEl: 124706720

Nún€E R.qist@ 21600ú!272

cusÍo§ DE vENDr"s E s€Rvrços

CIJSTO OÀS MERêAOOÍIÀS vÉNDrüS (Cr\rvl 23321$,020

Dóhltd crédno! sâldo Âruár

RESU O GÊRÀL

l {35l2oaról
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IMPERIO EUPREEI.IDI ENTOS LTDA

Ruâ côroDd Pôdó Bôg.a 283-AndáÍS€guodo c€nno c€p:65715á00

-ANE RO,2022 ã OEZEMBRO/2o22

0103

cr,tPJ : 0..966 430001,33
Loél dê R.9 sto : J@ma Núndo Reg'do: 216000,{0272

FdlÉ:6a

lnldrçáô Êelâdud 12a106/2o
DaÉ R.g Etr : 25/03/2m2

ATIVO PASSTVO

FORI€CEDORES 6€RAS

osRGAçÔES rRrBursÁs

( - ) MERCÀOOR|^S EM OEvO(uÇÀO

caPrr[ s@À suascRlTo

TOÍAI DO PASSMO --.->TOTÂf OO ÂTMO =:==>

b 8ÁarÇo PAÍR]MoNrÁ1. el€

Rt zErrl !3 ( 5.! xrlha... IloF{nr... td-r.. crn6lr. i. ort. cní:r6l

C P F :$1 061 31343 RG o5i5709120rt7 SESPr,i

íiÂYÂNNE XrftOtYiÊ DO Í{^§CTMENTO SOUSÂ

R.G. 042:23312011r §§P r^

PROC
I

BALANçO PATRTMONTAL
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IMPERIO EMFREENDII'ENTOS LTDA

Rua co@É Pedó Bogoa, 233 - Andar soSundo - cênto

.r'ir- c: r: : i ' a: :a
LcÉl de Req'6rôr J!(lro '\ r..'1 i:lr::-l

r,MÉô Eâiâárárr 12,í706720

octa do RegiEtD 250312002

RÉlr arur. c. v.idú ./ou rwr6..
REcEl,ÁsoEvENo,é

o o.ducer d.. r-. Ér b.uhs
DEDUÇÔES OE VENDT§

(=) R.cêÉüq!Êr d.v.idt../ou §.diço:

t-) ê!sr6 d. bB .rd .d6 trcirr..
CUSTOS DE VENOÀS E SERUÇOS

cuslo Dr§ MERcÀDoRras vENDro s(c[iv)

í-, D.rÉ*r oD.ftb..h
DESPESÁS ÀDürf iSÍR^rNÁS

HO\OR^FIC CO(IÂAEls

l=) Lu.rô op.Íâcron.r . ..dôR
Í=) LUcRo LIOUTDo oo ErERclcú

RrumRE ROD CÀV,1J.C^ÀÍ| IíEOETROS
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xôb 2 - â.& .L 9r.!e.çaô . Àpr.@t çaô <l., DdfuIJ.Cõêâ Eiúêôils
Âs ler..sL.açõcs cch!àb. s :o.ar elaboradas er .o.:.nà.cia cla os ir,1.'p
d. a.n:abLlalao€ e denrl3 p:áti.ês caaradas da legisl:çâc rocie!ár:a !ras,rer:c. Â Er!r.§a
decla:â,sêm rêserw33, que a3 Dêmcnst.açaes Corti&.as f.ra te em con:o!:ldadê

d. ::G 1000. À enprêsâ ádôtâ ô Rêqrfrê de c.rretência rtd.a o relist!o Cos :at.3

t{ôt 3 - PllltLc.. coÀtrtô.l.

Lodàs às n.v1mênt.çÕês no càixà da empresà êté a dà!à do bàlançó.

Estão dêmonst:àoos os vdlores relêrent€ à aquisiçáô dê Mêrôádôriâs pârá u:ilizaçãô nã Pretdçáo dê
ServrÇo viÇ.s e Melcãdorias pârà Revenda àté dàta do bafanço.
3,4 - Eoa.ê.<ron.
lstõo reglrtradar oe ./à!ores referente à aquisiÇão de nêrcadorlas.

xôtâ a - Pàtlt!ánlo LÍqujdô
4.1 - c.Ét 1 á@1.1
o capitâl BD.iàt é dê R9 100.000i00. tôtalnêntê intêgraltzádô.
4.2 - R..ü-lt & do ar.lclcto
o Rêsll:âd. :,iquidô dó r*er.icio.c varor dê iS 17â.386,7â qJê sótudôs âós rês)lràdôs de êxê.cicios
ârtêriôrês sôràr ô vãlôr c..s:àntê no balanÇc patrlnôbial na o:do dê RS 1.1r0.501,Ê3 !êgistrà.1. â
..nià Cê I,ucrôs Àctnn:âd.s.

LÂGO 0À PEOR^/UÀ 3. d6 oEZEMBRO dô 2022

IMPERIO EiIPREENDIMENTOS LTDA
Ru coorÉ Pêdrô ao!êe. 263 - Â.&r S.oundo - C.núo - C€p r ô571s0o0

oNPJ: 04.t66-ô53rc00r -33 lnsiÉo E3ldud 1247067m
Ldâ dé Rêobbn: .lUcEMÀ 0.tâ dê Rêg slEr 2!031to2 Ne do Re96tÍ! 2160@40272

RI(ARÍ REÁROO CÂVÂLCANT] MEOEIROS

Ô.P-F. :S61.061.313ó3 RG : 0515709120147 SESP TA

C.RC.:1v1 411577/0-MA

FIAYANNE KAROLYNE DO NASCIMENÍO SOUSA
SÓCIA ÁDMINISTRÁDORÁ

R.G. 101123234120111 SSP MA

NOTAS EXPLICATVAA
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IXPERIO ÉMPREEIiOIIIENÍO§ LTDA

R!à corcÍId Pêdo 6osê, 263 - Andar S.gund. - C6hô - Csp : 6571fi00

cNPJ:0r.9€6-853r0001-33 t.E.,121106,724

Lo.d ê R.S'íó: Jl.m O.r. do Rêgi§tor 25/0312ú2
p.ricdo Mdimont : JANE|Ro,2022 à OaZEMeROtz'7)

N. do Rágtrro: 216ú000272

Fol}iq:71

lNorcE oE LÍoutoEz GERÁL

^nvo 
Clrcuknlê+ RÉlü:iv.l. Longô PÍdo

FáÊsivo crcurânb + Pâsis nãocücubnr.

,.995.979,0a

,.095.979_06

INDICE OE LKI{IbEZ SECA

^üú 
Cird/.nt - E.roq{

lL5 ILS -
3Ár317q5í

29r,.470,06

INDIoE oE ÚoUIDEz llEDIÁTÀ

D|3porLC

tLt
lU=

3'761.2?0,51

?.945379,0a

lxDrcE DE paRÍcrpaÇÀo Do DrspoNlvÊL

Di.poniv.l 3.?61270,5t

,.945r7e,04

iNDtCE OÉ PÂRÍrCtpÂÇÀO OOS ESTOQUES

E5toqu.

0.5231
IPE -

a,tô2J03.57

7.0e6r74,t 6

lxorcE oE p RÍtcp çÁo Do aTUo ctRcuL^[TE

Atvo Circul.nt

,|

7.995.9?9.04

IND|CE DE PAÂÍ|CPAçÀO OE CREDoRE6

fom.ciô.as

At{ÂUSE DE OEUONSTRAÇÕES CONTÂBEls

iNDtcE oE LleulDEz

1

INDICE DE ESTRUTURA Dg /invo
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na/72

IIIPERIO ETIPREEI{DXTENÍOS IÍOA
R€ CdoÍd P.dD B.g€ 243 - Àrd$ Sêleftto - C€nh Cêp 3571fi00

CNPJ:01-966.653/0001-33 t.E.:12410672A

Loc.t rb R.q stó: Júdm oalá do Re§tsrb: 2í03/2002
Pêrrodo Mdim.nio JANEIRO/2022 a DEZEMBRO/2o22

Nr do R.gisto: 21600040?72

FOLHA:72

ir,lDlcE DE vaF 
^çÃo 

oo§ iEcuRSospRôpão6

párlmôntô L,qutdo

Paldhónro Llquido 
^nt.rlor

7.a70.50í,33

7-2t7.115,O5

ixo|cE oE PARÍICIPÂçÁo Do E,LP.

P.rínónio rquido

iNDrcE oE P^RÍrcrpaç^o oo ExrGIvEr Torar

P'l^6ónü' Lhui.lo 7.470.501.33

INDICE DE PARTICIPAÇÂO OO PASEVO

P.innó.io tiruido ,/470-5a1,ú

,.995.979.0a

Pàtrihõnio Liquidc' 100
cr

lxoduz ç^o m caPlral PRôPEo

Advo lnobtlzdo r l0l,
lC-

1200.000.00

7,470.501,33

LKIJIoEz Dôs REcU Rsos PRóPEos

câparãl d. Gib zar5.97r,06

r470.$1,33

ANÀusE DE DÊi,IoI{sTRAçÔEs CoNÍÁBEIS

INolcE DE ESTRUTURÂ Do PÂsstvo



PROC

FOLHA

Pág n

:-@u&-
' 
.-v/uu'r?|4 )

coNTÁBEIs

IXPÉRIO ETPREEXDIXETITOS LTOÂ

R!ã coúr.l P.dr Boté.283 Andar Sêgundo Csl,D c.p

CNPJI04.966,3530001-33 l.E.:1247067m

Lô..1 dê Rôsiê1b:.1UMá
P.íodo Mdimnto: JANEIRO/2022 a OEZEMBRO/2022

oára do Rêoisrôr 2s.o3/2002 N! do RêSatô: 216@t0272
FOt}lA:73

IEG
,.945.979,0a

,.9S!.979,0!

iiotcE o€ €xotvDAx€ ro coRRE rE

INDICE DE CÀPIÍÁL DÊ ÍERCEIROS

Pas.'vo Ci6ularto + Pa$ivo nào Cúcuhnrê
tcT

lNorcE oE ctRo oo Ánvo

í,ARG€M OPERACIONAL

Lq@/PÉJulzo Op.óclon.l

iEllT dLbaDE oo Âivo

Luqo/Pr.lurú dô F-l.rtlcb

0,9213

,,370_501,tB

z!xt5.979,06

âExr^BrLrDÁDE oo pÀrRrxôl{rô LíourDô

Lucro/PEiuito dô Er..cicio' 100

INDICE RECEITAS SOBRE DESPESAS

1.0523

ltitDtcE DE END|vlDIrlENÍo GEFÁL

Peivô Clr@Lnt + P.-lvô nlôCIEULír.

IEG:

ICT -
tcT:

iNDrcE DE RENTAB|UoAoE
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'"'[h,-1;;ã-
IÚPEdO EIPREEIID*EIÍTOS LTDÀ
Ruê codd P.dÍo Bote, 233 - Ând.. s€gurÉo - Cito - C.p : 65115-000

CNPJ:04.166,35?0001-33 l.E.:124704720

L@d dô Rôgrft: JEmá O€iâ do Rêgbtso 25103/2002

Periodo M@itunr. JANEIRO/2O2? d OÊ2ÉMêROÉ422
M dô R69iãrb 216000.Í0272

FOLHÂ 74

ItrDtcE DE tNDEpENDÊricta FtNANcÉlRÂ

Pírlmônlo LÍquldo 7.410,501,33

,,ae5rrs.!6

ltorcE oE soLvÊNctÀcERÁr

Pâ$lvo crrculaírê i P6.sivô háÕcncubnrê
tsG

tGt

ANÀusE DE DETioNSTRÂçÔES cot{TÁaEls

IllDiCE OE GR U DE tXOEtLtZ çÀO

AliYo lmhaàrdô

INDICE DE INDEPENDENCIA FINA}ICEIRA

INDICE DE soLvÊNCIA GERAL

iNDrcE DE GRÂu DE rMoBluzaçÃo
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TERMO DE ENCERRAMENTO
LIVRO DIÁRIO

No dê Odem 6

Contém este livro 75 FOLHA(S) numeradas eletronicamente do número 1 a 75 e
serviu de Livro Diário, reÍerente à mov menlação contábil do período compreendido entre
0110112022 a 3111212022 obtidas através dê processamento eletrônico com os lançamentos
das operaÇÕes próprias do estabêlecimento abaixo idêntificado:

Nome
Endereço
Bairlo
c.E.P.
Cidade

Registrado em JUCEMA
sob no21600040272

Arquivado em 25103/2002

lnscrição Estadual n' 124706720
C.N.P.J. n" 04.966.853/0001-33

IMPERD EMPREENDIMENTOS LTOA
RUA CORONEL PEDRO BOGEA 283 ANOAR SEGUNDO
CENTRO
65715-000
LAGO DA PEDRA / NlA

Lago da Pedra/MA, 3'1 de Dezembro dê 2022

RIKÂRÍ REARDD CAVALCANTI MEDEIROS

C.P.F.:961.061.31&64
RG. :0515709120147SESPMA
C.R.c-: M^{11577/0 - i,iA

FIAYANNE KAROLYNE DO NASCIMENTO SOUSA
sÓcIA ADMINISÍRADoFA
C.P.F.: 047. 145.21306
R.G. 0423288120111 SSP MA



ASSINATURA ELETRÔNICA

Cerlificamos que o ato da empresa llúPERIO EIVPREENDIMENTOS LTDA consta assinado digitalínenle por

BrErN r r'l'4lcrêô a
t 05 / 20zt - rtú | z!60aa 1021 2

MINISTÉRIO DA ECONOIV1IA

Secrelara Especiâlde Dêslrurocrat,zaÉo, Gestáo e Governo Dig tal

S€cr6tar a de Govemo Dioital

Oepanamealo Nâconâl de Rêgistrô Empre$dâlê lnt€gragão

PROC _t@;,t ^t"" Vt's'aá Js-dr'h,

CPF/CNPJ

Q47145213Q6 RAYANNE KAROLYNE DO NASCIMENÍO SOUSA

96106131368 RIKART REARDD CAVALCANTI MEOEIROS

JUCÉàtÂ

|DEMnFTCAçAO OO(S) ASSTNANrE(S)

Bu6iE Eu rrElodo
arô Etr, 2!/o!/2021
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88ffiÊÊ Iiffi*
PoDER JUoIcÁRIo Do EslÀoo Do MARÂNHÃo

CorÍÉgedorÉ caíat dâ JEtiçâ
1. Vara de Lago da pêdla

CERTJUDONE-íVLP. 1 102023
Código de validação: F49040BDgF

CERTIDÃo oe ralÊNCIA E RECupeRacÃo JUDICIAL

Lago da Pedra/l\.4A, 30 de maio de 2023

OBSERVAÇOES
r Ellà .enrdÀo e v 4 t IDA PoR ó0 (SESSE\_TA) DIÀS. (aí. 198 do códigode Nômás dâ Coregedoíâ Gcml daJusLiçâ, com
úlâçà0 dc 20I I).
2. Esta ceÍtidão á emitida êm uma única viâ, sem rasuras e mediante assinaluÍa do
servidor ( AÍt. 199 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, com
redação dê 2013).

CERTJUOONE-lVtP- 1102021, aódiqo F1S040BDoF
Vãlide o doormsnlo €m ww.lrm.rus.b.toâlidâdoc php

Anr.ô d. impnmk p.niâ êm suá ,ápôr3abili.,âde com o úáiôãmbiênt.
,ConsúóôCúEc ênte

Número dâ guia: 23053901001515601 .

Cêíifico a rêquerimento dê paÍte interessada e pêlo diÍeito que mê
confere a lei, que verificando os Livros de Dishibuição dos Feitos Cíveis desta
Comarca, por intermédio do sistema Themis - pG e pJE, dêles constatei a
INEXISTÊNCIA de AÇões de Falência, Concordata ou Recuperação Judiciâl em nome
da empresa IMPÉR|O EMPREENDTMENTOS LTDA 1 tn/teÉnto ELETRo ), empresa
inscrita com CNPJ n" 04.966.853/000í -33, com endereÇo na Rua Coronel Pedro Bogêa

, n' 283 - 20 andar, baino cenlro, Lago da Pedra/MA, CEP: 657'1t000. CERT|F|CO
que a Comarca de Lago da Pedra/MA, com endereço na Rua Hilário Neto, s/n, Bairro

Planêlto, Lago dâ Pedrâ/lvlA, é formada por 04 (quatro) termos judiciais que

compreendem as cidades de Lago do Junco/l\,44, Lago dos Rodrigues/Ma e Lagoa

Grande do [.4aranhão/MA, sendo o termo sede a cidade de Lago dâ PedÍa/MA

CERTIFICO, finalmente, quê o Cartório de Distribuiçâo é o único existente nesta

cidade e Comarca de Lago da Pedra - MA. O referido é verdade e dou fé. Dada e
passada a presente certidão no Cartório de Distribuiçáo a meu cargo, no Fórum

"Desembargador José Joaquim Ramos Filgueiras" nesta cidade de Lago da Pedra -
t\,44.

1





Iffinilr*"*-q*
poDER JuDrcrÁRro Do EsraDo po MARANHÃo

CorÍegedoria Geral da Justiça
'l'Vara dê Lago dâ Pêdra

ROBERTO DE BRITO SILVA
Auxiliar Judiciário - Apoio Administrativo

1â Vara de Lago da Pedrâ
NIatrícula 163782

Documenlo assinado LAGO DA PEDRA 30/0512023 12:46 (ROBERTO DE BRITO SILVA)

2CERTJUDONE-1VLP - 1102023 / Código: F490408D9F
Vslide o d@umenlo êm {w,ljma.rus.búalidadoc.php

Ântês dê imprimir pên!éêm suá r€sgonsabilidade com o mêio ambie.te.
íConsumocônsoenlê

![i;1t,
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Topper, Dne, Penâlty, Master
.ede, gold sports polares. vollo
sports e prosôfety.

Gicute, x-pro, metalurgicâ
pontual, world brinquedos.

mêraur, lummar, dne,

FOLHA - tq=22
/J!7

ffirà]rtriirdé
Vitorino Freire

CoirstÍv indo umâ nova história

ATEsrÁDo DE cÁPActDÁDE TÉcNtcA

Atestamos, para os deüdos Íins, .quê a empresa liarElto
EltPF.EEraOltiE'íIG ElnELI, inscrite no CNP, sob o n' (x,966Ji:irOOOl-3:,,

etabeleddâ na Rua Comn€l Hro 3ogea, Ílr 2,+6, Centm - t go rt ,r.dr! - lrÂ
fo.refeu a esse municÍpio, portâdor do CNPJ 06.018.564/0001-16, situâda na

Âvenida Wilson Branco, S/N. Centro, Vitorino Freire - MÁ 0§ seguintes produtos

abaixo esp€cifi.ôdos at âvés do contrato l{, oct/2oro E Pf,EGio PrEs€ict t tao

U/:o2O. lnexisündo em nossos registros, até a presente data, fatos que desábonê

sua conduta e responsabilidade com as obrigações assuÍnidas.
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I(it materiâl esportivo 2 - 20
bambóies live up,30 colcàonetes
para esportes, 10 peteüs, 03

bombas d€ ar,36 unidades de

coletes pârâ esportes, 0Z apitos
pÍofissionais.

Kit de bíinq - Âüão Bi-

Âubdáéo §sbl cóáloôr aa'1o220É21o.7,o22Âl*1

Spor§, Ortobom, Fv, Doublê

Qujclç Âx Esporte, Metal Whrsrle-
.JIi

plãno, bandinhâ rÍtmie, bêrço

!,ára bonecas, blocos
bolâs dê borrâcha, bolas lumrnár, â

1

Crrtórlo &evsdo B6tos

Kit meteriâl êspoÍtivo 1- 10

bolas de vôlêi, 10 bolâs de futsal,
05 bolãs dê basquete,05 boles de

hândebol, 01 rede de vólei, 06
raquetes de tênis de mesa, 30

unidades de bolas de tênis de
mesa,40 cones.
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vllor rôàl d. Àto: Ê1.,64
§.ro O$lrl ÍF.lt tr!.iC: 
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ffirâlbúide
Vitorino Freire

ConôEuindo uÍna novE tristórla

PROC

FOTHA

anjo,
world brinquêdot lummar,
lumrnar,lurnmer.lummar. l

metalurgica pontual, casinha dos
sonhos, world brinquedos,

gcute. woíld brinquedos, world
brinquedos, grow, gicute, gicute,

grcute, Eiaute, metalurgicâ
pontual metaluagica pontual.

xalinto, xâlln8o, lummar,
lummár, xâlingo, mêtâlurgicâ

pontuel, grovr, world
brinquedos, util bâsâr e lummar.

-/&.zk 
»r

-'-'-4ír,.

guizo, bolas de t asquete, bolas de

futÉbo,, bolas de vólêi, boneca

beM brence, boneca bêbê negre,

boneca menina branca, boneca
menina netra, boneco mênino
negro, caixa btinquêdotêcâ,
câminhão dê bombeiro.
camiôhão caçamba, caminhão

aegonhe, caminhão coletor de
lixo, carrinho de bonêca, casinha
de boneca, cavalo de balânço,
coniunto bichos com Íilhot€s,
dominó com têxtura, encâire de
blocos, encaixes mamáe e

filhotes, fantochê íolclore,
fanloches animais doméstjcos,

fãntoches famíIia brence,

faotoches fâmiliâ ne8ra, fo8âo,

Seledeira, jogo da mêmóriâ com

texture. jo8o das prolissôe§ ioSo
de peças sopradas, rnáquina

fotográficá, passa peçá, Pia de

aozinha, quebra cáb€ça

progressivo, têaBo dê fantoche

de madeira, têâtro de fantoche dê

têcido. telefone sem Íio.
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Vilori Frejre - 16 de iunho 2021

oo cÂRMo
Secretário unicipâlde Edu(ação,

coúc G &d6 6 a. s: hnÉ1tuber !rb.lr,.E d àiiE o t)lr:lftú
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Govemo do E§âdo do Mãrãíhão
SeÍeiâda de Eslàdo dê l.dúst,lâ ê conê.êio
Junla ftÍreÍc.al do Esrâdo do Mãanháo

cenrtoÃo srMPLrFrcADA

Sislema Nacional dê Regislro de EmpÍêsas Mêrcanlis - SINREM

-r:,. .r . 't .: 1: - _.,4:t: . ::,:-i t: : . .:
f acravaN_as 4744-ô 03 - covEFars vaÊE- s-TÁ HIOÂÀ(,IICOS !T7'+OÓ' , COMERCIO VAREJISÍÁ DE CÁL ÂREI.Â, PEDÊA
B ..,.. I I .t. it1:.t r:9! :
VAAEJ SÍA ESPEC ÂLIZADO OE NTAS OE

^uoloÊvloÊo4754703 
aoMEBalo v^ tÉJ rsT^ DE

aRÍtcos oE TLUMTNACAO 4/555/01 - COM
475t51ô3- COMERCTO VAAEJTSTÀ 0E ART|

rEctDo§

!75+7 "^I. CO I.iEÊC IO VÂRÉJISTA DE MOVÉIS464q4/05 COMÉRCIO ÂÍACADISTA DE ART]GOS ]E TÁPECARIÁ JERSANÂS E COÂ] NÁS
.664.3'3C - CO VERC IO ÂIACÁO 5ÍA O E VAOU NAS ÂPAFELIOS E EOUIFÀM:NTOS ]ARÁ USO OOO \TGI"IE D CGHOSP TÁLAF PAAÍES E
PECAS 4st' 2'0r @MEBCTO Á VÂREJO DE MOTOCIC-ETAS E VOTON ETÂS úSAOAS 14 r 2-6/01 - CONFECCÁC DE PECAS 00 VESÍltÁF O.
E XCE TO Í]OUPÁS N I IMÁS E AS CO1FECCIONADÁS SOA VEDIOA I 

' 
12I O2 CONFFCCAO SOB MÉDI]A OE P=CÀS DO VÊSIUABIO

E XCETO nOUPÂS N TIMAS r 4 r 3-4 0 r - CON FÊCCAO OE BOUPÂS pAOÊ SS|O NÁr§ EXCE rO SOB MEOTOA l,r I 3-402 - OONFECCAO, SOB
MÉ DIOA OE ÂOU PÂS PBOFISSIONA S 1 3I ].3/02 . IMPBESSÁO OE LIVBOS. BEVISÍAS E OUTÂÁS PUSLICACOES PÉÊIODICAS T 8 ] 3-O'O I -
MPRESSAO O F ÚAÍF N A1 PAFA USO PUBLIC ITÂRIO 2062.2]OO . 

'46ÊICACAO 
Df PBODI]TOS DE L M PEZA E POLIMENTO 31 O 1 .2/Oô .

FAARICACAO OI. MOVF S COM PREOOMINÂNCIA DE MÁDE1FÁ3]02.]]OO. FABÂCÁCÂO DE MOVEIS COM PFEOOIIIINÁNCIÂ DE METAL 3240
O99 FABRICÀCAO DE OUTAOS BBINOUEOOS E JOGOS RECBEATIVOS NAO ÊSPTC FICÀOOS ANTEBIOBMENTE {KITS LLJDICOS
ESCOLÀFES 3292,20] . FABFICACAO OE ÂOI]PAS OE PFOTECAO E SÊGUFANCA E BES]SÍEMESA FOGO332+'01. SEâV COS OE
MONÍÂGEI,I DE MOVEIS DE QUAI OUEF MATERIAL 381 I.4/OO. COLITA D! RT§IDUOS NAGPEÊ GOSOS 38I2.?/OO- COLETA DE ÊESIDUOS
PERIGOSOS4322 3/O2.INSTALACAO E MANUTENCÁOOE SISIEMAS CENII{AIS D! ARCONOICIONADO. DÉVÉNIILACAO E
NEFN OERACAO 452C4/07 . SERVICOS DE INSTÁLAÔAO MANIITEITICÀO E EEPAÂACÁO DE ACESSOBIOS PÁRA VEICULOS AUTOMOÍOBES
4530-7/03- COÀ,ERC OAVÂREJO DE PECÁS EÂCESSOFIOS NO\iOS PÀRA VEICULOS AUÍOMOÍOFÉS 4541-2m1 - COMERCTOpOR
alacÁDo DE MoÍoc oLETAS É MOTONEÍAS 4{ú1,A03 ' Corí6Ípl0 A VÂ8AO DF MOÍOCTCLETAS E MOTONETAS NôVÂS 46'8.,r/02 -
FEPBESENTANTES COMENCIÁiS E AGENÍES DO COMEBCIOIE INSTBUÀÉ'{ÍOÉ E MATEFIAIS ODONÍGMÊO COHOSPIÍALAFÉS 464I.
9,01- CO\,iÊÂCIO A-ACADISÍA OEÍECIDOS 4641-902 COMEíCIO ATAC^qSr OE ARTIGOS DE CNíA MESA E BANHO 464t1/01
CC ME RC IO ÂTACAO]SÍA DE INSÍRUM ENTOS E MAÍÉF AIS PIFA USO MEDICO, ORUBCICO. HOSPITALAF E DE LÁBORAÍOÊIOS 4647.6/0 ] .

CC MÊ I]C IO A I ACAOISTA D E ABT GOS OE ESCRLÍORIO E DE PAPELÂFIA 4647.8'02 , COMÉRCIo ÁTACAOISTA DE L VROS JOBNA S E
oUTRAS PTTBUCACOES 4549 40r COMEBCTO ArÃC DISÍA DE ECUIPÁi/Ei{ÍOS ELETRTCOS OE USO PESSOAL É OOMÊSÍCO 4649 4/04 .

C'MERCIO ATACADISTA Dt MOVIIS 
' 

AÂTiGOS D€ COLCHOAÊIA.1649'Á€. COMEÊCIO ÂÍACADISTÀ DE PFCDUTOS DÊ {IG ENE
LIÍIIPEII\.! CONS€RV^CAO OOM C L AR C6'94 99. COMEFICIO ÂTÀCÀOISTA OE q,,TROS EOTIPAMÉNTOS E ARÍIGOS DE I]SO PESSOAL 

'DOMESÍ|CO \AO ESPECTF CAOOS ÁNTEBIORMENÍÉ {8^CiÀS, PÂN€t-{§, UTENSIUOS OOX EST COS. COPOS E M UOÊZAS) 4651 6101

COMEACIO AÍÂCAD SIA D E EOll PAME I\"TOS DE lNFOatliHfrCá,1651€@ - COMEAC|o 
^Í 

CADISTA DE SUPBI\,fE\ÍOS PÀuÀ
rNro rMA r ca 4691 5;00 - coMErcto aTAcÁo sTA D€ rrEFcaDoR Âs Etr oEFBL coll PEEooMtÀÀNc a 0: PFoDUTGS aLrMÊNitctos
47".3 02 - ÔÔMEBC O VÀREJ SÍA OE rJEBCÁoOR|ÁS Eü GERA! CO pnEDOreUlCt^ 0Ê PFCoUÍOS AUMEMI]C|OS -

VÂREJISTÁ DE ARTIGOS DE ABMAFII\I'O
VAFEJISTA OE ABTIGOS OE PAPELARIA

.76}6/01- COM ÊÂCIO VAREJISTÀ DE B ?rcr - coMERCiO VÁF EJ rSÍÁ 0E PqOoUTOS
FÀRMACÉIITICOS. SEfii MÂNIPULÂCÀO OE EFCIOVAREJSÍA ÔÊ P RODLIÍOS SANEANTÊS DOMISSÁNITÂF OS
47890/06 COMEFCIO VÀREJIS TA DE FOGOS DEARÍIFICIO E ARÍIGOS PIFOÍECNICOS 478}0/07 . COME RCIO VAREJISÍA DE
EOUIPAMT-NTOS PARA ESCFITOBIO 47S90104 - COMERCIO VAFEJISÍA OE ARIIGO§ FOTOGnAF COS É PABA FILMÁGEM 7711-0/00 -
LOCACAO DE AITOMOVE§SEM CONOUTOB 7732-ZO1 . ALUGUEL OE MAOI]INAS E EOUIPAMENTOS PÁBA CONSTRUCÁOSEM
OPEFAOOR. EXCETO ANDAIMES 7739 O/99 ALUGUEL OE OUTBÁS MAOIJINAS E EOUIPAMÉNÍOS COME RC'ÂIS E INOUSÍÊIAIS NAO
ESPECIFICADOS ANÍEBIOBMENTE, SEMOPERAOOR (TÂÁÍORES, PA CAÂÂEGADEIRA, CACÀVEÀS, SETONEIRAS, ÂETROESCAVÁOEIBÀ)
8]2].4/OO. LIMPEZA EM PAED|oS E EM DOMICILIOS 4751.2,01 . COMEÊCIO VAREJISTA ESPECIALIZAOO OE EOI]IPAi'ENÍOS E
SUPRIMENTOS OE INFORMÂTICÁ 4321.5,O0 . INSTALACÂO E MANL]TENCAO ELEÍRICA 3511.5/01 - GEAACAO DE ENERGIA ELEÍRICA 332$
sr99- INSTÂLACAO DEOUTFOS EOUIPÀMENTOS NAO ESPECTFICÀDOS ÁNÍERIORMÉNTÊ 3321{,00- INSTÂLACAO 0E MAOIJINÀS E
EOUIPAMENTÔS IN OUSÍBIAIS 3313.9,§9 . MANUIENCAO E ÊEPAFACAO DE MAOUINAS. AP,IRELIIOS E MATEFIAIS ELETBICOSNAO
ÉSPECIFICAOOS ANÍEÂIOBMENTE 3313.9/01 - MANUTENCAO E BEPAÂACAO DÉGEFAOORES, TRANSFÔFMAOOÂES Ê MOTOffES
ELETFICOS 27'G2 99, FAAR CACAO DE OUTBOS EOUIPAMENÍOS F ÂPÂREL HOS ELETÊ]COS NAO ESPECIFICÂOOS ANTEFIOBMENÍE
273:.7,00. FAAÂrcACAO DÊ APAFELHOSE EQUIPAM EN IOS PAâÀ DISÍRIBUICAO E CONTAOLE DE EN E RGIA ÊLEÍFICÁ 27I G4iOl .

FÂBR]CACAO OÉ GEBÁDORES OE COBREN]É CONT]NUA E ÀLTERNAOA P€CAS E ÁCESSOÂ OS 478T.4N0. COMEÂOO VÂREJISTÁ DE

ÀnTlGos tovEsruaB oE AoESsoBrcs 4769ô02 coMERcro vAFEJrsra DE 
^RTrGos 

EsPoBÍrlos 4769&0ê- rcLrEÂctovÂFEl sTÂ
DE 8ICICLE'rAS 

''RICICLOS 
PECAS E ACÉSSORIOS 454}g,OO. MANUÍENCÂO E REPÁRACÂO DE MOToCICLETÂS E MOÍONEÍAS 45.12.

Dârâ d6 Àro coh.tirlrivo

Rua CORONEL PEORO BOOEA, NI2O3, ANDAR SEGIJNDO. CENTRO'Lagú dâ P.d6MA. CEP 65715{OO

I
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caRlos aNDRÉ DE MoFÂEs PERETFÁ
ser6rÍ oía) Góràl

Contiruaçâo
CERTIDAO SIMPLIFICADA

Sisrêma Nacional de Rêglstro de Empesâs Mêrcantis - slNAEM

Cfrícz.csqrê § nrD,maqócs ôa

Es:a @.r0ào ioi omiüda auroíÉt6n6Ína 6m 25m52024, às r4 56 56 (àoráôo de E asilia).
Se impÍ6sa, v€ífi@ sua aulenücrdadê no hnPortrwrhp|a*Í.dlro{ov.tr @m o códrço x Bv«DÉv

illlril rillilillll[illlflfillilNr

COMERCIO DF MOTOC CLETAS E MOTONEIAS PECAS E ACESSORIOS 45'2, l/O I , BEPF ESENÍANÍES COMEFC A]S E AGENTES OO
COMERCIO DE MOIOCICLETÁS E MOTONEIÀS, PECASEACESSOÊ OS.1542-ll02 - êOi,rERClO SOB CONSIGNACAÔ OE MOTOCICLEÍÂS E
MOTOfiEÍÂS 45.§ 90o MANUÍENCAO E REPABÀCAO DE MOÍOCICLÊiAS E IiICÍONEIAS .í763-6/03 - COMEFCIO VAFEJSTA 0E
BtctoLEÍas E rRrcrcLos PÊcÂsE ÂcEssoRro§ 47696/02 - coME Âcro vaÂEJrsÍa DE ÂÊTrcos EsPoFTtvos 4761-4/00 - coMÉâclo
VAREJISTA OEÁRIIGOS Do VESIUAFIO E ACESSORIOS 27I0.4 OI . FAAF|CACÀO OE GEBÁDOFES DECORBENTE ÔONTINIJA E
ALTERNÂDA. PECAS EACESSOR1OS 2731 7/OO FABRICÁCAO OEÁPABELHOS E EOUIPÁMENTOS PÁBÁ DISTRIBUCÂO E COI{TÂOLE OÉ
ENERG]A ELETRICA 2790.2,€9. FAARICACAO DE OUTROS KIUIPAÀTENÍOS EAPARÊLHOS ELETBICGS NAO ESPECIFICADO§
ANÍEAIOÊMÉNÍE 33I }9/01 . MANUTENCAO E REPAFACAO DE GERÁOOFES, -BANSFOFMADOF'S E MOTORÉS ÊLETRIOOS 331}9/90.
MANUTENCAC E FIEPÀFACÂOOE MÂOU]NAS, APÂRELHOS E MATERIAIS ETETÂICOSNAO ESPECIFICÁDOS ÁÀÍEFIORMENTE 3321{,OO.
INSÍÁLACÁO OE MÁOIJINÂS E EOUIPÀMENTOS INDUSÍRIÂIS 332S'99 . INSÍALACAO OE OUTBOS EOI]IPÀMENÍO6 NÂÔ E§PECIFIÔÀDOS
ANTERIORMENTE 3511-5101 'GEFACAO 0€ ENEÂG|A ELETRICÂ 4321.í00 . INSÍALACAO E MANU-NCAO ELETRICA

R§ 100.000,00 (cem m lÍ€6)

R§ 100.000,00 (c m,l Í€is)

EPP (Empr6a d€ Pequ€no

BAYANNE KAROLYNE DO
NASCIMENTOSO!SA

S017.145.2t3 06

Dador do Âdmlnlir.dor

RAYÁNNE XAROI YNF DO NASCIMENTOSOUSA 047.r45.21906

002 / 021 - aLÍEÂACÂO 0E DAoOS (EXCETO20230446074
SEMSÍAÍJS

Governo do Estado do Maranháo
Sêoêrâriâ óe Es'ád. dê lrdustiâ ê Enércio . sElNc
Juítâ comeroâl do Esbdo do Mãanhão
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Gôv€Ínô dô E6ràdo do lúáranháo
secÍátária de Esrado cle lndusniae comóÍc o - SEINC

Junla Coflrêrcrald0 Esiado oo MaÍanrêo

cERTTDÃo especínca
Slstema Naclonal de Boqislro de Empresas Me,cdnlis - SINREM

C..!rlc.mos qu. IMPE Â O ELrPÊFÊ\DIMENÍOS L_0Â
áh@^lr+.ê Egknr.d. rcrt J!.1. Cm.cLl, oeó âô!u.

P.otdolo: MÂC2302r40r 90

Eidêêço complEto coFoNEL P EoUNDo, cENTRo - L.go d. P.dnrüA . CEP 6571t000

3r5
002
002

002

Írc5,2cr9 cÀLÂNco

^- 
rr,:acÁo DE DÀDos irxcaÍoÀoMr

3a.cz2c!3 tsaLÂlcc
DzCI2OI8 Á.IEts^L'\O OE CADOS É I]É NJME EL!'F€SÂC AL11114Ô17 

^ITEFACÀOOE 
DÂDOS I EXCETO IOME

Ér.ltnrsnF ÁL
rr€40r7

ENOUÀOBAMENTO DE VI'HOEMPHESÂ
0ac7,2c16 TRÁNSFOAMACÁO
ÔC/05'016 ,Àú]EFACAO DE DADOS (EXCEIO NOMI.. EMFNE§AFIAL]
13/J 12015 FN(]UAI)HAM E NTO DE M CROFMPHI.S^
131r2cr5 IÂÂNSÊOFMACAO
l3Í11U015 TtI NSÉOBMÁCÁO
17 c7/2or5 AIIEAACAO DE DÂDOS rFxcr rOtrOMr-

EI,IPBÊSÂFIÂL
ÉI{OUÀDFÂV:NÍC DE V]sROEMPRESA, EVPRESÁ EM
co{t.slÍu 3Àc

25 C320@ COi§TÍIU]CÀC CO\rFÁÍC

Àrquiv. .n6i rbddóÍ..

ALTEÂACÀO DE DÁ@§ iEXCETO NOUE

coÀrsouD ÇÃo DE cofiTEÁÍo€sTÂTUÍo

FEENOIJAOBÁMENÍO OE UICFO
EMPRESÀ OE PEOUENO POFTE
coNsoLto^ÇÁo oE coNÍÊaTci,É§raTuTo
ÂLIEÊACCO OE DÂDOS IEXCÉÍO NOME
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2) Qurnlo r condição ME,/EPP/COOP. esta empresÂ esú excluida das vedaçôes constânles
nâ Lei ComplementaÍ n'. 1471201.1 ci na presentc dâlâ, é considcradâ:

A empresa lmperlo fmprftndimen.os LTDA. inscrita no CNPJ n" 04.966.853/0001-33, por imÊrmedio
dc scu represeotante legal o (a) S(a). Râyânnê Kàrolyne do Nâscimenro Sousà, poÍâdor (â) da CI n'
0423?881:011-1 e do CPF tr" 047.145.213-06, Dl-a L.\IIA, sob as sanções edmidsEativas cabiveis e soh
zs pcrss dâ lci, cnr clpcci6l o aÍ. 299 do Código Perâl tsrasileiro. que:

1) Qurnto r empíegar agentôs incapaires ou relrtivamente incapazes; consoânte o dispoío
no lnciso V do AÍ,27 dâ Lei n" 8.66ó. dc 2l dc junho dc 1981. screscido peia Lei n'9.854.
dc 27 dc oulubÍo de 1999, que Dão possui em reu quâdÍo de pessoal empregado(s) com
meíos de l8(dczoi6) ânos em lràbslho no(umo, pcrigoso ou insalubre. e em quâlqueÍ
trabalho menores de 16 (dezêssêis) anos, sâlvo na condição de âprcndiz â panir dc l.Í
(quâroÍzc).

( ) VICROEMPRES-A.. conforme LoiConrplcl»cnlar n' 147/2014;
(X) IMPRFSA DE PEQUENO PORTT, conlomc I.ci Complcmentar n" 14712014
( ) COOPERATIVA, confornr€ anigo 14 da Lei lrcderal Í'. I I 488/2007.
( ) Nào é MEEPP/CooP.

3) Qusnto so pleno cotrhecimento e rtcndimento às exigênciâs d€ habititâçâo; quc cslâ

emprc$ alcode a lodos os Íequisitos dc hâhililâçÀ(). bsm corno âpÍcsenlâ sua pÍoposla com
indicaçào do objelo e do preço oferccido os quâis alendem plenamenÉ ao Edital.

4) Qurnto r inexistêncis dê Írto impeditivo de licitsr; lros lemos do afiigo ]2, § 2.', da Ler
fcdcraln." 8.ó66,93,que até apresentc datz nenhum lato ocorreu quea inabilireâ paÍicipar
do PRECÀO cm epigrafe, e que contrê ela Dão existe nenhum pedido de falêDcia ou
concordatâ. Declar& outrossim, coúecer na integrà o Edibl c que se submeG a lodos os

a. Deêlârâ âitrdâ, nos terrnos do artiSo 9". lll, dâ Lci federâl n-'8.6ó69.i, que nà
pos$i em seu quâdro funcrcnâl scrvidor público ou dirigente de órgào ou cnlidãdc
conlralanle ou re{ponúá!cl pcla licitrçôo.

b. Dêchra tâmMm, nos termos do Ànigo 9". I e It, da Lei }-edeÍâ|n." 8.666/9-1, que

nâo incide em suâs hiÉteses vedadas.

5) Quanto a elâborâçáo indcpendênte dr propo§tâ:

IiIPERIO EIÍPREE DITiIENÍOS LTDA
c}{PJ: 0,1.966.853/000í -33

Email: impeÍio€mp@holmail.com
Rua Coron.l PsdÍo Bogea, nô 283 - AndaÍ sêgundo, Centro - Lago dâ Ped.a {4, CEP: 65.715 {00



ãJ A pÍopostâ ânexâ foi elâborâdâ de mânêiÍâ independente (!elo licltete). e qüe o conteúdo
da proposta anÕxa nào Ítri, no todo ou em paÍÉ, direta ou indiÍotament€, informado a,

discutido com ou rcccbido ilc qualquer ouko padicipant. potosial ou dc làto da

(identificaçào dâ licitâção). por quâlquer meio ou por qualqueÍ pessoâi

b) A intcnçào de àpresenlff â proposta anexa não loi informadâ a, disculido conr ou recebido
de quâlquer outo paÍicipânte potenciâl ou de la1o da (identificaçào da licitação), por
quâlquer meio ou por qualquer Pessoâ;

c) Que nâo tentou. por qualquer mejo ou por quâlqucÍ pessoq mfluir nâ decisão de qualquer

outÍo panicipanie poteDcial ou de fato da íidcntificação da licilação) quúlo a paíiciPar ou
nâo da reiêrida licilação;

d) Quc o conreúdo da proposta anexa não será, no todo ou cm paíc. diretÂ ou indtclÂmcDrc,
comunicado a ou discutido com qualquer outro paÍicipante potenoial ou de fato da

(idefiificaçào da licitdção) antes da âdjudicaçào do objeto dâ referida licitâçâo;
e) Que o contêúdo da proposta anexa nâo foi. no iodo ou em paÍe, direta ou indiretmente.

informado a" disçutido com ou recebido de q\ralquer integãnte de
(órgão licitÀnte) anles da abertum oÍcial das propostas;

f) Que esú plenamentc cicntc do tcor e da extenrào destâ declaração e que dê+óm plenos
poderes e hfolmâções para firmáJa.

6) Quânto r idoneidâdêi declâra nào ter recebido de qualquer entidade da administração
direta ou indireta em â.mbito fedeml. estadual e/ou municipâ|, suspensàô tenporánâ de
paÉicipaçào em licitaçào e ou impedimento de contralar com a adminishaçâo, a5sim como
nào ler recebido declffação de iridoneidade p â licitar e ou oontÍâtar com a
administraçâo federal, estadual Õ/ou municipal.

Lago da Pedra-Ma.27 de junho 2023

RAYAN N E KARoLYN E fr'Jli,1i,'ff;Hi l,"# 
*

DONASCIMENTO T!ÁSIIMENTO

sousAio4714s21 306 ;trl$llê'l;t,,,'",oo
IMPERIO EMPREENDTMENTOS LTDÀ

CNPJ n' 04.9óó.853/0001-33
RAYANNE KÁROLYNE DO NASCIMEIÍTO SOUSA

CPF N' 0,17.145.213-06&G n." 04232881201l-l
Repr€§eútaDte Legâl

IIIPERIO EMPRÊENOMENTOS LTDA
CNPJ : 04.966-85310001 33

Emait: impêriôêmp@hotmâil.com
Rua Coronel Pedío Bogea, no 283 - Lídar Segundo, Cenho - Lago dâ Pêdra -MÁ', CEP: 65.7í5'000
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UnidadeGestoTa: PREFETTURAMUNICIPAL

Trpo de Disputâr Aberto Número do Processo 02212O23-SEMAO

T po de Lance: Valor lJnitário Critêrio de Disputa: |\,1ENOR VALOR

Data Disputa: 28106/2023 09100:00 Tipo da disputa: Por ltem

Data lmpug./Escl.: 23l06i2023 18:00:00 Data Fim PÍopostas: 28/06/2023 08:53:00

lntervalo Lances: 1,0000 Prazo lnt. Recurso: 60 minutos

OBJETO:
EGtsrRo DE pREÇos paRA FUTURA E EVENTUAL aautstçÃo DE MATER|aL EspoRTtvo paRA o
-TMPEONATO PENALVENSE DE FUTEBOL, DE INTERESSE OA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,
Do MUNrciPro DE PENALva (MA)

As 09:00 horâs do dia 2810612023, reuniram-se o Pregoeiro e membros da Equipe de Apoio,
designados pelâ Portaria n' 10812023, de 03 de abril de 2023, referente ao Processo no 02212023-
SEMAD, para realizar os procedimentos relativos ao Pregáo no 4512023. O Pregoeiro abriu a Sessão
Pública em atendimento às disposiçÕes contidas no edital, divulgando as propostas recebidas. Abriu-se
em seguida a fase de lances para classificaçáo dos licitantes relativamente aos lances ofertados.

As empresas que apresentaram proposta eletrônica para essa licitaçáo declararam no ato do cadastro
da proposta inicial que: conhece e concorda com todas as regras do edital, bem como todos os
requisitos de habilitaÉo e que até a presente dâta inêxistem fâtos impeditivos para a habilitaçâo no
presente processo licitatório. Declara também, que náo emprega menor de idade salvo na condiçáo de
aprendiz (art. 7 inciso )«Xlll, da CF).

SITUAÇÃO DA DISPUTA: ABERTO

I

Razáo Social

l[/PERIO El\,lPREENDll\,íENTOS LTDA

Nomê Fanlasia

IMPERIO ELETRO

CNPJ

04 966 853i 0001-33

Página 1 de 19

PR.r^
Fo;;\ /@+,é_

_,_/za_
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÃO - CPL

Ata de Realizaçáo - Prêgão Eletrônico

N" 4!i/2023



PROCAta de Realização - PÍegâo Eletrônico

N" 4512023

N" 001

Dêscrição: Apito Para árbitro

Quantidade: 10

Situação: ADJUDICADO

Vencedor IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA 04 e66.853/0001-33 Valor:

Fo(

62,60

Empresa Valor Unilário

IIVPERIO EIUPREENDIMENTOS LTDA 62,6500

Fabricante/lúarca: Penalty

Valor Totâl

626 5000

Data/Hora Regi6tro

2710612A23 15.47:48

Situação

CLASSIFICADA

Emprcsa

1 IMPERIO EIVIPREENDIIuENTOS LTDA

Situação

ADJUDICADO 62 6000

Data/Hora Lânce

2810612023 10:41 35

2A10612023 09:06:30

Valor

62 6000

62 6500

Emprese

IMPERIO EMPREENDI[/'IENTOS LTDA

IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA

Página 2 de 19



Ata do Rêalizâção - Pregão Eletrônico

N" 45/2023

N" OOZ Situação: ADJUDICADo

Descrição; Bola de oouro costurada futebol de campo

Ouantidâdê: '100

Vencedor IMPERIO EMPREENOIMENTOS LTDA 04 966 8s3/0001 33 Valor; '145,30

Emp.esa Valo. Unitá o

ll\ilPERlO EIVPREENDIMENTOS LTDA 145.3500

Fâbricantê/Marca: Topper

Valor Íotâl

14535.0000

Datâ/Hora Registro

2710612A2315 47:16

Situâção

CLASSIFICADA

EmpaEsa

1 IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA

Situação

ADJUDICADO

Velo.

145.3000

Dala./Horâ Lance

2at0612023 10:4122

28/06/2023 09:06:33

Valor

145 3000

145 3500

EmpÍêaa

ll\4PERlO El\,IPREENDIMENÍOS LTDA

I[.TPERIO E[,lPREENDIMENTOS LTDA

Págrna 3 de 19
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Atâ dâ Rêalizagáo - Prêgão Eletrônico

N" 4512023

N" 003

Descrição: Bola de couro costuradâ para Íutsal

Quantidadê:20

Situação: ADJUDICADO

vencedor IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTOA 04.966 853/0001-33 valor: 't28,00

Emprcsâ ValoÍ Unitário

IIVPERIO EI\./lPREENDIIMENTOS LTDA 128,01 OO

Fabricante/Íúarca: ToPPer

Valoí Totel

2s60 2000

Data/Horâ Registro

271061202315:47:31

Situação

CLASSIFICADA

Emprêsa

1 II\,lPERIO EIV]PREENDIMENTOS LTDA

Situação

ADJUDICADO

Valor

128 0000

OataíHorâ Lance

2A10612023 10:41:42

2810612023 0906:37

Valor

128.0000

128.0100

Empresa

ll\,4PERlO EIVIPREENDII\,'IENTOS LTDA

IIVPERIO EIJPREENDI|llENTOS LTDA
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Ata de Realização. PÍegão Eletrônico

N" 1st2023

N" 004

Dgscrição: Bola de beach soccer

Quantidedê:20

Situação: ADJUDICADO

Vêncedor IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA 04 966 853/0001-3s Valor: 156,90

Emprêsa valot Unitário

IIVPERIO EMPREENDIIúENTOS LTDA 156 99OO

Fabricante/lVarca: Topper

Vâlor Total

3139.8000

Oata/Hor.R.giatÍo Situação

2710612023 15:47 46 CLASSIFICADA

Empresa

1 IMPERIO EI\,IPREEND IVIENTOS LTDA

Situâção

ADJUDICADO

Valor

156.9000

Dâta/HoÍa Lance

28106t2023 10 4154

28i06/2023 09:06:39

Valor

156 9000

156.9900

Emprê6a

IMPERIO EMPREENDI[/íENTOS LTDA

II\4PERIO E I\4 PRE E N D II!'IE NTOS LTDA
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Ata de Realizaçáo - Pregão Eletrônico

N" 45t2023

005

Descriçáo: Bola de vôlei

Quântidade: 20

Situação: ADJUDICADO

Vencedor IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA 04.966.853/0001 -33 Valor: 124,70

Empresa Valoí lJnitá]io

IMPERIO EIVIPRÊENDIMENTOS LTDA 124,7600

Fâbricante/Marca Topper

Valor Total

2495.2000

Oeta/Horâ Regisl o

271A612023 1547:54

Siluação

CLASS]FICADA

Emprêsâ

1 iúPER O EI'PREENDII\4ENTOS LTDA

Situação

ADJUDICADO

Valor

124.7000

DatârHora Lancê

2810612023 10:42.02

2A10612023 09:06:43

Valor

124.7000

124.7600

Emprcsa

IMPERIO EMPREENDIIVlENTOS LTDA

IMPERIO EMPREENDII\4ENTOS LTDA
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Ate de Rêelizeçáo - Pregão Elêtrônico

N" 45t2023

PROC:
FOTHA -.@t,.tz

-,-rá
N" 006 Situação: ADJUDICADO

DescÍição: Chutêira em couro costurada para futebol de campo, trava resistente lamanhos variados

Quentideds:30

Vêncedor IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA 04 966 853/0001 33 Valor: 176,20

Emprêse Valor [Jnitário

II.íPERIO EMPREENDIIVENTOS LTOA 1 76,2500

Fabracantê/l\Iarcai Caíeiro

ValoÍ Total

5287 5000

Oata/HoÍa RegistÍo

2710612023 15:48 11

Satuação

CLASSIFICADA

EmpÍesâ

1 II\,1PÉRIO EMPREENDIfu]ENTOS LTDA

Situeção

ADJUDlCADO 176 2000

Oata/Hoaa Lance

24t06t2023 10 42 0A

28/06/2023 09 06 45

Vâlor

176 2000

176 2500

Emprcse

lÀrPFRlO Fl'.rPRFFNDll\TFNTOS LÍDA

IMPERIO EMPREEND IVENTOS LTDA
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pRoc
Ata de Realização - Pregáo Eletrônico

N' 45/2023

N. OO7 Situeção: ADJUDICADO

Dêscrição: Kit de cartóes para árbitrô (vêrmelho e amarelo)

Ouantidade: '10

Vencedor IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA 04 s66 853/000í-33 Valor: 28,50

Emprêsa vâlo. Unltárlo

Il.llPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA 28 53OO

Fabricante/Àrêícê Puker

valor Totâl

285 3000

Dâtâ/HorâRêgiatro Situecão

21t]6t242315 4a 24 CLASSTFTCAOA

Empre6a

1 IMPERIO EI\,4PREENDIMENTOS LTDA

Siluação

ADJUDICADO

Valor

28.5000

Data/Hore Lancê

281O6t2O23 1042:15

28t06t2023 09 06 49

Valor

28.5000

28.5300

EmpÍeaa

IIVPERIO EMPREENDIMENÍOS LTDA

IIV]PERIO EMPREENDIMENTOS LTDA
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Ata dê Realização - Pregâo Eletrônico

N'45/2023

008

DescÍição: Rede de tutêbol decampo, Íio6

Quantidade: 10

Situâçâo: ADJUDICADO

Vencedor IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTOA 04 966 8s3i0001-33 Valor: 427,40

Emprêsa Velor Unitário

IMPERIO EMPREENDI[/'ENTOS LTDA 827.4200

Fabricante/Marca: Gismar

vâlor Totâl

8274_2044

Situação

CLASSIFICADA

Dâta./Hoia Rogaatro

27 14612023 15:4837

EmpÍêsâ

1 IIVIPERIO EI\,IPREENDIIV]ENTOS LTDA

Situação

ADJUDICADO 827 4000

Data/Hora Lance

2AtO6t2023 10 42 23

28/06/2023 09:06:51

Vâlo.

827 4000

827 4200

EmpÍese

IMPERIO EMPREENDIIVIENTOS LTDA

IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA
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Ata de Realizeção - Pregão Eletrônico

N" 15t2023

N" 009

Dêscrição: Rede de futebol de campo, Íio2

Ouantidade: '10

Situação: ADJUDICADO

Vencedor IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA 04 966.853/0001-33 Valor: 269,00

EmpÍêsa Valor lJnitáÍio

IMPERIO EIVPREENDIMENÍOS LTDA 269,1700

Fabricantê/lúarca: Gismar

Valor Totâl

269'1 7000

Detâ/Hora Registro

27t06t2023 15.44 5A

Situ.ção

CLASSIF]CADA

Emprêsâ

1 II\i]PER O EMPREENDIMENTOS LTDA

Situação

ADJUDICADO

Valor

269.0000

DaÍa/Hora Lance

281O6t2023 1A:42:38

28106/2023 09:06:55

Valor

269 0000

269 1700

Empresa

II!'IPERIO EIlIPRÉENDIMENTOS LTDA

I[/'IPERIO E|llPREENDIMENTOS LTDA

Páglna 10 de 19

PRoc _@1=2
_,__u{2



Ata de Realização - Prêgão Eletrônico

N' 45/2023

PROC:
Ê.LiJÁ -tur..zz

-r-=-@
N' 010

Descrição: Rede de vôlei nylon

Quantidade: 10

Situação: ADJUDICADO

Vencedor IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA 04.966 853/0001-33 Vãlor: 188,20

Emprese Valor Unitário

I[NPERIO EMPREENDII\4ENTOS LTDA 1 88,2700

Fabr cante/À,4 â rcâ: Gismar

Valor Total

1882 7000

Dale/Hora Regist.o

2710ü2423 15:49 AA

Situação

CLASSIFICÂDA

EmpÍêsa

1 IIVIPERIOEMPREENDI|llENTOSLTDA

SituaGão

ADJUDICADO

Valor

188.2000

Data/Hora Lance

2810612023 10:42:44

2a10612023 0906:57

ValoÍ

188.2000

188.2700

Emprêsâ

]T/PER O EI\4PREENDIIUENTOS LTDA

II\,1PER]O EI\,lPREENDIIV]ENTOS LTDA
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Ata dê Realização - Prêgão Elêtrônico

N' 4512023

N' 011

Descrição: Rede de futsal nylon fio 2

Quantidâde: í 0

Situação: ADJUDICADO

VêncedoT IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA 04 966.853/0001-33 Valor: '172,60

Empresa Valor Unitário

IIVIPERIO EMPREENDIIVENTOS LTDA '172 6300

Fabricante/MaÍca: Gisínar

ValoÍ Total

1726.3000

Data/HoraRegistro Situáção

2710612023 15.49 26 CLASSTFTCADA

Empresa

1 IIVIPERIO EMPREENDIIMENTOS LTDA

Situação

ADJUDICADO

Valor

172.6004

Datâ/Hora Lancê

2810612023 10:44.14

2A10612023 A906:12

Valor

172 6040

172 6340

Emprêsa

IfulPERIO E[/1PREENDIMENTOS LTDA

IfuIPERIO Ei/PREENDIMENTOS LÍDA
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Ata dê Rêalização - Prêgáo Eletrônico

N' 45/2023

PROC tr,n.,
FOLHA:_/*t1/p,/

N" 012 Situação: ADJUDICADO

DêscÍição: Uniforme completo para arbitragem (camisa, short e meiáo). tamanhos: M e G

Quantidede:8

VencêdoTIMPERIOEMPREENDIMENTOSLTDA 04.e66.853/0001-33 Valor: 143,60

Emp.esa valor lJnitário

IMPERIO EI\4PREENDIMENTOS LTDA 143,6400

Fabricante/Mârca Marcê PróPria

Valor Totâl

11491200

Dâtâ/Hora Regislro

2714O1202315.49:46

Situação

CLASS FICADA

EmpÍêsa

1 IIVPÉRIO EMPREENDII'ENTOS LTDA

Situâção

ADJUDICADO

Valor

'143.6000

0ata/Hora Lance

2A1A612023 1044:16

28/06/2023 09:06:15

143 6000

143.6400

Emprcsa

IIVPERIO EIVPREENDIMENTOS LTDA

II\4PERIO ÊI\4PREEN DIMENTOS LTDA
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Ate de Realização - Pregão Eletrônico

N" 45/2023
lloc-,w--ezFULHA t t ,,-_ _,/tza

013 Situeção: ADJUDICADO

Descrição: Uniforme para Íutebol de campo, masculano, confeccionado em lecido poliéster, kit

Ouantidede: 10

Vencedor IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA 04 966 853/0001 33 ValoÍ: í.869,00

Emprcsâ Valor Unitario

ll!íPERIO EMPREENDII\,IENTOS LTDA 1869.1 700

Fabricantê/lvaÍca: IVarca Própria

Vâlor Tolal

18691 7000

Data/Hora Registro

27t06t2423 15 50.20

Situação

CLASSIFICADA

Empresa

1 II\IPER]O EMPREENOII/ENTOS LTDA

SituaÇão

AD.]UDICADO

Valor

1 869 0000

Datâ./HoÍâ Lâncê

28106t2023 1A:44 30

28/06/2023 09 06 18

Valor

1 869 0000

1863 1700

Emprêsa

l[/PERIO E[,l]PREENDII\,IENTOS LTOA

II\4PERIO EI\4PREENDIMENTOS LTDA
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Ata dê Reelização - Prêgão Eletrônico

N" 45t2023
PROC,
FULHA

/421/A-
/_- /k{

IE}IIIAGEN§
Data.lHora

28106 09:0,1

2806 09:06

28106 09:06

28/06 09:06

28r'06 09:06

2El06 09:06

2806 09 06

z8106 09 06

28106 09.06

28/06 09:06

23106 09:06

28/06 09:06

281/06 09:06

28rc6 09:06

28/06 09:16

28ú06 09:16

' ,)6 09:16

281/06 09:16

2&06 0g:16

28/06 09:16

2al06 09:16

28106 09rr6

281/0ô 09 i 6

28/0ô 09:16

28106 09rr6

28/06 09:16

28106 09:17

28/06 09 18

OÍlgam lem Mensagem

Sêsão públic€ âbeÍrs!

oisplra do Lot6lrm 011 - Rêde de íuts.l ny on fio 2 âbenê | O fomecedor pode chec€r âs
p.oposis dâ$.f@dâs ê o mowo da d,es.lâ§Êificáç3o dâ§ propostâ§ ôô botáo Propo.les lncÉs

Dsputa do Lol6/tm 012 - unúome completo rarâ aónragem (c€mrsa, shoÍt e meÉo). bmanhos
M e G sbertal O íorne€doí pode chêcár a6 pÍopciãs .l*ifieda3 ê o molivo de d6clâ$ ÍeÉo
dâs pÍoposlâs no bolão'Propostes lnicias" de eda Lolê/llêm
oÉplte do Lorêrtm 01 3 - unilome paÍa tutebo óe campo ma§.rllino, coôíeccionado 6íí tecldo
po itsr6. ki ebertalO lomeedo. pode chêcaÍ as propostas cla3súcadas e o motryo da
desdasif@Çáo das pooo§las íô bôtão "Propôstás lnijás" dé edâ Lol./ll6m
oEpuia do Lolê,hú 001 - Apho pã.a áôitro ablna O forneedor pôdê chee.B propGtas
ctassificadase o motrvo da des.lâssúcáçào da§ propostâs io botáo"PÍopostas lnicjás"dêc5dâ

Disputa do Lôte-4tem 002 - aolâ de @urô osturáda íuteboldê empo âbanar O íorr€cêdor pode
checar ês proposlás clâsinédàs e o mol vo dá dBclassif€çao d* p.opoí.!.o bolão
''PÍoooslas lnc€s dê Éda Lote,4tem
Dspura do Lotêntêú 003 - Borâ.1ê.ôúro Gturádá pare finsarabânár o lom.cêdoi podê chêcãÍ
as propostas c âssificadas e o motivo da desclásií@ção dás p.op6les no botào "Propostas
hiciâs" de cada Lole/llem
D spure do Lore/ltem 004 - Bola de beâch soc.êr abe.ta! O lornecsdoÍ podê checáÍ as propostâs
dásifiedas ê o moiÚo dâ de§êlâs§iÍicâçáo dâs propostâs no botáo Ploposiis lnrcEs de ed.

D spura do Lore/ltem 005 Bolâ dê vó êi abâná O íômê@dor pod. chêcár â3 popostás
desiíÉdâs e o motivo da desdssfiÉçáo dâs píopostâs nô botáo P.oposlâs lnicias" de cada

Oi3put. do Lolê/llêm m6 - ChútêiÉ êm @!b 6slurada páre íulsbolds câmpo,lÍ.v, resistente
támanhosver.. ebedelO lornêcedor pode ch€cará propost.3 dssiÍcad4 ê o molivo da
desclassifcÇão das popostâs no bolào "Propostâs lnlclâ§" dâ cádâ lor6lrê.n
Dispute do Lote/lrem 007, Kit de eriõ* pã.. áóitrc (vêm6lho 6 ãhá,elo) áb.n.! O iomâcêdor
pode che@r as p.opostâs clãssificâda§ ê o moivo da d.§claÊ6iícáç5o dâ§ prcpGt6 .o hotáo
"Proeostss Inrciâs de cada Lote4têfr
Disputa do Lot€/ltem 008 - Rêde dê lut6bol dô cámpô fo 6 âbênâ' o lorno€dor podô ó.er âs
pÍopost.s dasifÉdas e o motivo dã desclâss ÍicâÉo dâs píopostâ§ no botão "Propostas lnlcras'

O6putá do Lot€r'bm 009 - Rêdê dê tutêbol de cámpo fo 2 abêÉâ I O Íoh6@dor pod6 ch.car ás
propostas classifÉdas e o motivo da dêsclâss íiêáçáo dâs prôpôstás no bolâo "Popostas lnrcras"

D6puta do LoiB/ltem 010 - Rede de vôer nylon abeda O lornecedor pode cneciÍ.s propostes
classúcadâs ê o molivo da dêsclass ltaÉo dâs propostãs nô boiào 'Prop6rás Inloes de cáda

O lotdilêm n'011 Rêdê dê tulsâlnylon ro2 êrÍ.ou êm PRORROGAÇÀO. p.ra um Íomecêdor
ser decla rado ârehala nle o sel) la nce dev€ permâneceÍ vencedoÍ por 2 minuroa!
O lold êm n " 01 2 - Uniío.me coípleto ,aÍâ âó ragsín (cam sa, shori ê miào) iámánhG: M e c
e.úou em PRORROGqÇÁO pârâ uÍn fomêêêdoí sêí dêêlaíádo ânêmâte.lê o sêu La.cê deve
p6mán@rreEdor por 2 hrnúosl
O bter'ilem." 013 - Unío.r'e paratutebolde empo, meol.o, coníaccionado €m têcilo
poÉster. h. enrDu em PRORROGACÃO pa.a um Íomec€doÍ ser declarâdo aíeÍÍaEnle oseu
lán6 dde pemáeer ven@dor por 2 minutGl
O lote/iiem n'OO1 -Ap o pãra áÍbtÍo enlrou eín PRORROC,CÇÃO paía uÍn íomêcedoÍ Er
dêcláredo âÍrêmâtânlê, o§ê! lancê dêvê peíman€caÍ vencêdoÍ poi2 mrnúos!
O lote/ em n' OO2 - Bola de couro c.6tuíáda fulebolde @mpoentrou ôm PRORROGÁçÃO pâra
um íomêcedor s€. dêcleÍedo aÍ€mâlanle. oeu lenedevê pêmanecar lencsdoÍ por 2 m.!los
O bl€r'i|êm n'OO3 -BoLa dê 6uro Gturáde pãE íút3ãl6ntrcu 6m PRORROGAÇÀO, pála um
ÍomeedoÍ *Í dec aÍado aÍêmaiante, o seu ane deve pemanê@r vênc.dorpoÍ2 minulo§!

O lot€'/itêm n' OO4 - Bolâ dê b€aó so@Í entro! em PRORROC,AÇÁO paÍa um iomecedor sêÍ
declarado aEematante, o se! lán@ deve pemánêervenedoÍ po.2 minúBl
o lote/ em n" oos -soa de vôleientÍou êm PRORROGAçÁO pa.a um íornecêdor sêl declâÉdo
ár6matente. oseu a.@ devê pemâ necêr vercêdoÍ por 2 minuto§l
o lot€r' êÍn i'006 -chulêrâ êm couro co§luÍada pala Íutebordecampo, trâvs ÍesÉlênte taÍÍanhos
va.... enr.ou em PRORROGAÇÁO, pâÉ !m fomê@dor sêrd6clárádÕ arâmâlant o sêu lâncê
deve pemánecer ven@dor por 2 minutos
O lote/ em n'OO7 - Kl de canóes pâra árbilro (vemelho e.má.elo) eitrcu em PRORROG,AÇÁO.
,ârâ um íornêcêdoÍ sêÍ dêc aÍado aíêmalanle, o se! ene devê pêmanecer vencedor poÍ 2

O bt€r'ibm n'OO8 - Redoderutebolde campo,lio 6 enlrou em PRORROGAçÁO, pâÉ um
ÍomecêdoÍ seÍ dec arado aremáânlê ô sêu lânc€ dêvê pêmân6c€r vêncâdor por 2 minulosl

O brer'ihô.'OO9 - Rede oe lneoolde @Epo. Ío 2 ênlroJ em PRORFOc.cÇÀO, pa s Lr
iomêc€dor s€Í declaíado arematsntê o sêu lánce deve p€rmanecer vencêdor po. 2 hinulosr

O lolelilem n' O 1 O ' Rede dê vôler nylôn êntíou êm PRORROGAÇÃo pa6 úm roh@dor *r
decârâdô âíêmalânte o seu lance deve pemâneer vencedor por 2 mrnúo§'

Dispute do lotê/itê.ô n'011 - Redê dê Íutsal nylon fio 2 encêradál
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Ata de Realização - Prêgãô Elêtrônico

N" 45/2023
PROC
FOLHA

_t3441_:_/_Jé{
Oatâ/llora

2&06 09 18

28/06 09 18

2&06 09 18

28/06 09 18

2A106 09 18

23106 09 18

28/06 09 18

28106 09 18

28106 09 18

28106 09:18

2&06 09:18

- -.0609 r8

2&06 09 18

2&06 09 18

28106 09 18

28106 09:18

28/06 0918

28/06 09 18

2El06 09 18

28/06 09 18

28/06 09 18

28/06 0918

16 0918

28/06 09 19

28106 09 19

28106 0919

28/06 09 30

28/06 09 37

28/06 09.37

2El06 09.39

28106 09 40

28106 09 55

28/06 10 00

2El0€ 10 04

28/06 r0 46

Origem

011

012

o12

013

013

001

001

002

oo2

003

003

m4

004

005

005

006

006

007

oo7

008

008

009

009

010

010

Item Mênsagêm

O âÍeôâtânle do [em/lote n' 001 - Apito pâra árbito to o tohecedor @m vãlor R$ 62 6500 !

Vc.ào ofeno! nãde, .p6nâs .êpenú os píêços estimados

O peç.6thá é o lnrlê dê nose olenã, Se.horpregoeÍo.

O arematantê do itêmlote no 0l 1 Rênê dê tutsâl nylôn Íio 2 foi ô ichêcêdoí com v.loÍ RS
172.6300 |

Di§odâ do lord tâm n'012 - u.Íorme comprero Dâíâ âíbiragêm (cami§â, sho.l â í!€iáo)
ramanhos MêGôn@mdár
o aÍÍêmatânte do nemroG n' 012 - UniÍoíÍr€ compl€to pala aóitEgêm (€mi§t, 3hoíl ê ílerãô).
lamânhos M ê G íoi o fomêc€do, co.n vâlor R$ 143,6400

Disputa do loidd€rn n' 01 3 - LJnilorme ps€ Mebol de €mpo, máscuiôo, coní.ccionâdo âm Lciiio
poliástôr, ki. 6n@rádãl
O a.remâtante do itêm/lorê n' 013 Uníomepár, tnêboldêcampo, mâsculino, coníecco.sdoem
rêcidopolÉsieÍ kr lo o lornêcêdoÍ com válor RS t 869,1700 !

DÉputa do loldiiêm n" 001 -Apdo pa.â áônroenerâdal

Oisputa do lote'/ii6m n" 002 - Aoládê @uro @sl!íadã fuiebol de @mpo e.eíadâ
o.íematante do dem/lore n" 002- Bolãde @uro Gturada Íurêboldê cámpo íoio lômêcêdor
com vâlor RS 145,3500l

Oisputa do loteJilêh ô' 003 - Bolãde @uro @turâda pârâ Íulsâl êncÉíada!

O arêmâtanre do hâm/lolâ n' 003 - Bo a ds couÍo costuÍadâ pâÍa tulsãl Ío o íoÍnscêdor @h v.lo.
R§ 12E.0100 |

Dispúa do lot ú.m.'00,1- Bol. dê bêâcn soccar ênc€rradal

O aÍremâtanlê do iem/lote n" 004 - Bola de beach so@rroio Ioí@dor com veror Rl 156 9900 '

O6puta do lote/ eo n'005 Bolâde vôleie.ceíadál

O aÍematanle do lemnole í' 005 - Ao a de vôlêi roi o lomêcâdor con valor RS 1 24 7600 ,

Dispulâ do lot€'/üêm n' 006 - Chul6üá 6m @ure costurãda pãE n ebolde empo, trava râsi6i.ntê
laronhosvaÍ.. encêíadâ!
O âíêmatantê do ilêm,,lotê n' 006 ChutôÍe 6m @uD @sluÉdã pãE tuiebol de campo, távâ
resislentê tamanhos var . íoi o Íoííecêdor com vâloÍ R$ 1 76.2500 I

Disputa do lote/ tem n'007 - Kit dê canÕes pâÉ árbitro (vemelho e ámalelo)enc€rada

O ãrêmâlânlê do itêm/otê n' 007 - Kit d6 ertõ6s párá áó tb (vemlho ê ámár6 o) íoi o
ÍoÍnecedo/ com valoÍ Rl28 5300 |

Dispurá dô lorê/irêm n' 008 - Râdê dê futêbôr dê câÍnpo io 6 enerãdá |

O aremalanle do nerúote n" 008 - Rede de Íulebolde @mpo lio 6 Íoi o íorneedoÍ c.m valoÍ R§
427 1200 |

Disputâ do lotê/rtêm ô'009 Rêde d6 Íut6boldô Émpo fo 2 e.emdár

O àíerota.tê do it€m,'lol. n" 0Og - R.dê dê lút6bol d€ campo. fo 2 ío o lome..dor con vàloí R§
269.1700 |

DispLrla do lolê/itêin n'010- R6dê dê vôbiíylon êncerâde!

O ámmalánlê do ilêm/otâ n'010 - Rêdê ê vólêi nyLoí Íoi o Íoreedor com valo. Rt 18a 2700 !

Fâsê dê d sputâ êncâmdâ Agora 6tá d sponive no box de docurentos ábeixo á deumêntáçáo
de habrlitãÉo env adâ .o âto de registro da p.oposla in c al. Alenás a documêntaçâo da§
êmpress ãrcmárenrês sarâo êrÔ dos
Fase de negocaç3o ab€da pâÍa todos os iens. Entendemos qLre o pÍêçp pode melhoÍaí.
sólicitãmos quê você ênviê suá m6lhorpropostâ

O Forn6édorÂ F SOARES MACIEL EIRELI podê €.v aÍ mensagens

O Fornêcêdor IMPERIO EMPREENDIÍVENTOS LTDA pôde env êr mensãséns

Soli.iiámos negocração 6mtod8G rêns d. iciteÉo 6nsideE.do que náo houve bse de

Bom diâ Sênhor PÍàgoéúo!Sê.hor Frêud, já ohnamos o nosso melhor preço
EMPREENDIMENÍ

EMPREENOIMENT

IMPERIO
EMPREENDIMENT

Vo tâmo6 a solEiaÍ nelocBçáo d€ pÍesos.

senhor PÉog6 ío cofsulrâmoêo *loÍ de venda e.os autoúou a baüarum po!@ em cada
item írê náo pÕdêmG bâtárm.bdoquêiá ÍoroÍenado.

Página 16 de 19



Ata de Realizaçào - Prêgáo Eletrônico

N' 4st2023 PR,OC: _L>oeLAjL, ,'LnA
-*_tAZDatâ/Hora

2010611:41

2ü0611:42

28OO 11:45

Origem Item M.naagem

Eôlê váloÉsoí6nadG pâra reg*iâçâo são rnád'm'ssivêis

Recebda E PROPOSÍÁ susp6nd6r.mos a sessáo pere exame dôs matêdâis ôíâriâd6

Análrarêmosa pÍoposta adeqlada € os respeclivos fébncanleshsÍcas

o P69@iro sorrcnou o ênvio dê documenroô dô íorô€cedô. lMPERlo EMPREENoIMENÍOS
LÍOA Doc!ftnb Solcitám6 oénvô dá PROPOSTA ADEOUÁDA âcompânhada dos
cÁTÁLoGos ou ESpEcrF cÁÇÔEs rÉcNtcÂs oo FABRTCaNTE d6 mâiensis para fnsde
avâlEÉodos produrôs ofêrlâdos. AgoÍa o foÍnêcsdor podê crrcar no bôtáo ENVI,ARARQUIvoS
na á.6e de so icdeção de documêntos hâvêndo â n€@sidãdê dê enviâÍmásdâ 1 (um)ãquivo o
môsho dêve envEr os arquivos em exrensáo zlP Daia Limt6 p.E o ênvio 2u0Êt2023 14:50 oo

Doc!rento ênv'.do pelo íoneedor IMPERIO EMPREENDIMENÍOS LTOAIzÀtú 14:46

28/0615:52

28106 l5:53

0al07 09 05

00/07 09 00

06/07 11 13

tT 1113

06/07I1:13

0d0711:13

Od07 11r13

06/0711:13

06i/0711:13

06i/0711'13

06/07 I1:13

Od07 11:13

06/0711:13

06rc7 11:13

06/0711:13

06r'07 1l:13

06/07 1 1:13

06/0711:13

06re7 r 1:13

0607 11:13

06/0711 13

06/0711:13

06/07 11 13

0q07 11 13

0q0711:13

06/0711r13

00r

001

001

002

002

@2

003

003

@3

004

004

004

005

005

005

006

006

006

007

007

007

004

00E

00E

Fase de.eg@Éção do Lote/ltêm n' 002 - Bôle d6 couro @st!6dá íutêbolde câmpoenceíada.

O íorôecêdor lirPERlO EMPREENO MENTOS LTOA Io dectaÍado VE NCEDOR do Lotê/ttêm n,
002 - Bola decouro coslurada fulêbolde c€mpo

F câ âbedo píâzo de hl6nçlo d6 rêclrso âlé às 0ü072023 12 13.46

Fase do.€gociaçâo do Loie/ltem n" 003 - Bola de couro co§turâdâ párá tutsá enc€radâ

o foÍnecedor l[rPERlO EMPREENoIMENTOS LToA foi dêctârâdo vENCEDoR do Lotê/tiêm n"
003. Bolâ dê couÍoclurãdã peE Íutsel

F c5 ãbeto p.ázo d. hlenção de reclrso até às 06/07/2023 1213 46

Fase de nêgociáçáô do Lôte/ltêm." 004 - Bolâ dê beach so.ceÍên@ráda

O iOMêCêdOT IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA ioi dEC ârado VENCEDOR dO LOtdIiEM N

004 - Ao a de beach so@r

Flca abeno prazo d6 inrênÉo de ÉcuÍso alé às 06/0712023 12 13 46

Fase dê nêqociaÇ3o do tote/ltem n'005 - Bola de vóleieneíada.

o íomêcêdor rilPERto EMPREENDTMENTOS LTDA íoidêdããdo vENCEooR do Lotêllêri n.
005 - 8otâ dê vôrêi

Co.voBrêm6. ic aôte. porE-MAlt. pârá ú.lin!ú.dê ds e$áo
For enviado lme m€n§3g€m párâ o êmâildos pâírcrp.ntes: ConlocarEs á lEnede para
conlnliradêda *sào e serÉáli2ádâ no diá 06/07 ás 09 00h

Bôm diá Vamos comâ co.tnldãde dá *ssáo

ElEninadá a propostê âdequáde ê â dô.umnláçãode hábilitáçJo de licitentê, veífi€mos que
íor.m .r.nd dos o3 recuEnos do editãr Erêcrârâmo3 a ri:ita.tê Enódo.ê do c..táfE
Fase dê nêgociáÉo do Lotellrem n" 001 -apno paÍa áÍb Ío encêrâdâ

Olorneedor IMPERIO EiúPREENDIMENTOS LTOA Ío declár.do VENCEDOR do Lote/ltem n
001 Àpito pãrã àóitrc

F@ áberto pÉzo de mtenção de recu 60 âté à6 06r'07/2023 1 2'1 3:il5

Fi€ ábêrio pEzo de intenÉode €cuÉo atê às 06/07/2023 1213 46

Fâsé de negocEÉo do Lole/ltem n' 006 Chuiêirâ êÍn côuro costuEdá para tutebot de empo,
trava resistêntê lâmân hos vrr. .6.@íãde.
O íomecêdor IMPERIO EMPREENOIMENIOS LÍD,lioi d.cláEdo VENCEDOR do Lotàftm n"
006 - Chuleira êm côuro Giuredá para tutebol de c.mpo, t avâ rêsisiente tam.hos var

Ficâ ab6fto pÉzo d6 int€nçáo de ÍecuBo âtê às 06/07/2023 1 2 1 3 46

Fâs de nêgociaçáo do Lotê/llem n' 007 Kit dê cartóês pâ.a áó.iro (vemelho e smarêto)

O lomeedor IMPERIO EMPREENDIMENTOS ITOA ioideclâÍado VENCEOOR do Lotdttem n.
007- Kit de €nó6s pãla áôitrc (veÍnethoê amaÍeto)

Fica âbêdo pÉzo de nlenÉo de Íecuíso até às 06/0712023 12:13 46

Fase de ôêgociaç3o do Lo&r'tsm r" 008 - Rdê dê tutebôt dê cámpo, fo 6 enGmda

o íomêcêdor lMPERto EMPREENOTMENIOS LÍDA íoi decteEdo VENCEOOR do Lote/ttem n.
008 Rede de íúêbôl dô empo, fo 6

Ficâ âb€no praodê inrençáode Ecurso até ás 06/07/2023 12:13:46
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Atã de Realizaçâo - Pregão El6trônico

N. 45/2023

|lem Mênsagêm

PROC,

FsLHA
_/4t4
-t 

tzz
Dâtâ/Hora

06/07 11r 13

06ru71í:13

06rc711:13

06rc7 11 13

06/07l1 13

06/07 11 13

Ô6/07 t 1:13

06/07 i l:13

0ô/0711:13

06/07 11 13

06/07 11 13

- -,07 I l'13

06/0711.13

0ô/07 11 13

06/07 11 13

06/07 11 14

06/0715:05

06/07 15:06

0ô/07 15 06

06/0715:06

06/0715:06

0ô/07 15:06

t7 15 06

06/07 15 06

06/071500

06/0715.06

06/07 15 06

0§/07 15 06

06/07 15 06

06/071506

06/07 15 0€

06/07 15 06

Abeno o prâzo r6cursál

Não houvê panicipânr6s párá o CADASTFO OE RESERVAdo RégÉtod6 Preços.

Findo o prâzo rêcuts.lsem apresentaÉode ÍecuBos o PÍegoêro adjudicará o objêro em lavoÍda
venedora dâ lidlag!o,

o Lol€nlm n' 001 - Apito pâÉ áônro for ÁDJUDlcaDo

O Lotêitêm n' 002 Bolã de 6uD @stuãda íLriêbor dê cámDo íor ÂDJUD|CÂDO

O Lolê,rltém.'003 - Bolá dê courocosruÉde pere tursal íoi AOJIJO|CADO.

O Loiê/ltêín h'004 Bola d6 bêach si,@r foiADIUDICADO

O Lotê,,ltem n' 005 Bolá dê vólei Íoi ADJUOICADO

O Lol€,,Ieô n" 006 - ChuteÍe em @uro 6ruÉda pâra futêboldê câmpo râla rêsdênte
tamanhGvár íoiADJUOICADO.

O Lotê,ltêÍn n' 007 - Kn de @rtóes para àrb tÍo (veÍmelho e ân'alelo) íoTADJUDICADO

O Lote/ltsm n" 008 - Rede de Íutebolde campo ío 6ÍoiAOJUDICAOO.

o Lote/ltem n" 009 - Rede de Íutebol de câmpo Íio 2 foiADJUOICADO

O Lole,,lt€ín n" 010 - Rede de vôlêi iylon fo AOJUOICADO

O.igom

sasrêma

009

@9

009

010

010

010

011

011

011

012

012

a1?

013

013

013

F$ê de negoo.çáo do Lole/tem n' 009 Rôd! dê íutébol d. €mpo, ío 2 êncêÍ.dâ.

O íom@dor IMPERIO EMPREENDIMENÍOS LTDA fd déêláÉdô VENCEDOR dô Lôt rlt.ô n!
009 - Rede de tuleoolde campo, Ío 2

Fica abêno praro dâ IntênÉo de lÉ{rrBo até as 0@072023 1? 13 a6

Fsse de negociação do Loiê/ltêmn" 010 - R.d. dê vórêi íyron enceíada

O lorneedor IMPERIO EMPREENOIIúENTOS ITDA Íoideclárado VENCEDOR do Lólà/ltêm ô'
010 Rede de vôleinyon

Fica âberto pÍau o de rnlenÉo de recurso até às 067072023 12 13 46

Fá*dê neqocieçâo do Lorê/ltêm n'011 - R.dê dê rutsâl nylon fio 2 énerád.
o íomecÉdoÍ IMPERTO EMPREENDIMENÍOS LIDÀ íoidêclârado vENcEDoR do Lotdh.m n'
011 Rede de tut.á nylonío2

Ficê ab6no prazo de rntenÉo de Ecu6o ãté às 06/07/2023 12'13 46

Fa* de negocieção do Lôrê/lt6m n'012 - Unifomê cofiptêto pBE Eóitreg6m (camisa. sho.t e
meiáo), lâmânho§: M eG enerãda.
o lômêcedor rMPERlo EMPREENDTMENTOS LToA foidêcráÍádô VENCEDOR do LotêItên n.
012 - Uníom.omplâlo pârâ ãôitrâgem (emba, sho.i e mrâo), tamanhos: M e G

F@ abeno pÍazo de '.te.(áo de Í@6o âtá âs @07/2023 12 13 46

F.*de negociáçào do Lola/rtem n' 013 - Unúome parâ furebot de c€Ínpo, mâstno,
coníêcclonâdo êm t6cido poliéste. ki àncaíada
O forneedor IMPERIO EIúPREENOII,IENÍOS ITDA foidecláÉdo VENCEOOR do Loiê/hâm ô.
013 - Uníoms pâra tulêboldê câmpo, mascu ino. confecconado em tecdo potéster, ki.. .

Fica âbêdo pEzo dê rniânÉode €orlso âlé ás 0d07/2023 12.13 46

001

002

003

004

005

006

007

008

009

010

011

012

0r3

O tôlêítêín n' 01 I - R6de d€ fullal iyron Ío 2 Íor AOJUOTCÂOO.

O Loleltem n'012 - Uniíome completo pa€ âÍbilÍagêm (cam6a short 6 mêiào), tãmanhos'M eG
Ío ADJUDICÀDO

O Lote/ltem n' 01 3 - Unifonne paía íutêbo dô campo. ma§culifo, contêccionâdo êm ta.ido
poliés!8r,ki foiAOJUOICADO

O P€go€ rc dêcla.a êncenãda a sêssão

PROPONÊNTES

Razão Social Nomê Fantasia CNPJ
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Ata de Realização - Pregâo Eletrônico

N" 45/2023
PROC

CNPJ

-!t?Jua_*/__-(4
Razão Social

II\4PERIO EMPREENDIMENÍOS LTDA

Contato: 99981610606

rMpERto ELETRO 04.966 853/0001 33

(99)981610606 imperioemp@hocmail.com

Freud l\,40 ra dos Santos/Pregoeiro

Neuracy Pinheiro ffsffiprequipe ae epoio

Nilziran Nunes P pe de Apoio.{,Á0,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA
coMrssÃo pERMANENTE DE LrcrrAçÃo - cpL

PREcÃo ELETRôNtco N" 45/2023

TERMo DE ADJUDTcAÇÃo

No uso das âtribuiçóes coníeridas no Art. 17 inciso lX do Decreto Federal n' 10.024 de 20 de setemb.o dê 2019 adjudico c

resultado dolulgamento do Pr6gão Eletrônico n'45/2023, referente ao registro de preços parâ futurâ e evêntuâlaquisição d€

mâteÍiel esportavo pere o Campeonato Penalvense de Futêbol, de interesse da Secretariã Municipal de Administração, dc

Ny'unicípio de Penalva (MA). objelo do Processo AdminiatÍativo n" 022I2023-SEMAD, em favorda licitante abaixo:

FORNECEDOR: IMPERIO EMPREEND IVENÍOS LTDA

OTD: í3

.E/ITEf, 
FÂERICANÍÊ,/TÁRCÂ

001 Apilo párâ àrbilro P6nálty

002 Bola de couro costlEda Íúebol de campo Topp€r

003 Bola dê @uo coBtuÉda p.É ft]r8e Íopp.r

004 Bôlá dê b.ách soccêr Toppêr

005 Bolâ dêvôlei Topper

006 Ch uleúa êm cooro cosluÍáds páÍe lutebol de c€mpo, trâvâ Í6rsterte lrm.nh6 CsrÉno

007 K t d6 ca.lõ6s para áóilro (vêmêlho ê amârêlo) P!k!r

008 Rede de Íulebolde @mpo, ío 6 Gismâr

009 Rede d€ futêbold6 6mpo, ío 2 cÉm8r

010 Rêde de vóleinylon Gismar

011 Rede de tulsâlnylo.Íio 2 GismÍ

012 UniÍoíne completo paÍa aôitlagem (câmba, shonê mêião) tâmannos MêG Mârca Póp a

013 UniÍom p... tut6boldB ehpo, m8sculino, confecoonado em lacno pollêster,Merc. Própía

04 966 853/0001-33

62 60

145 30

128,00

156,90

121,74

176,?0

28,50

a27 40

269,00

184,20

172,60

143,60

1.869,00

626 00

14 530,00

2 560,00

3136,00

2 a94 00

5 286.00

285,00

8.274,00

2 690.00

1 882,00

1 726,00

1148.80

r8.690,00

63.329,80

QÍO

10

100

20

20

2A

30

t0

10

t0

10

10

8

10

VALOR TOTAL:

VALOR GERAL: 63.329.80

PenâlvrMA 06 de de 2423

At
F rton MorêiÉ dos Santos

Prêgoêiro
n' 108/2023-GAB/PEN/MAl

I
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PREFEITURA MUNICIPÂL DE PENÂLVA

CoMISSÃo PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

PREGÃo ELETRôNrco N' 4s/2023

TERMO DE HOMOLOGAÇÁO

No uso da s atribuiçóes confendas peloAí. 13, incso Vl, clo Decreto Federaln" 10.024 de20 de selembro de 2019 e deacordo

com os autos do Procôsso Admlnlstratlvo no 0222023-8EMAD, homologo o resullado dojulgamento do Progão Elotrônlco

n'45/2023, reÍerente ao registro de preços para futura e eventuâl aquisição de material esportivo para o Campeonato

Penalvense de Futêbol, de intêresse da Secretaria Municlpál dê AdmlnlstrâÉo, do Monicípio de Penalva (MA), em fâvor dâ

FORNECEDOR: MPÉRIO EMPREENDIMENTOS LTDA

QTD: 13

IOÍE/ÍÍEI FABRICAIÍIE'IARC 

00r Apito paÍa áÔrt o P.ôâiY

002 8olâ de coum costuÍâda tnebol dê cámpo Topp.r

0o3 aob do couro coíuÍada pa.a ÍiGál Íopp6Í

00,1 Bolâ dô bêaô 60@Í ÍoppeÍ

005 Bolá dê vôLi Toppê,

00ô Cholenaem couro@duEdr paE n eôoldê €mpo, tÍeÉ Ésisrsnl8 ramânhos Carêrc

007 Kit de mrrô6 paÉ áóirÍo (Émêlho ê amarêro) Plkôr

004 Rédê de tulsbot de campo, fiô6 Gt!má.

009 Rêd6 d6 turôbold6 €ôpo,lio 2 GisnEr

010 R.dê dê vôrêi nylon G'3mâÍ

0ll Redede tutlalnyonfo2 Gi§naÍ

012 U.ÍoÍoe @mpráo paE aíbirragêm {emis. shoÍr e meiâo), rám3.hos: M ê G Mârcâ Pópná

013 LlnrÍo@ páE i.nôbold6 @mpo maslino, @nêcdotudo m tecido polésleÍ.MaÍca Pópna

04.966 853/0001 33

62,60

1,Í5,30

128,00

i 56,90

12170

176,20

28,50

427,40

260,00

186,20

112,ú

1069m

10 626 00

100 r4 530,00

20 2 560.00

20 3.138.00

2A 2194.00

30 5.28ô00

10 265,00

10 6.274,00

10 2 690,00

i0 1 882,00

10 1 726,00

8 11a8,60

10 18 690 0o

63.329,80

63-329,80

Penalva/MA,07 de lulho de 2023

RONILDO Asinado de
Íormà d,o,tà oor

CAMPOS no* 
'nrí

slLVA.ol 1g (aMPos
5lLVAr0]l9l426

1426351 r5r

Ronildo Campo6 Silva
PreÍeito Municipal

VÁLOR TOTÀL:

VÂLOR GERÁL:



tr OOg MUl,llClPlOs tssit 2763-860x
,ULHO DE 2023 T

realizaé no dià 01 dê aqosto de 2!23, áe 09:00h (hofário locâl), íâ CPL,

à aberturô dos Envêlopês dâ Chãmãda Pública n0 0U2021, ôbjêtlvândô
â âqu siçáo de gênêíos àllÍrenti(ios da aqricultura FaÍnrliãr e do
empreendêdoi Íãmil.ar rur.l ou sIas organ zaçôe<, pàre àtêndiôento
ac P.oqíâmã Nâ(ronal de Âl mentação EsÉoràÊPftAE, objeto do Proresso
Adm nistrâtivo ns O1O/2023-5EMED, À eítrêga dos enve{op€s podeÍá
íênà no pêíodo dê I1 d 31,07/20?3, no 10.áío dar 08'00r às 'r:oo .

O Edltal êstá à disposiç5o dos i.t€ressêdôs hô sitê ôfiriâl de kêÍêiturâ
lrrr.pen.lv..m..Eoy,!r - Ávl.os d. Li<itâçõ6) ou na cPL ho
horóro das C8:00h às 12:00h, oflde pod€ráo ser(on5ultàdos e obtrdos
qrátuitamente- Penalva/MA,0ó dejulho de 2023. Ereud No.ton Morei.a
oos )ê.'ôs P.êíde.te/CPL.

Publkàdo por: FÜvlo l4aqltEo GoNçatw,
Códga ide nnqc adot: 11 ae )0648 a4 22A67A66, 00lee7 fr 4d ab

AVISO DE RÊSULTADO DE LICITÀçAO

PREGÀO EI.EÍRóI'ICO 45/2023
A PreÍeiturô Muni.ipal dê Pêiâlvã/MÀ tomà públ.ô qle Íoi homologado
o resultado do Preqás Eletrônlco n'45/20?3, reÍer€nte ao regjstro de
preços de íutura e êventual .quisição dê mêtêrial êsportivo para o
Campeonôto Penalve.sê dê Fut€bol. de inreresse d. se(r€tariê

riicrpal dê 
^dminiskã(áo, 

do Uunicípio de Penôrva (l!A], obj*o do
/ro(êsso ÁdÍninrstrativo na 02212023.5EM4o. em làvor da segui.te

- lípéro Fmprêerdirêrros trda, rCr\pj 1" 04.9b6,85J/O0oI-33), ttens
1,2, 1,4,5,6,7,8,9, 10, 11,12 ê 13, VàlorTotal: Rr 63.3?9,80.
Pênãrvà/MÂ, 07 de jllho de 2023. FÍeud Nortcn Morêiíâ dos

Publicàdo pa. FLÁvtO MAR| tlo GONçALVÉ,
C ód i q o i d e it i6. a d ot : 89fe8 b I I cb 5 cba 2 3 6 7 8 cO 5 2 4 a a í 1 a5 tr6

Pubticado wt: FLÁvto NARINH2 aroNt{vE,
c ódi q o i de nti fr c ado Í 0 a 1 4. 7 8ü 7 I I 4a821 4 âcll c 4 a da,6 õ9 ae9 9

Àvtso DE REsut-TADo DE LrcfÀçÃo

Portaria ir"lso/2o23 prmrva - uÀ or f;ffAG -d.2úNl+flt 1-
D'spde sob,ê a (on(ês+o oàÉ Lkeh.â P.éfiOtHÁ I ' lvlz"4lA
o PÍe'elo vLnic pal de Pena và, Estàdo do l4arônliàô.*+-&À!LúÉ$/
du b-i,ões legd,s e (om tLlcrô ro Àrt.go r02', da Le, a' Oõ_51ôr:
Rêgltnênto luídico Unico dor Seryioorês Públcos Municipais.
RESO.VF

AÉ. li - ColLedê'licença orêT o à oàrtr de 0t dê t-nho oe 2O?l d OI
de setêmbío dê 2023. a Servrdorã rUCtLttA CARDOSO pAO|LXA,
AUXII1AR ADillillSÍRÁÍtVO, môtÍiculà 1953, CPf 026.!71.563 11.
Ârt, 2! - A p.êsente po.tôra e.tra êm vLgor na darn de s!à prblirôçic,
revogadôs ôs disposiçô€s (ontraria5,
AIt. 3r. Dê-se L,ér.ià PJolique se. F cuÍnp'à.se.
G.biíêt. do Pretêito Mrni{ipal dê Pênalva - t!tÂ, êm Ot dê
iunho d6 202!.
Fonldo C.mpos sllva
PrêÍêho riünicipal de F€nàlvã

Pubticarto po. FLÁvto traRtNHo coNçaLvEs
c(ídigo iden fiGdar: c.4d93cEt30e791c3ft6Iêac8jo95ê9h

AVISO DE RÊSULTÀDO DE LrctTA4ÂO

PREGAO ELETRôiIICO 46/2023
A Prêfeitura Municipdl de P€nàlvall,lÂ torna público q'rê foi dêseúo o
Pregào EletÍô.ico n" 46/2023, referênte ào regi5Ío de preços parà
futuía ê even tual aquisiçào de mêdicàmêntos pãE.tender a demanda
dê Secrêtaíà Munic pal de Saúde 'sEMUS da Prerejturà Mun cipal dê
Peralva (MA) (Hôlotano puro e N€ocaínô (Cloddrato de Bupivâcaina)
9.5% .lv 20ml quê Íoram íra.ôssados no Pregáo Eletrônico .'_c/2023). oôj€to do Procêsso Adm nlstÍàrivo n0 018/2021-5E!1U5.
.nalva/M4,07 de tulho de 2023. freud Nsrton Morêira dos

Porbri. t{'l7ll2023 P.ídva - ilÀ 03 dê julllo d. 2023.
oispoê sobre a con<es5áo paía Licênça Píêmio.
O Pêtulto MLrnicipal de Penalvâ, Estado do Marânháo. no uso das suês
aúibulçÕes legais e .om fLrtcro no Árrigo 102,, ca Lei n.005/98,
Reqimentoluíidi(o Uni.o dos servidor€5 Públ @s Mú.kipats.
AEsOLVE

À.t le - Con.êdêr li.en(. prêmio ê pâdn dê 03 dê tuthode 2023. â 0l
de oltubro de 2423, o servidor GEOFiAtl DOS 5ÂÍ!TOS Pt!.Ío,
PtOf ESSOR, matri.ul. 109?. CPF 489.404.373-49.
ÂrL 2e -Â p.esent€ pÕrtària êntrâ em viqôr na dara dê sua pubti.açào.
revogàdas as dispoiçôês conÍaíias.
ArL ls - Dê5e Ciêa.ia, Í,ubliqLJe-§e. E Cumpra-se.
6.tinsts do PrêÍêlto tllqnl.lpal ds Plnrlvà - íÂ, !m 03 d. iotto
.1. 2023.
noDildo Càmpo. Silvâ
PíêÍêito iluíicipel de Pan.k

Pub cada W.: FLAV|O MALINHO GONçqLW,
Cédi go idehtifi.ador: a a2. 3 1 6 c] 4 l,4ac60 a937 8í4a54c 78F0

PoRTÂR|A N"t71/2021

PORTÁRlÁ tt'172/2021

Portôila ta"l7zl2023 P.nâlyâ - r,tÁ, 03 de iulro dê 2023.
Dispõe sob.e a conce.são de Lic€i(ô Prêmio,
O Prefe to Muni. palde Penalva, Esdado do Maranhão, no lsodassuas
atrbriçôe§ lêgârs ê (om,ul(ro no Aítigo 102", dà Lei n. 005/98
RegirÊrto JLÍr(t (o Lnifo oor sew ao.es Püblcô< MunÍrpãir.
RESOLVE

Â.t 1! - Con.ê:er li(ença prémio a padí de 03 de_!l.o de ?0?3, a 03
oe oLtubro de 2023, o Sêrv,dor GEottAil DoS SAtfTos Ptt{TO,
PIOfESSoi, hãtriculà r091. CPF 489.404.3?3 49-

^ít. 
2^'-A prêsert€ porla.ia entía êÍr viqor na data de sua puhlicaçâo,

revosadâs âs disposiçôes contrarbs.
ÀÊ,3e - Dê-sê Ciêncb, Publique,se. ECumpra-se.
G.binete do PÍcÍeito ilünl(tpàl dê Pên.lvâ - ilÃ, sm 03 dêjulho
dê 202!.
Bonildo Campos Sllva
PEfêito lrunl.ip.l dê Penãlva

Pubtitâdo Nr F uvlo uaN4o GottçaLws
C ód i go i de n t i fi . àdo. : ctu4 b0 5 d 3 5 50 d4e0ôà29 I 5bO8. a7 fi 5

FORtAStÀ N"1501t023

Pubh.ado poí: FLÀvta LTARINH2 GoNçALvEs
códiqo i de nttfi c adot: d59e962c 32 5c4 a0 5ê3 3b.tb47 22 í0 Í41

PRE6ÁO E!ãIRô rco 47l20r3
Á PreÍêituía lvluni.ipàlde Penâlva,44Á toarâ público que foi dêseÍto o
Pregào Eleíôn cô n' 4//2021, reí€Í€nte ào Íegisvo dê pÍeços pâíê
Íutu.a e €venlualaquisição d€ catet€r lrêtÍal mãsculino pâíà aiend€Í a

cema:rdà dà se(retâíia I'4uni.ipâl de Saúde - SEMUS. oój€to do
Pro' esso ÀdTrrslrdl vo nô Ol7/?071-5rvU5, Dênôlvd/MA, O/ de i.llo
dp 702l., rcüd Nonol Vo e[o dos 5a-rcrPregoero,
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EsrADo Do MARÂNHÃo
PREFENURA MUNICIPAL DE PÉNALVA

ATA DE REGISTRO DE PRECOS N' 2912023

O Município de Penalva/MA, inscrito no CNPI sob o ne 06.179.402/0001-81, com sede à Praça Dr. .losé

loaquim Marques, n' 222, Centro, Penalva/MA, doravante denominado Município, neste ato
Íepresêntãdo pela comissão Permanente de Licitação-cPl, enquanto Órgâo Gerenciador, conforme
Poítaria n" 009/2023-GA8/PEN/MA, considerando o julgâmento do Pregão Eletrônico n" 4512023,

objeto do Processo Administ ativo ne 022/2023-SEMAD, resolve registrar os preços dâ empresa
qualificada nesta Ata, de aco.do com a clarsificação por ela alcançada e nâs quantidades cotadas,

atendendo as condiçôes p.evistas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei tederal
ne 8.666. de 21 de junho de 1993 e suas alteraçôes, no Decreto Municipal n" 05/2017, de 02 de janeiro

de 2017, e em confoÍmidade com as disposiçôes a seguií:

I. DO OBJSIO
1,1, A presente Ata tem por objeto o rêgistro de preços pa.a futura e evêntual aquisição de material
esportivo paÍa o Campeonato Penalvense de Futebol, d€ interesse da Sec.etaria Municipal de
Administração, do Município de Penalve (MA), especificada nos itens do Termo de Referência, Anexo
l, do PÍegão Eletrônlco ns 45/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

z. oo óicÃo GERET{C|ÂDoR E pARÍtctpAÍúrE

2.1. O Órgão Gerenciador da Ata será a Comissão Permanente de Licitação - CPL, conforme Portaria n'
009/2023-GAB/PEN/MA.
2.2. Participa do registro de preços ê Secrêtaria Municipal de Administração - SEMAD.

3, Dos pREços, EspEctFlcAÇôEs E euAÍ{TlrATlvos
3.1. O prêço registíado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais condições
ofêrtâdas na sâo as UE êm

ÂÁY NNE r!!úúúd
ltÁnorYNE oo ffül*HN -f

Praça Dr.lose loaquiÍn Marqler n! 222, Cêntro, PenálYá/MA, cEP. 6s 211{«), e_mrll: lktfllo.eemlEoc.Eí.m

\'tr\

EMPRESA: lmpério EmpreendiÍrentos Ltdâ.

CNPJ: 04.966.853/0001-33
ENOEREçO: Rua Coronel Pêdro Bogé4, ne 283, Andar Segundo, Salrro Centro, CEP: 65.715-000, LaEo da

E-MAl[: imperioemp@hotmail.com TELEÍONE: (99) 98161-0606
REPRESENTANÍE |.:GAI: Rayane Kârolyne do NasciÍnento Sousa

RG: 042328812011 1 SSP/MA CPF: 047.145.213{6
ITEM ÉsPÊcrFrcaçÂo qUANT FABRIcANTT/

MARCA

VAI,OR

uNlTÁRro
VAI.OR

TOTAL

01 Apito para árbitro Unid 10 Penalty 62,60 626,00
02 Bola de couro costurada futebolde càÍnpo 100 Topper 145,30 14.530,00

2.560,00Bolâ de couro costurada pârâ futsal LJnid 20 Topper 128,00

04 Bola de beach soccer Uníd 20 Topper 156,90 3.138,00

05 Bola de vôlei Unid 20 Topper 124,70 2.494,OO

Par 30 Carrêiro 716,20 s.286,0006 chuteira em couro costuÍada para futebol de

campo, trava resistente tamanhos variados

1

UNID

Unid

lI---,4)
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PREFE|TUNA MUNICIPAL OE PENALVA

aÍa oÊ REG|STRo DE PREçOS t{' 29/2023

07 Kit de cartõês para árbitÍo (vêrmelho ê

amarelo)
xit 10 Puker 28,50 285,00

08 Rede deÍutebolde campo, fio 6 Unid 10 Gismáí 427,40 a_274,O4

09 Rede defutebolde campo, tio 2 Par 10 Gi5mar 269.ú 2.690,00

10 Rêde de vôlei nyion Unid 10 Gismar 188,20 1.882,00
11 Rede de Íutsal hylon fio 2 Par 10 Gismar 112.tu 1.126,00

t2 Unifoíme complêto pere arbitragem (càmisâ,

5hort e mêião), tamanhos: M e G

Unid 08 Marca Própria 143,60 1_148,80

13 Uniforme para íutebol de campo, masculino
coníe.cionado em tecido polaéíer, kii
compoío por 14 camisas mân8a curta, 14
shorts,02 (àmisas manga lonte e 2 shorts
para goleiro, 16 pares dê mêião, tamanhos e

cores a critério dâ Administração.

Kit 10 Mârcâ Própriâ 1.869,00 18.690,00

VALOR TOTAL 63.329,80

a. DA ADEsÃo ÀÂTA D€ tEcrsrRo DE pREços

4.1. Não houve previsão dê quântltativos para adesão no registro de preços, portanto, a Ata de Re8istro
de PÍeços não poderá ser utilirada por órgãos ou êntidades da Administração Pública, consoante os
AcóÍdãos ne 855/2013, 2037 12079 e 22412O2Ofi Cú lPlenário.

5. VAUDAIX DA ATA
5.1, A validade da Ata de Retistro de Prêços será de 12 {doze) meses, a partir da sua assinatuG, não
podendo ser prorrogada, conforme dispõe o artigo 15, § 3e, inciso lll, da Lei FedeÍal ns 8.656/L993 clc
Art. 11 do Decreto Municipal np 05/2017.

G. REvtsÃo E cat{cEtÁMEÍ{ro
6.1. A Admlniíração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervôlos não superiores a 180
(cento e oitenta)dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata-
6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
prêços praticados no mercado ou de fãto que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à

Administração promover as negociações junto ao fornecedo..
6.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, a Administração convocará ofornecedor para negociar a redução dos prêços aos valores
praticados pelo mercado.
6.4, O fornecedoÍ que não aceitar reduzir seu prêço ao valor praticado pelo mercado será liberado do
compromirso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.4.1.4 ordêm dê classificação dos fornecedores que âceitarem reduzií seus preços aos vâlores de
mercâdo obseruârá â classificâção oritinal.

6.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder
cumprir o compromisso, o ór8ão gerênciador poderá:

6.5.1.Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocoraa antes do pedido
de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmadâ a veracidade dos motivos €

comprovântês apresentados; e
6.5.2.convocaÍ os demais fornecedores pôra assegurar igual oportunidade de negociaÉo

(

ffin.§
Pr.ça Dr. ,oé ,o.quim MarqEs, ne 222, c.nlrc, Pmdvâ/M4 CEP: 55.213e0, e-m+ licúa6o.Fnâlvâê8mal.tr'ltL

)
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aTA DE REGTSÍRO OE PREçOS N'29/2023

6.6. Não hevendo êxito nas negociações, o órgão gere nciador deverá procederà revogação desta ata de
registro de preços. adotando as medidas cabÍveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
6.7. O reSistao do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1.Descumprir as coídições da ata de registro de preços;

6.7.2.Não retirar â nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecldo pela

Administrâção, sem justiÍicativa a€eitável;
6,7.3.Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado; ou
6.7.4.Sofrer sanção administrativa cu.io efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo,
alcançando o órgão gerenciador e órgão panicipant€.

6.E. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1,5.7.2 e 5.7,4 setá formalizado
por despacho do órgão gerenciadoí, assegurado o contraditório e a ampla deÍesa.
6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por Íato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justificado5:

6.9.l,Por razão de interesse público; ou
6.9.2.4 pedido do fornecedor,

7. DAS PEI{AUDAI'Cs
,,1, O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das pênalidades estabelecidas
no Edital.
7.2. As sanções do item acima também se aplicam aos inteSrantes do cadastro de reserva, em pregão
para registro dê preços que, coovocados, não honrarem o compromisso assumido injustiÍlcadamente,
nos termos do art.49, §1e do Decreto ns 10.024/2019.
7.3. É da competência do órgão BerenciadoÍ a aplicação dôs penalidades decorrentes do
dêscumprimento do pactuado nesta ata de reBistro de pÍeço (ârt. 4p, inciso lX, do Dêcíeto Municipâl nr
05/2017), êrceto nas hipóteses em que o descumprimento disser rêspeito às contrataçôes dos óí8ãos
participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicaçâo da penalidade (An. 5e,

Parágrafo Único, do Decreto Municipal ne O5l2O17).

7.4. O ór8ão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocoÍrências previstas no
ãrt. 19 do Decreto Municipal nq 05/2017, dada a necessidad€ de instau.ação d€ procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.

8. coNDtçôEs GERA|S

8.1. As condições ge.ais do fornecimento, tais como os prazos para êntrega e recebimênto do objeto, ãs

obri8ações da Administração e do Íornecedor reSist.ado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo do Edital.
8.2. É vedado efetuaí acréscimos hos qúantitâtivos fixados nesta ata de registro de preços, inctusive o
acréscimo de que trata o § 1e do art. 65 da Lei Federãl ne 8.665/93, nos termos do art. 11, § 1e do
Decreto Municipal n" 05/2017.
8.3. A atã de realiuaÉo da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que êceitarem
cotar os bens ou serviços com paêços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexâda a esta
Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 10, §49 do DecÍeto Municipal n' 05/20217.

Í.tRorY E oo É:g*
sousâo.n.if::ii"-

^(

Pên.lvâlMA, CtP: 65.213 000,

M
Prâ{a or. rosrl@quim Marq@s, n! 222, cêntro, licirà..o-pênalva@Shail.coo

3
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ESTADo Do MARANHÃo
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENAI.VA

ATA DE REGrsrRo DE pREços N' 2912023

8-4. A fiscelizeção dâ execução do fornecimento dos serviços ficará a cargo da servidora Maria lvanese
sousã, Auxiliar de contabilldade, Matrícula n' 52-2, e CPF n' E51.796.981-20, designãdo pelo

Município, na fo.ma estabelêcidâ no Têrmo de Referência, Anexo l, do Edital.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 {duas) vias de igualteor, que,

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas panes.

Penalva (MA), 10 de julho de 2023

comlssão Permanentê de Ucitação - cPL
(Portaria n' 107/2023-GAB/PEN/MA)

Frêud n Moreira dos Santos
esidente/CPL

r,r",,..y'fl fi'ft ffi 
"naonç"Membro/CPL

I
tlitziran y'{$es rinto

Membio/CPL

Beneticiária da Ata

As.nàdô dÉ tôÍG d,q'bl po'
RAYANNE KAROLYNE uv&,urtxenorvrebo

DoNAscrMENTo ifi!I#l:,,,.*
sousA:04714521306 Dados:2023o7.r0ro:2r:46

{3',00'

Rayane Karolyne do Nascímento Sousa

lmpério Empreendimentos Ltda.
Represe tante Legal

PÉça Dr. Jo+loâquim Marqúet nI 222, Cêntrc, PêÍahâ/MÂ, CEP:65.213{00, ê mil: Ii.ita6o.p€nâlvâ@8ú.ll .ôm
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Pubti.àdo W: MáRC|O fAEtRt |rÁCHADO Bra5íld/Dr, lo€ôl hrtps //licitôoei.com.
Codea /eot6.adü d89)5718b19516r07b3.4oõáb216?9 P.ê(o, OBTFIç^O t aONSULTÂ DE E

estáo a drspos çôo dos inteÍe55ndos
Lr.itàçã+CPL, no Prédlo da CPL de Pêdro do Rosáno. de 2i a 6. Íeira. .o

qrPUBUaÁç O DE ÂV|SO DE UCITÂÇÁo

PREGÁO EIETRÔNICO N! 14N023
a prerertuÍa municrpal dê Pauli.o NeveíMÂ, ledi2ãdã na Âv. Or, Pãulo
Ranos, s/nc, Centro - Paulino Neve5 {MÂ) CEP: 65.585 000, tornê
oúblrco qLre realizará a I citôçâo na modôldôde Preqáo Eletrônlco Ne

1!/2023, ho dià 24 dê julho d€ 2023, às t0 00h (dez hoíàs). horário
locà|. curo objêto ê o REGISTRo DE PREçOS PARA CONIRATAçÀo DE
EMPÂE5A ESPECIALIZÀDÀ PAÀA PSESTAçÂO DO5 SERVIçO5 DE
LOCAçAO DE VE|CU!O5, sEM COMAUSTIVEL E sEI,I MOTORISÍA, P'AA
AÍENDER A5 DEI',iÀNDÁ5 DÂ PREFEITURA MUN,CIPÀI DE PÂuL NO

NEVES/MA. conformê €spê(in.àçóes cootidàs no Íermo de Rererência.

o .rê§ênre Edital estaíá à disposição dos rnteressados olde podeíâo
se. consultâdos ou obtidos GÀÂTUITAMENTE 9ôr mêio óigital .a
Comissõo de Licilação, de sequnda à 5extàfei6 M horário dê 08:00h
às 12;00h, bem {omo pêlâ internet, através dos nosso êndereço

Yônito https:/lww(.trânspâíÊn(ia.paulinoneves.ma.gov.bí; P€lo

> .e www,llcltacaopaulinoneves.com.br/; ou pe,o ê-mâil:
licitàcôocplpn@hounai,.com.
Paulino Nêve5/MÁ,10 dêtulhô dê 2023-

REPUàLICÀçÀO OE ÁVISO DE LICIÍAçÀO

CÁAINE EIIZÁEETH AIIORIM EATISTA

Pubucàílo pot: MáRCIO FREIRE ltAcHADo
CôlLgo denüficêdot : 06 / 1/61 ! / b4 4OZ 4e0d33 t97 67 4d593 I 5
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PREGAO ELETRÔNICO NS, 19/2023.5RP/CPL. OB]EÍO: REgiStTO dê
prêços parà tutúra € ev€ntualcortrâtáção d€ empresâ parô preltaçâo
de serv!ços de mânutenção, .dêquaçáo e modêrniz.ção de préd!o§
público. para atendêí as neressidaÍ,es do Munic,pio dê PêOrô do
Rosáro. aBÉRTURA- Data para (adast.o de propo5tàs. pdniÍ dês 08:00
horas do dia 121072021, Dâta pârâ âbertura dê propostas e lní.D dos

lan.ês a pdrtií dâs 14r00 horês do dià 24lO1l2023t hôtáÍio de

hôrário das 8:00 às 12r00h. O Edltâl poderá ser consultado
qrd(J tdmentc 

'J 
poncldc rarrpàrê.(ia. ou no sire oo Liciràrê_. or

Pr.la_c.'mPnrôs poderào \ê re..zadoq àtràvês do emd
Cplpedíôdôrosâno@hôtnãi1..ôm- PEDRO DO ROSARIO MA, 10 dê tolhó
d€ 2023.rOlE ll DiO SlLvÂ R AEIO - Pregoeiío Oícial.
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PREfEITURA MUiIICIPAL DE PENALVA

PORTARTÁ N' l?3/2023

EXTRÀTO DE A'A OÉ REGIsTNO DE PREçOS

ÂTÂ DE IEGISTRO Dt PREçO Ít! 29n023
EsPÉoE Errraro de aRp, pRocEsso 022,2023.5EúAD. UctrÂçÃo
Preqão ElêÍô1ico n" 452023. OSrEIO| Reg íro de Prêços pâ.a Íut!râ
€ êvêntudl .q! sição de màteÍidl espoÍtivo pa.a o Cômpeonato
Peía vênse de F!tebol, dê intê.ês!ê dâ Secretària Ir4uircipal d€
AdÍn'dstraçá0, do l\luni.ípio d€ Penalva ir,tA). PARTES: Prefeturã
M-n (io"l de penclLa/MA ICNPJ n" 06.179.402'Ooo!.81r e lToe-o
tmp?erd'ae.roll-da.rCNP| 1'04,9b6,85J/OOOI.JI).tÍEM: 1 2 J,4
5. 6. 7. 8. 9. 10, 11, 12 e 11. YALOR: Rs 63.329.80. VIGÊI{CIÂ DA

^ÍA: 
lAlA1n02,3 à 1010712024 {12 meses). DATA DÉ A§SlttÂTUR^

10/!7/20?3. À ,ntêqra dâ Atê se ên.ôrlra .o 5 te: penâlva.ma.qov.br.
Freud Norton Morets dos Santos,/Êêslde.tê/CPL

PREGÀO ELETÂÔNICO N'- 18,'2023,SRP/CPL, OBJETO] REgist'O CA
preço5 parã Íutuã e êvêntual ContÍataç;o dê êmpree paÍa pÍ6taçào
de sery,ços de instâlaçào. mô.utençáo de ar condl. Õnâdô, írêezêrs,
gelãd€úa5, bebedouros, (om Íoíneomento de pÊças, pàra atêndcr as
necesídades do I'4uÍi.ípio de Pedro do Rosário. ABERTURÀ Date pârâ
."rastro de píopostâs â pârtií d.s 08r00 horas do diô I2l07/2023, Dâta

, abertura dê proposlas ê inÍc o dos la.(ês a padirdas 08:00 horâs
do d à 241072023, horáno de Brãsílià/Df, locàl https/licita.eLcom.br/.
lPO DÊ UCIIÀçÁO: !,lênoí Prêço. OB rrNÇÀO E CONSULÍA DE ÊO|TÂL:

o Eortál â §êuç âíêxos êstáo à drçposr(ão dos rntêíessàdos na
Cohlssào Permanente de Ucúaçio'CPL. no Prédio dâ CPI dê Peiro do
Rosário, de 2i a 6i feÍ?. no horáÍio dôs 8:00 às 12io!h. o Edltalpoderá
§êr côiçúltâdô grêtUitamênte no portâl dã transpàrênciâ, ou no sil€ do
Lcitãnet, os escíàrêcimêntos poderão §êr rêàli2âdô§ âtrãvés do emãili
cplpêúDdo'o,dno@hormdil.coír. PÉDRO oO ROSARIO-i4a. 1O o€ lulho
dc 20?3. ro5É rrÂI{rrRo srlv RÀ!E!o- Prêgo€rro oficiêr.

PôÍtârli r{' 113/2023 Pê ly. - À r0 d.,ulho dê 2023.
Dispôe sôbre. coo€essão para Lj.eÕçâ pàrâ Mêçúàdo.
O Preíerlo Munrcrpàl de Peralva. Estado do Maranüo, no uso d.s suês
atÍibulçóes lega s ê.ôm rul.rô nô Áítiqô 14', dã Le n" 340n010, Plôno
de CareiÍa e Remuneraçàodo I',lagisté.io Público.
RESOLVÊ

AÍt. 19 - Conceder llcença pà6.!rsar Mestrado pôr uí período de 2

anos a partirdê 10 dêlulho de 2023, a 10 de julho de 2025, a Sery dora
EOI{A COSÍA OUVEIRA DOS SA{TOS, PROÉESSORA, maÍclla 765.
cPr N' 657.316.893,34.
Ari. 2r. A presente portarià êntrà em úgor na data d€ sua Êrblicaçào,
revoqadas as disposiçóes coiirãíia§.
lrL 3e Oâs€ Caêncià, Publi$F-sê. E Cumprô,çe.
GàblôEt8 do PEf.lto üuni.ipâl d. P.n.lvà - r,rÂ, s6 lOdE iuho
dê 2023.
Ronlldo câmpos sllvâ
Prêfêito Municip.l de Pênâlvâ
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PORTAÀ|A t{"1r4,2021

PoÍt rlit í{'lr4l2o2t P€nilva - MÀ 10 óeju ho de 2023.
oispóê slbF à.or(Êssáo pàrd l renla D ên ü.

O P'eíe to MJn,!lpdl oe P€r clvâ, Esrêdo oo và'.n-ó0, Fo uço dâc rJãc
âúbuleóês lêqàis ê côm ful.ro no Artigo 102', dà Le n'005/98.
Reg rento luÍid(o Jr(o do. spa oor.s PLbl .or M r ' . pài s.

RESOLVE

AÉ. 1e - con.êdêr li.€nça prêm.o ê paítú de r0 deiulho de 2023. à L0

de outubro de 2021, a Servidôrâ L€UnlvÂ|llÂ PEIIHÀ tOPEs,
a.o.s.D., matric!là 2824, cPf 013.843.211.90.
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